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APRESENTAÇÃO 

 
Este documento constitui o Produto 4 – Minutas dos Diagnósticos Municipais da Gestão de 
Resíduos Sólidos do Projeto de elaboração do Plano Diretor de Resíduos Sólidos da Região 
Metropolitana da Grande Vitória, abrangendo os Municípios de Vitória, Vila Velha, Serra, Viana, 
Cariacica, Guarapari e Fundão, aprovado pelo Conselho Metropolitano de Desenvolvimento da 
Grande Vitória (COMDEVIT), apoiado tecnicamente pelo Instituto Jones dos Santos Neves 
(IJSN) e realizado pelo Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM). 
 
O diagnóstico apresenta o cenário dos resíduos sólidos no Município de Vitória a partir da 
perspectiva da gestão integrada, abordando aspectos ligados às atividades de planejamento, 
regulação, fiscalização, prestação dos serviços e controle social. Sob este enfoque, busca 
extrair da realidade do Município elementos que subsidiem a construção de um olhar regional e 
a viabilidade de se implementar um arranjo institucional baseado na gestão associada dos 
serviços públicos de resíduos sólidos. 
 
Estruturado em sete capítulos o documento parte de uma descrição sucinta do Município para 
em seguida apresentar o arcabouço legal em que se insere o Projeto e a estrutura financeira 
do Município. A caracterização dos resíduos sólidos e dos serviços públicos desses resíduos 
são tratados em capítulos específicos. Finalizando, vem o capítulo dedicado aos aspectos 
sociais, focado nos agentes da cadeia produtiva de materiais recicláveis, em especial os 
catadores. 
 
Uma análise da prestação dos serviços tomando como referência parâmetros e indicadores em 
resíduos sólidos do Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS) também 
integra este documento e tem como objetivo extrair dos resultados obtidos no levantamento de 
campo a situação encontrada no Município de Vitória em face da realidade regional e do 
cenário nacional. 
 
O processo de elaboração do Diagnóstico teve início em fevereiro de 2009. As atividades de 
campo estão sendo desenvolvidas por uma Equipe Local do IBAM, composta por especialistas 
em gestão de resíduos sólidos e em mobilização social. Por meio de reuniões com gestores e 
técnicos do Estado e dos Municípios, oficinas comunitárias e visitas técnicas a equipe vem 
realizando o levantamento de dados e buscando garantir o envolvimento dos vários agentes no 
processo.  
 
Seguindo a metodologia do Conselho Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória 
(COMDEVIT), o Projeto conta com um Grupo Técnico de Resíduos Sólidos, composto por 
representantes das sete Prefeituras, bem como de órgãos estaduais, que vem apoiando as 
diversas atividades desenvolvidas. 
 
Espera-se que este Produto seja um instrumento efetivo para a melhoria da situação dos 
resíduos sólidos no Município a ser apropriado por um amplo leque de atores locais. Para além 
de um olhar voltado para o próprio Município, acredita-se que os Diagnósticos Municipais 
subsidiem a formulação de soluções conjuntas para problemas comuns enfrentados no 
contexto da Região Metropolitana da Grande Vitória. 
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PANORAMA REGIONAL 

 
O Produto 4 consiste na apresentação dos diagnósticos municipais construídos a partir de 
levantamentos de campo realizados em cada um dos sete Municípios da Região Metropolitana 
da Grande Vitória (RMGV).  
 
Neste trabalho, a metodologia adotada buscou privilegiar o protagonismo dos agentes públicos 
locais, em particular os gestores e técnicos das secretarias e órgãos municipais que são 
responsáveis pela gestão dos resíduos sólidos. Em sintonia com as características de 
organização social de cada um dos Municípios, e sob a orientação do conceito de gestão 
integrada e participativa, esta etapa procurou incorporar aos diagnósticos a leitura dos agentes 
sociais envolvidos com os resíduos sólidos, especificamente os catadores, representantes da 
comunidade, de movimentos sociais e do setor empresarial, entre outros que atuam neste 
campo. 
 
A análise dos dados e das informações coletadas em campo permitiu sistematizar o 
conhecimento do quadro da gestão dos serviços públicos de resíduos sólidos no nível local e 
explorar a dimensão regional a partir da identificação de problemas comuns e da possibilidade 
de compartilhamento de ações visando seu equacionamento. 
 
Ainda em caráter preliminar, da análise do conjunto dos sete diagnósticos, avalia-se que entre 
as diversas atividades que integram os serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza 
urbana, os Municípios da RMGV prestam serviços com bons indicadores de produtividade e de 
cobertura no que tange à coleta e à disposição final dos resíduos sólidos domiciliares. 
Acrescenta-se neste quadro, como aspecto positivo, o tratamento e a disposição final 
adequados para os resíduos de serviços de saúde (RSS), realizados mediante arranjos 
regionalizados.  
 
Entretanto, tomando como referência alguns parâmetros e indicadores do Sistema Nacional de 
Informações sobre Saneamento (SNIS), componente Resíduos Sólidos 2006, avalia-se que 
apesar dos bons serviços prestados, os Municípios da RMGV vêm praticando valores de 
remuneração dos serviços contratados bem superiores aos valores médios praticados por 
Municípios assemelhados, em termos de porte populacional e características dos serviços de 
resíduos sólidos. 
 
A análise do conjunto dos Municípios da RMGV assume um viés mais crítico quando se avalia 
a situação dos resíduos da construção civil (RCC). A elevada taxa de geração deste tipo de 
resíduo na maioria dos sete Municípios amplia a necessidade de maior disciplinamento dos 
geradores e das empresas que prestam os serviços, de maneira a submetê-los aos 
procedimentos estabelecidos na Resolução Conama 307/02. Neste esforço a ser empreendido, 
destaca-se o fortalecimento do papel do poder público na fiscalização dos pequenos e grandes 
geradores e no apoio à atividade dos carroceiros, visando reduzir o nível de impacto ambiental 
decorrente da disposição inadequada deste tipo de resíduo na região. 
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Observa-se, também, do conjunto dos diagnósticos problemas relacionados aos programas de 
manejo dos resíduos de serviços de saúde (RSS). Apesar do tratamento e da disposição final 
adequados destes resíduos, os índices apurados quanto a geração per capita indicam que 
pode haver algum tipo de deficiência na forma como vem sendo realizada a coleta diferenciada 
dos RSS nos Municípios. 
 
A coleta seletiva e o funcionamento da cadeia produtiva dos materiais recicláveis é um desafio 
a ser enfrentado pelos sete Municípios da RMGV. Sabe-se que esta dificuldade atinge 
praticamente todos os Municípios brasileiros, mas comparativamente aos parâmetros e 
indicadores do SNIS Resíduos Sólidos, os Municípios da RMGV apresentaram índices de 
cobertura dos programas de coleta seletiva e de recuperação dos materiais recicláveis abaixo 
dos valores médios extraídos das amostras de Municípios similares. Desta análise, sublinha-se 
que existe um significativo potencial para melhorar a abrangência dos programas e da 
capacidade de recuperação dos materiais provenientes da coleta seletiva. No entanto, a 
expectativa para equacionar este quadro é bastante positiva.  
 
O Estado do Espírito Santo se destaca por importantes iniciativas neste campo, entre essas, o 
esforço de se aprovar a política estadual de resíduos sólidos, o Programa Capixaba de 
Materiais Reaproveitáveis, o Comitê Gestor de Resíduos Sólidos (COGERES), a rede 
Ecociência, que reúne empresários do Estado que operam na área do beneficiamento e 
reciclagem de materiais e a existência de associações de catadores, que contam inclusive com 
lideranças que atuam em fóruns regionais e nacionais. Destaca-se, ainda, que a elaboração do 
PDRS-RMGV constitui em si uma etapa muito importante do planejamento regionalizado que 
vem sendo desenvolvido pelo COMDEVIT, em um movimento estratégico de articulação do 
Governo Estadual e dos Municípios que integram a Região Metropolitana da Grande Vitória. 
 
Além deste ambiente favorável no nível estadual, o atual marco legal do saneamento básico no 
nível nacional e o conhecimento técnico construído na área de resíduos sólidos deixam claro 
que prestar os serviços constitui apenas uma das atividades de gestão. Na busca de soluções 
regionais para equacionar problemas comuns enfrentados pelos Municípios da RMGV, e 
revelados nos diagnósticos, o compartilhamento das atividades de planejamento, de regulação 
e de fiscalização pode conferir ganhos de escala e de escopo se exercidas em nível regional. 
 
Entende-se que a capacidade gerencial dos Municípios para organizar os serviços que 
apresentam algum nível de deficiência e mesmo para administrar os contratos firmados com 
empresas privadas pode ser fortalecida mediante formação de um consórcio público, com um 
perfil mais próximo de gestor dos serviços. Sabe-se que existe um leque de alternativas para 
se estruturar a gestão associada dos serviços de resíduos sólidos, não cabendo a imposição 
de um arranjo único.  
 
Os diagnósticos municipais certamente subsidiam a etapa seguinte do projeto, que consiste na 
formulação de proposições regionais que atribuirão forma e conteúdo ao Plano Diretor de 
Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da Grande Vitória. 
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1. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

1.1. Histórico 

A partir da divisão das Capitanias Hereditárias, a Ilha de Vitória, com aproximadamente 93km², 
foi destinada ao capitão Vasco Fernandes Coutinho, assim como todas as demais regiões que 
compunham a Capitania do Espírito Santo. A escolha deste nome se deve à coincidência da 
chegada da caravela no dia em que se comemora o fim da festa religiosa do Divino Espírito 
Santo (23 de maio). 
 
A caravela Glória, que veio de Portugal com uma tripulação de 60 pessoas, chega em 1535. Os 
primeiros marujos desembarcam na praia de Piratininga, perto do Morro do Moreno, onde 
surge um povoado com o nome de Vila de Nossa Senhora da Vitória. 
 
Apesar do donatário não perder tempo na ocupação das terras, não foi Vasco Coutinho o 
fundador de Vitória e sim um dos companheiros dele, Duarte de Lemos. Ele recebe a ilha de 
Santo Antônio como recompensa pelas bravuras na navegação portuguesa para descoberta de 
novas rotas marítimas e áreas de exploração mercantil que culminariam no comércio com as 
Índias. 
 
A vida nos engenhos e no povoado sofria com a presença constante de corsários franceses e 
com a hostilidade dos índios goitacás e aimorés. Para resistir melhor aos ataques, a sede da 
capitania foi abandonada e uma nova sede construída na ilha de Santo Antônio com o nome de 
Vila Nova, em contraste com Vila Velha. Nos dois lugares havia muita tensão naquela época, 
provocada pela invasão dos portugueses às terras ocupadas pelos índios, que se juntam para 
enfrentar os exploradores portugueses. 
 
No dia 8 de setembro de 1551 os índios invadiram o povoado e iniciaram uma marcha violenta 
rumo ao centro colonizado. Mulheres, crianças e enfermos foram levados para a parte mais 
alta da ilha, mais protegida. Os colonos enfrentaram os índios os quais são derrotados. A partir 
dessa data, a ilha passa a se chamar Vila da Vitória. Elevada à categoria de cidade pela lei de 
17 de março de 1823, a província passa a ser chamada apenas de Vitória. 
 
A partir de meados do século XX a cidade se transformou em função das mudanças 
econômicas ocorridas no Estado. A ocupação urbana estendeu-se por grande parte da ilha e 
avançou, definitivamente, em direção à porção continental do Município.  
 
Nas últimas décadas do século XX, a cidade vem construindo uma referência de padrão de 
qualidade de vida para o Brasil, em áreas como saúde, educação, limpeza pública e 
urbanização de áreas carentes. 
 

1.2. Localização 

O Município integra a Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV), juntamente com os 
Municípios de Serra, Vila Velha, Cariacica, Viana, Fundão e Guarapari. 
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Vitória é a capital do Estado do Espírito Santo. Possui uma extensão de 93,38km², 
representando cerca de 4,1% da área da RMGV e se configurando como um dos menores 
Municípios, em território, do Brasil, o que dificulta a extensão de sua área urbana. Com 
1.100km de costa, Vitória possui 34 ilhas. Além da extensa costa, Vitória possui 40% de sua 
área coberta por morros.  
 
Limita-se ao norte com Serra, ao sul com Vila Velha, a leste com o Oceano Atlântico e a oeste 
com Cariacica. Divide-se em dois distritos: Vitória e Goiaberas, totalizando 83 bairros. 
 
 

Figura 1: Mapa de localização do Município na Região Metropolitana da Grande Vitória 
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1.3. Aspectos físico-ambientais 

Vitória apresenta importantes áreas naturais compostas por floresta atlântica e pelos 
ecossistemas associados, manguezal e restinga. Possui também encostas reflorestadas, 
oriundas de ações de recuperação do ecossistema o que valoriza a paisagem urbana e a 
qualidade de vida da população.  
 
O Município está inserido na Bacia Hidrográfica do rio Santa Maria da Vitória juntamente com 
os Municípios de Serra e Cariacica. O rio Santa Maria da Vitória pertence à Bacia do Atlântico 
Leste, pela classificação da Agência Nacional de Águas (ANA), e nasce à cerca de 1.100m de 
altitude, na região serrana do centro do Estado do Espírito Santo, no Município de Santa Maria 
do Jetibá, em uma região conhecida como Alto Santa Maria, desaguando finalmente na baía de 
Vitória. 
 
O rio Santa Maria da Vitória, juntamente com o rio Jucu, fornecem 100% da água consumida 
na RMGV e garantem a geração de 25% da energia elétrica produzida no Estado. Apesar de 
sua significativa importância, o rio Jucu e o rio Santa Maria da Vitória vêm sofrendo grandes 
impactos, com o lançamento diário de resíduos domésticos, industriais e agrícolas, além de 
assoreamento. Além disso, a retirada de cobertura vegetal está reduzindo o aporte de águas às 
bacias de abastecimento.  
 
Com o objetivo principal de garantir a sustentabilidade das bacias, em 2006, foram criados o 
Comitê de Bacia do Rio Santa Maria da Vitória e o Comitê de Bacia do Rio Jucu e, articulando 
representantes do poder público, da sociedade civil organizada e usuários das bacias dos 
Municípios banhados por elas.  
 

1.4. População 

Considerando a estimativa populacional de 2008, publicada pelo IBGE/DPE/COPIS, o 
Município de Vitória tem 317.817 habitantes, representando aproximadamente 19,1% da 
população da RMGV.  
 
Quanto à taxa de urbanização, Vitória, por ser uma metrópole, registra um fenômeno que não 
difere de outras cidades brasileiras, o fenômeno da urbanização acelerada onde a população 
concentra-se na área urbana, representando 100% do total de habitantes. 
 
Torna-se relevante caracterizar a imigração interna e externa dessa população, como forma 
complementar de análise da população do Estado do Espírito Santo, o que de certa forma se 
repete nos Municípios que apresentam crescimento, caso de Vitória.  
 
Quanto ao número de imigrantes, no ano de 2000 o Município contava com 132.407 
imigrantes, sendo aproximadamente 50% destes oriundos de outros Municípios do próprio 
Estado e o restante proveniente de outros Estados, principalmente Minas Gerais, Rio de 
Janeiro, Bahia e São Paulo, e de outros países. 
 
Com base nos dados de 1991 e de 2000 é possível verificar que Vitória passou por um 
processo de evolução de seu Índice de Desenvolvimento Humano Municipal (IDHM), 
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notadamente no item educação, como indicador predominante dessa alteração, alcançando 
IDHM de 0,856. Comparando-se com os demais Municípios da RMGV, percebe-se que o 
Município apresenta o maior IDHM da região. 
 

Tabela 1: IDHM dos Municípios da Região Metropolitana da Grande Vitória 

Município 
IDHM 
1991 

IDHM 
2000 

IDHM 
Renda 
1991 

IDHM 
Renda 
2000 

IDHM 
Longevidade 

1991 

IDHM 
Longevidade 

2000 

IDHM 
Educação 

1991 

IDHM 
Educação

2000 
Cariacica 0,673 0,75 0,618 0,669 0,617 0,703 0,783 0,878 
Fundão 0,679 0,752 0,631 0,68 0,656 0,734 0,749 0,842 

Guarapari 0,692 0,789 0,638 0,712 0,677 0,784 0,761 0,872 
Serra 0,693 0,761 0,633 0,683 0,629 0,705 0,817 0,896 
Viana 0,658 0,737 0,573 0,635 0,631 0,701 0,771 0,874 

Vila Velha 0,759 0,817 0,729 0,79 0,686 0,734 0,861 0,928 
Vitória 0,797 0,856 0,793 0,858 0,715 0,762 0,882 0,948  

Fonte: Atlas de Desenvolvimento Humano no Brasil, 2003. IPEA/PNUD/Fundação João Pinheiro. 
 
Contudo, em decorrência de seu processo acelerado de urbanização alguns serviços 
essenciais não são oferecidos a toda a população. Somando-se a este fator o fato do litoral 
vitoriense ser bem recortado e com 40% de seu território coberto por morros dificulta o 
crescimento das áreas urbanizadas e faz com que o Município tenha muitos bairros nobres e 
cidades vizinhas, com menor IDH, e mais regiões suburbanas. 
 

Crescimento populacional 

Devido ao fluxo migratório ocasionado pela implantação de grandes projetos no Estado, Vitória 
apresentou um alto crescimento populacional nos anos de 1960, 1970 e início dos anos de 
1980. Porém, desde 1980, Vitória já não é mais o principal destino do processo migratório, 
estando esse direcionado para os demais municípios da RMGV. 
 
Em 1960, a população de Vitória representava cerca de 40% dos habitantes da RMGV. 
Atualmente, o Município apresenta apenas 19,1% da população da região metropolitana, com 
uma densidade demográfica de 3.403 habitantes/km2.  
 
Ao se observar a evolução populacional de Vitória, nota-se que, diferentemente dos demais 
Municípios da região metropolitana, Vitória apresenta redução expressiva dos níveis de 
fecundidade e de mortalidade, aproximando-se do quadro demográfico das sociedades mais 
desenvolvidas. Em 2007, a taxa de crescimento demográfico era em torno de 1,03%, o que 
confirma a tendência de crescimento vegetativo do Município. 
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Tabela 2: População e taxa de crescimento populacional de Vitória (2000/2008) 

Ano População Total* 
Taxa de crescimento 

geométrico(%) 
2000 292.304 1,36 
2007 314.042 1,03 
2008 317.817 -  
Fonte: IBGE. INDDES – municípios. 

 

1.5. Aspectos econômicos 

A economia do Município baseou-se na cultura do café e na produção de materiais 
semiacabados. A partir da década de 1960, com a implantação do Porto de Tubarão, pela 
Companhia Vale do Rio Doce (CVRD), e a instalação das grandes empresas, Aracruz Celulose 
(Município de Aracruz) e a Companhia Siderúrgica do Tubarão, a cidade iniciou seu processo 
de crescimento e modernização.  
 
As novas atividades e serviços atraíram profissionais técnicos de níveis alto e médio, e em 
número maior, trabalhadores braçais. 
 
O Município passa a reunir boa parte das atividades econômicas, da arrecadação tributária, da 
prestação de serviços, além da produção e difusão cultural do estado. 
 
Atualmente, três variáveis explicam o dinamismo econômico da cidade de Vitória: o complexo 
intercâmbio com o exterior, o apoio à economia urbano-industrial da Grande Vitória e de sua 
área de influência e a condição de sede político-administrativa. 
 
Vitória encontra-se no centro do desenvolvimento regional e assim atrai investimentos em 
diversos setores. Concentra cerca de 21,32% do PIB, 22,7% do potencial de consumo (IPC) e 
29% da mão de obra empregada do Espírito Santo. Segundo dados do IBGE, o PIB per capita 
municipal era da ordem de R$ 51.377,00, em 2006 (IBGE, Diretoria de Pesquisas, 
Coordenadoria de Contas Nacionais, 2006). 
 
Em 2000, para uma população de 292.034 habitantes, a taxa de atividade era de 60,7% para 
uma taxa de desocupação de 16,30% (IBGE, Censo 2000). 
 
Tal dinamismo econômico na Capital é resultado, dentre outros indicadores, da sua elevada 
competitividade na oferta de serviços em comércio exterior, logística, a indústria, do apoio à 
economia urbana industrial da Grande Vitória, do crescimento do setor de turismo e da 
construção civil. Acrescenta-se que, nos últimos anos, as atividades ligadas à exploração de 
petróleo e gás natural ganharam impulso e já refletem impactos positivos diretos e indiretos em 
toda a Região Metropolitana, tais como: aumento de investimentos e geração de empregos, a 
expansão das atividades portuárias, fomento ao turismo de negócios, entre outros. 
 
Sua localização privilegiada, do ponto de vista econômico, contribui de forma substancial para 
a competitividade das empresas que, em função de sua proximidade com os principais 
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mercados do país, têm imprimido uma vitalidade crescente à economia local. A importância 
dessa localização estratégica fica evidente quando se constata que num raio de 1.000km 
concentram-se cerca de 62% do PIB nacional, representando um mercado consumidor de mais 
de 80 milhões de pessoas. 
 
A capital capixaba conta, ainda, com dois portos que são dos mais importantes do país: o Porto 
de Vitória e o de Tubarão. As indústrias mais importantes da capital são a ArcelorMittal 
Tubarão (antiga CST) e a CVRD, esses portos, junto com vários outros do estado, formam o 
maior complexo portuário do Brasil. 
 
Vitória tornou-se um polo centralizador das atividades econômicas, culturais, sociais e políticas 
mais importantes e, por consequência, das migrações das diversas partes do país. Configurou-
se, então, a atual região metropolitana, formada pelos Municípios de Fundão, Serra, Vitória, 
Cariacica, Vila Velha, Viana e Guarapari, onde situam-se 32 das 52 maiores empresas do setor 
industrial no Estado do Espírito Santo.  
 

1.6. Infraestrutura urbana 

1.6.1. Educação 

De acordo com o IBGE, a taxa de escolaridade da população de 0 a 24 anos no ano de 2000 é 
de 70,0%, sendo que 43,5% são atendidos pela rede pública e 26,5% pela rede privada. A taxa 
de analfabetismo da população de 15 anos ou mais sofreu uma queda no período de 1991 
(7,2%) a 2000 (4,1%). 
 
Em 2007, registram-se 45.901 matrículas no ensino fundamental, sendo que 73,8% em escolas 
públicas estaduais e municipais, 18.883 matrículas no ensino médio, destas, 66,3% são em 
instituições de ensino públicas federais e estaduais e 11.990 matrículas no ensino pré-escolar, 
sendo 84,2% em escolas públicas federais e municipais (MEC, INEP, 2007). O Município conta 
com 29 escolas de nível superior, com 35.240 matriculados, sendo que três são instituições 
públicas (MEC, INEP, 2005). 
 

1.6.2. Transporte 

O Município, por sua localização central na RMGV, acaba sendo a principal rota das viagens 
realizadas entre os Municípios conurbados: Viana, Vila Velha, Cariacica e Serra.  
 
Esse movimento é suportado por dois eixos: o anel de contorno à ilha, com os seus 
componentes rodoviário e ferroviário e o eixo costeiro, através a região leste do Município, 
passando pela área nobre da cidade. 
 
Vitória, por possuir a maior parte de equipamentos e serviços da região, acaba atuando como 
polo atrator, não só em relação à RMGV, como em relação a outros Municípios do Estado. O 
fato de a rede viária básica da região convergir para a capital provoca impactos diários no 
trânsito municipal, pela sobreposição dos deslocamentos municipais e intermunicipais ao longo 
dos principais corredores.  
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As rodovias do Município de Vitória são:  
- BR-101: liga o norte e o sul; 
- BR-262: liga centro-oeste e Minas Gerais; 
- ES-060: Litoral Sul; 
- ES-040 (Rodovia do Sol): Guarapari – Litoral sul. 

 

1.6.3. Saneamento 

Atualmente o índice de cobertura de esgotamento sanitário do Município é de 100%. Os 
domicílios que não são atendidos pela rede geral de esgotamento adotam soluções individuais, 
predominantemente fossas rudimentares e valas. Segundo dados estimados da Companhia 
Espírito-Santense de Saneamento (CESAN), essa cobertura aumentará nos próximos anos, 
alcançando 62% dos domicílios em 2011. 
 
Em termos de abastecimento de água, toda a população do Município é atendida, conforme 
apresentado na tabela 3. 

 
Tabela 3: Estimativa de índices de cobertura do sistema de esgotamento sanitário e de água 

 2008 2009 2010 2011 

Índice de cobertura de esgoto 58% 100% 99% 98% 

Índice de cobertura de água 100% 100% 100% 100% 

Fonte: CESAN, 2009. 
 

Segundo o CENSO 2000, a cobertura de coleta de resíduos domiciliares é de 99,6%. O 
restante dos resíduos domiciliares é queimado, enterrado ou jogado em terrenos baldios. Esse 
tema será aprofundado nos capítulos Caracterização dos Resíduos Sólidos e Caracterização 
dos Serviços Públicos de Resíduos Sólidos. 

 
 

1.6.4. Saúde 

Vitória conta com 956 estabelecimentos de saúde (CNES/SUS, 2008), sendo que 93,8% 
desses são oferecidos pelo setor privado, 5,7% pelo setor público, e 0,4% tem caráter 
filantrópico, conforme verificado na tabela 4. 

 
Tabela 4: Tipo e proporção de unidades de saúde por tipo de prestador 

Tipo de Prestador Unidades % 

Público 55 5,7 
Filantrópico 4 0,4 

Privado 897 93,8 
Sindicato - 0,0 

Total 956 100,0 

Fonte: CNES/SUS, Dezembro de 2008. 
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O atendimento das unidades de saúde compreende procedimentos de atenção básica, 
especializados e assistenciais de alta complexidade. 
 
De acordo com o Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB), cerca de 69% da 
população do Município são atendidos pelo Programa de Saúde da Família (PSF) e 
aproximadamente 7% são beneficiados pelo Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
(PACS).  
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2. ASPECTOS LEGAIS 

2.1. Arcabouço legal federal 

2.1.1. Legislação nacional sobre resíduos sólidos: panorama geral 

Apesar de haver projetos de lei tramitando no Congresso Nacional para instituir uma política 
nacional de resíduos sólidos, valendo destacar o Projeto de Lei nº 1.991/07 e em particular o 
que dispõe sobre o sistema de logística reversa como parte integrante do conteúdo mínimo do 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos, não há em vigor nenhum diploma nacional 
voltado única e exclusivamente para o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos. 
 
A União, no exercício de sua competência constitucional (art. 21, inc. XX; e, art. 23, inc. IX, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88), editou a Lei nº 11.445/07, 
Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico (LDNSB), que, ao positivar parcialmente a 
concepção de saneamento ambiental, disciplinou, dentre outros serviços, o de limpeza urbana 
e manejo de resíduos sólidos (art. 3º, inc. I, alínea “c”), tratando de aspectos relativos à sua 
gestão, notadamente planejamento, regulação/fiscalização e prestação, inclusive em âmbito 
regional. 
 
No tocante à prestação do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, pode-se 
afirmar, em síntese, que se dá de forma direta, inclusive mediante terceirização, e indireta, 
especialmente pela via da concessão e da gestão associada, sendo esta última concretizada 
por meio do consórcio público ou do convênio de cooperação (art. 241, da CRFB/88). 
 
Justamente por causa dessa diversidade de modelagem da prestação do serviço, merecem 
destaque as seguintes leis que o influenciam: nº 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos (LLCA); nº 8.987/95 e nº 9.074/95, Lei de Concessões e Permissões; nº 
11.079/04, Lei das Parcerias Público-Privadas (PPPs); nº 11.107/05, Lei dos Consórcios 
Públicos (LCP) e o Decreto nº 6.017/07, que a regulamentou. 
 
Afora a legislação mencionada, existem leis e decretos disciplinadores do meio ambiente, cujo 
rol está no anexo 1, que orientarão o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, 
vez que este tem relação direta com a preservação, conservação do meio ambiente. As 
resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), também são fundamentais 
para a modelagem da gestão do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. 
Ressalte-se que algumas dessas resoluções serão objeto de análise mais adiante. 
 
Diante de todo o exposto, resta claro que, ainda que não haja uma lei nacional específica sobre 
o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, a legislação mencionada vai 
nortear, de diversas formas, a matéria. 
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2.1.2. Impacto da LDNSB sobre as leis estaduais e municipais de serviço de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos 

Como já mencionado, a LDNSB disciplinou, dentre outros serviços, o de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos, tratando dos aspectos de sua gestão, notadamente planejamento, 
regulação/fiscalização e prestação, inclusive em âmbito regional. 
 
É certo que Estados e, especialmente, Municípios já vinham editando leis para disciplinar a 
matéria, adequando-a a sua realidade regional e local, respectivamente. Contudo, se essas leis 
estaduais e municipais conflitarem com a LDNSB, terão a sua eficácia suspensa, isto é, não 
serão mais válidas e, portanto, não poderão nortear a gestão do serviço de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos (arts. 22, inc. XX; 23, inc. IX; 24, §4º; e, 30, incs. I e II, da 
CRFB/88). 
 
Ao lado disso, se os Estados e os Municípios editarem, agora, leis que contrariem as diretrizes 
da LDNSB, apresentarão vício quanto à forma de sua elaboração por invadirem matéria 
encartada na competência da União para estatuir diretrizes sobre saneamento básico e, por via 
de consequência, também não serão válidas (arts. 22, inc. XX, 23, inc. IX, da CRFB/88). 
 
Em suma, Estados e Municípios deverão observar, de forma imperativa, as diretrizes nacionais 
da LDNSB sobre o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, devendo adaptar, 
se houver, as suas leis àquela, sob pena de invalidade desde a edição. 
 

2.1.3. Titularidade dos serviços de saneamento básico: cooperação federativa como 
forma de resolução da indefinição da titularidade 

Tradicionalmente, tanto o serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos quanto o de 
drenagem e manejo de águas pluviais sempre foram da titularidade do Município. Contudo, 
havia forte discussão se os serviços de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário seriam da titularidade do Estado ou do Município, especialmente quando fossem 
prestados no âmbito da região metropolitana. 
 
Como já exposto, a LDNSB, ao positivar parcialmente a concepção de saneamento ambiental, 
concebeu os serviços de saneamento como um conjunto integrado de serviços, infraestruturas 
e instalações operacionais de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de drenagem 
e manejo de águas pluviais e, por fim, de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (art. 3º, 
caput, alíneas “a” a “d”). 
 
Com efeito, a LDNSB rompe com a concepção tradicional de que o saneamento básico é 
sinônimo de abastecimento de água e esgotamento sanitário, passando a abrigar a limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e, ainda, a drenagem e manejo de águas pluviais. 
Portanto, quem for o titular dos serviços de saneamento básico, será do conjunto de serviços, e 
não só de um deles. 
 
A CRFB/88 não diz, expressamente, quem é o titular dos serviços de saneamento básico. A 
LDNSB também foi omissa sobre a matéria. 
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A doutrina publicista brasileira já discutia sobre a questão da titularidade antes do advento da 
LDNSB e, após a sua edição, a polêmica ainda permanece, não havendo, assim, uma posição 
definitiva dos nossos doutrinadores sobre o assunto particularmente na abrangência de regiões 
metropolitanas. 
 
O Egrégio Supremo Tribunal Federal (E. STF) está apreciando a titularidade dos serviços de 
saneamento básico no âmbito da região metropolitana. Até o presente momento, vem 
entendendo que os Municípios são os titulares desses serviços. Defendem que os Municípios 
deverão aderir a essa região sob a coordenação do Estado, sem perder, contudo, a sua 
titularidade. Entretanto, ainda não há uma decisão definitiva sobre a matéria. 
 
De qualquer forma, é certo que as formas de cooperação federativa, inclusive a gestão 
associada que pode ser concretizada pelos consórcios públicos ou pelos convênios de 
cooperação firmados entre Estados e Municípios (art. 241, da CRFB/88), representam, de 
forma efetiva, a saída para o impasse da titularidade dos serviços de saneamento básico, 
viabilizando, assim, a boa gestão deles. Isso se explica porque os entes políticos se juntam 
para resolver problemas comuns a todos, os quais sozinhos não seriam capazes de resolver. 
Com isso, a gestão dos serviços de saneamento básico partirá de um consenso construído 
pelos entes políticos envolvidos, diminuindo, assim, as divergências sobre divisão de 
competência federativa que a matéria envolve. 
 
No caso em exame, o Estado do Espírito Santo criou, por meio da Lei Complementar (LC) nº 
318/05, a Região Metropolitana da Grande Vitória (RMGV), a qual congrega os Municípios de 
Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila Velha e Vitória (art. 1º), tendo por finalidade 
atender funções públicas de interesse comum, dentre elas, saneamento básico (art. 4º, § 1º, 
inc. IV), voltadas para o conjunto desses Municípios. Mais do que isso, o Conselho 
Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória (COMDEVIT), que será integrado por 
representantes do Estado, dos Municípios e da sociedade civil, será responsável por promover 
o desenvolvimento, a integração, a compatibilização de ações, de estudos e de projetos 
pertinentes às funções públicas de interesse comum da RMGV (art. 5º, da LC nº 318/05), 
podendo, inclusive, definir outras funções dessa mesma natureza (§1º, do art. 4º, da LC nº 
318/05). 
 
Não há como negar que a instituição de região metropolitana, pelo Estado nos termos do art. 
25, §3º, da CRFB/88, importará na formatação de cooperação federativa, especificamente 
coordenação federativa por ter caráter impositivo. Com efeito, a atuação consensual do 
Estado do Espírito Santo com os Municípios integrantes da RMGV, que é articulada e 
coordenada pelo COMDEVIT, mitiga em linhas gerais a discussão sobre a titularidade dos 
serviços de saneamento básico, pois, repita-se, haverá um consenso de ordem federativa em 
prol da condução da gestão desses serviços encartados nas funções públicas de interesse 
comum da RMGV. 
 
Nesse contexto, o cerne da titularidade, no âmbito da RMGV, se aproxima da posição que vem 
sendo construída pelo E. STF, ou seja, os Municípios são os titulares dos serviços de 
saneamento, devendo atuar de forma associada e coordenada sob orientação do Estado. 
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Apesar do exposto, como será visto no diagnóstico da legislação do Estado do Espírito Santo 
sobre Serviço de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos, o legislador estadual não 
andou bem ao tentar, de forma contrária ao que vem entendendo o STF, estabelecer algumas 
definições sobre a titularidade dos serviços de saneamento básico, especialmente 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. Isso se explica porque, a Lei estadual 
nº 9.096/08 que dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento Básico (PESB) reservou ao 
Estado competência para gerir os serviços de saneamento básico que possuam relação direta 
com a função pública de interesse comum na esfera metropolitana, cabendo aos Municípios 
tratarem da gestão desses serviços na sua esfera local. 
 
Outrossim, há uma forte presunção de inconstitucionalidade da PESB ao tratar da titularidade 
dos serviços de saneamento fora da cooperação federativa; o que pode vir a ser confirmada 
com o término do julgamento da matéria no E. STF. 
 

2.1.4. Serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos à luz da LDNSB e dos 
demais diplomas legais nacionais pertinentes 

Conceito 

A LDNSB, em seu art. 3º, inc. I, alínea “c”, define o serviço de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos como o “conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de 
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final de lixo doméstico e de lixo originário 
da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas”. Portanto, a LDNSB traz uma definição 
que busca integrar todo sistema, indicando os meios necessários para a sua adequada 
execução. 
 

Atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

A LDNSB, ao definir o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, já traz as 
atividades que o compõe. Vai mais além, pormenoriza-as no seu art. 7º, incs. I a III, nos 
seguintes termos: (1) coleta, transporte, transbordo; (2) triagem para fins de reuso ou 
reciclagem, tratamento, inclusive compostagem, e disposição final; (3) varrição, capina, poda 
de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza 
pública urbana. Contudo, não chegou a dispor sobre o conteúdo ou a estruturar a forma de 
execução de cada uma dessas atividades; o que deverá ser feito pelo titular do serviço dada a 
sua competência precípua na estruturação da gestão dele. 
 

Classificação quanto à origem dos resíduos sólidos 

O serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos deve ser prestado de forma 
compatível com cada tipo de resíduo, o qual poderá ser classificado de diferentes formas. 
Apesar da LDNSB não dispor, expressamente, sobre o tipo de classificação que adotou, dá a 
entender que optou pela classificação quanto à origem, porque faz referência aos resíduos 
sólidos urbanos, domiciliares, comerciais, industriais e de serviços (art. 3º, inc. I, alínea “c” c/c 
art. 6º c/c art. 7º). 
 
 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 21

Responsabilidade do gerador 

A LDNSB, em seu art. 6º, prevê que os resíduos sólidos originários de atividades comerciais, 
industriais e de serviços (usualmente, chamados de resíduos sólidos especiais), cuja 
responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao gerador, podem, por decisão do Poder 
Público, ser considerados resíduos sólidos urbanos.  
 
Em outras palavras, o Município poderá chamar para si a responsabilidade pelo manejo dos 
resíduos sólidos especiais de competência originária do gerador, quando, então, passarão a 
ser submetidos ao mesmo regime jurídico da gestão dos resíduos sólidos urbanos. Caso o 
Município não o faça, o gerador continuará responsável pelo manejo dos resíduos sólidos 
especiais, segundo as normas técnicas e legais aplicáveis à espécie.  
 
Vale ressaltar que, antes mesmo da edição da LDNSB, o ordenamento jurídico, notadamente 
as resoluções do CONAMA, já imputava responsabilidade ao gerador pelo manejo de resíduos 
sólidos especiais. Senão, vejamos. 
 
A Resolução nº 5/93, do CONAMA1, em seu art. 4º, imputa aos portos, aeroportos, terminais 
ferroviários e rodoviários que produzam resíduos sólidos dessa natureza responsabilidade pelo 
gerenciamento deles, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos 
ambientais e de saúde pública. Mais do que isso, os empreendimentos, em operação ou a 
serem implantados, deverão elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, 
apresentando-o para aprovação do órgão de meio ambiente e de saúde, dentro de suas 
esferas de competência, de acordo com a legislação vigente (art 5º). Entende-se por plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos o documento integrante do processo de licenciamento 
ambiental, que aponta e descreve as ações relativas ao manejo de resíduos sólidos, no âmbito 
dos portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, contemplando aspectos referentes 
à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e 
disposição final, bem como a proteção à saúde pública (art. 1º, inc. II). 
 
Conforme será visto mais adiante, a Resolução nº 258/99, do CONAMA2, em seu art. 1º, 
imputa a as empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos para uso em veículos 
automotores e bicicletas responsabilidade pela coleta e, por conseguinte, destinação final 
adequada dos pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção que especifica 
relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas. 
 
A Resolução nº 307/02, do CONAMA3 traz, inicialmente, as seguintes definições:  

• gerador de resíduos sólidos da construção civil: toda a pessoa, física ou jurídica, pública 
ou privada, responsável por atividade ou empreendimento que gerem esses resíduos 
sólidos (art. 2º, inc. II); 

                                                 
1 Resolução nº 5/93, do CONAMA, que dispõe sobre o gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos portos, 
aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários. 
2 Resolução nº 258/99, do CONAMA, que determina que as empresas fabricantes e as importadoras de 
pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar destinação final ambientalmente adequada aos pneus inservíveis. 
3 A Resolução nº 307/02, do CONAMA estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 
da construção civil. 
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• gerenciamento: sistema de gestão que visa reduzir, reutilizar ou reciclar resíduos, 
incluindo planejamento, responsabilidades, práticas, procedimentos e recursos para 
desenvolver e implementar as ações necessárias ao cumprimento das etapas previstas 
em programas e planos (art. 2º, inc. V). 

 
Posteriormente, a Resolução nº 307/02, do CONAMA imputa ao gerador de resíduos sólidos da 
construção civil, que não seja considerado pequeno, responsabilidade pela elaboração e 
implementação de projeto de gerenciamento desses resíduos sólidos, tendo por objetivo 
estabelecer procedimentos necessários para que possam realizar o seu manejo 
ambientalmente adequado. Vale ressaltar que o gerador tinha o prazo de 24 meses a contar de 
17 de julho de 2003 – data da vigência da Resolução nº 307/02 – para elaborarem e, por 
conseguinte, apresentarem o projeto de gerenciamento para o órgão ambiental competente 
(art. 12). 
 
A Resolução nº 358/05, do CONAMA4, em seu art. 3º, imputa ao gerador e, ainda, ao 
responsável legal pelo empreendimento gerador de resíduos sólidos de serviços de saúde 
responsabilidade pelo gerenciamento desses resíduos desde a geração até a disposição final, 
de forma a atender aos requisitos ambientais e de saúde pública e ocupacional, sem prejuízo 
de responsabilização solidária de todos aqueles, pessoas físicas ou jurídicas, que, direta ou 
indiretamente, causem ou possam causar degradação ambiental, em especial os 
transportadores e operadores de instalações de tratamento e disposição final, nos termos da 
Lei nº 6.938/81, Política Nacional de Meio Ambiente.  
 
Os geradores referidos, em operação ou a serem implantados, devem elaborar e implantar o 
plano de gerenciamento de resíduos sólidos de serviços de saúde, de acordo com a legislação 
vigente, especialmente normas da vigilância sanitária (art. 4º, caput). Entende-se por plano de 
gerenciamento de resíduos sólidos de saúde o documento integrante do processo de 
licenciamento ambiental, baseado nos princípios de não geração de resíduos e na minimização 
da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao manejo, no âmbito dos 
serviços de saúde, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, 
acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, reciclagem, tratamento e disposição 
final, bem como a proteção à saúde e ao meio ambiente (art. 2º, inc. IX). 
 
A Resolução nº 401/08, do CONAMA5 imputa ao fabricante nacional e o importador de pilhas e 
baterias que especifica responsabilidade pela elaboração e apresentação ao órgão ambiental 
competente de plano de gerenciamento de pilhas e baterias, que contemple a disposição final 
ambientalmente adequada (art. 3º, inc. III). Entende-se por plano de gerenciamento de pilhas e 
baterias usadas o conjunto de procedimentos ambientalmente adequados para o descarte, 
segregação, coleta, transporte, recebimento, armazenamento, manuseio, reciclagem, 
reutilização, tratamento ou disposição final (art. 2º, inc. VIII). 
 
                                                 
4 A Resolução nº 358/05, do CONAMA dispõe sobre o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos de 
serviços de saúde. 
5 Resolução nº 401/08, do CONAMA que estabelece os limites máximos de chumbo, cádmio e mercúrio para pilhas 
e baterias comercializadas no território nacional e os critérios e padrões para o seu gerenciamento ambientalmente 
adequado. 
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Atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos em espécie6  
 

a) Geração/segregação na fonte/acondicionamento 

A geração, a segregação na fonte e o acondicionamento não foram considerados como 
atividades integrantes do manejo de resíduos sólidos pela LDNSB. Contudo, a legislação 
pátria, com respaldo na doutrina especializada, em geral, já encartava há muito as atividades 
referidas no rol daquelas que integram o manejo de resíduos sólidos. 
 
A geração significa a produção dos resíduos sólidos e/ou líquidos pelo gerador. A segregação 
na fonte pode ser entendida como o processo de separação dos resíduos sólidos pelo gerador 
para fins de remoção (leia-se, coleta acompanhada do transporte), segundo normas técnicas e 
legais. Por fim, o acondicionamento representa a colocação, pelo gerador, do resíduo sólido 
em recipiente ambiental e tecnicamente adequado para fins da remoção. 
 
A Resolução nº 2/91, do CONAMA7, em seu art. 5º, prevê que os portos, terminais e 
entrepostos alfandegários deverão ter áreas para o armazenamento ou acondicionamento dos 
resíduos sólidos de cargas deterioradas, contaminadas ou fora das especificações, segundo 
estabelecer instrução normativa do órgão do meio ambiente competente. 
 
A Resolução nº 5/93, do CONAMA, ao dispor sobre o acondicionamento e a segregação de 
resíduos sólidos de serviços de saúde, prevê o seguinte: 

• os resíduos sólidos de portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários deverão 
ser acondicionados adequadamente, atendendo às normas aplicáveis da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais disposição legais vigentes (art. 7º); 

• os resíduos sólidos do Grupo A, que apresentem risco potencial à saúde pública e ao 
meio ambiente devido à presença de agentes biológicos, serão acondicionados em 
sacos plásticos com a simbologia da substância infectante (§1º, do art. 7º); 

• se, entre os resíduos sólidos mencionados acima, houver outros perfurantes ou 
cortantes, estes serão acondicionados previamente em recipiente rígido, estanque, 
vedado e identificado pela simbologia de substância infectante (§2º, do art. 7º); 

• quando não promovida a devida segregação dos resíduos sólidos de portos, 
aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários, estes serão considerados, na sua 
totalidade, pertencentes ao Grupo A, salvo os resíduos sólidos pertencentes ao grupo B 
(resíduos que apresentam risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido 
às suas características químicas) e ao grupo C (resíduos radioativos), que, por suas 
peculiaridades, deverão ser sempre separados dos resíduos com outras qualificações 
(art. 15). 

 
O art. 10, da Resolução nº 258/99, do CONAMA estatui que os fabricantes e importadores de 
pneus inservíveis poderão criar centrais de recepção desse material, a serem localizadas e 

                                                 
6 Apresenta-se neste item o exame individualizado de cada atividade que compõe o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos.  
7 Resolução nº 2/91, do CONAMA, que dispõe sobre adoção de ações corretivas, de tratamento e de disposição 
final de cargas deterioradas, contaminadas ou fora das especificações ou abandonadas. 
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instaladas de acordo com as normas ambientais e demais normas vigentes, para 
armazenamento temporário e posterior disposição final ambientalmente segura e adequada. 
 
O art. 9º, da Resolução nº 307/99, do CONAMA, ao dispor sobre o projeto de gerenciamento 
de resíduos sólidos da construção civil a ser elaborado pelo gerador, estatui que deverá conter, 
dentre outras etapas, as seguintes: (1) caracterização, em que o gerador deverá identificar e 
quantificar os resíduos; e, (2) acondicionamento, em que o gerador deve garantir o 
confinamento dos resíduos após a geração até a etapa do transporte, assegurando em todos 
os casos em que seja possível, as condições de reutilização e de reciclagem. 
 
A Resolução nº 358/05, do CONAMA traz, inicialmente, a definição de redução na fonte como a 
atividade que reduza ou evite a geração de resíduos sólidos de serviços de saúde na origem, 
no processo, ou que altere as propriedades que lhe atribuam riscos, incluindo modificações no 
processo ou equipamentos, alteração de insumos, mudança de tecnologia ou procedimento, 
substituição de materiais, mudanças na prática de gerenciamento, administração interna do 
suprimento e aumento na eficiência dos equipamentos e dos processos (art. 2º, inc. XIV). 
 
Posteriormente, a Resolução nº 358/05, do CONAMA, ao dispor sobre o acondicionamento e a 
segregação na fonte desses resíduos sólidos, prevê o seguinte: 
• os resíduos sólidos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às 

exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana e, ainda, às 
normas da ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos 
(art. 7º); 

• é obrigatória a segregação dos resíduos sólidos de serviços de saúde na fonte e no 
momento da geração, de acordo com as suas características, para fins de redução do 
volume dos resíduos a serem tratados e dispostos, garantindo a proteção de saúde e do 
meio ambiente (art. 14); 

• os resíduos sólidos do Grupo E, que sejam resíduos perfurocortantes ou escarificantes, 
devem ser apresentados para coleta acondicionados em coletores estanques, rígidos e 
hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte e à escarificação (§1º, do art. 25). 

 
A Resolução nº 401/08, do CONAMA, ao dispor sobre o plano de gerenciamento de pilhas e 
baterias de responsabilidade dos fabricantes nacionais e importadores, prevê que deve-se 
considerar que as pilhas e baterias a serem recebidas ou coletadas sejam acondicionadas 
adequadamente e armazenadas de forma segregada, até a disposição ambientalmente 
adequada, obedecidas as normas ambientais e de saúde pública pertinentes, contemplando a 
sistemática de recolhimento regional e local (§ 3º, do art. 3º). 
 
b) Coleta/transporte 
A coleta/transporte representa o recolhimento dos resíduos sólidos ofertados pelo seu gerador. 
A LDNSB elencou a coleta e o transporte como atividades do manejo de resíduos sólidos, sem, 
contudo, defini-los. 
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O art. 3º, inc. IV, alínea “b”, da Resolução nº 5/1988, do CONAMA8, exige o licenciamento 
ambiental de atividades e obras de coleta/transporte de resíduos sólidos de serviços de saúde. 
O licenciamento ambiental dessas atividades só será realizado após a fixação de critérios e de 
padrões a serem fixados pelo órgão ambiental competente, que teriam o prazo de 180 dias 
para fazê-lo a contar de 16 de novembro de 1988 – data da vigência da Resolução nº 5/1988 
(arts. 5º e 6º). 
 
O art. 8º, da Resolução nº 5/1993, do CONAMA prevê que o transporte dos resíduos sólidos de 
portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários será feito em veículos apropriados, 
compatíveis com as características dos resíduos, atendendo às condicionantes de proteção ao 
meio ambiente e à saúde pública. O art. 13, dessa mesma resolução prevê que os resíduos 
sólidos do Grupo C, que forem classificados e enquadrados como rejeitos radioativos, 
obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para 
fins de coleta/transporte. Por fim, o seu art. 14 estatui que os resíduos sólidos do Grupo D, 
resíduos comuns, deverão ser coletados pelo órgão municipal de limpeza urbana competente 
e, por conseguinte, receberão tratamento e disposição final semelhante aos determinados para 
os resíduos sólidos domiciliares, desde que resguardadas as condições de proteção ao meio 
ambiente e à saúde pública. 
 
A Resolução nº 258/99, do CONAMA, ao dispor sobre a coleta de resíduos sólidos 
pneumáticos importados, fabricados ou reutilizados, estatui que as empresas fabricantes e as 
importadoras de pneumáticos para uso em veículos automotores e bicicletas ficam obrigadas a 
coletar os pneus inservíveis existentes no território nacional, na proporção que especifica 
relativamente às quantidades fabricadas e/ou importadas (art. 1º). Além disso, os 
distribuidores, revendedores, os reformadores, os consertadores e os consumidores finais dos 
pneus, em articulação com os fabricantes, importadores e Poder Público, deverão colaborar na 
adoção de procedimentos, visando implementar a coleta de pneus inservíveis existentes no 
país (art. 11). 
 
O inc. III, do art. 2º, da Resolução nº 307/02, do CONAMA conceitua, inicialmente, os 
transportadores de resíduos sólidos de construção civil como as pessoas, físicas ou jurídicas, 
encarregadas da coleta e do transporte desses resíduos entre as fontes geradoras e as áreas 
de destinação. Posteriormente, o inc. IV, do art. 9º dessa resolução determina que o projeto de 
gerenciamento do resíduo sólido de construção civil, a ser desenvolvido pelo gerador de 
resíduos sólidos de construção civil (art. 8º), deve contemplar o transporte, que será realizado 
de forma integrada com as demais etapas e de acordo com as normas técnicas vigentes sobre 
a matéria. 
 
O art. 8º, da Resolução nº 358/05, do CONAMA prevê que os veículos utilizados para coleta e 
transporte externo dos resíduos sólidos de saúde devem atender às exigências legais e às 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
 
A Resolução nº 401/08, do CONAMA, ao dispor sobre a remoção (leia-se, coleta/transporte) de 
pilhas e de baterias que especifica, estatui as seguintes regras: 

                                                 
8 Resolução nº 5/1988, do CONAMA, que dispõe sobre o licenciamento ambiental de obras de saneamento. 
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• o transporte das baterias chumbo-ácido exauridas, sem o seu respectivo eletrólito, só 
será admitida quando comprovada a destinação ambientalmente adequada do eletrólito 
(art. 11); 

• os fabricantes e importadores de produtos de incorporem pilhas e baterias deverão 
informar aos consumidores sobre como preceder quanto à remoção desses materiais 
após a sua utilização, possibilitando a sua destinação separadamente dos aparelhos 
(art. 15); e, 

• se a remoção da pilha ou bateria não for possível, oferecer risco ao consumidor ou, 
ainda, quando for parte integrante e não removível do produto, o fabricante ou o 
importador deverá obedecer aos critérios da Resolução nº 401/08 para proceder à 
coleta e à destinação tecnicamente adequadas, sem prejuízo da obrigação de informar 
devidamente o consumidor sobre os riscos existentes (parágrafo único, do art. 15). 

 
c) Transbordo 
O transbordo constitui local onde o veículo coletor descarrega o lixo em outro veículo com 
maior capacidade de carga, o qual, por sua vez, se deslocará até a área de disposição final, 
diminuindo, assim, o custo e o tempo de deslocamento entre o local da coleta e o da 
disposição final. 
 
A LDNSB explicitou o transbordo como atividade do manejo de resíduos sólidos, mas não 
chegou a exteriorizar o seu conteúdo. 
 
O art. 3º, inc. IV, alínea “a”, da Resolução nº 5/1988, do CONAMA, exige o licenciamento 
ambiental de obras de unidades de transferência de resíduos sólidos de origem doméstica, 
pública e industrial. O licenciamento ambiental dessas atividades só será realizado após a 
fixação de critérios e de padrões a serem fixados pelo órgão ambiental competente, que teriam 
o prazo de 180 dias para fazê-lo a contar de 16 de novembro de 1988 – data da publicação da 
Resolução nº 5/1988 (arts. 5º e 6º). 
 
O art. 13, da Resolução nº 5/93, do CONAMA prevê que os resíduos sólidos de portos, 
aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários do grupo C, que forem classificados e 
enquadrados como rejeitos radioativos, obedecerão às exigências definidas pela Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para fins de transbordo. 
 
A Resolução nº 358/05, do CONAMA, em seu art. 2º, inc. II, traz, inicialmente, a definição da 
estação de transferência de resíduos sólidos de saúde como a unidade com instalações 
exclusivas, com licença ambiental expedida pelo órgão ambiental competente, para executar 
transferências de resíduos gerados nos serviços de saúde, garantindo as características 
originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma embalagem para a 
outra. 
 
Posteriormente, o art. 9º, da Resolução nº 358/05, do CONAMA, estatui que as estações de 
transferências devem ser licenciadas pelo órgão ambiental competente. O parágrafo único, 
desse artigo prevê que as características originais de acondicionamento devem ser mantidas, 
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não se permitindo abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para 
outra. 
 
d) Triagem 
O inc. II, do art. 7º, da LDNSB prevê que a triagem será realizada para fins de reuso ou 
reciclagem, dando a entender que constitui sinônimo de separação ou segregação. Mais do 
que isso, a triagem deve ser concebida de acordo com a concepção dos 3Rs, a saber: 
Redução do lixo a ser gerado; Reutilização do material que for passível de reaproveitamento; e, 
Reciclagem, que permite a transformação do lixo em outro produto. 
 
A triagem pode ser implementada pela instalação e operação de unidade de triagem ou coleta 
seletiva em suas diversas modalidades. Contudo, a LDNSB dá a entender que optou pela 
coleta seletiva na modalidade cooperativa de catadores, pois, ao acrescentar o inc. XXVII ao 
art. 24, LLCA, previu a contratação mediante dispensa de licitação de cooperativas ou 
associações de catadores para realização de coleta, processamento e comercialização de 
resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis. 
 
O § 3º, do art. 11, da Resolução nº 05/93 do CONAMA prevê que os resíduos sólidos de 
portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários enquadradas no Grupo A, quais sejam, 
resíduos que apresentem risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido a 
presença de agentes biológicos, não poderão ser reciclados. O art. 13, dessa resolução estatui 
que os resíduos do grupo C, que forem classificados e enquadrados como rejeitos radioativos, 
obedecerão às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para 
fins de triagem. 
 
A Resolução nº 275/01 do CONAMA9, em seus artigos 1º e 2º, ao uniformizar os diferentes 
tipos de cores a serem utilizadas nos programas de coleta seletiva, estabelece os seguintes 
padrões: 

• azul: papel/papelão; 
• vermelho: plástico; 
• verde: vidro; 
• amarelo: metal; 
• preto: madeira; 
• laranja: lixo perigoso; 
• branco: resíduos ambulatoriais e de serviços de saúde; 
• roxo: lixo radioativo; 
• marrom: resíduos orgânicos; e,  
• cinza: lixo geral não reciclável ou misturado, ou contaminado não passível de separação. 

 
O art. 2º, incs. VI a VIII, da Resolução nº 307/02, do CONAMA traz, inicialmente, definições 
relativas à triagem dos resíduos sólidos de construção civil, a saber: 

                                                 
9 A Resolução nº 275/01 do CONAMA dispõe sobre código de cores para diferentes tipos de resíduos na coleta 
seletiva. 
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• reutilização, que é entendida como o processo de reaplicação de um resíduo, sem 
transformação do mesmo; 

• reciclagem, que é o processo de reaproveitamento de um resíduo, após ter sido 
submetido à transformação; e, 

• beneficiamento, que é o ato de submeter um resíduo à operações e/ou processos que 
tenham por objetivo dotá-los de condições que permitam que sejam utilizados como 
matéria-prima ou produto. 

 
Posteriormente, a Resolução nº 307/02, em seu art. 4º, exige que o gerador tenha como 
objetivo prioritário a não geração de resíduos sólidos de construção civil e, secundariamente, a 
redução, reutilização, a reciclagem e a destinação final dos mesmos. Além disso, o gerador, ao 
elaborar o seu projeto de gerenciamento de resíduos sólidos de construção civil (art. 8º), 
deverá adotar, preferencialmente, a triagem quanto à origem ou, ainda, realizar nas áreas 
destinadas a esse fim (art. 9º, inc. II), respeitadas as seguintes classes desses resíduos sólidos 
(art.3º): 

Classe A: resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados; 
Classe B: resíduos recicláveis para outras destinações; 
Classe C: resíduos para os quais não forem desenvolvidas tecnologias com aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação; 
Classe D: resíduos perigosos oriundos do processo de construção. 

 
O art. 20, da Resolução nº 358/05, do CONAMA dessa resolução prevê que os resíduos 
sólidos do Grupo A, que são aqueles que contêm uma possível presença de agentes biológicos 
que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de 
infecção, não deverão ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para 
alimentação animal. 
 
O art. 2º, inc. X, da Resolução nº 401/08, do CONAMA traz, inicialmente, a definição de 
reciclador como sendo a pessoa jurídica devidamente licenciada para atividade pelo órgão 
ambiental competente que se dedique à recuperação de componentes de pilhas e baterias. 
Posteriormente, a Resolução nº 401/08, do CONAMA, ao dispor sobre a triagem na modalidade 
coleta seletiva por meio de cooperativa de catadores, estatui as seguinte regras: 

• as pilhas e baterias que não forem abrangidas pelas suas especificações técnicas, 
deverão ser submetidas, de forma compartilhada, a programa de coleta seletiva pelos 
respectivos fabricantes, importadores, distribuidores, comerciantes e pelo Poder Público 
(art. 5º). Esta determinação, porém, só entrou em 24 meses depois de 5 de novembro 
de 2008 (art. 21). 

• repasse de baterias de chumbo-ácido poderá ser efetuado de forma direta aos 
recicladores, desde que licenciados para este fim (art. 9º); 

• repasse de bateria de níquel-cádmio e de óxido de mercúrio poderá ser efetuado de 
forma direta aos recicladores, desde que licenciados para este fim (art. 12); 

• os estabelecimentos de venda de pilhas e baterias devem obrigatoriamente conter 
pontos de recolhimento adequados (art. 19). 
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e) Tratamento 
O tratamento representa a execução de uma série de procedimentos para reduzir a quantidade 
e/ou o potencial poluidor dos resíduos sólidos. A LDNSB, em seu art. 7º, inc. II, citou a 
compostagem que, além de ser complementar à triagem, visa transformar a fração orgânica do 
resíduo sólido em novo produto. 
 
Afora a LDNSB, as resoluções do CONAMA disciplinam o tratamento dos resíduos sólidos 
provenientes de diversas fontes. Senão, vejamos.  
 
O art. 3º, inc. IV, alíneas “a” e “b”, da Resolução nº 5/1988, do CONAMA, exige o licenciamento 
ambiental de atividades, obras e unidades de tratamento de resíduos sólidos domiciliares, 
públicos, industriais e de serviços de saúde. O licenciamento ambiental dessas atividades só 
será realizado após a fixação de critérios e de padrões pelo órgão ambiental competente, que 
teria o prazo de 180 dias para fazê-lo a contar de 16 de novembro de 1988 – data da vigência 
da Resolução nº 5/1988 (arts. 5º e 6º). 
 
O art. 4º, da Resolução nº 2/91, do CONAMA, imputa responsabilidade solidária pelo 
tratamento ao importador, transportador, embargador ou agente que represente os resíduos 
sólidos provenientes de cargas deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou 
abandonadas que constituam potencial risco ao meio ambiente até manifestação do órgão 
ambiental competente, salvo previsão específica de responsabilidade contratual. 
 
A Resolução nº 6/91, do CONAMA10, em seu art. 1º, desobriga o tratamento por queima dos 
resíduos sólidos provenientes dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, 
ressalvados os casos previstos em lei e acordos internacionais. Nos Estados e Municípios que 
optarem por não incinerar esses resíduos sólidos os órgãos estaduais de meio ambiente 
estabelecerão normas para tratamento especial como condição para licenciar a coleta, o 
transporte, o acondicionamento e a disposição final (art. 2º). 
 
A Resolução nº 5/93, do CONAMA traz, inicialmente, a definição do sistema de tratamento de 
resíduos sólidos de portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários como o conjunto de 
unidades, processos e procedimentos que alteram as características físicas, química ou 
biológicas dos resíduos e conduzem à minimização do risco à saúde e à qualidade do meio 
ambiente (art. 2º, inc. III). Posteriormente, a Resolução nº 5/93 traz diversas normas sobre 
tratamento desse tipo de resíduo sólido, a saber: 

• a implantação de sistema de tratamento de resíduos sólidos de portos, aeroportos, 
terminais ferroviários e rodoviários ficará condicionado ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, em conformidade com as normas em vigor (art. 9º); 

• os resíduos sólidos, que apresentem risco potencial à saúde pública e ao meio 
ambiente devido à presença de agentes biológicos, não poderão ser disposto no meio 
ambiente sem tratamento prévio que assegure (art. 10, alíneas “a” a “c”): 
- a eliminação das características de periculosidade do resíduo; 
- a preservação dos recursos naturais; e,  

                                                 
10 Resolução nº 6/91, do CONAMA, dispõe sobre o tratamento de resíduos sólidos provenientes de 
estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos. 
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- atendimento aos padrões de qualidade ambiental e de saúde pública. 
• recomenda-se, em razão do atual estágio de desenvolvimento tecnológico, a 

esterilização a vapor ou a incineração dos resíduos sólidos mencionados, ressalvadas 
as condições particulares de emprego e operação de cada tecnologia (art. 11). Outros 
processos de tratamento poderão ser adotados, desde que obedecidas as exigências 
para tratamento arroladas no item acima e com prévia aprovação pelo órgão de meio 
ambiente e de saúde competentes (§ 1º, do art. 11). Após o tratamento, os resíduos 
sólidos do Grupo A, que apresentem risco potencial à saúde pública e ao meio 
ambiente devido à presença de agentes biológicos, serão considerados do Grupo D, 
que são resíduos comuns, para fins de disposição final (§ 2º, do art. 11); 

• os resíduos sólidos do Grupo B, que apresentem risco potencial à saúde pública e ao 
meio ambiente devido à sua característica química, deverão ser submetidos a 
tratamento específico, de acordo com a sua peculiaridade de toxicidade, 
inflamabilidade, corrosividade e reatividade, segundo exigências do órgão ambiental 
competente (art. 12); 

• os resíduos sólidos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos, obedecerão 
às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para fins 
de tratamento (art. 13); 

• os resíduos sólidos do Grupo D, que forem considerados comuns, receberão tratamento 
semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, desde que resguardadas 
as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública (art. 14); 

• os resíduos sólidos do Grupo D, que forem considerados comuns, gerados nos 
estabelecidos de saúde provenientes de áreas endêmicas definidas pelas autoridades 
de saúde pública competentes, serão considerados, com vistas ao manejo e ao 
tratamento, como pertencentes ao Grupo A, que são os resíduos que apresentem risco 
potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido a presença de agentes biológicos 
(art. 16); 

• tratamento dos resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais ferroviários e 
rodoviários serão controlados e fiscalizados pelo órgão de meio ambiente, de saúde 
pública e de vigilância sanitária competente, de acordo com a legislação vigente (art. 
17); 

• os padrões de emissões atmosféricas de processos de tratamento de resíduos sólidos 
de portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários serão definidos no âmbito do 
Programa Nacional de Controle e Qualidade do Ar (PRONAR), iniciando-se o prazo em 
180 dias a contar de 31 de agosto de 1993 (data da vigência da Resolução nº 5/93), 
mantendo-se aqueles já estabelecidos e em vigência; 

• as cargas em perdimento consideradas como resíduos, para fins de tratamento, 
presentes em terminais públicos e privados, obedecerão às normas para resíduos 
sólidos considerados como cargas deterioradas, contaminadas, fora das especificações 
ou abandonadas, que são disciplinados pela Resolução nº 2/91, do CONAMA (art. 20). 

 
Consoante o Anexo 1, da Resolução nº 237/97, do CONAMA, as unidades de tratamento de 
resíduos sólidos especiais, notadamente originários de indústrias, serviços de saúde e 
agricultura, e urbanos, inclusive provenientes de fossas, deverão ser submetidos ao 
licenciamento ambiental, porque são consideradas potencialmente poluidoras (art. 2º, §1º).  
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A Resolução nº 358/05, do CONAMA, em seu art. 2º, inc. XII, define, inicialmente, sistema de 
tratamento de resíduos sólidos de serviços de saúde como o conjunto de unidades, processos 
e procedimentos que alteram as características físicas, físico-químicas, químicas ou biológicas 
dos resíduos, podendo promover a sua descaracterização, visando à minimização do risco de 
saúde pública, à preservação da qualidade do meio ambiente, à segurança e à saúde do 
trabalhador. Além disso, os sistemas de tratamento desses resíduos sólidos deverão estar 
licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento e submetidos a 
monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento 
ambiental, admitindo-se soluções consorciadas (art. 10 e parágrafo único). 
 
Posteriormente, a Resolução nº 358/05, do CONAMA traz normas outras sobre tratamento de 
resíduos sólidos de serviços de saúde, a saber: 

• os resíduos sólidos que integram o Grupo A1, como, por exemplo, os de culturas e 
estoques de micro-organismos, devem ser submetidos a processos de tratamento em 
equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de 
inativação microbiana (art. 15); 

• os resíduos sólidos que integram o Grupo A2, como, por exemplo, resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação 
de micro-organismos, devem ser submetidos a processos de tratamento em 
equipamento que promova redução de carga microbiana compatível com nível III de 
inativação microbiana (art. 16, caput). Ademais, deverá ser observado o porte do animal 
para definição do processo de tratamento (parágrafo único, do art. 16); 

• os resíduos sólidos que integram o Grupo A3, como, por exemplo, peças anatômicas de 
ser humano, devem, antes da disposição final, ser objeto de tratamento térmico por 
incineração ou cremação em equipamento devidamente licenciado para isso (art. 17, 
inc. II). Na impossibilidade de realizar-se o tratamento referido, os órgãos ambientais 
competentes estaduais, municipais e distritais podem aprovar outros processos 
alternativos de tratamento (parágrafo único, do art. 17);  

• os resíduos sólidos que integram o Grupo A4, como, por exemplo, resíduos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiração, podem ser encaminhados sem tratamento prévio 
para local devidamente licenciamento para disposição final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde (art. 18). Contudo, caberá ao órgão ambiental estadual ou municipal, 
com respaldo em critérios, especificidades e condições ambientais locais, exigir ou não 
o tratamento prévio (parágrafo único, do art. 18); 

• os resíduos sólidos que integram o Grupo A5, como, por exemplo, órgãos e tecidos, 
devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) (art. 19); 

• os resíduos sólidos do Grupo B, que são aqueles que contêm substâncias químicas que 
podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, detendo, ainda, 
característica de periculosidade, quando não forem submetidos a processos de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento específico 
(art. 21, caput); 

• os resíduos sólidos mencionados acima, que, porém, não tiverem característica de 
periculosidade, não necessitam de tratamento prévio (art. 22);  
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• os resíduos sólidos do Grupo E, que são os materiais perfurocortantes ou 
escarificantes, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, 
biológica ou radiológica (art. 25). 

 
f) Disposição final 
A disposição final, com respaldo em critérios técnicos de engenharia e em normas operacionais 
específicas, representa o confinamento adequado e seguro dos resíduos sólidos em um aterro 
sanitário. A LDNSB arrolou a disposição final entre as atividades do manejo de resíduos 
sólidos, sem, porém, explicitar o seu conteúdo. Em que pese o silêncio da LDNSB, outros atos 
normativos tratam da disposição final de resíduos sólidos. Senão, vejamos. 
 
O art. 3º, inc. IV, alíneas “a” e “b”, da Resolução nº 5/1988, do CONAMA, exige o licenciamento 
ambiental de atividades, obras e unidades de disposição final de resíduos sólidos domiciliares, 
públicos, industriais e de serviços de saúde. O licenciamento ambiental dessas atividades só 
será realizado após a fixação de critérios e de padrões a serem fixados pelo órgão ambiental 
competente, que teria o prazo de 180 dias para fazê-lo a contar de 16 de novembro de 1988 – 
data da vigência da Resolução nº 5/1988 (arts. 5º e 6º). 
 
O art. 4º, caput, da Resolução nº 2/91, do CONAMA imputa responsabilidade solidária pela 
disposição final ao importador, transportador, embargador ou agente que represente os 
resíduos sólidos provenientes de cargas deterioradas, contaminadas, fora de especificação ou 
abandonadas que constituam potencial risco ao meio ambiente até manifestação do órgão 
ambiental competente, salvo previsão específica de responsabilidade contratual. 
 
A Resolução nº 6/91, do CONAMA, em seu art. 1º, desobriga a disposição final por incineração 
dos resíduos sólidos provenientes dos estabelecimentos de saúde, portos e aeroportos, 
ressalvados os casos previstos em lei e acordos internacionais. Nos Estados e Municípios que 
optarem por não incinerar esses resíduos sólidos, os órgãos estaduais de meio ambiente 
estabelecerão normas para tratamento especial como condição para licenciar a coleta, o 
transporte, o acondicionamento e a disposição final (art. 2º). 
 
A Resolução nº 5/93, do CONAMA traz, inicialmente, a definição do sistema de disposição final 
de resíduos sólidos de portos, aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários como o conjunto 
de unidades, processos e procedimentos que visam ao lançamento de resíduos sólidos no 
solo, garantindo-se a proteção da saúde pública e a qualidade do meio ambiente (art. 2º, inc. 
IV). Posteriormente, a Resolução nº 5/93 traz diversas normas sobre disposição final desse tipo 
de resíduo sólido, a saber: 

• a implantação de sistema de disposição final de resíduos sólidos de portos, aeroportos, 
terminais ferroviários e rodoviários ficará condicionada ao licenciamento pelo órgão 
ambiental competente, em conformidade com as normas em vigor (art. 9º); 

• os aterros sanitários implantados e operados conforme normas técnicas vigentes 
deverão ter previstos em seus licenciamentos ambientes sistemas específicos que 
possibilitem a disposição de resíduos sólidos do Grupo A, que apresentem risco 
potencial à saúde pública e ao meio ambiente devido à presença de agentes biológicos 
(art. 10, parágrafo único); 
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• os resíduos sólidos que apresentem risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente 
devido à sua característica química, deverão ter disposição final, de acordo com a sua 
peculiaridade de toxicidade, inflamabilidade, corrosividade e reatividade, segundo 
exigências do órgão ambiental competente (art. 12); 

• os resíduos sólidos classificados e enquadrados como rejeitos radioativos obedecerão 
às exigências definidas pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para fins 
de disposição final (art. 13); 

• os resíduos sólidos do Grupo D, que forem considerados comuns, receberão disposição 
final semelhante aos determinados para os resíduos domiciliares, desde que 
resguardadas as condições de proteção ao meio ambiente e à saúde pública (art. 14); 

• a disposição final dos resíduos sólidos gerados nos portos, aeroportos, terminais 
ferroviários e rodoviários serão controlados e fiscalizados pelo órgão de meio ambiente, 
de saúde pública e de vigilância sanitária competente, de acordo com a legislação 
vigente (art. 17); 

• os restos alimentares IN NATURA não poderão ser encaminhados para alimentação de 
animais, se provenientes de estabelecimentos de saúde ou áreas das áreas endêmicas 
definidas pelas autoridades de saúde competentes (art. 18); 

• as cargas em perdimento consideradas como resíduos, para fins de disposição final, 
presentes em terminais públicos e privados, obedecerão às normas para resíduos 
sólidos considerados como cargas deterioradas, contaminadas, fora das especificações 
ou abandonadas, que são disciplinados pela Resolução nº 2/91, do CONAMA (art. 20). 

 
Consoante o Anexo 1, da Resolução nº 237/97, do CONAMA, as unidades de disposição final 
de resíduos sólidos especiais, notadamente originários de indústrias, serviços de saúde e 
agricultura, e urbanos, inclusive provenientes de fossas, deverão ser submetidas ao 
licenciamento ambiental, porque são consideradas potencialmente poluidoras (art. 2º, §1º).  
 
A Resolução nº 258/99, ao dispor sobre a disposição final de resíduos sólidos pneumáticos 
importados, fabricados ou reutilizados, estatui as seguintes determinações: 

• as empresas fabricantes e as importadoras de pneumáticos para uso em veículos 
automotores e bicicletas ficam obrigadas a coletar e dar disposição final, 
ambientalmente adequada, aos pneus inservíveis existentes no território nacional, na 
proporção prevista pela Resolução nº 258/99 relativamente às quantidades fabricadas 
e/ou importadas (art. 1º); 

• as empresas que realizam processos de reforma ou de disposição final ambientalmente 
adequada de pneumáticos ficam dispensadas de atender à exigência mencionada, 
exclusivamente no que se refere à utilização de equipamentos de pneumáticos 
coletados no território nacional (parágrafo único, do art. 1º); 

• ressalvados os pneumáticos exportados ou aos que equipam veículos exportados pelo 
país (parágrafo único, do art. 3º), os prazos e quantidades para coleta e, por 
conseguinte, disposição final, de forma ambientalmente adequada, dos pneumáticos 
inservíveis resultantes de uso em veículos automotores e bicicletas, são os seguintes 
(art. 3º, incs. I a IV): 
- a partir de 1º de janeiro de 2002, a contar de 2 de dezembro de 1999 (data da 

vigência da Resolução nº 258/99): para cada quatro novos pneus fabricados no país 
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ou pneus importados, novos ou reformados, inclusive aqueles que acompanham os 
veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar 
destinação final a um pneu inservível; 

- a partir de 1º de janeiro de 2003, a contar de 2 de dezembro de 1999 (data da 
vigência da Resolução nº 258/99): para cada dois novos pneus fabricados no país 
ou pneus importados, novos ou reformados, inclusive aqueles que acompanham os 
veículos importados, as empresas fabricantes e as importadoras deverão dar 
destinação final a um pneu inservível; 

- a partir de 1º de janeiro de 2004, a contar de 2 de dezembro de 1999 (data da 
vigência da Resolução nº 258/99), observar-se-á o seguinte: 
a) para cada um novo pneu fabricado no país ou pneu novo importado, inclusive 

aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas fabricantes e 
as importadoras deverão dar destinação final a um pneu inservível; 

b) para cada quatro pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus inservíveis. 

- a partir de 1º de janeiro de 2005, a contar de 2 de dezembro de 1999 (data da 
vigência da Resolução nº 258/99), observar-se-á o seguinte: 
a) para cada quatro pneus novos fabricados no país ou pneus novos importados, 

inclusive aqueles que acompanham os veículos importados, as empresas 
fabricantes e as importadoras deverão dar destinação final a cinco pneus 
inservíveis; 

b) para cada três pneus reformados importados, de qualquer tipo, as empresas 
importadoras deverão dar destinação final a quatro pneus inservíveis. 

• as empresas importadoras deverão, a partir de 1º de janeiro de 2005, comprovar junto 
ao IBAMA, previamente aos embargues no exterior, a destinação final, de forma 
ambientalmente adequada, das quantidades de pneus inservíveis estabelecidas no item 
anterior, correspondentes às quantidades a serem importadas, para efeitos de liberação 
de importação junto ao Departamento de Operações de Comércio Exterior (DECEX), do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (art. 6º); 

• as empresas fabricantes de pneumáticos deverão, a partir de 1º de janeiro de 2002, 
comprovar junto ao IBAMA, anualmente, a destinação final, de forma ambientalmente 
adequada, das quantidades mencionadas de pneus inservíveis, correspondentes às 
quantidades fabricadas (art. 7º); 

• os fabricantes e os importadores de pneumáticos poderão efetuar a destinação final, de 
forma ambientalmente adequada, dos pneus inservíveis de sua responsabilidade, em 
instalações próprias ou mediante contratação de serviços especializados de terceiros 
(art. 8º). As instalações para o processamento de pneus inservíveis e a destinação final 
deverão atender ao disposto na legislação ambiental em vigor, inclusive no que se 
refere ao licenciamento ambiental (parágrafo único, do art. 8º); 

• a partir de 2 de dezembro de 1999 (data da vigência da Resolução nº 258/99) é proibida 
a destinação final inadequada de pneumáticos inservíveis, tais como a disposição de 
aterros sanitários, mar, rio, lagos ou riachos, terrenos baldios ou alagadiços, e queima a 
céu aberto. 
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A Resolução nº 307/02, do CONAMA traz, inicialmente, a definição de aterro de resíduos 
sólidos da construção civil como a área onde serão empregadas técnicas de disposição de 
resíduos sólidos da construção civil Classe A, que são os reutilizáveis ou recicláveis como 
agregados, no solo, visando à reservação de materiais segregados de forma a possibilitar seu 
uso e/ou futura utilização da área, utilizando princípios de engenharia para confina-los ao 
menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente (art. 2º, inc. 
IX). Além dessa definição, o art. 2º, inc. X, da resolução respectiva conceitua a área de 
destinação de resíduos como aquelas destinadas ao beneficiamento ou à disposição final de 
resíduos de construção civil. 
 
Posteriormente, a Resolução nº 307/02, do CONAMA traz normas outras sobre a disposição 
final de resíduos sólidos da construção civil, a saber: 

• os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos 
domiciliares, em áreas de “bota-fora”, em encostas, corpos d’água, lotes vagos e em 
áreas protegidas por lei, observado o prazo de 18 meses a contar de 2 de janeiro de 
2003 – data da vigência da Resolução nº 307/02 – para os Municípios e o Distrito 
Federal tomarem as providências cabíveis para fazer essa cessar a disposição irregular 
(arts. 4º, §1º e 13);  

• gerador, ao elaborar o seu projeto de gerenciamento de resíduos sólidos de construção 
civil (art. 8º), deverá dar destinação final aos resíduos conforme determinações da 
Resolução nº 307/02 (art. 9º, inc. V); 

• a disposição final dos resíduos sólidos da construção civil deverá ocorrer de forma 
compatível com a sua classificação, a saber (arts. 4º, §2º; e, 10): 
- resíduos da Classe A (resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados), que 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a 
áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir 
a sua utilização ou reciclagem futura; 

- resíduos da Classe B (resíduos recicláveis para outras destinações), que deverão 
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 
futura; 

- resíduos da Classe C (resíduos para os quais não forem desenvolvidas tecnologias 
com aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 
reciclagem/recuperação), que deverão ser armazenados, transportados e 
destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

- resíduos da Classe D (resíduos perigosos oriundos do processo de construção), que 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas. 

 
A Resolução nº 358/05, do CONAMA, em seu art. 2º, inc. XIII, define, inicialmente, a disposição 
final de resíduos sólidos de serviços de saúde como a prática de dispor os resíduos sólidos no 
solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com critérios técnico-construtivos e 
operacionais adequados, em consonância com as exigências dos órgãos ambientais 
competentes. Além disso, a unidade de disposição final desses resíduos sólidos deverá estar 
licenciada pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento, e submetidos a 
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monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento 
ambiental, admitindo-se soluções consorciadas (art. 10 e parágrafo único). 
 
Posteriormente, a Resolução nº 358/05, do CONAMA traz normas outras sobre a disposição 
final de resíduos sólidos de serviços de saúde, a saber: 

• os resíduos sólidos, que integram o Grupo A1, como, por exemplo, os de culturas e 
estoques de microorganismos, depois de serem tratados, devem ser encaminhados 
para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de 
resíduos dos serviços de saúde (art. 15); 

• os resíduos sólidos, que integram o Grupo A2, como, por exemplo, resíduos 
provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação 
de micro-organismos, depois de tratados, devem ser encaminhados para (art. 16, incs. I 
e II): 
- aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de 

resíduos dos serviços de saúde; ou,  
- sepultamento em cemitério de animais. 

• os resíduos sólidos, que integram o Grupo A3, como, por exemplo, peças anatômicas 
de ser humano, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não 
tenham mais valor científico ou legal, devem ser encaminhados para sepultamento em 
cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do Estado, do Município ou 
do Distrito Federal (art. 17, inc. I). Na impossibilidade de realizar-se o sepultamento 
referido, os órgãos ambientais competentes estaduais, municipais e distritais podem 
aprovar outros processos alternativos de disposição final (parágrafo único, do art. 17); 

• os resíduos sólidos, que integram o Grupo A4, como, por exemplo, resíduos de tecido 
adiposo proveniente de lipoaspiração, podem ser encaminhados sem tratamento prévio 
para local devidamente licenciamento para disposição final de resíduos sólidos dos 
serviços de saúde (art. 18). Contudo, caberá ao órgão ambiental estadual ou municipal, 
com respaldo em critérios, especificidades e condições ambientais locais, exigir ou não 
o tratamento prévio (parágrafo único, do art. 18); 

• os resíduos sólidos do Grupo B, que são aqueles que contêm substâncias químicas que 
podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, detendo, ainda, 
característica de periculosidade, quando não forem submetidos a processos de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a disposição final 
específica (art. 21). Caso não sejam tratados, devem ser dispostos em aterro sanitário 
de resíduos perigosos de Classe I (§2º, do art. 21). Ao lado disso, os resíduos líquidos 
de serviços de saúde não devem ser encaminhados para disposição em aterro sanitário 
(§3º, do art. 21); 

• os resíduos sólidos mencionados acima, que não necessitarem de tratamento prévio 
por ausência de periculosidade, quando estiverem em estado sólido, podem ter 
disposição final em aterro licenciado (§1º, do art. 22). Esses mesmos resíduos, quando 
estiverem no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública 
de esgoto, desde que atendam respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos 
órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes (§2º, 
do art. 22); 
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• os resíduos sólidos do Grupo D, que não apresentarem risco biológico, químico ou 
radiológico à saúde ou ao meio ambiente e, ainda, forem equiparados aos resíduos 
domiciliares, quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou 
reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduo sólido urbano 
devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente (art. 24, caput); 

• os Municípios ou associações de Municípios com população urbana até 3.000 
habitantes, conforme dados do último censo disponível do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), que não disponham de aterro sanitário licenciado, 
podem, de forma excepcional e tecnicamente motivada, por meio de Termo de 
Ajustamento de Conduta (TAC), com cronograma definido das etapas de implantação e 
com prazo máximo de 3 anos a contar de 4 de maio de 2005 – data da vigência da 
Resolução nº 358/05 –, promover a disposição final de resíduos sólidos de serviços de 
saúde em solo, obedecendo aos critérios mínimos tipificados na própria Resolução nº 
358/05 e, ainda, após a devida aprovação do órgão ambiental competente (art. 27). 

 
A Resolução nº 401/08, do CONAMA define, inicialmente, a destinação final tecnicamente 
adequada dos resíduos sólidos de pilhas e baterias como aquela que minimiza os riscos ao 
meio ambiente e adota procedimentos técnicos de coleta, recebimento, reutilização, 
reciclagem, tratamento, disposição final de acordo com a legislação ambiental vigente. 
Posteriormente, a Resolução nº 401/08, do CONAMA prevê normas outras sobre a disposição 
final de resíduos sólidos de pilhas e baterias, a saber: 

• as pilhas e baterias que são identificadas pela própria Resolução nº 401/08, do 
CONAMA, nacionais e importadas, usadas ou inservíveis, recebidas pelos 
estabelecimentos comerciais ou em rede de assistência técnica autorizada, deverão 
ser, em sua totalidade, encaminhadas para destinação ambientalmente adequada de 
responsabilidade do fabricante ou importador (art. 6º), cabendo ao IBAMA estabelecer, 
por meio de instrução normativa, o controle do recebimento e da destinação final 
desses resíduos (parágrafo único, do art. 6º); 

• não é permitida a disposição final de baterias de chumbo-ácido em qualquer tipo de 
aterro sanitário, bem como a sua incineração (art. 10); 

• não é permitida a incineração e a disposição final dessas baterias em qualquer tipo de 
aterro sanitário, devendo ser destinadas de forma ambientalmente adequada (art. 13); 

• não serão permitidas formas inadequadas de disposição ou destinação final de pilhas e 
baterias usadas, de quaisquer tipos ou características, tais como (art. 22, incs. I a III): 
- lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não 

licenciado; 
- queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos licenciados; e, 
- lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, 

poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, 
esgotos, redes de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas ou em áreas 
sujeitas à inundação. 
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Por fim, a Resolução nº 404/08, do CONAMA11 traz, em seus cinco artigos, diretrizes, 
procedimentos e instruções legais e técnicas para o licenciamento ambiental de aterros 
sanitários de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 
 
A Lei nº 10.308/0112, ao dispor sobre a disposição final de resíduos sólidos radioativos, estatui 
normas relativas à seleção de áreas, construção e operação de unidades de disposição desses 
resíduos, assim como o respectivo licenciamento e fiscalização. Mais do que isso, a lei referida 
trata da indenização, da responsabilidade civil e das garantias referentes ao depósito de rejeito 
radioativo. Vale lembrar que caberá ao Conselho Nacional de Energia Nuclear (CNEN), nos 
termos das resoluções do CONAMA já arroladas, editar normas técnicas em prol da gestão dos 
resíduos sólidos radioativos. 
 
Consoante o §2º, do art. 54, da Lei nº 9.605/9813, constitui crime o lançamento de resíduos 
sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos ou substâncias oleosas, em desacordo com as 
exigências estabelecidas em leis ou regulamentos, no meio ambiente, causando poluição de 
qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde humana, 
ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição significativa da flora. A pena por 
esse crime é de reclusão com prazo de 1 a 5 anos de prisão. Sem prejuízo disso, o infrator 
poderá ser apenado com multa que varia de R$1.000,00 a R$50.000.000,00, ou multa diária 
(art. 41, §1º, inc. V, do Decreto nº 3.179/99, que regulamentou a Lei nº 9.605/98). 
 
g) Limpeza urbana  
O inc. III, do art. 7º, da LDNSB arrola, entre as atividades do serviço de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, a varrição, capina, poda de árvores em vias e logradouros públicos 
e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza pública urbana. 
 
Apesar da LDNSB não dizer expressamente, trata-se, na verdade, da atividade de limpeza 
urbana, a qual constitui gênero que abrange a varrição, a capina e a poda de árvores em vias e 
locais públicos e, ainda, outros eventuais serviços. Daí porque resta claro que o manejo de 
resíduos sólidos compreende a coleta/transporte; transbordo, triagem/tratamento e, por fim, 
disposição final, enquanto a limpeza urbana tem relação direta com a varrição, capina, pode 
árvores em vias e locais públicos etc. 
 

2.1.5. Regionalização do manejo de resíduos sólidos: delimitação da gestão associada 

A cooperação federativa é um mecanismo de articulação das unidades federadas, as quais, 
segundo as suas características político-sociais e urbano-geográficas semelhantes, podem 
buscar soluções comuns para o enfrentamento de problemas idênticos. Ou seja, União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios atuam, de forma concertada, para darem respostas 
conjuntas aos problemas que sozinhos não seriam capazes de resolver.  
 

                                                 
11 Resolução nº 404/08, do CONAMA, que estabelece critérios e diretrizes para o licenciamento ambiental de aterro 
sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 
12 Lei nº 10.308/01, que dispõe sobre o depósito de rejeitos radioativos. 
13 Lei nº 9.605/98, Lei de Crimes Ambientais. 
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Não existe uma única forma de implementar a cooperação federativa, mas sim várias, as quais 
podem ser expressas desde a promoção das regiões metropolitanas – espécie de cooperação 
federativa caracterizada como coordenada por ter cunho forçado, que já existe há bastante 
tempo, apresentando, repita-se, dificuldades relativas à titularidade dos serviços de 
saneamento básico – até a realização da gestão associada – outro tipo de cooperação 
federativa classificada como cooperada por ter natureza voluntária, que poderá ser 
concretizada pelos consórcios públicos ou convênios de cooperação para fins de planejamento, 
regulação, fiscalização e prestação de serviços públicos acompanhada ou não da 
transferência, total ou parcial, de encargos, serviços, pessoal ou bens atinentes ao serviço. 
 
Percebe-se, assim, que há uma forte tendência de revisão do modelo clássico centralizador do 
pacto federativo, evoluindo para o respeito às autonomias políticas dos entes federados na 
construção voluntária de arranjos institucionais em prol do enfretamento de problemas comuns. 
Por isso, a busca da gestão associada, seja pelo consórcio público seja pelo convênio de 
cooperação, para o planejamento, regulação, fiscalização e prestação do manejo de 
resíduos sólidos vem se apresentado como excelente solução para as unidades 
federadas, especialmente os Municípios. Por conseguinte, União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios podem se valer dos instrumentos que concretizam essa forma de cooperação 
federativa, observando, para tanto, o disposto na LDNSB e, ainda, na LCP e o seu decreto 
regulamentador, nº 6.017/07. 
 
A LDNSB, em seu art.14, caput, chama a cooperação federativa voltada para os serviços de 
saneamento básico, inclusive o manejo de resíduos sólidos, de regionalização. Vai mais além. 
Trata, inicialmente, da prestação regionalizada dos serviços, caracterizando-a por meio do 
atendimento de determinadas condicionantes (art. 14, inc. I a III) e, ainda, indica quem pode 
desempenhar papel de prestador (art. 16, incs. I a II). Num segundo momento, dispõe sobre o 
desempenho das funções de regulação e de fiscalização, apontando quem pode exercê-las 
(art. 15, incs. I e II). Por fim, cuida do planejamento regional (art. 17). 
 
Não há como negar que, de certa forma, a LDNSB já traça uma modelagem de regionalização 
do planejamento, da regulação, da fiscalização e, ainda, da prestação dos serviços de 
saneamento. Mais que isso. É possível sustentar, não sem livre de críticas, que a 
regionalização em exame constitui verdadeira delimitação da gestão associada. E, por que 
isso? Porque a LDNSB, como já mencionado, informa quais são as condicionantes da 
prestação do serviço, quem pode desempenhar papel de prestador e, mais adiante, informa a 
entidade de regulação e de fiscalização com as respectivas atribuições. Sem prejuízo do 
exposto, cuida, finalmente, dos limites do planejamento uniforme. Tudo isso em ambiente de 
cooperação federativa que se dará com base na gestão associada. 
 

Plano regional de manejo de resíduos sólidos 

A unidade federada, com respaldo na eficiência e com vistas à eficácia de sua atuação, tem o 
poder-dever de promover o planejamento de suas atividades, especialmente os seus serviços 
públicos, a fim de imprimir uma boa gestão na sua atuação voltada para o atendimento 
escorreito do interesse público. O planejamento é composto do diagnóstico, que se pauta na 
análise da situação existente levantando os principais problemas, necessidades com 
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apontamentos das alternativas e soluções possíveis correspondentes, e, a partir desse último, 
do prognóstico, em que se apresentará a escolha técnica mais adequada ao caso. 
 
Próximo ao sentido exposto, o art. 2º, inc. X, do Decreto nº 6.017/07, ao conceituar o 
planejamento para fins da gestão associada, estatui que representa as atividades atinentes à 
identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as ações, públicas 
e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à disposição 
de forma adequada. 
 
O art. 17, da LDNSB prevê que o plano regional de serviços de saneamento básico, que 
poderá ser setorial para o manejo de resíduos sólidos sem prejuízo de ser integrado aos 
demais serviços, deverá ser uniforme, abrangendo o conjunto dos Municípios envolvidos. Em 
que pese o silêncio da LDNSB, é possível afirmar que o plano regional deverá ser elaborado 
com a observância das mesmas regras mínimas destinadas ao plano convencional (dos 
serviços de saneamento básico), editado pelo titular, e assim entendido como plano municipal 
de saneamento básico. Com efeito, o plano regional de manejo de resíduos sólidos deverá 
conter as seguintes normas básicas: 

• realização de diagnóstico completo do manejo de resíduos sólidos da região, isto é, 
levantamento dos problemas e necessidades do manejo de resíduos sólidos com a 
identificação das suas possíveis causas, com respaldo em indicadores sanitários, 
epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos do conjunto de Municípios (art. 19, inc. 
I, da LDNSB); 

• estabelecimento de objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para que o 
manejo de resíduos sólidos possa ser prestado para toda a população em âmbito 
regional, admitindo-se, para tanto, soluções graduais e progressivas, as quais devem 
ser compatíveis com os planos regionais setoriais para os demais serviços de 
saneamento básico (art. 19, inc. II, da LDNSB); 

• indicação das ações estatais para atingir os objetivos e as metas mencionadas, sendo 
indispensável que àquelas sejam compatíveis com o Plano Plurianual (PPA), assim 
como outros planos relacionados ao manejo de resíduos sólidos. É evidente que as 
ações devem ser estabelecidas de acordo com os problemas e as necessidades do 
sistema que foram identificados no diagnóstico. Ademais, o Município deverá apontar as 
possíveis fontes de financiamento para as ações correspondentes (art. 19, inc. III, da 
LDNSB); 

• indicação das possíveis ações de emergências e de contingências, as quais deverão 
ser adotadas caso o manejo de resíduos sólidos passe por um estado de excepcional 
diminuição na sua prestação, por exemplo (art. 19, inc. IV, da LDNSB); e, por fim,  

• mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das 
ações programadas. Ou seja, o plano regional deverá estabelecer um procedimento de 
controle sobre as ações destinadas à universalização, visando à manutenção da sua 
eficiência e eficácia (art. 19, inc. V, da LDNSB). 

 
Também o plano regional de manejo de resíduos sólidos deverá ser compatível com o 
planejamento das bacias hidrográficas que estejam inseridos, vez que, por exemplo, a 
disposição final dos resíduos sólidos deverá ser realizada em local apropriado sem a 
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contaminação do lençol freático (art. 19, §3º, da LDNSB). Daí, a importância desta 
compatibilização. 
 
De acordo com as diretrizes gerais estabelecidas para os planos de saneamento básico, o 
plano regional de manejo de resíduos sólidos deverá ser revisto periodicamente, pelo menos, 
antes da elaboração do PPA, porque, como visto anteriormente, as ações contidas no plano 
regional para o aperfeiçoamento do manejo de resíduos sólidos deverão ser compatíveis com 
essa lei orçamentária (art. 19, §4º, da LDNSB). Antes mesmo da sua elaboração, deverá ser 
submetido a um regime de transparência, ou seja, deverá ser discutido com a população, a 
qual poderá exercer o controle social sobre o planejamento do sistema (art. 19, §5º, da 
LDNSB). Trata-se da implementação da gestão pública participativa, em que a população 
poderá influir nas diretrizes do serviço que lhe é afeto. 
 
Por fim, o prestador do manejo de resíduos sólidos, que for criado ou contratado no decorrer da 
implementação do plano regional, estará obrigado a observá-lo, cabendo à entidade reguladora 
e/ou fiscalizadora proceder à fiscalização sobre aquele e os atuais prestadores, aferindo se 
estão cumprindo as normas do planejamento regional, nos termos legais, regulamentares e 
contratuais, conforme o caso (art. 19, §6º; e, parágrafo único, do art. 20, da LDNSB). Assim, 
por exemplo, se um dos Municípios inseridos no processo de regionalização promove a 
terceirização da coleta/transporte de resíduos sólidos urbanos no decorrer da implementação 
do seu plano regional, o terceirizado, que acaba de ser contratado, deverá observá-lo, sendo 
indispensável que a entidade regional reguladora e/ou fiscalizadora fiscalize o cumprimento 
das normas do planejamento pelo novo prestador. 
 

Regulação regional do manejo de resíduos sólidos 

Em apertada síntese, é possível afirmar que a regulação, que não se confunde com a mera 
“regulamentação” da lei (art. 84, inc. IV, da CRFB/88), possibilita a expedição de diretrizes de 
ordem técnica – e, portanto, pretensamente isenta de carga política – para a efetiva 
implementação e/ou integração de política pública voltada para o manejo de resíduos sólidos. 
Mais do que isso, a regulação abriga, de forma indissociável, as funções normativa, que 
constitui a edição de normas técnicas sobre o manejo de resíduos sólidos (leia-se, expedição 
de atos regulatórios), judicante, que permite composição de conflito entre os usuários, os 
prestadores e o titular do serviço, e, por fim, executiva, que autoriza tanto a fiscalização sobre a 
atividade do prestador quanto a imposição de sanções a este por descumprimento dos atos 
regulatórios. 
 
Apesar de a fiscalização estar encartada, de forma indissociável, na regulação, posto que 
aquela integra a função executiva inerente a esta última, a LDNSB tratou de apartá-las, 
permitindo, inclusive, que fossem delegadas pelo titular de forma desassociada no âmbito da 
gestão associada (art. 8º). Seguindo a mesma tendência, o Decreto nº 6.017/07 disciplina, de 
forma separada, a regulação e a fiscalização, reiterando, portanto, a viabilidade de delegação 
diferenciada, no âmbito gestão associada, dessas atividades estatais pelo titular. Com efeito, o 
art. 2º, inc. IX, do Decreto nº 6.017/07 define a regulação como “todo e qualquer ato, normativo 
ou não, que discipline ou organize um determinado serviço público, incluindo suas 
características, padrões de qualidade, impacto socioambiental, direitos e obrigações dos 
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usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas 
e outros preços públicos” (art. 2º, inc. IX). Percebe-se, portanto, que a definição trazida pelo 
Decreto nº 6.017/07 restringe o conteúdo da regulação, especificando, apenas, o seu cunho 
normativo. 
 
De qualquer forma, ainda que a LDNSB e o Decreto nº 6.017/07 permitam a segregação da 
atividade de regulação da fiscalizatória, nada impede que elas possam ser desempenhadas, de 
forma conjunta, pelo titular em prol da eficiência e, por conseguinte, da eficácia na gestão dos 
serviços de saneamento básico, especialmente o serviço de limpeza urbana e manejo de 
resíduos sólidos. 
 
Não existe, apenas, uma única maneira de concretizar a regulação, mas, tradicionalmente, vem 
sendo modelada por intermédio das agências reguladoras, as quais são, na verdade, 
autarquias submetidas a um regime especial de independência, que abriga os seguintes 
pressupostos: (1) funcional, que impede a revisão da decisão da agência pela Secretaria ou 
Ministério que a tutele; (2) organizacional, que confere mandatos fixos aos membros da 
diretoria da agência não coincidente com a autoridade nomeante; e, porque não dizer, (3) 
financeiro, que assegura a autossuficiência financeira da agência, seja por intermédio da taxa 
de regulação (tributo decorrente do exercício de poder de polícia pela agência) cobrada dos 
agentes regulados seja em decorrência da possibilidade de elaborar a sua proposta 
orçamentária parcial alocando recursos para fazer frente às suas despesas. 
 
No âmbito da regionalização do manejo de resíduos sólidos, a regulação e a fiscalização 
poderão ser exercidas pelo consórcio público de Direito Público ou, ainda, por órgão ou 
entidade da Administração Pública da unidade federada que tenha firmado convênio de 
cooperação com os titulares do serviço (art. 15, incs. I e II, da LDNSB). 
 
Em outras palavras, os Municípios, titulares do manejo de resíduos sólidos, podem contratar 
consórcio público de Direito Público, que constitui, na verdade, associação pública que tem 
natureza de autarquia interfederativa por integrar a Administração Pública indireta de todos os 
consorciados, para promover a regulação e fiscalização sobre o serviço. Caso contrário, os 
Municípios ou, ainda, eles e o Estado podem firmar convênio de cooperação para concretizar a 
gestão associada em prol da regulação e fiscalização do manejo de resíduos sólidos. No 
âmbito do próprio convênio, já podem realizar a designação de órgão ou entidade integrante da 
Administração Pública dos conveniados para realizar a regulação e a fiscalização de fato em 
âmbito regional; o que, em regra, vem ocorrendo por intermédio das agências reguladoras 
estaduais. 
 
Independentemente de quem seja a entidade reguladora em âmbito regional, é indispensável 
que exerça, de forma uniforme, a função de regulação e fiscalização pautada nos seguintes 
princípios: (1) independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e 
financeira; e, (2) transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões, a teor do 
art. 21, incs. I e II, da LDNSB.  
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Em que pese o cunho principiológico estabelecido pela própria norma, parece que há uma forte 
aproximação com o regime especial de independência endereçado, em regra, para as agências 
reguladoras, que abrange, repita-se, os pressupostos organizacional, funcional e financeiro.  
 
É certo, porém, que não há como a LDNSB, ainda que tenha natureza de cunho geral, adentrar 
em peculiaridades a serem definidas pelos Municípios, em âmbito regional, sobre a regulação e 
fiscalização do manejo de resíduos sólidos, que está encartado na sua competência 
constitucional. Portanto, o conjunto de Municípios é quem deve designar a sua entidade 
reguladora e, mais do que isso, estabelecer a sua modelagem, observando, é claro, os 
princípios positivados pela LDNSB, o que deverá ser feito de acordo com o caso concreto, 
sendo possível a aproximação ou não com o regime especial de independência destinado às 
agências reguladoras. 
 
Além de uma atuação pautada nos princípios mencionados, a entidade reguladora deverá 
perseguir objetivos específicos em prol da regulação e fiscalização, notadamente em âmbito 
regional, a saber (art. 22, incs. I a IV, da LDNSB): 

• promover padrões e normas para a adequada prestação do manejo de resíduos sólidos 
e para a satisfação dos usuários; 

• assegurar o cumprimento das condições e metas estabelecidas no plano setorial de 
manejo de resíduos sólidos; 

• prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos 
integrantes do sistema nacional de defesa da concorrência, no caso, o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE); e, por fim,  

• definir tarifas que assegurem o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
administrativos, levando-se em consideração a modicidade da tarifa. Para tanto, 
deverão ser adotados mecanismos que induzam a eficiência e eficácia do serviço e, 
mais do que isso, assegurem a apropriação social dos ganhos de produtividade. 

 
Afora as atribuições de regulação e fiscalização a serem desempenhadas pela entidade 
reguladora (art. 23, da LDNSB), o conjunto de Municípios deverá estabelecer, no âmbito 
regional, tarifa ou taxa uniforme para toda a região onde o manejo de resíduos sólidos será 
prestado (art.14, inc. II, parte final, da LDNSB) e, ainda, estatuir regras e critérios que venham 
a viabilizar a implantação de sistema contábil pelo prestador pormenorizando os custos e as 
receitas com cada serviço e em cada Município (parágrafo único, do art. 18, da LSB). Vale 
ressaltar, ainda, que deverão ser adotados os mesmos critérios econômicos, sociais e técnicos 
para regulação em âmbito regional (art. 24, da LDNSB). 
 

Fiscalização regional do manejo de resíduos sólidos 

Como já exposto, a regulação foi tratada pela LDNSB e pelo Decreto nº 6.017/07 de forma 
apartada da fiscalização, permitindo-se, inclusive, a delegação de forma desassociada dessas 
atividades no âmbito da gestão associada. Daí, a fiscalização foi definida pelo art. 2º, inc. XII, 
do Decreto nº 6.017/07 como o conjunto de atividades de acompanhamento, monitoramento, 
controle ou avaliação, no sentido de garantir a utilização, efetiva ou potencial, do serviço 
público. 
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Em que pese o exposto, é salutar, à luz do princípio da eficiência e, mais do que isso, da 
eficácia, que a regulação seja desempenhada de forma agregada à fiscalização, possibilitando, 
portanto, que a entidade reguladora as desempenhe de forma conjunta em prol da gestão 
adequada do manejo de resíduos sólidos em âmbito regional. 
 

Prestação regional do manejo de resíduos sólidos 

Sem adentrar na tormentosa discussão sobre a noção contemporânea de serviço público, é 
possível afirmar que a sua prestação vai representar a execução propriamente dita de 
atividades, de cunho econômico, essenciais para os usuários, que os usufruirão mediante dada 
contraprestação ou não. 
 
A prestação poderá se dar de forma direta ou indireta. Na primeira forma, prestação direta, o 
titular presta, de per si, o serviço, sendo-lhe lícito, ainda, criar um órgão administrativo, como, 
por exemplo, uma Secretária, ou buscar a via da terceirização (leia-se, buscar suporte da 
iniciativa privada para fornecimento de serviço técnico especializado mediante prévio processo 
licitatório) para tanto. Na segunda forma, o titular, sem perder a titularidade do serviço, o 
transfere para outrem, cabendo a este realizá-lo, por sua conta e risco. A prestação indireta se 
concretiza pelas seguintes modalidades: (1) delegação legal, que enseja, por meio de lei, a 
criação de autarquia, empresa pública e sociedade de economia mista para fazê-lo; (2) 
delegação contratual, que autorização a realização de contrato de concessão, inclusive 
Parceria Público-Privada (PPP), e de permissão; e, agora, (3) a gestão associada, que, como 
já visto, constitui forma de cooperação federativa na vertente cooperação concretizada por 
consórcio público ou por convênio de cooperação, que, depois de concretizada, permite a 
promoção de contrato de programa para a execução propriamente dita do serviço. 
 
O Decreto nº 6.017/07, em seu art. 2º, inc. XIII, define a prestação de serviço público em 
âmbito regional da seguinte forma: “execução, por meio de cooperação federativa, de toda e 
qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço 
público com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo 
contrato de programa, inclusive quando operada por transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos”. 
 
No âmbito regional, a prestação do manejo de resíduos sólidos, calcada na gestão associada, 
poderá ser promovida de forma direta e indireta e, mais do que isso, o prestador, seja quem 
for, deverá atender ao conjunto de Municípios envolvidos (art. 14. inc. I, da LDNSB). 
 
A prestação regionalizada poderá ser promovida, inicialmente, por órgão administrativo, 
autarquia, fundação de Direito Público, empresa pública e sociedade de economia mista 
estadual ou municipal (art. 16, inc. I. da LDNSB). Para tanto, os Municípios e/ou o Estado 
deverão firmar entre si convênio de cooperação para concretizar o ambiente de gestão 
associada. Posteriormente, o órgão ou a entidade da Administração Pública estadual ou 
municipal conveniada, que, nesse caso, será considerado prestador, firmará contrato de 
programa com os titulares do serviço, a fim de executá-lo para o conjunto deles. 
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De outra feita, os Municípios e o Estado podem firmar consórcio público para efetivar o 
ambiente de gestão associada. Neste caso, o consórcio público terá função precípua de 
entidade reguladora, podendo desempenhar a função de planejamento, regulação e 
fiscalização sobre os serviços. Concretizada a gestão associada, um órgão ou uma entidade 
das mencionados acima, das unidades federadas consorciadas, poderá, por intermédio de 
contrato de programa, executar o manejo de resíduos sólidos também para o conjunto dos 
consorciados. 
 
Nada impede, ainda que os Municípios com a participação ou não do Estado contratem um 
consórcio público que tenha a função exclusiva de prestar o manejo de resíduos sólidos (art. 
16, inc. I, da LDNSB). Repita-se que o consórcio, nesse caso, só desempenhará papel de 
prestador para o conjunto de consorciados, pois não lhe é deferido a realização também das 
funções de planejamento, regulação e fiscalização em virtude do princípio segregação de 
funções, segundo o qual quem presta o serviço não poderá desempenhar atividade de 
planejamento, regulação e fiscalização sobre o mesmo serviço. 
 
Por fim, o manejo de resíduos sólidos, em âmbito regional, poderá ser executado mediante 
contrato de concessão, inclusive PPP (art. 16, inc. I, da LDNSB). Para isso, a entidade 
reguladora, que receberá dos Municípios delegação para desempenhar papel de Poder 
Concedente, promoverá prévio processo licitatório para realizar a concessão do manejo de 
resíduos sólidos, cabendo ao concessionário promover a prestação do serviço para o conjunto 
de Municípios contemplados na licitação. 
 
Percebe-se, assim, que prestação regionalizada encarta no âmbito da cooperação federativa, 
notadamente a gestão associada, as formas de prestação direta e indireta de serviço público, 
no caso, manejo de resíduos sólidos, possibilitando o seu fornecimento para o conjunto de 
Municípios da região. 
 
Vale ressaltar, ainda, que é indispensável que o prestador tenha sistema contábil que 
pormenorize os custos e as receitas de cada serviço prestado para cada um dos Municípios 
atendidos (art. 18, da LDNSB) 
 

Controle social sobre o manejo de resíduos sólidos 

Em que pese a LDNSB não ter tratado do controle social no âmbito da regionalização, é certo 
que ele, o controle social, se faz presente em toda a gestão do manejo de resíduos sólidos, 
influindo sobre o planejamento, a regulação, a fiscalização e a prestação dessas atividades. 
Até porque, o inc. X, do art. 2º, da LDNSB estatui o controle social como um dos princípios 
fundamentais dos serviços de saneamento básico, razão pela qual serve de fator interpretativo, 
integrador e vinculador da gestão em exame. 
 
O inc. IV, do art. 3º, da LDNSB define o controle social como “conjunto de mecanismos e 
procedimentos que garantem à sociedade informações, representações técnicas e 
participações nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação 
relacionados aos serviços públicos de saneamento básico”.  
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Em última análise, pode-se extrair dessa definição da LDNSB que controle social constitui 
forma de concretização de gestão administrativa participativa, segundo a qual a população, que 
é titular do poder estatal, passa a deter informação e capacitação para dizer como a coisa 
pública deve ser gerida e, mais do que isso, atua, de forma direta e concreta, nessa gestão. 
Com isso, confere-se empoderamento à população e, além disso, legitimidade, credibilidade às 
ações estatais, notadamente às políticas públicas. 
 
A LDNSB não traz uma única forma de definição de controle social, mas indica que uma delas 
poderá ocorrer mediante a criação de conselho consultivo de saneamento básico (art. 47) ou, 
ainda, aproveitamento de um que já exista, com as devidas adaptações (§1º, do art. 47). 
 
Em pese o caráter facultativo da criação desse conselho (leia-se, órgão administrativo interno 
integrante da Administração Pública direta de cunho pluripessoal por ser integrado por agentes 
públicos, pessoas físicas ou jurídicas do setor), é certo que deverá ser criado, a fim de conferir, 
ainda mais, empoderamento à população. Ademais, não há como negar que a LDNSB incorreu 
em enorme equívoco por conferir mero caráter consultivo ao conselho, e não deliberativo, 
esvaziando, assim, as suas atribuições. Nada impede, porém, que o Município, ao instituir o 
seu conselho de saneamento básico, estabeleça um com caráter deliberativo, vinculando as 
decisões administrativas à vontade popular. 
 
No processo de elaboração da política pública de saneamento básico, o Município deverá fazer 
inserir mecanismos de controle social (art. 9º, inc. V, da LDNSB), como, por exemplo, criação 
de ouvidorias sobre os serviços de saneamento básicos, que servirão para receber as 
reclamações da população e, por conseguinte, dar o seguimento necessário para a resolução 
delas. 
 
O art. 19, §5º, da LDNSB prevê que será assegurada ampla divulgação das propostas dos 
planos de saneamento básico e dos estudos que as fundamentem, inclusive com a realização 
de audiências ou consultas públicas. Ou seja, será indispensável assegurar transparência na 
fase de elaboração do planejamento regional do manejo de resíduos sólidos por meio de 
audiências e/ou consultas públicas. 
 
No âmbito da regulação, o controle social se efetivará mediante a edição de atos regulatórios 
pela entidade reguladora voltados para a inserção da população, especialmente os usuários, 
na gestão dos serviços de saneamento (art. 23, inc. X, da LDNSB). Em outras palavras, a 
entidade reguladora deverá editar normas específicas que garantam a efetiva concretização do 
controle social, como, por exemplo, normas que tratem do padrão de atendimento ao público. 
 
No tocante à prestação do manejo de resíduos sólidos, o edital e o contrato de concessão, 
assim como o de programa, deverão ser submetidos à consulta e à audiência pública (art. 11, 
inc. IV, da LDNSB), a fim de conferir transparência aos instrumentos regulatórios da prestação 
dessas atividades, sem contar que o marco regulatório que disciplinar os contratos de 
concessão e de programa deverá estatuir mecanismos de controle social nas atividades de 
planejamento, regulação e fiscalização (art. 11, §2º, inc. V, da LDNSB). 
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Além de outras normas espalhadas na LDNSB a respeito do controle social incidente sobre o 
manejo de resíduos sólidos, é certo que a concretização e manutenção dos direitos e deveres 
dos usuários, especialmente mediante a sua ampla divulgação (art. 27, incs. I a IV), 
representarão importantes meios de conferir consciência política à população, que estará apta 
a reclamar os seus direitos e ciente no cumprimento de seus deveres. 
 

Remuneração do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos: implicações no 
plano regional 

O art. 29, inc. II, da LDNSB prevê que o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos será remunerado por taxa, tarifa e outros preços públicos, segundo o seu regime de 
prestação. É certo que o serviço de limpeza urbana, que, em verdade, constitui a limpeza 
pública urbana, não poderá ser remunerado por taxa, tarifa ou preço público, pois, por ter 
natureza não específica e indivisível, deverá ser remunerado pelos cofres públicos municipais. 
 
O manejo de resíduos sólidos é que poderá ser remunerado por taxa, tarifa ou preço público, 
segundo o seu regime de execução. Percebe-se que a LDNSB tentou buscar uma 
diferenciação entre essas formas de remuneração calcada no regime jurídico, a que as 
atividades de manejo forem submetidas para fins de execução. Com efeito, será taxa quando o 
serviço for prestado pela própria Administração Pública sob regras de Direito Público. Por outro 
lado, será tarifa quando prestado pela iniciativa privada sob regras de Direito Privado com 
influxo de princípios publicistas. Por fim, será preço público quando a própria Administração 
Pública prestar, na qualidade de agente econômico, uma atividade do manejo de resíduos 
sólidos tida como especial, por exemplo, coleta/transporte de resíduos sólidos especiais, 
cobrando, portanto, pela prestação extraordinária do serviço. 
 
De qualquer forma, independentemente de ser taxa, tarifa ou preço público a forma de 
remuneração das atividades de manejo de resíduos sólidos, deverão ser norteadas, quando da 
sua modelagem e cobrança, pelas seguintes diretrizes (incs. I a VIII), a saber: 

• prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; 
• ampliação do acesso dos cidadãos e localidades de baixa renda aos serviços; 
• geração dos recursos necessários para realização dos investimentos, objetivando o 

cumprimento das metas e objetivos do serviço; 
• inibição do consumo supérfluo e do desperdício de recursos. Há, portanto, indicação da 

possibilidade de emprego da sobretaxa ou sobretarifa pelo consumo desmedido pelo 
consumidor; 

• recuperação dos custos incorridos na prestação do serviço, em regime de eficiência; 
• remuneração adequada do capital investido pelos prestadores dos serviços; 
• estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compatíveis com os níveis 

exigidos de qualidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços; 
• incentivo à eficiência dos prestadores dos serviços. 

 
Sem prejuízo dessas diretrizes, a formatação do regime remuneratório do manejo de resíduos 
sólidos deverá levar em consideração, ainda, os seguintes fatores (art. 30, incs. I a VI, da LSB): 

• categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades crescentes de utilização 
ou de consumo; 
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• padrões de uso ou de qualidade requeridos; 
• quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de 

objetivos sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos 
usuários de menor renda e a proteção do meio ambiente; 

• custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em quantidade e qualidade 
adequadas; 

• ciclos significativos de aumento da demanda dos serviços, em períodos distintos; e 
• capacidade de pagamento dos consumidores. 

 
A contraprestação do serviço de limpeza urbana, além de ter que levar em consideração a 
adequada disposição final dos resíduos sólidos, poderá se basear em um, dois ou todos os 
seguintes critérios: (1) nível de renda da população atendida; (2) característica dos lotes 
urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas; e/ou (3) peso ou volume médio coletado 
por habitante ou por domicílio (art. 35, incs. I a III, da LDNSB). 
 
No processo de formatação do regime remuneratório do manejo de resíduos sólidos, os 
grandes geradores podem negociar as suas contraprestações, diretamente, com o prestador, 
após a oitiva da entidade reguladora, nos termos dos atos regulatórios expedidos por este 
último (art. 41, da LDNSB).  
 
Os usuários de baixa renda poderão ser beneficiados por tarifas subsidiadas ou, ainda, serem 
contemplados pelo manejo de resíduos sólidos, que, por sua vez, será alvo de subsídios de 
outras formas (art. 29, §2º, da LDNSB). Tais subsídios, sejam tarifados ou não, deverão 
observar a formatação prevista nos incs. I a III, do art. 31, da LSB. 
 
No âmbito regional, a taxa, tarifa ou preço público pelo manejo de resíduos sólidos, além de 
serem modeladas com respaldo no regime jurídico de execução dessas atividades observadas 
as diretrizes, os atores e as normas mencionadas, deverão ter caráter uniforme para o conjunto 
dos Municípios da região. 
 

2.2. Arcabouço legal estadual 

2.2.1. Legislação estadual sobre resíduos sólidos: panorama geral 

Conforme já mencionado, o Estado, no exercício de sua competência constitucional 
suplementar para dispor sobre saneamento básico (art. 23, inc. IX, da CRFB/88), já podia 
legislar sobre a matéria para adequar a sua realidade regional, antes mesmo do advento da 
LDNSB. Entretanto, com a edição desta última, os diplomas legais estaduais que conflitassem 
com ela, teriam a sua eficácia suspensa. Sem contar que, após a edição da LDNSB, as leis 
estaduais que a contrariarem restarão gravadas de inconstitucionalidade quanto à forma por 
inobservar a competência da União para estatuir, de forma privativa, diretrizes sobre a matéria. 
 
A Constituição do Estado do Espírito Santo de 1989 (CEES/89) reconhece e reitera a 
competência suplementar do Estado (art. 19, incs. II e III) para dispor sobre o saneamento 
básico. Tanto é assim que tem uma Seção, de nº VI, a respeito do Saneamento Básico, a qual 
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positiva as diretrizes fundamentais a respeito do tema, que devem ser seguidas no âmbito 
estadual. 
 
O art. 244, da CEES/89 prevê que a “política e as ações de saneamento básico são de 
natureza pública, competindo ao Estado e aos Municípios a oferta, a execução, a manutenção 
e o controle de qualidade dos serviços delas decorrentes”, constituindo, por conseguinte, direito 
de todos o recebimento desses serviços (§1º). Tanto o Estado quanto o Município devem ter a 
sua política de saneamento básico, sendo assegurada a participação popular no 
estabelecimento dessas políticas e suas diretrizes, assim como na fiscalização e no controle 
dos serviços prestados (art. 244, §7º, da CEES/89). 
 
O Estado, ao instituir a sua política de saneamento básico, deverá integrá-la à política de 
desenvolvimento estadual, abrangendo as áreas urbanas e rurais (art. 244, §2º, da CEES/89). 
 
O Município, por sua vez, também deverá ter política de saneamento básico, observadas as 
diretrizes do Estado e da União (art. 244, §3º, da CEES/89), compatibilizando-a com a do 
Estado (art. 244, §6º, da CEES/89); o que vai ao encontro da LDNSB (art. 9º). A política 
municipal deverá assegurar, dentre outras garantias ligadas ao saneamento, a instituição, a 
manutenção e controle de sistemas de limpeza pública, de coleta e disposição adequada de 
lixo domiciliar (art. 244, §3º, inc. II, alínea “b”, da CEES/89). No intuito de conferir efetividade à 
política municipal, o Município deverá incentivar e apoiar o desenvolvimento dos sistemas de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, compatibilizando-os com as características dos 
ecossistemas (art. 244, §4º, da CEES/89). No mesmo sentido, o Estado prestará assistência 
técnica e financeira aos Municípios que a solicitarem (art. 244, §5º, da CEES/89). 
 
Além da política municipal de saneamento básico, o art. 192, da CEES/89, que se encontra 
fora da Seção VI, atribui aos Municípios a elaboração de planos e programas para a coleta, 
transporte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos, com ênfase aos 
processos que envolvam sua reciclagem; o que também vai ao encontro da LDNSB (art. 19). 
 
Em que pese não haver uma política estadual de resíduos sólidos em plena vigência14, o 
Estado, no exercício de sua competência constitucional, ao dar efetividade ao art. 244, da 
CEES/89, editou a Lei nº 9.096/08, Política Estadual de Saneamento Básico (PESB), a qual 
reproduz, em grande parte, normas da LDNSB. Apesar da PESB se ocupar, na maior parte, 
dos serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, traz normas 
importantes para a limpeza pública urbana e o manejo de resíduos sólidos, que serão objeto de 
exame mais adiante. 
 
A Lei nº 2.282/67 criou a Companhia Espírito Santense de Saneamento CESAN), a qual foi 
alterada por leis posteriores. Dentre elas, destaca-se a Lei nº 6.863/01, que, ao alterar a lei de 
criação da CESAN, estatui como seu objetivo planejar, projetar, executar, ampliar, remodelar e 

                                                 
14 Tramita na Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo o Projeto de Lei sem número de 2007, Política 
Estadual de Resíduos Sólidos - PERS, o qual foi submetido ao controle social por meio da audiência pública 
realizada em 14 de junho de 2007, no auditório do SESI. Análise da minuta do projeto de lei da política estadual de 
resíduos sólidos do Espírito Santo é objeto do item 2.2.4.  
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explorar, industrialmente, serviços de abastecimento de água, esgotos sanitários, coleta e 
tratamento de lixo e combate a vetores (art. 4º). 
 
A respeito dos serviços de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, é 
imperioso ressaltar que a Lei nº 6.871/01, ao dispor sobre o regime de prestação do serviço 
público de saneamento básico (leia-se, abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário), confirmou a CESAN como concessionária desses serviços pelo prazo de 50 anos 
(art. 3º), cabendo à Agência Estadual de Serviços Público do Estado do Espírito Santo 
(AGESP) promover a regulação sobre esses serviços (art. 2º). 
 
Ao que parece a AGESP foi sucedida pela Agência Reguladora de Saneamento Básico e Infra-
estrutura Viária do Espírito Santo (ARSI), cuja competência precípua, na área de saneamento 
básico, é voltada para a regulação dos serviços de abastecimento de água potável e 
esgotamento sanitário (art. 4º, da Lei nº 477/08). De toda a feita, vale o registro que as 
agências, sejam executivas sejam reguladoras, não são figuras novas no ordenamento jurídico 
do Estado, pois a Lei Complementar nº 158/99 já disciplinava essas duas figuras, ainda que de 
forma genérica sem qualquer vinculação a um dado serviço público. 
 
Tal qual já mencionado também15, o Estado do Espírito Santo, no exercício de sua 
competência constitucional para criar regiões metropolitanas (art. 25, § 3º, da CRFB/88) – 
espécie de cooperação federativa intitulada coordenação pelo caráter cogente de associação –
, instituiu, por meio da Lei Complementar nº 318/05, a Região Metropolitana da Grande Vitória 
(RMGV), a qual congrega os Municípios de Cariacica, Fundão, Guarapari, Serra, Viana, Vila 
Velha e Vitória (art. 1º), tendo por finalidade atender funções públicas de interesse comum, 
dentre elas, saneamento básico (art. 4º, § 1º, inc. IV), voltadas para o conjunto desses 
Municípios. 
 
Além disso, o Conselho Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória (COMDEVIT), 
integrado por representantes do Estado, dos Municípios e da sociedade civil, será responsável 
por promover o desenvolvimento, a integração, a compatibilização de ações, de estudos e de 
projetos pertinentes às funções públicas de interesse comum da RMGV (art. 5º, da LC nº 
318/05), podendo, inclusive, definir outras funções dessa mesma natureza (§1º, do art. 4º, da 
LC nº 318/05). O suporte financeiro ao planejamento integrado e às ações conjuntas de 
interesse comum do Estado e dos Municípios integrantes do COMDEVIT fica por conta do 
Fundo Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória (FUMDEVIT) (art. 11, da LC nº 
318/05), cuja composição financeira decorre das mais diversas fontes de receitas (art. 12, incs. 
I a IX, da LC nº 318/05). 
 
Ao Decreto estadual nº 1511/05 coube regulamentar a LC nº 318/05, pormenorizando a 
atuação do COMDEVIT, assim como o gerenciamento e aplicação dos recursos do FUMDEVIT. 
 
Sem prejuízo do desenvolvimento da região metropolitana, o Estado, de forma consensual por 
intermédio da cooperação, tem estimulado e, até mesmo, participado da formulação de 

                                                 
15 Ver: item 2.1.3 Titularidade dos serviços de saneamento básico: cooperação federativa como forma de 
resolução da indefinição da titularidade. 
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consórcios públicos voltados para a temática de resíduos sólidos, buscando implementar o seu 
programa “Espírito Santo sem Lixão”, o qual, como o nome já dá a entender, busca o 
tratamento e a disposição técnica e ambientalmente adequada desses resíduos. Para tanto, 
elaborou e, por conseguinte, conseguiu a aprovação, por meio de lei, dos seguintes protocolos 
de intenções para as diversas regiões do Estado: 

• Lei nº 8.868/08, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final 
Adequada de Resíduos Sólidos voltada para Região Doce Oeste do Estado do Espírito 
Santo (CONDOESTE); 

• Lei nº 8.869/08, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final 
Adequada de Resíduos Sólidos voltada para Região Norte do Estado do Espírito Santo 
(CONORTE); 

• Lei nº 8.981/08, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final 
Adequada de Resíduos Sólidos voltada para Região Litoral Sul do Estado do Espírito 
Santo (CONLISUL); 

• Lei nº 8.982/08, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final 
Adequada de Resíduos Sólidos voltada para Região Sul Serrana do Estado do Espírito 
Santo (CONSUL). 

 
Os protocolos de intenções dos consórcios públicos mencionados acima já foram ratificados 
pela Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, mas não há certeza absoluta quanto 
aos Municípios que já adotaram a mesma providência. Caso positivo, os consórcios públicos, 
sob o ponto de vista legal, já existem. Bastará, agora, que sejam operacionalizados. Adite-se 
que o Município de Guarapari integra o CONLISUL. 
 
Não há como negar que os serviços de saneamento básico, no caso em exame, o de limpeza 
urbana e o manejo de resíduos sólidos têm relação direta com a preservação e a proteção 
ambiental, sem contar com a conservação e o uso racional de recursos hídricos. Com efeito, o 
Estado do Espírito Santo conta com importantes diplomas legais relativos ao meio ambiente 
ou, ainda, aos recursos hídricos que norteiam, direta ou indiretamente, os resíduos sólidos. 
Senão, vejamos. 
 
A Lei nº 4.126/88 estabelece a política estadual de proteção, conservação e melhoria do meio 
ambiente, cabendo ao Sistema Estadual do Meio Ambiente implantá-la (art. 1º). Entretanto, 
vários dos dispositivos dessa lei foram derrogados (revogados em parte) com o advento de leis 
subseqüentes, que tratavam da mesma matéria, tal como segue. 
 
A Lei nº 4.701/02, Política Estadual de Meio Ambiente (PEMA), estatui normas para o 
gerenciamento de resíduos sólidos especiais e, ainda, submete as unidades de tratamento e 
de disposição final desses resíduos ao prévio licenciamento ambiental, exigindo o 
correspondente Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EPIA) e o Relatório de Impacto 
Ambiental (RIMA); o que será visto mais adiante.  
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A Lei nº 5.818/98, Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Espírito 
Santo (PGRHEES), estatui diretrizes e normas sobre a política estadual de recursos hídricos 
(art. 1º) e, ainda, a respeito dos instrumentos para efetivação dessa política, dentre eles, o 
plano estadual de recursos hídricos e de bacias hidrográficas (art.7º, incs. I e II). Coube à Lei nº 
8.960/08 instituir o Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo 
(FUNDÁGUA), que tem por finalidade conferir suporte financeiro e auxiliar na implantação da 
PGRHEES (art. 1º), contando com diversas fontes de recursos para tanto (3º). 
 
A PGRHEES não traz regras expressas atinentes aos resíduos sólidos. Entretanto, como o 
plano setorial de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos também deve ser compatível 
com o plano de bacias hidrográficas, é evidente que a PGRHEES constitui importante marco 
regulatório a nortear o setor. 
 
A Lei Complementar nº 248/02 cria o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
(IEMA), autarquia dotada de autonomias técnica, administrativa e financeira, vinculado à 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA) (art. 1º). Ao IEMA 
compete, dentre outras atividades, implantar e executar a política estadual de meio ambiente e 
de recursos hídricos, assim como os planos relativos aos dois setores (art. 5º, inc. I). Mais do 
que isso, é a entidade dotada de competência para promover o prévio licenciamento ambiental 
das atividades geradoras de impacto ambiental (art. 5º, inc. IV), sem prejuízo de promover, 
quando cabível, a delegação dessa atribuição aos Municípios, orientando-os e apoiando-os 
para tanto (art. 5º, inc. VII). 
 
Percebe-se, assim, que o IEMA tem um papel fundamental na temática dos resíduos sólidos, 
pois, além de ser a entidade responsável pelo licenciamento das unidades de tratamento e 
disposição final desses resíduos, promove a implantação e execução dos planos de recursos 
hídricos e, até mesmo, de bacias hidrográficas, que nortearão o plano setorial de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos. 
 
Vale ressaltar, por fim, que o Governo do Estado debate a criação do imposto sobre circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação – ICMS de cunho ecológico que representará mecanismo de fomento para 
conservação da biodiversidade, da recuperação de áreas de degradas, de comunidades 
tradicionais etc. Os Municípios, por meio desse tributo, poderão acessar mais recursos 
estaduais advindos de transferências constitucionais, aplicando-os, nos termos da legislação 
pertinente, em ações e atividades voltadas para a preservação e conservação do meio 
ambiente, dentre elas, o manejo de resíduos sólidos. 
 

2.2.2. Serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos à luz da legislação 
estadual pertinente 

Conceito 

Tal qual já mencionado no item anterior, a Lei nº 9.096/08, Política Estadual de Saneamento 
Básico (PESB) reproduz, em grande parte, as normas da LDNSB, inclusive reiterando o 
conceito de serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos desta última, nos 
seguintes termos: “conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, 
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transporte, tratamento e disposição final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e 
limpeza de logradouros e vias públicas” (art. 3º, inc. I, alínea “c”). 
 

Atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

O art. 3º, inc. I, alínea “c” c/c art. 10, incs. I a III, da PESB também reiteram as atividades que 
compõem o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos previstas na LDNSB, 
estatuindo como tais: (1) coleta, transporte, transbordo; (2) triagem para fins de reuso ou 
reciclagem, tratamento, inclusive compostagem, e disposição final; (3) varrição, capina, poda 
de árvores em vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços pertinentes à limpeza 
pública urbana. 
 
A PESB, a exemplo da LDNSB, também não chega a detalhar o conteúdo ou, ainda, a modelar 
cada uma dessas atividades, o que deverá ser feito pelo titular do serviço dada a sua 
competência precípua na estruturação da gestão dele. 

Classificação quanto à origem dos resíduos sólidos 

Tal qual a LDNSB, a PESB, ainda que de forma não expressa, leva a crer que optou pela 
classificação quanto à origem, porque faz referência aos resíduos sólidos urbanos, 
domiciliares, comerciais, industriais e de serviços (art. 3º, inc. I, alínea “c” c/c art. 10 c/c art. 11). 
 

Responsabilidade do gerador 

O art. 11, da PESB reproduz o comando do art. 6º, da LDNSB, possibilitando que o Município 
chame para si a responsabilidade pelo manejo dos resíduos sólidos originários de atividades 
comerciais, industriais e de serviços (usualmente, chamados de resíduos sólidos especiais) de 
competência originária do gerador, quando, então, passarão a ser submetidos ao mesmo 
regime jurídico da gestão dos resíduos sólidos urbanos. Caso o Município não o faça, o 
gerador continuará responsável pelo manejo dos resíduos sólidos especiais, segundo as 
normas técnicas e legais aplicáveis à espécie. 
 
No mesmo sentido exposto, o art. 58, da Lei nº 4.701/92, Política Estadual de Meio Ambiente, 
prevê que a responsabilidade pela disposição final de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos 
é do gerador. Ou seja, a PEAM reitera a responsabilidade do gerador na gestão dos resíduos 
especiais, notadamente os poluentes, perigosos ou nocivos. Ressalte-se que a norma, nesse 
caso, incide tanto sobre os resíduos sólidos quanto sobre os líquidos. 
 

Atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos em espécie16 

Como já mencionado, a PESB segue o exemplo da LDNSB, não dispondo de forma detalhada 
sobre o conteúdo ou, ainda, a modelagem de cada uma das atividades do manejo de resíduos 
sólidos. 
 

                                                 
16 Apresenta-se neste item o exame individualizado de cada atividade que compõe o serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos.  
 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 54

Apesar da omissão legislativa mencionada, a PEAM prevê que a coleta, o armazenamento, o 
transporte, o tratamento, a disposição final ou a reutilização de resíduos, sólidos ou líquidos, de 
cunho poluente, perigoso ou nocivo, sujeitar-se-ão ao prévio licenciamento perante a 
autoridade ambiental estadual (art. 54, primeira parte). Além disso, a instalação e operação de 
incineradores de resíduos sólidos de qualquer natureza também deverão ser submetidos ao 
prévio licenciamento perante a autoridade ambiental estadual, que estabelecerá os padrões de 
emissão das cinzas e, por conseguinte, sua disposição final (art. 57). A autoridade a que se 
refere o PEAM é o IEMA, que, segundo prevê o art. 5º, inc. IV, da LC nº 248/02, tem 
competência para tanto. 
 
Em conformidade com a exigência de prévio licenciamento ambiental, é indispensável à 
elaboração do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e o respectivo Relatório de Impacto 
Ambiental sobre atividades de tratamento e de disposição final de resíduos sólidos urbanos, 
tóxicos ou perigosos, devendo-se, por conseguinte, submetê-los, o EPIA e o RIMA, à 
apreciação do IEMA (art. 75, inc. X). 
 
Vale ressaltar que as atividades do manejo dos resíduos em exame serão processadas de 
forma e em condições que não constituam perigo imediato ou potencial para saúde humana e o 
bem-estar público nem causem prejuízos para o meio ambiente (art. 54, parte final, da PEAM). 
 
A PEAM, em seu art. 54, parágrafo único, atribui ao Estado competência para realizar cadastro 
que identifique os locais e as condições para disposição final de resíduos, sólidos ou líquidos, 
de natureza poluente, perigosa ou nociva (parágrafo único, do art; 54, da PEAM). Vai além, 
veda a disposição final desses resíduos nos seguintes locais: (1) inapropriados, sejam em 
áreas urbanas sejam rurais; (2) águas superficiais ou subterrâneas e, ainda, em áreas 
erodidas; e, por fim, (3) a céu aberto. Também é vedada a incineração dos resíduos sólidos 
mencionados (art. 55, incs. I a III). 
 

2.2.3. Regionalização do manejo de resíduos sólidos: breves considerações sobre o 
âmbito estadual 

Preliminarmente, é importante reiterar que PESB reproduz, em grande parte, o disposto na 
LDNSB, mas foca a gestão dos serviços de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário, tratando, de forma tímida, de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos e, 
ainda, de drenagem e o manejo de águas pluviais. Com efeito, houve uma preocupação no 
disciplinamento e, porque não dizer, uma reserva da gestão dos serviços de abastecimento de 
água potável e esgotamento sanitário em âmbito estadual, relegando-se os demais serviços 
para segundo plano. Dessa forma, é possível afirmar que a PESB não avançou da mesma 
forma que a LDNSB, que buscou reconhecer, ainda que parcialmente, a noção de saneamento 
ambiental. 
 
Além disso, a PESB, de forma não explícita, buscou estabelecer parâmetros para definir a 
competência do Estado e dos Municípios na gestão dos serviços de saneamento básico. Isso 
se explica porque de acordo com o disposto na PESB, caracterizaria como serviço de 
saneamento básico de interesse local aquele que atenda a um único Município no âmbito de 
seu território (art. 5º), enquanto que o de função pública de interesse comum será identificado 
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por atender a dois ou mais Municípios no âmbito da região metropolitana criada pelo Estado 
(art. 6º). Portanto, não há como negar, a PESB tenta, de certo modo, definir a gestão dos 
serviços de saneamento básico em âmbito municipal, quando, então, estarão atrelados ao 
interesse e ao território local, e, ainda, em âmbito estadual, em que terão relação direta com a 
função pública de interesse comum na esfera metropolitana. 
 
Essa divisão de competência entre gestão estadual e municipal acaba por nortear toda a 
estrutura do PESB, a qual, ao tratar do processo de regionalização, disciplina o planejamento, 
a regulação, a fiscalização e a prestação no âmbito estadual e regional, sendo que este último 
abrange tanto o estadual quanto o municipal. 
 
Há, portanto, um claro conflito da PESB com a LDNSB, que não chegou a estabelecer, a priori, 
o titular do serviço, permitindo a articulação federativa na solução desse impasse. Ademais, 
reitere-se que a definição da competência da gestão dos serviços de saneamento básico tem 
sede constitucional, cabendo ao STF explicitá-la; o que já vem fazendo. 
 
De qualquer forma, a PESB busca positivar o processo de regionalização, prevendo que 
poderá abarcar tanto a gestão municipal quanto a estadual dos serviços de saneamento básico 
(art. 7º). Vai além, reitera a modelagem de regionalização positivada pela LDNSB, a qual 
delimita a gestão associada. Isso porque, a PESB informa quais são as condicionantes da 
prestação do serviço (art. 20, incs. I a III), quem pode desempenhar papel de prestador (art. 22, 
incs. I e II e seu parágrafo único) e, mais adiante, informa a entidade de regulação e de 
fiscalização com as respectivas atribuições (21, incs. I e II). Sem prejuízo do exposto, cuida, 
finalmente, dos limites do planejamento regional uniforme (art. 23 e seu parágrafo único). Tudo 
isso em ambiente de cooperação federativa que se dará com base na gestão associada, 
abrangendo a gestão municipal e a estadual, nos moldes expostos.  
 
Vale ressaltar, porém, que há uma peculiaridade na PESB, pois, em dados momentos, a 
gestão associada cede espaço para a cooperação federativa na forma de região metropolitana. 
Até porque, é dessa forma que o Estado concretiza a sua competência para promover a gestão 
dos serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. Tanto é assim que 
chega a determinar que a regionalização poderá abranger os serviços de saneamento básico 
de âmbito municipal e da esfera estadual (art. 7º). 
 

Planejamento do manejo de resíduos sólidos 

O art. 23, da PESB, ao reiterar o art. 17, da LDNSB, prevê que, no âmbito do processo de 
regionalização, deverá ser elaborado um plano regional, o qual deverá ser uniforme para o 
conjunto dos Municípios inseridos nesse processo. O Estado poderá ofertar o apoio técnico 
necessário aos Municípios para a elaboração do plano regional, sendo incumbência dos 
prestadores o fornecimento das informações necessárias (§2º, do art. 21). Diga-se, de 
passagem, que o mesmo serve para os planos municipais, isto é, o Estado poderá dar o apoio 
técnico necessário para a elaboração dos planos municipais (art. 32, inc. V). Conforme 
mencionado anteriormente17, as normas sobre planejamento previstas no art. 25 e seus 

                                                 
17 Vale conferir os comentários feitos no item 2.1.5., subitem Plano regional de manejo de resíduos sólidos. 
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parágrafos, da PESB – que, em última análise, são endereçadas aos planos municipais – se 
aplicam, no que couber, ao plano regional mencionado. 
 
Caso o Estado participe, direta ou indiretamente, desse processo de regionalização, será 
responsável pela elaboração do plano regional (arts. 23, parágrafo único, PESB). Mais do que 
isso, o art. 26, inc. I; e seus §2º e§3º, da PESB reitera a competência do Estado para realizar 
plano regional para os serviços de saneamento básico integrantes da gestão estadual, isto é, 
aqueles afetos à função pública de interesse comum prestados para Municípios integrantes da 
Região Metropolitana da Grande Vitória. O plano em questão deverá observar os comandos 
positivados nos arts. 21 a 25, da PESB, que tratam desde o processo de regionalização até o 
planejamento propriamente dito. Incumbirá ao COMDEVIT promover a análise prévia desse 
plano para fins de sua aprovação. Sem embargo do exposto, os Municípios, notadamente da 
região metropolitana, participarão da elaboração desse plano (§3º, do art. 26). 
 
Independentemente do plano regional feito pelo Estado para a região metropolitana, deverá 
elaborar plano estadual de saneamento básico, o qual abrigará, inclusive, os serviços de 
saneamento básico prestados aos Municípios da RMGV. Tal qual o plano regional destinado à 
região metropolitana, o plano estadual será elaborado com observância, no que couber, dos 
comandos dos arts. 21 a 25, da PESB e, ainda, será submetido à análise prévia do 
COMDEVIT. Os Municípios, notadamente da região metropolitana, atuarão no processo de 
elaboração do plano estadual. 
 
Vale ressaltar que o Estado, por meio da Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e 
Desenvolvimento Urbano (SEDURB), tem o prazo de dois anos a contar de 30.12.08 (data da 
publicação da PESB), para elaborar o plano estadual de saneamento básico, que abrangerá 
todo território do Estado, inclusive programas e ações voltados para o saneamento de 
localidades de pequeno porte, quando for viável (art. 25, §13). Cabe ao Estado, ainda, definir 
as regiões e sub-regiões para fins de planejamento e estabelecimento de metas, observados o 
interesse comum e local (leia-se, gestão estadual e municipal), sugerindo as alterações e 
adaptações necessárias à sua formalização (art. 32, inc. VII).  
 
Tanto o plano regional endereçado para região metropolitana quanto o plano estadual terão a 
sua elaboração coordenada pela SEDURB (art. 26, §5º). 
 
Todos os planos em exame serão disponibilizados, na íntegra, a qualquer interessado, 
inclusive por meio de internet e audiência pública (art. 60). 
 
No tocante às demais regras da PESB que, na verdade, repetem o disposto sobre o 
planejamento disciplinado na LDNSB, remetemo-nos aos comentários feitos ao item “2.1.5., 
subitem Planejamento regional de manejo de resíduos sólidos”. 
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Regulação do manejo de resíduos sólidos 

Conforme já mencionado18, não é recomendável que a regulação seja desassociada da 
fiscalização, em que pese seja possível nos termos da LDNSB – o que, inclusive, foi reiterado 
pela PESB (art. 12). Isso se explica porque, a fiscalização é inerente e, mais do que isso, está 
encartada na noção de regulação. 
 
Vale repetir, ainda, que não existe apenas uma forma de concretizar-se a atividade regulatória, 
mas sim várias. A mais utilizada é a instituição de agência reguladora19. A figura da agência 
reguladora não é tema novo no cenário jurídico do Estado do Espírito Santo. Tal como 
mencionado na introdução, a Lei Complementar nº 158/99 já previa, de forma genérica, a 
instituição de agência reguladora no âmbito estadual. O art. 2º, da Lei nº 6.871/01 fazia 
referência à AGESP, a qual, ao que parece, foi sucedida pela ARSI, a teor da Lei nº 477/08, 
vez que esta última lei é posterior àquela. 
 
A ARSI, por sua vez, tem a sua atividade regulatória voltada para os serviços de abastecimento 
de água potável e esgotamento sanitário (art. 4º, da Lei nº 477/08). Isso é reiterado pelo §2º, do 
art. 24, da PESB, que reserva à entidade estadual competência regulatória sobre os serviços 
referidos da gestão estadual, isto é, aqueles tidos como de função pública de interesse comum 
prestados aos Municípios da região metropolitana. 
 
Além disso, a entidade estadual desempenhará a regulação e fiscalização sobre os serviços de 
saneamento básico prestados pela CESAN, que sempre terão cunho regional. 
Excepcionalmente, a entidade estadual não desempenha regulação sobre esses serviços nos 
seguintes casos: (1) houver disposição em contrário do titular do serviço; e, (2) entidade 
reguladora específica já existente (§1º, do art. 21). 
 
Quando os serviços de saneamento básico, no caso, os de abastecimento de água potável e 
de esgotamento sanitário, forem prestados pela CESAN e, mais do que isso, o convênio de 
cooperação firmado entre o Estado e o Município definir que a atividade de regulação e 
fiscalização ficará por conta deste último, deverão ser atendidas as seguintes condicionantes 
para realização desse instrumento: (1) apresentação prévia de laudo que ateste a viabilidade 
econômico-financeira, assim como capacidade técnica para desempenho da atividade 
regulatória sobre os serviços; e, (2) compatibilidade com a política estadual e, ainda, os planos 
regional endereçado para região metropolitana e o estadual de saneamento básico (art. 30). 
Nada impede, ainda, que a entidade reguladora estadual atue como árbitro no conflito existente 
entre a CESAN e a entidade reguladora municipal. 
 
Há uma forte presunção de inconstitucionalidade do art. 30, da PESB, que, ao tratar da 
designação da entidade reguladora municipal para os serviços de saneamento, submete o 
Município ao constrangimento de ter que apresentar um atestado de capacidade técnica dele. 
Trata-se, a nosso ver, de violação expressa da autonomia municipal (art. 29, caput, da 
CRFB/88) e, mais do que isso, da isonomia federativa (art. 19, inc. III, da CRFB/88). 
 
                                                 
18 Vale conferir os comentários feitos no item 2.1.5., subitem Regulação regional de manejo de resíduos sólidos. 
19 Idem. 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 58

Com efeito, os serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos e, ainda, de 
drenagem e água potável podem ser submetidos a outro tipo de modelagem regulatória, nos 
termos da PESB. 
 
O art. 21, inc. I e II, da PESB reitera o disposto no art. 15, incs. I e II, da LDNSB, prevendo que, 
no âmbito da regionalização, a regulação e a fiscalização poderão ser exercidas por consórcio 
público de Direito Público, que será composto pelos Municípios abrangidos pela regionalização 
e/ou pelo próprio Estado do Espírito Santo. Este, inclusive, irá integrar o consórcio público para 
conferir apoio no processo de regionalização do manejo de resíduos sólidos, no caso em 
espécie dar ênfase na regulação e fiscalização (art. 20, §4º). 
 
Além do consórcio público, os Municípios ou, ainda, eles e o Estado do Espírito Santo podem 
firmar convênio de cooperação para concretizar a gestão associada em prol da regulação e 
fiscalização do manejo de resíduos sólidos. No âmbito do próprio convênio, já podem realizar a 
designação de órgão ou entidade integrante da Administração Pública dos conveniados para 
realizar a regulação e a fiscalização de fato em âmbito regional. O art. 29, da PESB já dá 
autorização para o Estado do Espírito Santo firmar, por intermédio da SEDURB, convênio de 
cooperação com os Municípios, a fim promover as atividades de regulação e fiscalização, seja 
da gestão municipal seja da estadual, sobre os serviços de saneamento básico. 
 
No tocante às demais regras da PESB que, na verdade, repetem o disposto sobre atividade 
regulatória e fiscalizatória disciplinada na LDNSB, remetemo-nos aos comentários feitos ao 
item “2.1.5., subitem Regulação regional de manejo de resíduos sólidos”. 
 

Fiscalização do manejo de resíduos sólidos 

Tal qual já mencionado20, é recomendável que a regulação seja desempenhada de forma 
agregada à fiscalização, possibilitando, portanto, que a entidade reguladora, quem quer que 
seja, promova uma gestão adequada do manejo de resíduos sólidos, notadamente no plano 
regional, estadual e municipal. 
 

Prestação do manejo de resíduos sólidos 

Preliminarmente, é importante ressaltar que os serviços de abastecimento de água potável e 
de esgotamento sanitário que envolvam, direta ou indiretamente, o Estado, no caso, a gestão 
estadual (leia-se, serviços de função pública de interesse comum prestados aos Municípios da 
região metropolitana), serão prestados, exclusivamente, pela CESAN (parágrafo único, do art. 
22, da PESB). Aliás, a prestação de serviços de saneamento pela CESAN será considerada, 
sempre, como prestação regionalizada (§1º, do art. 20, da PESB). 
 
Repita-se que a Lei nº 6.863/01, ao alterar a Lei nº 2.282/67, estatui como objetivo da CESAN 
planejar, projetar, executar, ampliar, remodelar e explorar, industrialmente, serviços de 
abastecimento de água, esgotos sanitários, coleta e tratamento de lixo e combate a vetores 
(art. 4º). Portanto, não resta dúvida, pelo menos sob o ponto de vista legal, que a CESAN pode 

                                                 
20 Ver: item 2.1.5., subitem Fiscalização regional de manejo de resíduos sólidos. 
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ser apontada como potencial prestador do manejo de resíduos sólidos, especialmente das 
atividades de coleta e tratamento. Todavia, como visto no parágrafo anterior e será examinado 
nos seguintes deste item, a PESB foca a atuação da CESAN para os serviços de 
abastecimento de água potável e esgotamento sanitário. 
 
Segundo o inc. I, do art. 20, da PESB, que reproduz o disposto no inc. I, do art. 14, da LDNSB, 
um único prestador, em âmbito regional, deverá atender a vários Municípios contíguos ou não. 
Os prestadores poderão ser aqueles arrolados nos incs. I e II, do art. 22, da PESB que reitera o 
disposto nos incs. I e II, do art. 16, da LDNSB. Senão, vejamos. 
 
Os Municípios e/ou o Estado (§4º, do art. 20, da PESB), no âmbito do processo de 
regionalização, poderão contratar consórcio público para prestar os serviços de saneamento 
básico, especialmente limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
 
Os serviços referidos poderão ser prestados por órgão, autarquia, fundação de Direito Público, 
empresa pública ou sociedade de economia mista estadual ou municipal. Para tanto, os 
Municípios e/ou o Estado, após a concretização de ambiente de gestão associada seja por 
meio de consórcio público seja por intermédio de convênio de cooperação, deverão firmar 
contrato de programa, para que os órgãos ou entidades mencionados possam executar, de 
fato, os serviços.  
 
Por fim, os serviços de saneamento básico poderão ser concedidos, inclusive por meio de 
Parcerias Público-Privadas (PPPs), para a iniciativa privada. Para isso, a entidade reguladora 
(que pode ser um consórcio público), que receberá delegação para desempenhar papel de 
Poder Concedente, promoverá prévio processo licitatório para realizar a concessão do manejo 
de resíduos sólidos, cabendo ao concessionário promover a prestação do serviço para o 
conjunto de Municípios contemplados na licitação. 
 
No tocante às PPPs para prestação dos serviços de saneamento básico da gestão municipal, 
isto é, serviços de interesse local prestados em território municipal, dependerão de prévia 
autorização do Prefeito para sua realização, não podendo ultrapassar o prazo do contrato de 
programa, sem prejuízo do atendimento das normas da Lei nº 11.079/04, Lei das PPPs (art. 31, 
caput, da PESB). Mais do que isso, o contrato de PPP deverá ser antecedido de estudo de 
impacto tarifário elaborado pela entidade reguladora (§1º, do art. 31, da PESB). Caso o estudo 
de impacto tarifário mencionado indique a necessidade de elevação da tarifa para manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a sua celebração deverá ser precedida de 
revisão tarifária, ainda que para vigência futura (§2º, do art. 31, da PESB). 
 
Não há como negar que o art. 31 e seus §1º e §2º, da PESB, ao estatuírem novas exigências 
para contratação de PPPS, podem estar gravados de inconstitucionalidade formal por violação 
do pacto federativo (arts. 1 e 18, da CRFB/88), pois cabe à União, de forma reservada, legislar 
sobre licitações e contratos administrativos (art. 22, incs. XXVII, da CRFB/88). Sem contar que 
há claro desrespeito à autonomia municipal (art. 29, caput, da CRFB/88), vez que impõem de 
forma desmedida restrições à contratação dessas parcerias pelo Município. 
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Como já mencionado21, a prestação regionalização, em regra, se pauta na forma de prestação 
dos serviços públicos, a qual ocorre de forma direta ou indireta. Na primeira forma, prestação 
direta, o titular presta, de per si, o serviço, sendo-lhe lícito, ainda, criar um órgão administrativo, 
como, por exemplo, uma Secretaria, ou buscar a via da terceirização (leia-se, buscar suporte 
da iniciativa privada para fornecimento de serviço técnico especializado mediante prévio 
processo licitatório) para tanto. Na segunda forma, o titular, sem perder a titularidade do 
serviço, o transfere para outrem, cabendo a este realizá-lo, por sua conta e risco. A prestação 
indireta se concretiza pelas seguintes modalidades: (1) delegação legal, que enseja, por meio 
de lei, a criação de autarquia, empresa pública e sociedade de economia mista para fazê-lo; (2) 
delegação contratual, que autoriza a realização de contrato de concessão, inclusive parceria 
público-privada, e de permissão; e, agora, (3) a gestão associada, que, como já visto, constitui 
forma de cooperação federativa na vertente cooperação concretizada por consórcio público ou 
por convênio de cooperação, que, depois de concretizada, permite a promoção de contrato de 
programa para a execução propriamente dita do serviço. 
 
A PESB, de certa forma, mantém a mesma lógica. Contudo, estabelece que a prestação direta 
abrange também a delegação legal, pois define que os serviços prestados diretamente “são 
aqueles prestados por entidade de direito público ou privado, inclusive sociedade de economia 
mista ou autarquia que integre a administração do titular dos serviços de interesse local ou de 
interesse comum” (art. 3º, inc. IX, da PESB). 
 
Nesse contexto, o art. 26, inc. IV, da PESB atribuiu ao Estado competência para prestar, direta 
ou indiretamente, isolado ou associado com outros entes da Federação, serviços 
regionalizados de saneamento básico, especificamente àqueles encartados na gestão 
estadual, isto é, os serviços de saneamento básico caracterizados como função pública de 
interesse comum prestados para Municípios integrantes da região metropolitana. 
 
No tocante às demais regras da PESB que, na verdade, repetem o disposto sobre a prestação 
regionalizada disciplinada pela LDNSB, remetemo-nos aos comentários feitos ao item “2.1.5., 
subitem Prestação regional de manejo de resíduos sólidos”. 
 

Controle social sobre o manejo de resíduos sólidos 

Conforme já mencionado, o controle social, que constitui forma de gestão pública participativa, 
norteia a gestão dos serviços de saneamento básico, influindo sobre o planejamento, 
regulação, fiscalização e prestação, em que pese a LDNSB não ter tratado dela no âmbito da 
regionalização. O inc. X, do art. 2º, da PESB, ao reproduzir o disposto no inc. X, do art. 2º, da 
LDNSB reitera o controle social como princípio fundamental dos serviços de saneamento 
básico, inclusive no âmbito estadual e regional, razão pela qual pode ser considerada vertente 
interpretativa e integrativa da gestão desses serviços. 
 
O inc. IV, do art. 3º, da PESB também reproduz o inc. IV, do art. 3º, da LDNSB, conceituando o 
controle social como “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 
informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de 

                                                 
21 Ver: 2.1.5., subitem Prestação regional de manejo de resíduos sólidos. 
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políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 
básico”.  
 
Tal qual a LDNSB, a PESB apresenta formas diversas de exercício do controle social, 
destacando-se, dentre elas, a instituição do Conselho Estadual de Saneamento Básico – 
CONSAN (art. 56, da PESB), o qual é constituído por sete membros nomeados pelo 
Governador, que são: (a) 1 titular do SEDURB; (b) 1 representante dos Municípios da RMGV, 
indicado pelo COMDEVIT; (c) 1 representante dos Municípios situados fora da RMGV indicado 
pela Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo (AMUNES); (d) 1 representante 
da CESAN; (e) 1 representante da sociedade civil, indicado pelo Governador; e, (f) 2 
representantes do Governo do Estado, sendo 1 da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos (SEAMA); e, 1 da Secretaria de Estado de Saúde (SESA) (art. 28, inc. I a 
VI). Cada conselheiro terá um suplente, indicado da mesma forma que o titular (§1º, do art. 28, 
da PESB). A atividade dos conselheiros é considerada serviço público relevante, devendo se 
exercida de forma gratuita e sem prejuízo das funções próprias originárias (§3º, do art. 28, da 
PESB). 
 
As decisões do CONSAN serão tomadas por maioria simples (§2º, do art. 28, da PESB). A 
SEDURB exercerá as funções de direção e secretaria-executiva do CONSAN, devendo 
propiciar a estrutura financeira e administrativa para operacionalização desse conselho (§4º, do 
art. 28, da PESB).  
 
Ao CONSAN compete, dentre outras funções: (1) acompanhar a elaboração e implementação 
da política estadual de saneamento básico; (2) analisar e opinar sobre os planos estadual e 
regional de saneamento básico; (3) emitir parecer sobre assuntos referentes a saneamento 
básico, encaminhados pela SEDURB; (4) conhecer e emitir sugestões sobre o programa, 
atividades e ações decorrentes ou integrantes dos planos estadual e regional de saneamento 
básico; e, (5) exercer as funções de participação e controle social perante o Estado, inclusive 
os planos estadual e regional de saneamento básico (art. 27, incs. I a V da PESB). 
 
Além do CONSAN, o controle social será exercido por meio de consultas e audiências públicas, 
pelo acesso às informações arroladas na PESB e, ainda, outros processos e meios definidos 
pelo Estado e pela entidade reguladora estadual (parágrafo único, do art. 56, da PESB). 
 
A PESB avançou no campo da gestão pública participativa por ter instituído o CONSAN, não 
permanecendo, apenas, no campo da facultatividade estabelecida pela LDNSB. Contudo, 
poderia ter ido mais além. Seria recomendável que tivesse conferido caráter deliberativo ao 
conselho, ao invés de tê-lo mantido no campo meramente consultivo, segundo se extrai do inc. 
IV, do art. 27, da PESB. 
 
No tocante às demais regras da PESB que, na verdade, repetem o disposto sobre controle 
social disciplinada pela LDNSB, remetemo-nos aos comentários feitos ao item “2.1.5., subitem 
Controle social sobre o manejo de resíduos sólidos”. 
 
No campo específico da gestão participativa em resíduos sólidos, o principal instrumento é o 
Comitê Gestor de Resíduos Sólidos (COGERES). Este comitê foi criado por meio do Decreto no 
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1.730, de 1º de setembro de 2006. Naquela época, o IEMA cria a Comissão Interna de 
Resíduos Sólidos Urbanos e da Construção Civil (CIRSUCC) e, em parceria com o Sebrae e o 
Instituto Ideias, realiza o 1º Seminário Nacional de Resíduos Sólidos. A CIRSUCC foi criada por 
meio de Instrução de Serviço nº 006-R, de 13 de janeiro de 2005.  
 

Remuneração do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

O inc. II, do art. 40, da PESB incorre no mesmo equívoco do inc. II, do art. 29, da LDNSB, o 
qual prevê que o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos será remunerado 
por taxa, tarifa e outros preços públicos, segundo o seu regime de prestação. Como já 
exposto22, o serviço de limpeza urbana, que, em verdade, constitui a limpeza pública urbana, 
não poderá ser remunerado por taxa, tarifa ou preço público, pois, por ter natureza não 
específica e indivisível, deverá ser remunerado pelos cofres públicos municipais. 
 
O manejo de resíduos sólidos é que poderá ser remunerado por taxa, tarifa ou preço público, 
segundo o regime jurídico a que as atividades do manejo forem submetidas. Com efeito, será 
taxa quando o serviço for prestado pela própria Administração Pública sob regras de Direito 
Público. Por outro lado, será tarifa quando prestado pela iniciativa privada sob regras de Direito 
Privado com influxo de princípios publicistas. Por fim, será preço público quando a própria 
Administração Pública prestar, na qualidade de agente econômico, uma atividade do manejo 
de resíduos sólidos tida como especial, como, por exemplo, coleta/transporte de resíduos 
sólidos especiais, cobrando, portanto, pela prestação extraordinária do serviço. 
 
A PESB não trata da base de cálculo, nem sequer dos critérios correspondentes para fixação 
da taxa ou da tarifa do manejo de resíduos sólidos contemplados nos incs. I a III, do art. 35, da 
LDNSB. Todavia, determina que a taxa ou tarifa no âmbito do processo de regionalização 
deverá ser instituída de forma a contemplar o conjunto de Municípios inseridos nesse processo 
(art. 20, inc. II). 
 
Vale ressaltar que a PESB traz comandos específicos endereçados à remuneração dos 
serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, inclusive em âmbito 
regional, prestados pela CESAN (arts. 43, 44 e 45, da PESB). No mais, repete as demais 
regras da LDNSB sobre a remuneração dos serviços de saneamento básico, razão pela qual 
nos remetemos aos comentários feitos no item “2.1.5., subitem Remuneração do serviço de 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: implicações no plano regional”. 
 

2.2.4. Minuta do projeto de lei da política estadual de resíduos sólidos 

Mesmo se tratando de uma minuta é importante considerá-la na elaboração do PDRS-RMGV, 
por um lado porque expressa o resultado de um processo participativo, sendo inclusive objeto 
de audiência pública, e por outro lado, porque oportuniza a harmonização de conceitos e 
terminologia.  
 

                                                 
22 Ver: item 2.1.5., subitem Remuneração do serviço de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: implicações 
no plano regional. 
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Neste sentido, a análise da minuta da política estadual de resíduos sólidos tem por objetivo 
avaliar: 

• o conceito de gestão integrada dos resíduos sólidos; 
• o tratamento atribuído à gestão associada e à formação de consórcios públicos; 
• as formas propostas para inclusão dos catadores; 
• a distinção entre plano de gestão dos serviços de resíduos sólidos urbanos e os planos 

de gerenciamento dos diversos tipos de resíduos sólidos; 
• os instrumentos de participação e de controle social. 

 

O conceito de gestão integrada dos resíduos sólidos 

O conceito adotado na minuta da política estadual equivale ao conceito utilizado no PL 1991 
sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos. A noção de integração abarca as diversas 
etapas da gestão dos resíduos sólidos, sob a perspectiva das dimensões da sustentabilidade e 
da participação e responsabilização dos agentes públicos, privados e comunitários que atuam 
na área. 
 
Gestão Integrada, Compartilhada e Participativa – a maneira de conceber, implementar e 
gerenciar os resíduos sólidos, considerando as dimensões políticas, econômicas, ambientais, 
culturais e sociais com a participação dos setores da sociedade e das áreas de governo 
responsáveis, no âmbito estadual e municipal, com a perspectiva do desenvolvimento 
sustentável (inciso II do Anexo sobre Termos e Definições). 
 
Na busca de harmonizar conceitos e padronizar terminologia, anota-se particularmente a 
definição de “gestão” adotada na minuta:  
 
Gestão: processo ou promoção de adaptações ou modificações no ambiente natural, de forma 
a adequá-lo às necessidades individuais ou coletivas, gerindo dessa forma o ambiente urbano 
nas suas mais diversas variedades de conformação e escala (inciso I do Anexo sobre Termos 
e Definições). 
 
Nesta definição perde-se a ideia de gestão como um processo político-institucional de apoio à 
ação governamental aplicada a um determinado campo de política pública. O conceito de 
gestão integrada de resíduos sólidos que norteia o Projeto de elaboração do PDRS-RMGV 
enfatiza o conjunto das atividades de planejamento, regulação, fiscalização, a própria 
prestação dos serviços e o controle social, como uma atividade que deve ser exercida de forma 
transversal a todas as outras, em nível regional e local. 
 
Este conceito aplicado às especificidades do campo da política pública de resíduos sólidos, 
envolve o conjunto das etapas do serviço, incluindo desde a geração dos resíduos, as 
metodologias de coleta (convencional, diferenciada e seletiva), as alternativas de reutilização e 
de reciclagem, a otimização do transporte e do transbordo até a disposição final adequada. 
Neste ciclo, ganham relevância as ações para reduzir a geração, ampliar ao máximo o 
potencial da cadeia produtiva dos materiais recicláveis e promover a inclusão social dos 
catadores como agentes econômicos e ambientais do sistema.  
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Esta abordagem aproxima-se daquela estabelecida na minuta da política estadual quando 
define que caberá ao Poder Público articular, estimular e assegurar as ações de eliminação, 
redução, reutilização, reciclagem, recuperação, coleta, transporte, tratamento e disposição final 
dos resíduos sólidos, assim como incentivar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico nesta 
direção.  
 

O tratamento atribuído à gestão associada e à formação de consórcios públicos 

A regionalização do gerenciamento dos resíduos sólidos é um dos princípios que fundamentam 
a minuta da política de resíduos sólidos para o Estado do Espírito Santo. No capítulo sobre 
objetivos, figura o incentivo à cooperação intermunicipal, com vistas a estimular a busca de 
soluções conjuntas dos problemas de gestão de resíduos sólidos. A minuta faz a ressalva de 
que os incentivos devem contemplar especialmente os municípios que se dispuserem a 
implantar, ou permitir a implantação, em seus territórios, de instalações licenciadas para 
tratamento e disposição final de resíduos sólidos, oriundos de quaisquer outros municípios. 
 
Segundo a minuta, os Planos de Gestão e de Gerenciamento de Resíduos Sólidos devem 
contemplar em seu escopo, entre outros elementos, propostas de soluções consorciadas, 
integradas ou compartilhadas. Entre as competências do Estado prevê-se o incentivo à criação 
de consórcios entre Municípios e desses com a iniciativa privada, para tratamento, 
processamento e comercialização dos resíduos reaproveitáveis. Especificamente sobre as 
unidades receptoras de resíduos de caráter regional e de uso intermunicipal, a minuta prevê 
que poderão dispor de incentivo e prioridade na obtenção de financiamentos pelos organismos 
oficiais de fomento. 
 
De acordo com o Projeto de elaboração do PDRS-RMGV, a dimensão metropolitana que 
norteia o desenvolvimento do trabalho não representa um olhar único, mas permite o estudo de 
diversos desenhos regionais entre grupos de Municípios e o Estado e destes com os agentes 
privados e comunitários para o exercício integrado das diversas atividades de gestão. 
Ressalta-se aqui a convergência com o disposto na minuta da política estadual no aspecto do 
Projeto do PDRS-RMGV que atribui prioridade aos resíduos sólidos urbanos, em especial os 
materiais recicláveis, os resíduos de serviços de saúde (RSS) e os resíduos da construção civil 
(RCC). 
 

As formas propostas para inclusão dos catadores 

A inserção dos catadores no sistema de manejo de resíduos sólidos é prevista em vários 
capítulos da minuta da política estadual e de várias formas. Entre os princípios da política, 
destacam-se aqueles que tratam dos catadores: 

• a integração dos catadores de materiais reutilizáveis, recicláveis em ações que 
envolvam o fluxo de resíduos sólidos; 

• a valorização da dignidade humana e a promoção da erradicação do trabalho infanto-
juvenil nas atividades relacionadas aos resíduos sólidos, com a finalidade de sua 
integração social e de sua família; 

• a responsabilidade dos geradores, produtores ou importadores de matérias primas, de 
produtos intermediários ou acabados, transportadores, distribuidores, comerciantes, 
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consumidores, catadores, coletores e operadores de resíduos sólidos em qualquer das 
fases de seu gerenciamento. 

 
De acordo com a minuta, constituem objetivos da política estadual de resíduos sólidos: 

• promover a inclusão social de agentes diretamente ligados à cadeia produtiva de 
materiais reutilizáveis, recicláveis e recuperáveis, incentivando a criação e o 
desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores e classificadores de 
resíduos sólidos, bem como de outros agentes que geram trabalho e renda a partir do 
material reciclado; 

• incentivar a implementação de políticas de inclusão social para catadores; 
• incentivar a criação e o desenvolvimento de cooperativas e associações de catadores 

de materiais reaproveitáveis.  
 
Os Planos de Gestão e Gerenciamento de Resíduos Sólidos previstos na minuta da política 
devem prever programas de inclusão social na constatação da existência de pessoas em 
atividades de catação de resíduos. Entre estes programas, devem constar ações voltadas à 
inclusão dos catadores de materiais reaproveitáveis no fluxo dos resíduos sólidos reversos. O 
Plano Social deve prever as formas de participação dos grupos interessados ou afetados, 
inclusive com a indicação de como serão construídas as soluções para os problemas 
apresentados. 
 
Entre as competências do Estado consta o fomento às parcerias das indústrias da cadeia 
produtiva com o poder público e a iniciativa privada nos programas de coleta seletiva e no 
apoio à implantação e desenvolvimento de associações ou cooperativas de catadores. 
Especificamente sobre a logística reversa e os catadores, a minuta estabelece que os 
programas e as ações de logística reversa podem promover inclusão dos catadores de 
materiais recicláveis por meio de geração de emprego e renda, em conformidade com o § 2º do 
artigo 26º, que determina: 
 
O Estado e os Municípios, na elaboração de seus Planos de Gestão e Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos, definirão os geradores instalados em seus territórios, que estarão obrigados 
a apresentar o Plano de Gestão e Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em função do porte da 
geração, característica e volume dos resíduos sólidos gerados ou administrados, natureza do 
impacto à saúde e ao meio ambiente. 
 

A distinção entre plano de gestão dos serviços de resíduos sólidos urbanos e o plano de 
gerenciamento específico para os demais tipos de resíduos sólidos 

A minuta da política estadual de resíduos sólidos trata dos dois tipos de planos: (1) o plano de 
gestão dos serviços públicos de resíduos sólidos, que inclui os serviços de manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana, nos termos da Lei 11.445/2007; (2) o plano de gestão de resíduos 
sólidos, que inclui o gerenciamento dos demais tipos de resíduos, abrangendo os especiais e 
os diferenciados, e respectivos geradores instalados no território municipal, nos termos do art. 
26º da minuta. 
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Art. 26º. O Governo do Estado e os Municípios são responsáveis pela 
elaboração e implementação do Plano de Gestão e Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos, em relação aos resíduos gerados ou administrados nos limites de suas 
circunscrições. 
 
§ 2º. O Estado e os Municípios, na elaboração de seus Planos de Gestão e 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, definirão os geradores instalados em seus 
territórios, que estarão obrigados a apresentar o Plano de Gestão e 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos, em função do porte da geração, 
característica e volume dos resíduos sólidos gerados ou administrados, natureza 
do impacto à saúde e ao meio ambiente. 

 
O Projeto de elaboração do PDRS-RMGV tem como principal objeto os resíduos sólidos 
urbanos de origem domiciliar, comercial, pública com ênfase nos materiais recicláveis; os 
resíduos dos serviços de saúde (RSS) e os resíduos da construção civil (RCC). 
 
Os demais resíduos sólidos deverão ser identificados bem como seus respectivos geradores, e 
a estes sujeitar a necessidade de plano de gerenciamento específico.  
 
A minuta da política estadual trata das diversas situações de responsabilização dos geradores. 
Em resumo, configurará: 

• responsabilidade exclusiva atribuída ao gestor público, fabricantes e importadores e ao 
gerenciador de unidades receptoras, nos casos de ocorrências envolvendo resíduos de 
qualquer origem ou natureza que provoquem danos ambientais ou coloquem em risco 
a ambiente ou a saúde pública; 

• responsabilidade solidária, nos casos que envolve terceirização; 
• co-responsabilidade com o Poder Público e com o consumidor final atribuída aos 

fabricantes ou importadores de produtos que gerem resíduos sólidos especiais. 
 
A logística reversa perpassa o escopo dos dois planos. As ações, os procedimentos e meios 
voltados para facilitar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos a quem os produziu visando 
seu reaproveitamento em sua própria cadeia produtiva ou na de outros produtos aparecem nos 
seguintes termos da minuta: 

• o reconhecimento dos resíduos sólidos reutilizáveis, recicláveis como um bem 
econômico, gerador de trabalho e renda; 

• o incentivo sistemático às atividades de reutilização, coleta seletiva, compostagem, 
reciclagem e valorização de resíduos, inclusive os de natureza tributária e creditícia, 
com redução do primeiro e elevação das vantagens ofertadas ao segundo; 

• fomentar a implantação de sistemas de coleta seletiva; 
• contribuir e incentivar a logística reversa; 
• fomentar o consumo, pelos órgãos e entidades públicas, de produtos constituídos total 

ou parcialmente de material reciclado; 
• incentivar a implantação de indústrias recicladoras de resíduos sólidos; 
• incentivar a informação sobre o perfil e o impacto ambiental de produtos através da auto 

declaração na rotulagem, análise de ciclo de vida e certificação ambiental; 
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• promover ações direcionadas à criação de mercados locais e regionais para os 
materiais reaproveitáveis; 

• incentivar ações que visem ao uso racional de embalagens; 
• estabelecer os meios que serão utilizados para o controle dos geradores de resíduos 

sólidos sujeitos ao sistema de logística reversa e os instrumentos que poderão ser 
aplicados para incentivar ou controlar as atividades dela decorrentes, quando couber; 

• definir as obrigações e responsabilidades dos geradores dos resíduos sólidos que 
requeiram manuseio especial ou diferenciado, em função de suas características e do 
porte de sua geração; 

• descrever as formas de sua participação na logística reversa; 
• instituir os mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, 

mediante a valorização dos resíduos sólidos, para a criação de novos mercados para os 
produtos recicláveis, reciclados e remanufaturados, bem como a ampliação dos já 
existentes; 

 

Os instrumentos de participação e de controle social 

O Comitê Gestor de Resíduos Sólidos (COGERES) foi instituído por meio do Decreto no 1730-
R, de 1º de setembro de 2006. 
 
A minuta da política estadual atribui ao COGERES o principal instrumento da gestão 
participativa.  
 
A composição do COGERES estabelece paridade entre representantes de instituições 
públicas, privadas e da sociedade civil. São previstas como principais atribuições do Comitê o 
monitoramento e a implementação da Política Estadual de Resíduos Sólidos de forma a 
garantir a gestão integrada, compartilhada e participativa, e para isso o COGERES deverá 
adotar as providências para: 

I - articular as ações da administração estadual com os Municípios e representantes da 
sociedade, nas questões relativas à gestão de resíduos sólidos; 
II - propor programas que atendam e facilitem o desenvolvimento de alternativas 
diferenciadas de gestão de resíduos sólidos; 
III – propor políticas de aquisições governamentais que dêem preferência ao consumo 
de produtos recicláveis e reciclados; 
IV - contribuir para o exercício do controle social nas questões relativas à gestão de 
resíduos sólidos. 

 
A minuta também prevê a descentralização do COGERES mediante instalação de Comitês 
Regionais. 
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2.3. Arcabouço legal municipal 

2.3.1. Legislação municipal sobre resíduos sólidos: panorama geral 

Conforme já mencionado23, o Município, no exercício de sua competência constitucional para 
dispor sobre interesse local e suplementar a legislação federal e estadual sobre saneamento 
básico (art. 23, inc. IX, da CRFB/88), já podia legislar sobre a matéria para adequar a sua 
realidade local, antes mesmo do advento da LDNSB e da PESB. Entretanto, com a edição 
destas últimas, os diplomas legais municipais que conflitassem com elas, teriam a sua eficácia 
suspensa. Sem contar que, após a edição da LDNSB e da PESB, as leis municipais que as 
contrariarem restarão gravadas de inconstitucionalidade quanto à forma por inobservarem a 
competência da União e do Estado para, segundo a competência constitucional de cada um, 
também dispor sobre a matéria. 
 
A Lei Orgânica do Município de Vitória de, 1990 (LOMV/90), com as atualizações posteriores, 
reitera a competência do Município em promover a sua gestão do saneamento básico, 
conferindo-lhe, com colaboração do Estado e da União, competência para realizar a coleta e 
disposição adequadas dos esgotos e do lixo, a drenagem urbana de águas pluviais e o controle 
dos fatores transmissíveis de doenças e atividades relevantes para a promoção da qualidade 
de vida (art. 190). Ademais, o parágrafo único, do art.190, da LOMV/90 proíbe que o meio 
ambiente e o cidadão sejam prejudicados pelo lançamento inadequado de efluentes líquidos e 
resíduos sólidos ou pela criação de obstáculos ao livre escoamento das águas pluviais. 
O art. 191 da LOMV/90 prevê que todos os esgotos, bem como os efluentes líquidos de origem 
industrial, deverão ser previamente tratados, antes de serem despejados nos curso d’água, 
lagoas ou mares, de maneira a assegurar a sua não nocividade. 
 
No intuito de integrar a eficácia dos dispositivos da LOM, o Município editou a Lei nº 5.086/00, 
que institui o Código de Limpeza Pública (CLP), que, em síntese, trata da gestão do serviço de 
limpeza pública urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos, inclusive domiciliares, e 
especiais (leia-se, hospitalares, industriais e outros perigosos). Posteriormente, o Município 
editou a Lei nº 6.073/03, que dispõe sobre a organização do sistema de limpeza pública, 
estrutura o ente regulador municipal, autoriza o Poder Público local a promover a concessão 
dos serviços, institui a Taxa de Fiscalização de Limpeza Urbana (FISLIMP) e cria o Fundo 
Municipal de Limpeza Pública (FUMLIMP). 
 
Percebe-se, assim, que a Lei nº 6.079/03 disciplina, ainda que parcialmente, a mesma matéria 
da Lei nº 5.086/00, sendo aquela posterior a esta. Com efeito, é possível afirmar que a Lei nº 
6.079/03 revogou, parcialmente, a Lei nº 5.086/00, pois, repita-se, aquela, que é mais nova, 
trata de algumas matérias desta. O tema e a análise dessas leis serão retomados adiante. 
 
Além da legislação mencionada que disciplina, especificamente, a gestão do serviço de 
limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, o Município editou a Lei nº 6.080/03, Código 
de Posturas e Atividades Urbanas do Município de Vitória (CPAUVM), que, apesar de tratar de 
temas diversos sobre o ordenamento da Cidade, traz importantes normas sobre o serviço 
referido. 
                                                 
23 Ver: item 2.1.2 Impacto da LDNSB sobre as leis estaduais e municipais de serviço de limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos. 
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O Município também editou a Lei nº 5.814/02, que só entrou em vigor em 2003, para disciplinar 
a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos(TCRS) em substituição à taxa de limpeza urbana, o que 
será visto posteriormente. Em 2005, o Município editou a Lei nº 6.526 que concedia isenção, 
entre outros tributos, da TCRS para os imóveis objeto de desapropriação e de cessão para a 
União, decorrente do convênio firmado entre o Município e a Empresa Brasileira de Infra-
estrutura Aeroportuária (INFRAERO). 
 
Ainda em relação ao aspecto tributário da gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, o Município editou a Lei nº 3.998/03, que disciplina o Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN), possuindo como fato gerador a prestação de serviços (art. 1º), 
dentre eles, o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos de qualquer 
natureza, inclusive a incineração desse material (itens 12, 14 e 17); o que será visto em 
detalhes mais adiante. 
 
A Lei nº 7.099/07 autoriza o Município, por meio do Prefeito, a firmar convênio com 
cooperativas e associações de reciclagem e de resíduos sólidos, assim com empresas afins.  
 
Embora o Município de Vitória disponha de importante arcabouço legal para disciplinar a 
gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, destaca-se que a Lei nº 
7.099/07, ao tratar genericamente de “associações e cooperativas de reciclagem e de resíduos 
sólidos, assim como empresas afins”, não garante por imposição legal a inclusão dos 
catadores como agentes econômicos e ambientais relevantes para a cadeia produtiva de 
materiais recicláveis. Analisando esta matéria comparativamente à LDNSB, o Município de 
Vitória avança timidamente com o diploma legal em análise no que tange à política inclusiva 
dos catadores no sistema de gestão dos resíduos sólidos. O art. 57, da LDNSB, altera o art. 24 
da LLCA ao disciplinar a contratação sem licitação de associações e/ou cooperativas de 
catadores, desde que respeitados os parâmetros estabelecidos no referido artigo. 
 
O Prefeito, por sua vez, com base na legislação municipal sobre gestão de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos mencionada, editou o Decreto nº 11.055/01, que estatui normas 
sobre acondicionamento, armazenamento e disposição de resíduos sólidos domiciliares e 
comerciais para coleta regular gerenciada pelo Município. Vale ressaltar que o Decreto nº 
11.055/01 revogou, expressamente, o Decreto nº 10.705/00, que tratava da mesma matéria. 
 
Além disso, o Prefeito também editou o Decreto nº 10.311/00, que regulamenta a atividade de 
prestação do serviço de limpeza e manutenção de sistemas individuais de tratamento de 
esgotos domésticos no âmbito municipal. 
 
No campo ambiental, o Município tem competência constitucional para proteger o meio 
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas (art. 23, inc. VI, da CRFB/88), 
assim como preservar as florestas, a fauna e a flora (art. 23, inc. VII, da CRFB/88). Mais do que 
isso, o Município também possui competência para suplementar a legislação federal e 
municipal sobre proteção do meio ambiente e controle da poluição (art.24, incs. VI, parte final, 
da CRFB/88). Tudo isso representa um poder-dever do Município em prol das presentes e 
futuras gerações (art. 225, da CRFB/88).  
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O arcabouço normativo constitucional mencionado é reiterado pela LOMV/90. Daí porque, o 
Município, no exercício de sua competência para fiscalizar e proteger o meio ambiente, assim 
como legislar de forma suplementar a matéria, editou a Lei nº 4.438/97, Código Municipal de 
Meio Ambiente (CMMA), que traz, em seu âmbito, regras importantes para a gestão do serviço 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. Entre os instrumentos concretizados pelo 
CMMA para assegurar a proteção do meio ambiente, destacam-se (art. 4º, incs. V, VI, VIII e 
IX): 
• licenciamento ambiental, que, em regra, é acompanhado do Estudo Prévio de Impacto 

Ambiental (EPIA) e o correspondente Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), a fim de 
viabilizar ou não a implantação de atividade ou empreendimento que seja, potencial ou 
efetivamente, causador de degradação ambiental (arts. 42 a 60, do CMMA); 

• auditoria ambiental, que, em síntese, constitui processo administrativo prévio de inspeção, 
análise e avaliação sistemática das condições gerais e específicas de funcionamento de 
atividades ou empreendimentos que possam, potencial ou efetivamente, causar dano 
ambiental (art. 61, do CMMA). Tanto o tratamento quanto a disposição final de resíduos 
sólidos tóxicos e perigosos estão submetidos à auditoria ambiental (art. 64, inc. VIII, do 
CMMA); 

• Sistema Municipal de Informações e Cadastros Ambientais (SICA), que, em suma, constitui 
banco de dados de interesse do sistema municipal de meio ambiente, cuja 
responsabilidade é da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMAM), para que possa 
ser utilizado pelo Município e pela população (art. 68, do CMMA); 

• Fundo Municipal de Meio Ambiente (FUNDAMBIENTAL), a ser criado por lei específica. 
 
Posteriormente à edição do CMMA, o Município editou a Lei nº 5.131/00, que disciplina o 
licenciamento ambiental, a avaliação de impactos ambientais e cadastro ambiental. 
 
As atividades ou empreendimentos constantes no Anexo I da Lei nº 5.131/00, que possam 
causar, efetiva ou potencialmente, degradação ambiental, ficam sujeitas ao licenciamento 
ambiental (art. 1º), como, por exemplo, aquelas atinentes aos resíduos sólidos urbanos, 
industriais e de serviços de saúde. Acompanha o licenciamento ambiental o EPIA e o RIMA, 
que são exigidos para aquelas atividades e empreendimentos constantes no Anexo III da Lei nº 
5.131/00 (art. 36), destacando-se as seguintes: (1) beneficiamento e tratamento de resíduos 
sólidos urbanos, assim como o beneficiamento de resíduos sólidos industriais classe III, e (2) 
disposição final de resíduos sólidos urbanos, provenientes de fossas, industriais de classe III e, 
ainda, de serviços de saúde. 
 
Caso a atividade ou o empreendimento possa causar impacto no meio ambiente e não conste 
no rol do Anexo III da Lei nº 5.131/00, mas sim do Anexo II, deverá ser objeto de Declaração de 
Impacto Ambiental (DIA), sem prejuízo do prévio licenciamento ambiental (art. 33). Entre as 
atividades submetidas ao DIA, destacam-se as seguintes: (1) classificação/seleção de resíduos 
sólidos; (2) o tratamento de resíduos sólidos tóxicos ou perigosos; e, (3) disposição final de 
resíduos sólidos tóxicos ou perigosos. 
 
Compete à SEMMAM promover o licenciamento ambiental (art. 1º) determinando, ainda, a 
realização EPIA/RIMA, restando ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
(COMDEMA) realizar a sua aprovação (arts. 36, §1º; e, 45, §3º). O mesmo entendimento se 
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estende à DIA, pois o SEMMAM o exigirá, mas a sua aprovação dependerá do COMDEMA 
(art. 33).  
 
O SICA, criado pelo CMMA, será integrado pelo cadastro ambiental, cuja responsabilidade será 
da SEMMAM, a fim de abarcar as atividades e empreendimentos, potencial ou efetivamente 
poluidores, constantes do Anexo I da Lei nº 5.131/00. Este é o comando previsto no art. 22 da 
Lei nº 5.131/00. 
 
Uma vez que a Lei nº 5.131/00 é posterior ao CMMA e, além disso, disciplina, de forma 
integral, o rito do licenciamento ambiental, é possível afirmar que a Lei nº 5.131/00 derrogou 
em parte o CMMA. 
 
No intuito de conferir eficácia ao art.72 do CMMA, o Município editou a Lei nº 5.440/01, que 
disciplina o FUNDAMBIENTAL. 
 
Vale ressaltar que o Município, ao buscar formas de assegurar o pagamento das multas aos 
infratores ambientais e, ao mesmo tempo, estatuir medidas compensatórias em prol do meio 
ambiente, já havia editado, pouco depois do CMMA, a Lei nº 4.629/98, que estabelece normas 
e critérios para homologação de acordo para a redução do valor de penalidades pecuniárias 
como medida de compensação ambiental. 
 
O Prefeito, com respaldo na legislação ambiental, especialmente o CMMA, editou o Decreto nº 
10.023/97, que disciplina o poder de polícia ambiental pertinente à aplicação de sanções 
decorrentes da prática de infrações de natureza ambiental. 
 
Por fim, vale ressaltar que a Lei nº 4.167/94, que dispõe sobre o plano diretor urbano, não traz 
normas muito claras sobre localização das unidades dos serviços de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos. Contudo, o projeto de lei que estatuirá o novo plano diretor urbano 
dispõe sobre as áreas para instalação e operação de unidades de tratamento e disposição final 
de resíduos sólidos, o que, porém, só passará a valer se e quando for editado. 
 

2.3.2. Serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos à luz da legislação 
municipal pertinente 

Conceito 

O CLP não chega a definir o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. A Lei 
nº 6.079/03 também não traz conceito desse serviço em si. Contudo, vai além. Define a gestão 
do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, o qual chama de sistema de 
limpeza urbana, como “o conjunto integrado pelo Poder Público, pelos usuários, pelos 
operadores, pelo ente regulador, pelos bens e processos que, de forma articulada e 
interrelacionada, concorrem para a oferta à coletividade dos serviços de limpeza pública no 
Município de Vitória” (art. 7º). 
 
Diante dessa omissão legislativa a respeito da definição do serviço de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, é possível afirmar que o ordenamento jurídico municipal integra-se 
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à definição posta pela LDNSB e pela PESB, as quais trazem a noção legal do serviço em 
exame. 
 

Atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

O CLP, em seu art. 38, incs. I a VII, elenca as atividades que compõem o serviço de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos. Contudo, a Lei nº 6.079/03, que é posterior ao CLP, 
traz, de forma diferenciada e ampla, as atividades que integram o serviço de limpeza urbana e 
o manejo de resíduos sólidos. Com efeito, a Lei nº 6.079/03 derrogou (leia-se, revogou em 
parte) os dispositivos da CLP sobre assunto. 
 
Assim sendo, é possível afirmar, com respaldo no art. 9º, incs. I a IX, da Lei nº 6.079/03, que as 
atividades do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos são as seguintes: 

• a coleta simples ou seletiva, transporte, tratamento, beneficiamento e destinação final 
de resíduos sólidos de qualquer natureza; 

• a varrição, conservação e asseio de vias, ruas, túneis, abrigos, monumentos, sanitários, 
viadutos, elevados, escadarias, passagens, vielas, praças, morros, praias, mercados e 
demais logradouros públicos, inclusive aqueles em que se realizem feiras públicas e 
outros eventos de acesso público; 

• a raspagem e remoção de terra, areia e quaisquer materiais carregados pelas águas 
para as vias e logradouros públicos; 

• a limpeza de bueiros, bocas de lobo, e correlatos; 
• a implantação e operação de transbordo, bem como de unidades de processamento, 

tratamento e destinação final, necessárias à execução das atividades do item 1; 
• a remoção de móveis, de animais mortos e outros resíduos inservíveis abandonados 

nos logradouros públicos; 
• a capina, a raspagem, a pintura de meio-fio e a roçada, bem como o acondicionamento 

e coleta dos resíduos provenientes dessas atividades, visando à salubridade ambiental 
e a promoção da estética urbana do Município; 

• a irrigação das vias e logradouros não pavimentados localizados na área urbana do 
Município; e 

• a implantação e operação de sistemas de triagem e separação dos resíduos sólidos. 
 

Vale ressaltar que, em tese, não há uma distinção muito grande entre as atividades arroladas 
acima e as elencadas pela LDNSB ou pela PESB. Isso se explica porque, em última análise, as 
atividades dos itens 2,3, 4,7 e 8 integram o serviço de limpeza pública urbana, enquanto as 
demais constituem o serviço de manejo de resíduos sólidos, tal qual apregoa a LDNSB e a 
PESB. 
 

Classificação dos resíduos sólidos 

A Lei nº 6.079/03 não trata da classificação dos resíduos sólidos. O art. 37, incs. I a IV e seu 
parágrafo único do CLP, porém, traz definições a respeito de resíduos sólidos, indicando que a 
sua classificação se baseia na origem dos resíduos. Eis, o conteúdo dessas regras legais: 
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“Art. 37. Para os efeitos deste Código, resíduo sólido é o conjunto heterogêneo 
de materiais resultantes das atividades humanas: 

I - definem-se como resíduos públicos, os resíduos sólidos provenientes dos 
serviços de limpeza urbana, executados nas vias e logradouros públicos; 

II - definem-se como resíduos domiciliares e comerciais, para fins de coleta 
regular, os resíduos sólidos produzidos em imóveis residenciais, comerciais e 
prestadores de serviços, que possam ser acondicionados em sacos plásticos; 

III - definem-se como resíduos especiais os resíduos sólidos que, por sua 
composição, peso ou volume, necessitem de tratamento específico, no 
acondicionamento, coleta, transporte e destinação final; 

IV - definem-se como resíduos perigosos, os resíduos sólidos que apresentem 
as seguintes características de periculosidade: inflamabilidade, corrosividade, 
reatividade, toxidade ou patogenicidade, conforme definições contidas na NBR 
10004 da ABNT. 

Parágrafo Único. Os resíduos sólidos hospitalares e industriais não perigosos 
são considerados, para efeito de acondicionamento, coleta e destinação final, 
como domiciliares e comerciais”. 

Repita-se, assim, que o CLP segue a mesma linha legislação da LDNSB e da PESB, as quais 
classificam os resíduos sólidos quanto à origem. Portanto, não há qualquer incompatibilidade 
entre as leis em exame. 
 

Responsabilidade do gerador 

O CLP imputa às unidades de saúde responsabilidade pela segregação na origem, 
acondicionamento, armazenamento e oferta para remoção até a disposição final dos resíduos 
sólidos que sejam tidos como perigosos (arts. 52 e 55). Vale ressaltar que caberá à Secretaria 
de Saúde expedir as normas técnicas adequadas para a triagem dos resíduos sólidos. 
 
Além disso, o CLP também impõe responsabilidade às indústrias pelo acondicionamento, 
armazenamento, transporte e disposição final dos resíduos sólidos que gerarem (art. 57). 
 
Percebe-se, assim, que a CLP reitera a responsabilidade do gerador de resíduos sólidos 
especiais, no caso, de unidades de saúde e industriais; tal qual previsto na LDNSB e na PESB. 
 
A Lei nº 6.079/03 não estatui de forma objetiva responsabilidade do gerador de resíduos 
sólidos especiais. Contudo, positiva os princípios do poluidor-pagador e da responsabilidade 
pós-consumo como informadores do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos (art. 3º, incs. IV e V). Vai além e reitera o princípio da responsabilidade pós-consumo 
como uma diretriz a ser perseguida no âmbito da gestão desse serviço (art. 4º, inc. IV). 
Portanto, é possível afirmar que, apesar da omissão da Lei nº 6.079/063, é certo que os 
princípios e as diretrizes ou objetivos mencionados influenciarão de forma imperativa a gestão 
do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
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2.3.3. Planejamento municipal do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos 

Conforme já mencionado24, tanto a LDNSB quanto a PESB prevêem que constitui atribuição do 
Município promover o planejamento do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos, com respaldo na eficiência e visando a eficácia da gestão. 
 
O ordenamento jurídico municipal não chega a estatuir um diploma ou texto legal específico 
para orientar o planejamento da organização do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos do Município. Contudo, a Lei nº 6.079/03 estabelece algumas regras que 
nortearão o planejamento municipal, nos termos dos arts. 2º, inc. VI, 4º, inc. II, e 45, inc. I. Em 
resumo, pode-se afirmar que o Município tem o dever de promover a integração urbana em 
conformidade com as políticas estabelecidas no plano diretor municipal, sem contar que a 
gestão desse serviço será orientada por, entre outros objetivos e diretrizes, aqueles 
estabelecidos no plano diretor municipal destinados aos resíduos sólidos, restando ao ente 
regulador municipal implementá-los. 
 
Além das regras específicas sobre resíduos sólidos previstas no plano diretor municipal, é 
indispensável que o Município observe, ao elaborar o seu plano municipal ou regional setorial 
do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, as normas da LDNSB e da 
PESB. A respeito do tema, vale conferir o item “2.2.3., subitem Planejamento do Manejo de 
Resíduos Sólidos”. 
 

2.3.4. Regulação e fiscalização municipal do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos 

Conforme já mencionado25, a regulação não pode ser tratada de forma desassociada da 
fiscalização, pois esta última é, ao mesmo tempo, inerente e encartada naquela. Sem contar 
que, como já exposto26, não existe, apenas, uma forma de exercício da regulação, mas sim 
várias, sendo a mais usual a instituição de agências reguladoras. 
 
Num primeiro momento, o Município, por meio do art. 63, da CLP, atribuiu à Secretaria 
Municipal de Serviços a fiscalização pela gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos. Sem prejuízo do exposto, a Secretaria Municipal de Saúde editaria normas 
técnicas para orientar a gestão do manejo de resíduos sólidos de saúde (art. 52, parte final). A 
regulação do manejo de resíduos sólidos industriais seria promovida, de forma conjunta, pelas 
Secretarias Municipais de Meio Ambiente, de Saúde e de Serviços, segundo o disposto no art. 
59, da CLP. 
 
Ocorre que a Lei nº 6.079/03, que é posterior à CLP, derrogou as normas colacionadas, pois 
institui entidade reguladora, a ser criada por lei específica, para realizar atividades de 
regulação, fiscalização e controle sobre toda a gestão do serviço de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos (art. 11). Caberá à lei especifica determinar a forma dessa entidade 

                                                 
24 Vale conferir os comentários feitos no item 2.2.3. Planejamento do manejo de resíduos sólidos. 
25 Vale conferir os comentários feitos no item 2.2.3, subitem Regulação do manejo de resíduos sólidos. 
26 Idem. 
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reguladora, a qual poderá ser pessoa jurídica autônoma ou, ainda, órgão ou entidade da 
Administração Pública municipal já existente (art. 12). 
 
Esta definição legal deverá ser necessariamente considerada no modelo de gestão associada 
a ser proposto no âmbito do Plano Diretor de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da 
Grande Vitória. 
 
A entidade reguladora, com respaldo nos princípios da legalidade, imparcialidade, 
impessoalidade e da proporcionalidade, realizará medidas voltadas para o interesse público e o 
desenvolvimento da gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, 
especialmente as que seguem (art. 45, incs. I a XXVI, da Lei nº 6.079/03): 

• implementar a política governamental para a gestão do serviço de limpeza urbana e de 
manejo de resíduos sólidos, assim como as metas e objetivos do plano diretor 
municipal; 

• proteger os direitos dos usuários; 
• elaborar e propor ao Poder Executivo as medidas de política governamental que 

considerar cabíveis; 
• expedir normas específicas quanto à outorga, contratação, prestação e fruição dos 

serviços; 
• organizar e fiscalizar a prestação dos serviços; 
• definir penalidades, cuja gradação deverá estar de acordo com o potencial lesivo da 

infração e, consequentemente, impor as sanções cabíveis às infrações estatuídas na 
Lei nº 6.079/03; 

• reprimir as infrações praticadas contra os direitos dos usuários; 
• editar atos de outorga e extinção do direito de exploração dos serviços prestados 

mediante concessão, permissão ou autorização;  
• licitar, celebrar e gerenciar contratos de concessão, de permissão ou de terceirização, 

controlando e fiscalizando o serviço prestado no regime público, aplicando sanções e 
realizando intervenções;  

• recomendar ao Poder Executivo a intervenção na concessão, permissão ou 
terceirizada, bem como adotar as medidas necessárias à sua concretização; 

• manter atualizado o cadastro dos operadores de limpeza pública; 
• expedir normas visando à adequada operação dos serviços; 
• expedir e extinguir autorização para a prestação, no regime privado, dos serviços; 
• estabelecer parâmetros gerais para a verificação da prestação adequada dos serviços; 
• expedir normas e padrões a serem cumpridos pelos operadores quanto aos 

equipamentos que utilizarem; 
• fiscalizar a geração, o acondicionamento, o armazenamento, a utilização, a coleta, o 

trânsito, o tratamento e o destino final de material radioativo empregado em finalidades 
de cunho medicinal, de pesquisa e industrial, bem como substâncias, produtos e 
resíduos em geral, prevenindo seus efeitos sobre a população; 

• participar da elaboração, em articulação com as autoridades competentes, da política 
ambiental para a gestão dos serviços; 

• exercer como delegado do Município as atividades de polícia sobre os serviços e as 
condutas dos operadores e usuários; 
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• coibir a prestação clandestina dos serviços, aplicando as sanções cabíveis; 
• submeter ao Prefeito propostas de declaração de utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens necessários à 
implantação ou manutenção dos serviços; 

• decidir quanto à celebração, alteração ou extinção dos contratos; 
• formular sua proposta de orçamento, encaminhando-a ao Prefeito Municipal; 
• aprovar seu regimento interno; 
• elaborar o plano anual de trabalho, o plano plurianual de investimentos, o plano diretor 

de recursos e, por conseguinte, enviá-los ao Prefeito Municipal; 
• dirimir na esfera administrativa os conflitos de interesses entre operadores e entre 

operadores e usuários;e 
• planejar e instituir política de subsídios diretos à prestação dos serviços, com vistas ao 

atendimento dos objetivos socioeconômicos da sua gestão.  
 
Vale ressaltar que, enquanto não for instituída a entidade reguladora, as suas funções serão 
desempenhadas pela Secretaria Municipal de Serviços ou, ainda, por aquela que lhe suceder, 
assim como pela Companhia de Desenvolvimento de Vitória (art. 52, da Lei nº 6.079/03). Esta, 
por sua vez, exercerá suas atribuições única e exclusivamente em relação a eventual 
planejamento, regulação, licitação e celebração de contratos de concessão ou de permissão 
(parágrafo único, do art. 52, da Lei nº 6.079/03). 
 
Não há como negar que a figura da entidade reguladora municipal, prevista na Lei nº 6.079/03, 
se aproxima daquela prevista na LDNSB e na PESB. Sem prejuízo dos princípios constantes 
no art. 45, caput, da Lei nº 6.079/03, é indispensável que a entidade reguladora municipal 
desempenhe suas funções pautada, ainda, nos seguintes princípios: (1) independência 
decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira; e, (2) transparência, 
tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões, a teor do art. 21, incs. I e II, da LDNSB.  
Vale ressaltar, ainda, que as funções da entidade reguladora estabelecidas na Lei nº 6.079/03 
se aproximam, em muito, daquelas estabelecidas no art. 23, da LDNSB, razão pela qual se 
coaduna com o ordenamento jurídico. 
 

2.3.5. Prestação municipal do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

O art. 39, da CLP prevê que o Município prestará, direta ou indiretamente, o serviço de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos observada a legislação em vigor. A respeito das 
formas de prestação desse serviço remetemo-nos ao item “2.15., subitem Prestação regional 
do manejo de resíduos sólidos”. 
 
A Lei nº 6.079/03, por sua vez, submete o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos a um regime público, que será executado mediante concessão, permissão e 
terceirização, e outro privado, que será prestado por meio de autorização, sem, porém, 
determinar quais as atividades que integram cada regime. 
 
O serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos submetido ao regime público 
impõe ao prestador a observância das obrigações, metas de continuidade, igualdade e 
universalidade, cabendo à entidade reguladora fixá-las (art. 12 e seu parágrafo único, da Lei nº 
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6.079/03). Entendem-se como metas de continuidade, igualdade, universalidade e qualidade 
norteadoras do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos as que seguem 
(art. 13, da Lei nº 6.079/03): 

• universalidade: aquelas que objetivam oferecer o serviço à totalidade dos usuários; 
• igualdade: aquelas que objetivam permitir o acesso e a fruição do serviço a qualquer 

pessoa, independentemente da sua condição pessoal, social ou econômica; 
• continuidade: aquelas que objetivam permitir ao usuário a fruição do serviço de forma 

ininterrupta, sem penalizações injustificadas; 
• Qualidade: aquelas que objetivam que a prestação do serviço atinja determinados 

indicativos de adequação, segurança, regularidade e modernidade. 

 

O manejo de resíduos sólidos submetido ao regime privado, que será orientado pelos 
princípios norteadores da atividade econômica, visa ao atendimento de interesses específicos 
e determinados, estando sujeito à regulamentação, poder de polícia, fiscalização e prévia 
autorização da entidade reguladora municipal (arts. 14 e 16, da Lei nº 6.079/03). Com efeito, o 
serviço submetido ao regime privado deverá perseguir os seguintes objetivos: (1) a 
manutenção das condições de higiene e segurança; (2) a promoção da qualidade de vida; (3) a 
rigorosa proteção dos usuários, do meio ambiente e da saúde pública; (4) o estímulo à 
competição entre prestadores com vistas a aumentar a qualidade do serviço e reduzir o seu 
custo. 
 
A autorização para a prestação do serviço em regime privado tem sede nos arts. 18 a 23, da 
Lei nº 6.079/03. Em relação às autorizações, a entidade reguladora deverá assegurar que as 
proibições, restrições e interferências do Município constituam exceções, voltadas 
primordialmente para os interesses e os direitos dos usuários e para a proteção do interesse 
público envolvido. Não haverá limites ao número de autorizações outorgadas, salvo situações 
excepcionais, devidamente motivadas, sempre que a preservação do serviço ou de interesse 
público relevante assim determinar (art. 16, §1º e §2º). 
 
Vale ressaltar, por fim, que a exploração do serviço em regime privado não afastará o 
prestador da subordinação à atividade de regulação da entidade reguladora, nem impedirá a 
imposição de condicionamentos administrativos que sejam necessários a garantir os princípios 
e objetivos constantes da Lei nº 6.079/03. 
 

2.3.6. Controle social municipal sobre o serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos 

O art. 2º, inc. VIII, da Lei nº 6.079/03 estatui como dever do Município a garantia e manutenção 
de controle social sobre a gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos. Além disso, constitui princípio orientador e integrador dessa gestão a transparência, a 
participação e o controle social (art. 3º, inc. III, da Lei nº 6.079/03). 
 
Em que pese não haver previsão legal da existência de um conselho municipal de saneamento 
básico, é certo que o COMDEMA terá um papel fundamental na gestão do serviço de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos, vez que é responsável pela aprovação dos estudos 
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ambientais que subsidiarão o licenciamento ambiental das atividades que, efetiva ou 
potencialmente, possam provocar degradação ambiental, notadamente aquelas atinentes aos 
resíduos sólidos.  
 

2.3.7. Remuneração do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 

A Lei nº 3.998/03 disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), que tem 
o seu fato gerador calcado na prestação de serviços (art. 1º), dentre eles, o serviço de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos de qualquer natureza, inclusive a incineração desse 
material (itens 12, 14 e 17). 
 
O contribuinte do ISSQN será o prestador dos serviços mencionados, seja empresa (art. 9º, 
inc. II, alínea “a”, “c” e “d”, da Lei nº 3.998/03), seja profissional autônomo (art. 9º, inc. I, da Lei 
nº 3.998/03), que exercer em caráter permanente ou eventual quaisquer dos serviços (art. 8º, 
da Lei nº 3998/03).  
 
A base de cálculo do ISSQN é o preço do serviço, sem qualquer dedução, observadas as 
exceções constantes na própria Lei nº 3.998/03 (art. 5º). Entende-se como preço tudo que for 
cobrado em virtude da prestação do serviço em dinheiro, bens, serviços ou direitos, seja na 
conta ou não, inclusive a título de reembolso, reajustamento ou dispêndio de qualquer natureza 
(art. 6º, § 1º). Incluem-se, ainda, na base de cálculo do ISSQN as vantagens financeiras 
decorrentes da prestação de serviço, inclusive as relacionadas com a retenção periódica de 
valores recebidos (art. 6º, § 2º). Os descontos ou abatimentos concedidos sob condição 
integram o preço dos serviços (art. 6º, § 3º). 
 
A Lei nº 5.814/02 institui a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS), que possui como fato 
gerador a utilização, efetiva ou potencial, dos seguintes serviços (art. 1º, incs. I a III): 

• coleta, remoção, transbordo e transportes de resíduos domiciliares em um limite de até 
40 (quarenta) litros/ dia e de resíduos sólidos originários de estabelecimentos de 
prestação de serviços comerciais até 200 (duzentos) litros/dia, ficando o remanescente, 
neste caso, sob responsabilidade do contribuinte; 

• tratamento dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais; 
• destinação final dos resíduos sólidos domiciliares e comerciais. 

 
As quantidades de resíduos sólidos excedentes na execução das atividades do manejo 
mencionadas poderão ser coletadas pelo Município mediante a cobrança de preço público 
específico a ser fixado por ato do Prefeito (art. 1º, §2º, da Lei nº 5.814/02). 
 
Considera-se contribuinte da TCRS o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou 
seu possuidor a qualquer título, entendendo-se como possuidor também aquele que estiver 
ocupando propriedade da União, do Estado ou do Município na condição de comodatário, 
concessionário, permissionário ou arrendatário (art. 2 e seu parágrafo único, da Lei nº 
5.814/02). 
 
A base de cálculo da TCRS é o custo do serviço utilizado ou colocado à disposição do 
contribuinte, e será calculada em função da localização, do tipo de ocupação e do porte do 
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imóvel (art. 3º, da Lei nº 5.814/02). A TCRS será calculada pelo resultado da multiplicação 
entre o Valor Unitário de Referência (VUR), o Fator de Localização (Floc) e o Fator de Porte 
(Fpor), segundo o disposto no Anexo I da Lei nº 5.814/02 e o que segue (art. 4º, incs. I a IV, da 
Lei nº 5.814/02): 

TCRS = VUR x Floc x Fporte 

Onde: 
a) TCRS – Taxa Coleta de Resíduos Sólidos; 
b) VUR – Valor Unitário de Referência corresponde ao rateio do custo total do serviço, 
pelo respectivo número de cadastros tributáveis (unidades autônomas), considerando-
se os pesos relativos aos fatores utilizados na fórmula e será publicado anualmente 
pelo Prefeito; 
c) Floc – Fator de Localização: é dado em função do bairro em que o imóvel se localiza, 
podendo o Prefeito, por meio de decreto, reclassificar o bairro de modo a tornar possível 
a sua melhor caracterização e, por conseguinte, inclusão em outra área que surgirem no 
tecido urbano e a redistribuir os pesos utilizados (parágrafo único, do art. 4º, da Lei nº 
5.814/02); 
d) Fporte – Fator de Porte: é dado em função do potencial de produção de lixo, definido 
por faixas de tamanho da edificação e as características dos resíduos produzidos, 
expressos pelo uso do imóvel. 

 

Cabe ressaltar que os parâmetros adotados na referida lei dizem respeito às características do 
imóvel com relação à sua localização e ao tipo de ocupação. De certa forma, pode-se dizer que 
este parâmetro aproxima-se do parâmetro adotado pela LDNSB, art.35, inciso II, que dispõe 
sobre “as características dos lotes urbanos e as áreas que podem ser neles edificadas”. O fator 
de porte, adotado na lei municipal, dado em função do potencial de produção de lixo, associado 
ao tamanho e à categoria de uso do imóvel, aproxima-se do parâmetro adotado no inciso III, 
que dispõe sobre “o peso ou volume médio coletado por habitante ou por domicílio”. No 
entanto, a lei municipal pode implicar cálculos menos precisos, porque dependem de 
associações entre vários parâmetros, diferente do que estabelece a lei federal, ao definir uma 
estrutura de taxa e/ou tarifa que correlaciona claramente três parâmetros distintos entre si, 
quais sejam: (i) nível de renda do usuário do serviço; (ii) tipologia do domicílio em termos de 
tamanho (área) e de uso e ocupação do solo (se residencial, se comercial, se industrial, se 
público etc.) e; (iii) quantidade de resíduos gerada pelo usuários ou domicílio (em peso ou 
volume).  
 
Vale ressaltar que a Lei nº 6.526 concedeu isenção, entre outros tributos, da TCRS para os 
imóveis objeto de desapropriação e de cessão para a União decorrente do convênio firmado 
entre o Município e a INFRAERO. 
 
A Lei nº 6.079/03, em seu art. 43, institui, ainda, a Taxa de Fiscalização de Limpeza Urbana 
(FISLIMP), que tem como fato gerador o exercício da atividade de polícia, controle e 
fiscalização sobre a prestação do serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
submetido ao regime público ou privado. Com efeito, são contribuintes da FISLIMP os 
concessionários, permissionários, terceirizados e autorizatários (art. 49, da Lei nº 6.079/03). 
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A base de cálculo da FISLIMP é equivalente ao custo das atividades de fiscalização e poder de 
polícia que competem à entidade reguladora (art. 48, da Lei nº 6.079/03). Acrescente-se que a 
base de cálculo da FISLIMP será rateada entre os contribuintes na proporção da quantidade e 
espécie de atividades de fiscalização que demandarem seus respectivos serviços (parágrafo 
único, do art. 48, da Lei nº 6.079/03).  
 
O art. 41, da Lei nº 6.079/03 institui o Fundo Municipal de Limpeza Urbana (FUMLIMP), 
visando custear o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos submetido ao 
regime público e, ainda, custear as atividades da entidade reguladora.  
 
O FUMLIMP contará com os seguintes recursos públicos: (1) TCRS; (2) FISLIMP; (3) preços 
públicos inerentes à gestão do serviço eventualmente criado; (4) dotações orçamentárias 
próprias; (5) contribuições ou doações de outras origens; (6) os de origem orçamentária da 
União e do Estado destinados ao serviço; (7) os provenientes de operações de empréstimo 
internas e externas; (8) juros e resultados de aplicações financeiras; e (9) o produto da 
execução de créditos inscritos na dívida ativa relacionados às taxas e aos preços públicos 
inerentes ao serviço. Ressalte-se que as receitas decorrentes da cobrança da TCRS e as 
demais receitas provenientes de outras fontes serão destinadas ao custeio das atividades do 
manejo de resíduos sólidos divisíveis arroladas nos incs. I a III, do art. 1º, da Lei nº 5.814/02 
(art. 43, §1º). 
 
Afora o FUMLIMP, o Município, por meio da Lei nº 5.440/01, integrou a eficácia do art. 72, do 
CMMA, instituindo o FUNDAMBIENTAL, que visa apoiar, em caráter suplementar, a 
implementação de projetos ou atividades necessárias à preservação, conservação, 
recuperação e controle do meio ambiente e melhorias da qualidade de vida no Município (art. 
2º). 
 
O FUNDAMBIENTAL conta com os seguintes recursos públicos: (1) transferências feitas pelos 
Governos Federal e Estadual e outras entidades públicas; (2) dotações orçamentárias 
específicas do Município; (3) produto resultante de convênios, contratos e acordos celebrados 
com entidades públicas ou privadas, nacionais e internacionais; (4) rendas provenientes de 
multas por infrações às normas ambientais; (5) rendas provenientes das taxas de 
licenciamento ambiental; (6) recolhimentos feitos por pessoa física ou jurídica correspondente 
ao pagamento de fornecimento de mudas e prestação de serviços de assessoria e treinamento; 
(7) doações e quaisquer outros repasses efetivados por pessoas físicas ou jurídicas; (8) 
resultado de operações de crédito; e, (9) outros recursos, créditos e rendas que lhes possam 
ser destinados (art. 3º, incs. I a IX, da Lei nº 5.440/01). 
 
Os recursos do FUNDAMBIENTAL serão alocados consoante as diretrizes, metas do plano 
estratégico, a agenda 21 de Vitória e o plano de ação municipal aprovado pelo COMDEMA (art. 
4º, da Lei nº 5.440/01). Dentre as atividades prioritárias para aplicação dos recursos do 
FUNDAMBIENTAL, destaca-se a elaboração e implementação de planos de gestão de 
saneamento básico (art. 4º, parágrafo único, incs. VII, da Lei nº 5.440/01). 
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3. ESTRUTURA FINANCEIRA 

Este tópico procura estabelecer uma breve caracterização das finanças municipais, com o 
objetivo de retratar o quadro no qual o Município se encontra, no que tange à obtenção e 
alocação de seus recursos financeiros. O diagnóstico da situação atual servirá de base para 
que, em etapas posteriores, se possa traçar cenários futuros para a implantação do Plano 
Diretor de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da Grande Vitória, bem como avaliar as 
condições e necessidades para sua sustentabilidade econômica. 
 
A análise que se segue contempla o período compreendido entre os exercícios financeiros de 
2006 a 2008. Para tanto, foram coletados documentos e demonstrações contábeis e 
financeiras junto à Administração Municipal. No anexo 2, são apresentados os dados contábeis 
e financeiros referentes ao Município de Vitória. 
 
Cabe ressaltar que as demonstrações contábeis que serviram de fonte de informações para a 
análise feita não foram objeto de testes de verificação e correção e, portanto, presume-se que 
a elaboração das mesmas se deu em estreita observância às normas do Direito Financeiro e 
aos Princípios Fundamentais de Contabilidade. 
 

3.1. Caracterização das finanças municipais 

A análise foi estruturada de forma não só a apresentar dados das finanças municipais, mas, 
sobretudo, a já fornecer subsídios para aqueles que irão desenvolver, elaborar e implementar o 
Plano Diretor de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da Grande Vitória (PDRS-RMGV).  
 
Desta forma, foram identificadas questões-chave relativas às finanças municipais, 
correlacionando estas com as médias encontradas na região, bem como com os demais 
municípios brasileiros em suas devidas faixas populacionais (vale ressaltar que os dados 
disponíveis para comparação compreendem quatro faixas populacionais: população > 
1.000.000; população no intervalo entre 1.000.000 e 300.000 habitantes (1.000.000 > POP > 
300.000); população no intervalo entre 300.000 e 50.000 habitantes (300.000 > POP > 50.000) 
e população < 50.000).  
 
As informações referentes ao conjunto de Municípios em suas faixas populacionais são 
originárias de documento elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN), intitulado de 
Perfil e Evolução das Finanças Municipais (1998 a 2007). Tal documento foi capturado em 
http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/index.asp. 
 

3.1.1. Quanto à capacidade de gerar recursos sob sua competência 

A análise das finanças municipais revela a composição da receita arrecadada. Observou-se 
que boa parte das receitas dos municípios da região provém de transferências da União e do 
Estado, por força de mandamento constitucional. 
 
Neste grupo destaca-se a cota-parte do Fundo de Participação de Municípios (FPM). Cabe 
ressaltar que o FPM é composto por tributos de competência federal (22,5% da somatória da 

http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/index.asp
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arrecadação líquida do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados); logo, 
a arrecadação de tais tributos não sofre uma influência direta da dinâmica municipal. 
 
Nos municípios brasileiros situados na mesma faixa populacional de Vitória, ou seja, que 
apresentam população entre 1.000.000 e 300.000 habitantes, observa-se que a média da 
receita proveniente da arrecadação própria é de 40,5% de sua receita líquida total, sendo os 
59,5% restantes provenientes das transferências intergovernamentais. 
 
A análise isolada dos dados contábeis e financeiros do Município de Vitória nos permite 
concluir que a média de suas receitas provenientes de arrecadação própria é igual a 42% do 
total de sua receita líquida,  percentual superior à média verificada no conjunto dos Municípios 
situados na mesma faixa populacional. A eficiência da arrecadação do Município de Vitória está 
próxima do que seria de se esperar para a efetivação das receitas de origem dos tributos de 
sua competência, podendo mesmo ser considerado em acordo com o caput do art. 11 da LC 
101/2000 que transcreve o seguinte texto: 
 

“Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 
instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência 
constitucional do ente da Federação. 
 
Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 
que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos”. 

 
Tal situação está ilustrada nas figuras 2 e 3 apresentadas a seguir: 
 

Figura 2: Composição da receita municipal arrecadada (média de 2005 a 2007) 

42%

58%

Receita Própria
Receita Transferida

 
Fonte: Demonstrações contábeis do período de 2005 a 2007 
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Figura 3: Composição da receita municipal arrecadada por Municípios com população entre 

1.000.000 e 300.000 habitantes (média de 1998 a 2007) 

40%

60%

Receita Própria
Receita Transferida

 
Fonte: http://www.stn.fazenda.gov.br/estados_municipios/index.asp 
 

Os denominados recursos próprios, isto é, os tributos (impostos, taxas e contribuição de 
melhoria) aos quais compete ao Município arrecadar, acrescidos das demais receitas que lhe 
cabe exclusivamente auferir (receitas patrimonial, de atividades econômicas e outras receitas 
correntes), podem, em muitos casos, ser uma importante fonte de financiamento e de 
remuneração para os serviços públicos de resíduos sólidos. 
 
Assim, a elaboração do PDRS-RMGV neste cenário deve levar em consideração os esforços 
que o Governo Municipal já empreende, e principalmente os que pretende realizar, para 
incremento da receita própria da localidade, bem como as ações que visam aprimorar o 
planejamento e controle rígido do uso dos recursos públicos existentes. 

 

3.1.2. Quanto ao potencial de investimentos 

A análise da despesa por categorias de gasto nos mostra a composição da despesa realizada 
por categoria econômica. A análise isolada dos dados contábeis e financeiros do Município de 
Vitória nos permite concluir que a média de seus investimentos é de 15% do total das 
despesas realizadas no período, representando 15,23% do total das receitas arrecadadas. 
Assim, o montante de investimentos realizados pelo Município de Vitória é muito superior à 
média (9,5%) apresentada pelo conjunto de Municípios da sua faixa populacional.  
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Figura 4: Composição da despesa realizada por categoria econômica (média de 2005 a 2007) 

39%

15%2%

44%

Pessoal e encargos Investimentos
Amortização de Dívida Outras Despesas Correntes

 
Fonte: Demonstrações contábeis do período de 2005 a 2007 
 

É importante lembrar, no entanto, dois aspectos a respeito do potencial de produção. O 
primeiro é o fato de que os investimentos podem provocar impactos sobre as despesas de 
manutenção. Ao se construir uma nova unidade hospitalar, por exemplo, podem ser 
necessários mais recursos humanos, materiais, tecnológicos e, consequentemente, 
financeiros. Assim, a proposição, pelo PDRS-RMGV, de ações que impliquem investimentos a 
serem realizados deverá ser bem-estudada para prever os impactos que poderão ocorrer nas 
despesas de manutenção, bem como para indicar as respectivas fontes de financiamento. 
 
O segundo aspecto refere-se ao fato de que o aumento da capacidade de produção ocorre não 
só pela realização de investimentos, mas também pelo aperfeiçoamento da gestão e pela 
otimização no uso dos recursos existentes. Tanto o aperfeiçoamento quanto a otimização estão 
implícitos nos gastos correntes (despesa de custeio) da organização. 

 

3.1.3. Quanto ao poder discricionário do gestor municipal 

O poder discricionário do gestor está na sua liberdade de ação, observadas as normas legais. 
No caso da gestão financeira, esta discricionariedade é exercida pela possibilidade que a 
Administração Pública tem de alocar os recursos financeiros pertencentes à Fazenda Pública, 
de acordo com as diretrizes do próprio governo, de forma a resultar no plano de trabalho 
(orçamento) desejado e legitimamente aprovado. 
 
No tocante à gestão financeira, considera-se, ainda, que as atividades administrativas podem 
ser classificadas como remuneradas e não remuneradas. No primeiro caso têm-se as 
atividades financiadas pelas receitas que as mesmas geram, enquanto no segundo grupo 
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identificam-se aquelas financiadas basicamente pelos impostos. Como meio de se garantir a 
execução de algumas atividades tem-se a vinculação de recursos, através de fundos especiais. 
 
A vinculação de recursos à execução de determinadas ações por força de lei (fundo de 
saúde, FUNDEB etc.) constitui uma limitação à discricionariedade do administrador, pois 
nestas situações só cabe ao gestor administrar os recursos da melhor forma possível, 
direcionando-os às ações e aos insumos predefinidos. A figura 5 demonstra a composição das 
despesas municipais. 
 

Figura 5: Composição da despesa realizada por área de governo 

13%

4%

23%
6%2%

15%

18%

2%

Administração Assistência e Previdência
Cultura Educação
Encargos Especiais Legislativa
Saúde Urbanismo

 
Fonte: Demonstrações contábeis do período de 2005 a 2007 
 

As áreas de governo em que há menor discricionariedade do administrador (educação, saúde, 
administração e legislativa) concentram os gastos realizados no período, somando 53% do 
total das despesas realizadas. Isto significa que, no Município de Vitória, o poder discricionário 
do administrador na alocação dos recursos está limitado a praticamente 47% dos recursos 
disponíveis. Desta forma, as dificuldades para a proposição de novas ações podem ser 
significativamente grandes. 
 
Nas demais áreas apresentadas na figura 5, em que há mais “liberdade” de ação para o gestor, 
observa-se a ênfase da Administração dada à área de urbanismo, onde são classificados os 
gastos com limpeza pública, dentre os quais destacam-se a coleta, o tratamento e a destinação 
final dos resíduos sólidos que juntos acumulam, no período analisado, o montante médio de 
2,74% do total das despesas liquidadas pelo Município. 

 

3.1.4. Quanto aos aspectos financeiros do sistema dos serviços públicos de resíduos 
sólidos 

Neste item são destacados os seguintes aspectos: 
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• custeio atual do sistema de serviços públicos de resíduos sólidos; 
• forma atual de financiamento dos serviços públicos de resíduos sólidos. 
Nem todas as demonstrações contábeis das Prefeituras Municipais da região Metropolitana da 
Grande Vitória evidenciam gastos com os serviços públicos de resíduos sólidos, as quais em 
grande parte foram obtidas por meio da análise direta sobre os contratos firmados com 
empresas prestadoras de serviços. 
 
Os dados isolados do Município de Vitória foram analisados por meio dos contratos firmados 
entre a Prefeitura e empresa prestadora de serviços de coleta e destinação final de resíduos 
sólidos. A análise nos revela que o Município empregou, num período de três anos (2006 a 
2008), o montante de R$ 76.433.169 (setenta e seis milhões, quatrocentos e trinta e três mil, 
cento e sessenta e nove reais) na execução de programas (projetos e atividades) voltados para 
a coleta e disposição final de resíduos sólidos. Para o Município em análise, este montante 
representou um gasto médio de 2,78% da sua receita total no período. Em relação à sua 
despesa total, estes valores representam 2,74% no período de 2006 a 2008. 
 
A estrutura fiscal que estabelece a forma de financiamento, dos serviços públicos de coleta, 
tratamento e destinação final dos resíduos sólidos, está consolidada pelo Código Tributário do 
Município de Vitória (CTMV). 
  
As informações contábeis do Município denotam que os serviços prestados pelo seu sistema 
de limpeza urbana, em específico à coleta e destinação final dos resíduos sólidos são 
parcialmente financiados por receitas provenientes da arrecadação da Taxa de coleta de lixo 
(57%), complementada por receitas que não possuem vinculação com a sua aplicação, sejam 
elas originadas dos impostos municipais ou mesmo das transferências intergovernamentais 
(43%). 
 

3.2. A sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos de resíduos  

A análise das demonstrações contábeis evidencia que a prática de sustento dos serviços 
públicos de resíduos sólidos no Município de Vitória privilegia o seu financiamento pela 
cobrança da Taxa de coleta de lixo. Vitória, a exemplo de praticamente 50% dos Municípios 
brasileiros – como evidenciado na tabela 5, demonstra contar com uma metodologia de 
cobrança pelo serviço de coleta e destinação dos resíduos sólidos. Porém, a ampliação da 
cobrança e arrecadação da referida Taxa apresenta-se como um importante passo a ser dado 
na direção da sustentabilidade da execução destes serviços. 
 

Tabela 5: Percentual total de Municípios com existência de taxas instituídas em 2006 

Com existência de taxas instituídas 

Total 
Taxa de 

iluminação

Taxa de 
coleta 
de lixo 

Taxa de 
incidência

Taxa de 
limpeza 
pública 

Taxa de 
poder 

de 
polícia 

Outros 
tipos de 

taxas 

Brasil 

100,0 70,0 49,5 3,7 42,3 55,3 43,3

Fonte: Perfil dos Municípios Brasileiros 2006 IBGE (2006). 
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4. CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS 

4.1. Classificação dos resíduos 

Os resíduos sólidos podem ser classificados quanto aos riscos potenciais de contaminação do 
meio ambiente e quanto à sua origem ou finalidade. 
 
No Projeto de Lei 1.991, de 2007, que propõe estabelecer a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, em seu Capítulo III – Dos Resíduos Sólidos, Seção I – Da Classificação dos Resíduos 
Sólidos, art. 11, é apresentada a classificação dos resíduos sólidos da forma a seguir:  
 

I – quanto à origem: 

a) Resíduos sólidos urbanos: resíduos sólidos gerados por residências, domicílios, 
estabelecimentos comerciais, prestadores de serviços e os oriundos dos serviços públicos 
de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, que por sua natureza ou composição 
tenham as mesmas características dos gerados nos domicílios; 

 
b) Resíduos sólidos industriais: resíduos sólidos oriundos dos processos produtivos e 

instalações industriais, bem como os gerados nos serviços públicos de saneamento básico, 
excetuando-se os relacionados na alínea “c” do inciso I do art. 3º da Lei no 11.445, de 
2007; 

 
c) Resíduos sólidos de serviços de saúde: resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde, 

conforme definidos pelo Ministério da Saúde em regulamentações técnicas pertinentes; 
 
d) Resíduos sólidos rurais: resíduos sólidos oriundos de atividades agropecuárias, bem como 

os gerados por insumos utilizados nas respectivas atividades; e 
 
e) Resíduos sólidos especiais ou diferenciados: aqueles que por seu volume, grau de 

periculosidade, de degradabilidade ou outras especificidades, requeiram procedimentos 
especiais ou diferenciados para o manejo e a disposição final dos rejeitos, considerando os 
impactos negativos e os riscos à saúde e ao meio ambiente. 

 

II – quanto à finalidade: 

a) Resíduos sólidos reversos: resíduos sólidos restituíveis, por meio da logística reversa, 
visando ao seu tratamento e reaproveitamento em novos produtos, na forma de insumos, 
em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos; e 

 
b) Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento 

e recuperação por processos tecnológicos acessíveis e disponíveis, não apresentem outra 
possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada. 

 
Os principais resíduos gerados no Município de Vitória são: 

• Resíduos Sólidos Urbanos (domiciliar, comercial e público); 
• Resíduos de Serviços de Saúde; 
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• Resíduos de Construção e Demolição; 
• Resíduos de Aeroportos e Rodoviários; 
• Resíduos Sólidos Industriais; 
• Resíduos Sólidos Especiais. 

 

4.2. Estimativa da geração e composição dos resíduos 

4.2.1. Estimativa da geração de resíduos 

Segundo informações da gerência da Unidade de Transbordo, são recebidos, em média, 337 
toneladas de RSU, diariamente, o que representa uma geração anual de aproximadamente 
107.000 toneladas, conforme indicado na tabela 8, fornecida pela Prefeitura.  
 
Considerando-se uma população de 317.817 habitantes (IBGE, 2008), pode-se estimar uma 
geração per capita de 1,06kg/hab.dia.  
 
Em relação aos resíduos sólidos dos serviços de saúde (RSS), segundo informações 
fornecidas pela empresa Marca Ambiental, responsável pelos serviços de disposição final 
desses resíduos, são recebidos na Central de Tratamento de Resíduos, em torno de 110 
toneladas mensalmente. 
 
A tabela 6 apresenta um histórico da quantidade de RSS coletada durante o período de 2005 a 
2008 no Município. 
 

Tabela 6 : Quantidade coletada de RSS (2005 – 2008) 

Descrição 2005 2006 2007 2008 

Resíduos dos Estabelecimentos  de 
Saúde (RSS) (Toneladas)    1.231,9     1.270,0     1.336,1     1.362,0  

Fonte: SEMSE, 2009 
 
Em relação aos resíduos sólidos da construção civil (RCC), segundo informações obtidas a 
partir de pesquisa realizada em dissertação de mestrado para a obtenção de indicadores de 
qualidade dos entulhos gerados no Município de Vitória, realizada por B. F. Ramos, em 2003 
estimou-se a geração em aproximadamente 7.200 toneladas mensalmente. A relação de RCC 
coletada durante os anos de 2005 a junho de 2009 está apresentada na tabela 7.  
 

Tabela 7: Quantidade coleta de RCC (2005-2009) 

Ano Quantidade coletada de RCC (toneladas) 

2005 51.054,3 
2006 80.911,3 
2007 85.438,4 
2008 85.918,1 
2009* 45.179,7 
Total 348.501,1 

                                           Fonte: SEMSE, 2009  (*) dados referentes até junho 2009 
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A tabela 8 apresenta uma síntese da quantidade de resíduos coletados durante o período de 
2005 a 2009, discriminados por tipo de resíduo.  

 
Tabela 8: Total de resíduos coletados (toneladas) no período de 2005 a 2009  

ANO RSS  RSU RCC PODAS PNEUS 
COLETA 

SELETIVA 
PAPA 

MOVEIS 
TOTAL 

2005 1.231,93 97.914,12 51.054,31 2.465,41 37,05 216,8 110,60 153.030,22

2006 1.270,03 101.250,89 80.911,26 2.675,38 160,00 207,53 39,34 186.514,43

2007 1.336,12 105.132,86 85.438,40 2.808,25 62,02 390,66 225,97 195.394,28

2008 1.361,98 106.992,81 85.918,07 4.228,56 46,97 933,79 181,52 199.663,70

2009(*) 683,74 54.442,69 45.179,71 1.069,22 73,90 566,29 91,27 102.106,82

Fonte: Prefeitura Municipal de Vitória, 2009. (*) Dados atualizados até julho de 2009. 
 

4.2.2. Composição gravimétrica 

A caracterização, ou composição gravimétrica de resíduos sólidos, é um instrumento que 
permite obter informações relevantes para a gestão eficiente dos serviços de coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos gerados nos Municípios.  
 
Para que se conheça efetivamente a composição dos resíduos, isto é, para que os resultados 
dos estudos de gravimetria sejam aplicáveis à gestão dos serviços, as metodologias 
normalmente utilizadas dependem de séries históricas e de amostragens bastante 
abrangentes.  
 
Ensaios pontuais ou isolados, tanto em relação aos períodos pesquisados, como também em 
relação à distribuição geográfica das amostras, não permitem obter resultados passíveis de 
aplicação. 
 
Como previsto no Plano de Trabalho, optou-se, nesta etapa dos estudos, pela utilização de 
dados secundários disponíveis e, quando se aplicar, inferência a estudos realizados em 
Municípios de perfil similar.  
 
Utilizando-se como referência a dissertação de mestrado “Indicadores de Recuperação de 
Material Reciclável na Unidade de Triagem de Vitória”, de autoria de Morigaki, M. M. (2003), 
realizada por meio de uma parceria entre o Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Ambiental da UFES e a Prefeitura de Vitória, foi obtida a caracterização dos resíduos sólidos 
urbanos gerados no Município referente ao ano de 2002, quando a quantidade coletada era de 
97.658,24 toneladas/ano, ou seja, 272t/dia.  
 
Após tratamento estatístico dos dados, a composição física e gravimétrica dos RSU do 
Município de Vitória resultou nos dados apresentados na tabela 9, que apresenta também 
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valores referentes a outros dois estudos realizados nos anos de 1996 e 2000, utilizando a 
mesma metodologia. 
 

Tabela 9: Composição física do RSU da cidade de Vitória para os anos de 1996, 2000 e 2002 

TIPO DE MATERIAL 

Ano 
Papéis 

% 
Plásticos 

% 
Metais 

% 
Vidros 

% 

Matéria 
Orgânica 

% 

Madeira 
Couro 

Borracha 
% 

Trapos 
% 

Diversos 
% 

1996 23,1 11,3 3,0 2,3 52,4 2,1 2,2 3,6 

2000 16,8 19,5 3,1 1,7 48,5 1,4 3,8 5,2 

2002 22,9 17,7 1,7 1,8 45,1 1,6 4,3 4,9 

     Fonte: Morigaki, 2003 
 

A partir dos resultados apresentados podemos afirmar que, embora a quantidade de matéria 
orgânica presente nos RSU tenha tido uma redução entre os anos de 1996 a 2002, esse 
componente ainda representa 45,1% dos resíduos, seguido pelos papéis e pelos plásticos. 
 

Figura 6: Composição física do RSU – 2002 

45,1%

22,9%

4,9%1,6%

17,7%

4,3%

1,7%
1,8%

Matéria Orgânica Papéis Plásticos Trapos
Vidros Metais Couro / Borracha Diversos

 
 
O peso específico também foi pesquisado e obteve-se 200kg/m3, como valor médio geral. 
 
A geração per capita média, estimada dos resíduos sólidos urbanos, foi de 0,88kg/hab/dia, 
para o ano de 2002. 
 
Tomando como base a caracterização realizada em 2002 e os dados apresentados na tabela 
9, é possível estimar as respectivas quantidades de materiais presentes nos RSU em 2008 e o 
potencial de reciclagem, como indicado na tabela 10. 
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Tabela 10: Estimativa da quantidade de materiais presentes nos RSU (2008) 

TIPO DE MATERIAL 

 
Papéis 

 
Plásticos Metais 

 
Vidros 

 

Matéria 
Orgânica 

Madeira 
Couro 

Borracha 

 
Trapos  

 
Diversos 

2.4501,4 1.8937,7 1.818,9 1.925,9 48.253,8 1.711,9 4.600,7 5.242,6 

            Fonte: Prefeitura Municipal de Vitória, 2009.  
 
Para o total de 106.992,8t. de RSU coletados em 2008, a quantidade de material reciclável 
(papéis, plásticos, metais e vidro) estimado é de 47.183,90t (44,1%), que apresentam potencial 
de recuperação para reciclagem, considerando o estudo de Morigaki (2003), da caracterização 
física gravimétrica dos RSU27. 

 

5. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

5.1. Estrutura administrativa 

Por meio da Lei 6.282, de 18 de março de 2005, a Prefeitura de Vitória criou a Secretaria de 
Serviços (SEMSE), para atender às necessidades do Município em reorganizar e desenvolver 
novos programas de limpeza pública, tendo também como sua responsabilidade a 
administração dos contratos que o Município tem com as empresas que atuam nesses 
segmentos.  
 
É competência, portanto, da SEMSE as atividades de planejamento, regulação, fiscalização 
relativas aos serviços de manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana. As execuções de todos 
os serviços ficam a cargo de duas empresas particulares, terceirizadas, contratadas por meio 
de licitação. 
 

                                                 
27 Uma questão importante a ser considerada é a fração orgânica presente no RSU, que segundo o mesmo estudo 
equivale a um valor significativo de 45,1% ou 48.253,8t. Alternativas de redução ou recuperação desse resíduo, 
como o processo de compostagem, seriam importantes na redução da quantidade de RSU destinados ao aterro 
sanitário e dos impactos ambientais causados pela sua decomposição. 
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Figuras 7 e 8: Vista do galpão e da área da Gerência de Recepção e  
Destinação Final de Resíduos (GRDFR) 

 

Fonte: SEMSE, 2009. 
 
A SEMSE administra também a Unidade de Recepção e Destinação de Resíduos onde 
funciona a Unidade de Transbordo. 
 
Entre os serviços de limpeza pública, a manutenção das áreas verdes, incluindo a poda, é o 
único sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMAM). O serviço 
também é terceirizado, por meio de um contrato específico, com a Empresa Corpus. 
 
Apresenta-se a seguir a estrutura da Secretaria Municipal de Serviços:  

- Subsecretaria de Limpeza Urbana; 
- Secretaria Executiva; 
- Assessoria Técnica; 
- Chefia de Equipe Administrativa Financeira; 
- Gerência de Fiscalização Urbana; 
- Coordenação de Fiscalização Urbana; 
- Gerência de Limpeza Pública; 
- Coordenação de Operações com Resíduos Especiais; 
- Coordenação de Operações de Limpeza Pública; 
- Coordenação de Operações de Coleta; 
- Coordenação de Coleta Seletiva; 
- Coordenação de Suprimentos e Vendas; 
- Gerência de Recepção, Beneficiamento e Destinação; 
- Coordenação de Operação e Manutenção; 

 
Nos serviços públicos de varrição manual de vias e logradouros públicos atuam 290 garis. As 
atividades de roçada, capina e limpeza de boca de lobo envolvem 415 funcionários e, em 
outras atividades ligadas aos serviços públicos de resíduos sólidos estão alocados 168, 
totalizando assim 873 colaboradores de mão de obra direta nestas atividades. 
 
Nos serviços de manutenção da frota, equipamentos, e administração contratual atuam 25 
pessoas; nas áreas, gerencial e administrativa atuam 20 empregados, totalizando 918 
funcionários.  
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Entre os funcionários públicos atuando na SEMSE, os celetistas representam 5% sendo os 
demais estatutários. 
 
Em conformidade com o Contrato nº 08/06, firmado com a Empresa Construtora Queiroz 
Galvão, em 14 de junho 2006, com vigência de 60 (sessenta) meses, o custo dos serviços 
relativos à limpeza urbana é de R$ 219.849.451,20 (duzentos e dezenove milhões, oitocentos e 
quarenta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). Segundo a 
Gerência de Limpeza Urbana (GLU), o valor desse contrato representa 90% do orçamento 
anual da Secretaria de Serviços. 
 
Em dezembro de 2006 foi assinado o Termo de Cessão 01/2007 ao Contrato nº 08/2006, 
passando a constituir como Cedente a Construtora Queiroz Galvão S/A e como Cessionária a 
Vital Engenharia Ambiental S/A, tendo como objeto do Termo os serviços constantes no 
Contrato nº 08/2006. 
 
A contar de 01 de janeiro de 2007, tal Contrato prevê a prestação dos seguintes serviços no 
Município de Vitória: coleta manual e semiautomatizada de resíduos sólidos domiciliares, 
residenciais e comerciais; coleta de resíduos especiais; coleta dos resíduos de serviços de 
saúde; coleta seletiva; operação de sistema de transbordo; coleta manual em áreas não 
trafegáveis por veículos coletores; disposição final dos resíduos em aterro sanitário; varrição 
manual e mecanizada; serviços complementares em vias e logradouros públicos e locação de 
veículos e equipamentos. 
 

5.2. Caracterização dos serviços de manejo de resíduos sólidos 

Segundo informações prestadas pela Gerência de Limpeza Pública da Secretaria Municipal de 
Serviços (SEMSE), o Município de Vitória conta com instrumentos de planejamento dos 
serviços, tais como: Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Plano de 
Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde. 
 
Ainda segundo informações da Gerência, existem o Plano de Coleta de Resíduos Domiciliares 
e o Plano de Coleta dos Resíduos Públicos. 
 

5.2.1. Coleta  

Resíduos Sólidos Domiciliares28 

A cobertura do serviço de coleta é de 100%. Os resíduos coletados são conduzidos à Gerência 
de Recepção e Destinação Final de Resíduos situada às coordenadas UTM – 24K 
(362181/7757723), no Bairro Resistência, onde após a pesagem os caminhões do tipo 
compactador fazem o transbordo dos resíduos para carretas de maior capacidade, que 
realizam o transporte para o aterro sanitário da Marca Ambiental. 

                                                 
28 Para o Município de Vitória, o serviço de coleta domiciliar está conceituado como sendo o conjunto de atividades 
que englobam desde a retirada dos resíduos sólidos nos locais de geração até a sua descarga na Unidade de 
Transbordo de Vitória, incluindo todos os resíduos sólidos não inertes, enquadrados como classe II A. 
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Todos os veículos coletores da empresa terceirizada, contratada para realizar os serviços 
públicos de resíduos sólidos, dirigem-se para a Unidade de Transbordo de Vitória. A pesagem 
é automatizada e feita em balança rodoviária.  
 
A exceção dos resíduos coletados pelo Programa de Coleta Seletiva, aos demais não é dado 
nenhum tipo de tratamento. Após sua coleta, pesagem e transbordo na Unidade de Recepção 
e Destinação de Resíduos, eles são destinados ao aterro sanitário da Marca Ambiental, no 
Município de Cariacica, distante aproximadamente 25km do centro de Vitória. 

 
Figura 9: Transbordo de resíduos para transportá-los ao aterro 

sanitário. 

 

Fonte: SEMSE, 2009. 
 
A empresa contratada utiliza caminhões compactadores grandes e médios; caminhões 
basculantes, pá carregadeira, caminhão guincho, caminhão pipa e carretas. 
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Figura 10: Coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares 

 
Fonte: SEMSE, 2009. 

A coleta dos resíduos sólidos domiciliares é diária, à exceção dos domingos e é realizada por 
meio de caminhões coletores compactadores de 15m3. Em ruas mais estreitas, principalmente 
na parte mais antiga do centro da cidade, o serviço é prestado por caminhões compactadores 
de menor capacidade (3 a 5m3), caminhões satélite, que encaminham os resíduos para a 
Unidade de Transbordo. 
 
O Plano de coleta, apresentado na tabela 11 define os roteiros a serem percorridos e as 
respectivas guarnições.  
 

Tabela 11: Plano de coleta de resíduos domiciliares 

Nº de setores 
Tipo de veículo Frequência Dia da 

semana 
Turno diurno Turno 

noturno 

Cam. Col. Compact. 15m3 Diária 2ª a sábado 08 08 

Cam. Col. Satélite 3m3 Diária 2ª a sábado 02 01 

Total 19 

        Fonte: Prefeitura Municipal de Vitória, 2009. 
 

No caso da coleta em locais de difícil acesso, onde não há condições de circulação de nenhum 
desses dois tipos de caminhão coletor, os sacos plásticos serão coletados e transladados 
manualmente pelas escadarias e ladeiras até pontos de concentração dotados ou não de 
contêineres, de onde serão recolhidos pelos caminhões da coleta domiciliar. Esses locais serão 
isolados por cones de sinalização. 
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Resíduos sólidos de serviços de saúde 

A coleta dos resíduos de serviços de saúde é realizada com frequência regular, podendo variar 
em função do porte do estabelecimento e do plano de gerenciamento de RSS estabelecido. 
Este plano prevê a realização deste tipo de coleta entre as 2ª feiras e os sábados e a 
freqüência adotada para os resíduos sépticos varia de acordo com o tipo de estabelecimento, 
sendo diária apenas nos grandes geradores (hospitais). Nos pequenos geradores, a coleta é 
programada de acordo com o roteiro do caminhão ou acionada pela linha do LIG-LIXO.  
 
Segundo a SEMSE, este serviço está previsto para atender a todos os estabelecimentos 
geradores existentes, sejam pequenos ou grandes, públicos ou privados. Também deverão ser 
atendidos todos aqueles que vierem a ser abertos durante a vigência do contrato, desde que 
sediados nos limites territoriais do Município. A distribuição dos estabelecimentos e o plano de 
coleta de RSS por Região Administrativa, encontram-se detalhados no anexo 3. O mapa, figura 
11, apresenta a localização de alguns dos principais estabelecimentos públicos geradores de 
Resíduos Sólidos de Saúde, relacionados no anexo 3. 
 
O veículo utilizado para a coleta dos RSS, após cumprir seu roteiro, dirige-se à Unidade de 
Recepção e Destinação de Resíduos para pesagem e controle. Em seguida, segue 
diretamente para a CTR Marca Ambiental, onde os resíduos têm disposição final adequada 
(incineração ou aterramento em células especiais para resíduos de serviços de saúde). 
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Figura 11: Distribuição espacial de unidades públicas de saúde 

 
 
Segundo a SEMSE, a totalidade dos RSS coletados no Município é encaminhada para 
incineração no aterro sanitário da Empresa Marca Ambiental. 

Tal observação demonstra que, mesmo havendo o PGRSS, alguns estabelecimentos de saúde 
não conseguem administrar sua implementação e, dessa forma, os resíduos classificados 
como Grupo D (comuns), que deveriam ser acondicionados e disponibilizados para a coleta 
regular, são misturados aos resíduos de saúde, implicando uma coleta e destinação final 
desnecessária, e que acarreta aumento de custos ao sistema de limpeza urbana. 

Os resíduos de serviços de saúde gerados pelas unidades de saúde e clínicas de médio porte 
são coletados pela Prefeitura de Vitória, por meio de uma coleta diferenciada que atende à 
resolução da Agência Nacional de Vigilância Sanitária RDC nº 306, de 07 de dezembro de 
2004 e às resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) nº 05, 05 de agosto 
1993 e nº 283, de 12 de julho 2003. 
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Figuras 12 e 13: Veículo coletor de resíduos de serviços de saúde 

 
 

 

Resíduos sólidos da construção civil 

Segundo dissertação de mestrado, realizada pelo Programa de Pós-Graduação em Engenharia 
Ambiental, com o objetivo de obter indicadores de qualidade dos entulhos gerados no 
Município de Vitória e gerenciados pela administração desta municipalidade, denominado 
ENTUV-ES, foi demonstrada uma geração, média mensal, de 7.160,34 toneladas (Ramos, 
2007). 
 
A coleta de dados foi feita no período de abril de 2006 a abril de 2007, demonstrando uma 
composição gravimétrica com percentuais médios, em peso, segundo a classificação 
estabelecida na Resolução CONAMA 307/02, conforme apresentado na tabela 12 (Ramos, 
2007).  
 

Tabela 12: Composição gravimétrica do entulho gerado 

Fonte: Ramos, 2007          (*) Considerando uma geração média mensal de 7.160,34t 
 

 
O estudo aponta para o alto potencial de reutilização e reciclagem desses resíduos, desde que 
haja um gerenciamento adequado dos mesmos. A média estimada, em peso, é de uma 
recuperação de 97,90% dos materiais. 
 
Num esforço para diminuir o descarte indevido de RCC, a Prefeitura de Vitória conta com 
“Estações Bota-Fora” – locais específicos para receber esse tipo de resíduo, provenientes de 
pequenos geradores, normalmente coletados por carroceiros e caminhonetes. As estações 

Composição Gravimétrica do entulho gerado no Município de Vitória e gerenciado pela 
administração desta municipalidade (%) * 

Classe A Classe B Classe C Classe D 
Classe Resíduos 

Volumosos 

79,23 6,46 0,98 0,63 12,21 
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bota-fora de Vitória estão localizadas nos bairros de Jardim Camburi, São Pedro, Nova 
Palestina e Andorinhas.  
 
Os resíduos provenientes dessas estações são despejados em um pátio, impermeabilizados, e 
posteriormente, com o auxílio de uma pá carregadeira, colocados em carretas para também 
serem conduzidos ao aterro. 
 
 
 

Figuras 14 e 15: Estação bota-fora, no bairro São Pedro 

 
 
 

Resíduos especiais 

Resíduos de portos, aeroportos e rodoviários 
O gerenciamento dos resíduos sólidos gerados nas áreas de Portos e Aeroportos, Terminais 
Ferroviários e Rodoviários está definido na Resolução CONAMA nº 05, de 05 de agosto de 
1993/93.  
 
O art. 4º determina que “caberá aos estabelecimentos já referidos o gerenciamento de seus 
resíduos sólidos, desde a geração até a disposição final, de forma a atender aos requisitos 
ambientais e de saúde pública”. 
 
A Vigilância Sanitária de Portos e Aeroportos é realizada pela Anvisa regional.  
 
Os serviços de gerenciamento e destinação final dos resíduos sólidos gerados, a bordo de 
embarcações e aeronaves, são terceirizados. Para desenvolver as atividades de 
gerenciamento dos resíduos sólidos gerados em portos, aeroportos e rodoviárias, as empresas 
terceirizadas são obrigadas a requerer uma Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
em atendimento a Resolução 345/2002 e 346/2002, junto à Vigilância Sanitária, além de 
estarem licenciadas junto aos órgãos ambientais estadual e federal. 
 
Os técnicos da Vigilância Sanitária atuam com o foco de seu trabalho, prioritariamente, nos 
riscos sanitários e/ou ambientais que quaisquer atividades realizadas nos Portos e Aeroportos 
e estações Rodoviárias possam representar. 
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Outros resíduos de geração expressiva 

Quanto aos resíduos especiais, tais como pilhas e baterias, o Município de Vitória possui 
alguns pontos de coleta implementados por iniciativa de particulares e revendedores. Esses 
estabelecimentos recebem esses resíduos e os encaminha de volta aos fabricantes, de acordo 
com a Resolução Conama 401/2008. 
 
Porém, é conhecido que tanto as pilhas que se enquadram nas determinações estabelecidas 
pela Resolução Conama n° 257/99, como aquelas importadas, muitas vezes adquiridas em 
camelôs, são descartadas como resíduo comum. 
 
As lâmpadas fluorescentes de origem doméstica e comercial em pequenas quantidades, 
também são descartadas como resíduo comum. Os grandes geradores podem destiná-las ao 
aterro industrial – Vitória Ambiental – que as envia para o Estado do Paraná, para reciclagem. 
 
Quanto aos pneumáticos, a Prefeitura de Vitória, em sua Unidade de Recepção e Destinação 
de Resíduos, realiza o recebimento e a destinação final. 
 
Por meio da Secretaria de Serviços, a Prefeitura de Vitória realizou um Convênio de 
Cooperação Mútua com a Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos (ANIP). Dessa 
forma, em uma área da Unidade de Recepção e Destinação de Resíduos funciona um dos 
Pontos de Coleta de Pneus.  
 
Esse ponto é um centro de recepção de pneus usados, para onde são levados os pneus 
recolhidos pelo serviço público de resíduos sólidos e para onde, também, os munícipes, 
borracheiros, revendas de pneus, entre outros, podem contribuir levando pneus inservíveis. A 
tabela 13 apresenta o quantitativo de pneus recolhidos durante os anos de 2005 e 2009, 
segundo dados fornecidos pela SEMSE. 
 

Tabela 13 : Quantidade coletada de pneus (2005 – 2009) 

Ano t/ano t/mês 

2005 37,1 3,1 
2006 160,0 13,3 
2007 62,0 5,2 
2008 47,0 3,9 
2009* 73,9 12,3 

                             Fonte: SEMSE, 2009.  (*) dados até junho/2009 

 
É importante frisar que a Prefeitura de Vitória só recebe pneus inservíveis gerados no 
Município, com uma única exceção para uma empresa situada no Bairro de Carapina, filial de 
uma empresa com sede no Município de Vitória também. 
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Figura 16: Coleta e transporte de resíduos especiais. 

 
 
 
Os resíduos volumosos também se inserem nesta categoria. Visando evitar o descarte em 
locais inadequados desse tipo de resíduo - sofás, geladeiras, fogões - existe o Projeto 
Papamóveis, com coleta programada. O usuário faz o agendamento por telefone (156), e em 
datas e horários acordados, o serviço Papamóveis realiza a coleta. Os resíduos com potencial 
de reaproveitamento são doados a associações de moradores e os demais são encaminhados 
para disposição final em aterro sanitário. 
 
5.2.1.1. Pontos viciados29 
 
O descarte ilegal de entulho e de outros resíduos em locais.impróprios representa um problema 
recorrente e que precisa ser combatido. Segundo a SEMSE, o trabalho de limpeza desses 
locais, conhecidos como pontos viciados, é feito por meio de ações individuais do setor de 
fiscalização ou através de mutirões articulados com ações de conscientização. Foram adotadas 
também estratégias como a implantação de pontos de apoio, espaços regularizados utilizados 
para o descarte deste material.  
 
A Prefeitura Municipal identificou cerca de 400 pontos viciados, listados no anexo 4. A partir 
dos dados da Prefeitura e de levantamento de campo, foi possível mapear alguns pontos de 
acúmulo de resíduos, distribuídos em diversas localizações do Município, conforme figura 17 
 
As fotos apresentadas no mapa a seguir, sugerem uma predominância de resíduos de obras 
civis, incluindo-se restos de madeiras e objetos inservíveis. Em algumas situações pode-se 
observar a presença de vegetação e de resíduos sólidos domiciliares. 

                                                 
29 No Município de Vitória os Pontos Viciados são referidos como Pontos Irregulares.  
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Figura 17: Distribuição espacial de pontos viciados 

 
 
A existência de pontos viciados de resíduos pode ser considerada como um fenômeno comum 
a quase todas as cidades brasileiras, estando associado a diversos fatores, mas principalmente 
à conjunção de dois fatores principais:  

• deficiências na informação e divulgação sobre as rotinas na prestação dos serviços de 
recolhimento; 

• deficiências ou ausência de rotinas de fiscalização e penalização aos infratores. 
 
De uma maneira geral, os Municípios já dispõem de instrumentos legais para atuar nesses 
casos, mas o exercício da autoridade de fiscalização encontra muitas dificuldades para obter 
resultados. 
 
Casos exitosos de eliminação de pontos viciados têm se baseado em ações de implementação 
de serviços de recolhimento eficientes, associadas a ações de informação e de penalização. 
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Em muitos casos, intervenções urbanísticas nos locais têm se mostrado eficientes, quando 
implementadas conjuntamente com as ações referidas anteriormente. 

 
5.2.1.2. Coleta seletiva 
Em função de diversos aspectos, os programas de coleta seletiva normalmente apresentam 
particularidades, dificultando a comparação de alguns indicadores, típicos de cada experiência.  
 
Em função também do modelo adotado, nem sempre os mesmos procedimentos são 
observados em programas diferentes.  
 
Alguns programas adotam a coleta “porta a porta”. Outros adotam os “pontos de entrega 
voluntária”. Há ainda os programas que adotaram os dois modelos simultaneamente. Há 
programas que contam com a participação de catadores, alguns de forma organizada, em 
associações ou cooperativas, e outros ainda com pouca organização desses trabalhadores. 
Muitos programas, no Brasil e no mundo, optaram pela contratação de empresas para 
prestação dos serviços. Há programas que introduzem algum tipo de incentivo à adesão, como 
por exemplo, a troca de material reciclável por bens de consumo, e outros de cunho educativo 
ou filantrópico.  
 
Há portanto uma diversidade de modalidades para execução dos programas de coleta seletiva, 
cada qual com seus benefícios sendo apurados e avaliados por seus gestores. 
 
Independentemente da modalidade adotada e do prestador, algumas etapas do programa são 
comuns à maioria das experiências. Entre elas, destacam-se: a segregação e a coleta; a 
classificação e triagem dos materiais recicláveis; a redução do volume, através de trituração 
e/ou prensagem e enfardamento; a estocagem; e a comercialização. 
 
No Município de Vitória, o Programa de Coleta Seletiva por Postos de Entrega Voluntária 
(PEVs) teve seu início em outubro de 1998 e contava com oito coletores. Atendendo a 
reivindicações de usuários em bairros não contemplados, em agosto de 2000, o Município de 
Vitória dispunha de 20 (vinte) coletores, distribuídos em 11 (onze) bairros.  
 
No entanto, o modelo do coletor utilizado apresentava problemas pela dificuldade de 
manutenção, vulnerabilidade a roubos de metais (principalmente) e também pelo fato da coleta 
ser feita manualmente. Também observou-se que a divisão em quatro cores, além de não 
facilitar a separação dos resíduos para o participante da coleta seletiva, depois de coletado 
esse material necessitava, mesmo separado em papéis, plásticos, metais e vidros, passar por 
outro processo de triagem, visando a agregação de valor aos mesmos, para sua 
comercialização. 
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Figura 18: Posto de Entrega Voluntária. 

 

Fonte: SEMSE, 2009. 
 
Em setembro de 2002, o projeto de coleta seletiva passou por uma ampliação e modernização. 
A separação dos resíduos passou de papéis/plásticos/metais e vidros, para resíduo seco e 
resíduo úmido e o modelo de coletor adotado permitia a coleta mecanizada. Foram instalados 
85 (oitenta e cinco) coletores. 
 

Figura 19: Coletor e caminhão muck apropriado para coleta 

 

Fonte: SEMSE, 2009. 
 
Em função do interesse em participar do projeto, a Prefeitura de Vitória também realizava a 
coleta seletiva em alguns condomínios residenciais da cidade. A coleta era realizada em 
intervalos que obedeciam a roteiros previamente elaborados, de acordo com a necessidade de 
cada condomínio. 
 
A partir de 2005, a coleta seletiva passou por novas mudanças. A Secretaria Municipal de 
Serviços (SEMSE) reformulou o Projeto de Coleta Seletiva ampliando os Pontos de Entrega 
Voluntária (PEVs), em diversas regiões da cidade, como supermercados, estabelecimentos 
comerciais, empresas privadas, igrejas e associações de moradores e condomínios. Todas as 
instituições públicas e escolas particulares e públicas municipais e algumas praças, praias e 
parques são atendidos.  
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Novos modelos de PEVs foram disponibilizados para a coleta seletiva, como demonstrado nas 
fotos que se seguem:  
 

Figuras 20, 21 e 22: Modelos de PEV em uso 

 
 
Segundo informações da coordenação do programa, atualmente existem 332 Pontos de 
Entrega Voluntária (PEV) instalados e se coleta, em média, 100 (cem) toneladas/mês de 
resíduos sólidos, estando o programa em nova fase de reformulação e ampliação. 
 
A progressão da quantidade de materiais recicláveis coletada durante o período de 1998 a 
2008 é apresentada na tabela 14. 
 

Tabela 14: Quantidade de materiais recicláveis coletada (1998-2008) 

Ano Quantidade coletada
(t)

1998 8,55
1999 43,28
2000 61,03
2001 66,59
2002 285,05
2003 1214,38
2004 295,03
2005 216,00
2006 207,00
2007 390,00
2008 933,79

Fonte: SEMSE, 2009  
 
Os materiais coletados são destinados a duas Associações de Catadores do Município: 
 

• Ascamare - Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Vitória, situada na 
Rua Pedro Depiante, nº 75, Bairro República – Vitória/ES, composta por 25 (vinte e 
cinco) catadores.  

 
• Amariv - Associação de Catadores de Materiais Recicláveis da Ilha de Vitória, situada 

Rua Doutor Arlindo Sodré , nº 686, Bairro Itararé, composta por 21 (vinte e um) 
catadores. 

 
O mapa, figura 23, apresenta a localização do galpão de ambas associações. 
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Figura 23: Localização das associações de catadores 

 
 
 

5.2.2. Tratamento e disposição final 

As plantas modernas de disposição final de resíduos sólidos, normalmente contam com 
diversas tecnologias operando simultaneamente, sempre em função dos tipos de resíduos e de 
obrigações legais e questões econômicas.  
 
Desta forma, é comum uma central de tratamento de resíduos contar com células para 
aterramento, mas também com formas de tratamento, sempre em função do tipo de resíduo, 
podendo ser químico, biológico ou térmico.  
 
O histórico do tratamento dos resíduos sólidos está associado à Unidade de Triagem e 
Compostagem de Vitória. Em 1987 iniciou-se a implantação da Usina de Triagem e 
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Compostagem de Vitória (UTCV/ES), resultante de uma iniciativa da Prefeitura Municipal de 
Vitória (PMV), com recursos do Programa Nacional de Saneamento, do Governo Federal, com 
início da operação em 1990. 
 
O projeto original da Unidade previa uma capacidade de tratamento para final de projeto 
avaliada em um total de 240 toneladas por dia de resíduo bruto, sem contemplar a área para 
aterramento de rejeitos. De 1990 até 1995, os rejeitos do beneficiamento dos resíduos foram 
destinados para áreas de “lixões” cedidas à PMV, por Municípios vizinhos, uma vez que no 
Município de Vitória não haviam mais áreas adequadas para aterro.  
 
A partir de 1995, a destinação desses rejeitos passou a ser feita em um aterro sanitário, 
contratado pela PMV, no Município de Cariacica.  
 
Em 1996 ocorreu a paralisação das atividades de compostagem, fazendo com que o volume de 
resíduos sólidos aterrado tenha aumentado em 50%. A partir deste período, o processo de 
compostagem passou a utilizar como matéria-prima apenas os resíduos provenientes dos 
serviços municipais de podas de árvore (pequenos galhos e folhas triturados), coleta de algas 
marinhas e bagaço de cana. O composto orgânico produzido era utilizado na manutenção dos 
parques e jardins. 
 
 

Figura 24: Usina de Triagem e Compostagem 

 
 
A triagem dos resíduos provenientes da coleta domiciliar regular era feita em esteiras, a 
separação, classificação e beneficiamento de alguns materiais em mesas classificadoras.  
 
A UTCV comercializava 33 itens diferentes de materiais reutilizáveis ou recicláveis, entre 
papéis, plásticos, metais e vidros.  
 
Por problemas operacionais e ambientais, principalmente em função do aumento crescente de 
resíduos que chegavam à UTCV e ainda pelo seu alto custo operacional e de manutenção, a 
UTCV foi desativada em 2006.  
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No local onde estava instalada a UTCV foi construída a estação de transbordo, passando a se 
denominar, Unidade de Transbordo, onde funciona a Gerência de Recepção e Destinação 
Final de Resíduos. 
 

Figura 25: Distribuição espacial dos locais de disposição final utilizados pelos Municípios da 
RMGV 
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Disposição Final 

Em relação à disposição final dos resíduos sólidos urbanos, de serviços de saúde e da 
construção civil produzidos em Vitória, os mesmos são encaminhados a um aterro sanitário 
particular, situado no Município de Cariacica de propriedade da Empresa Marca Ambiental. 
 
As informações apresentadas a seguir foram fornecidas pela empresa e descrevem o 
desempenho da Central de Tratamento de Resíduos Marca Ambiental (CTR-Marca), 
relativamente ao Município de Vitória. 
 

A área total do empreendimento é de 2.207.255m². A CTR é composta principalmente por 
células para aterramento dos resíduos, estando preparada para receber resíduos Classes I e II 
de Municípios, indústrias, portos, aeroportos, de estabelecimentos de serviços de saúde, 
dentre outros. O empreendimento é licenciado pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente 
(SEAMA/ES).  

 
Os serviços desenvolvidos incluem o tratamento do biogás produzido nas células do aterro 
sanitário, permitindo que a empresa atenda ao Protocolo de Quioto, habilitando-se ao processo 
de comercialização de créditos de carbono (2005), sendo o terceiro projeto aprovado pelo 
Governo Brasileiro – Ministério da Ciência e Tecnologia (MCT/BR). 
 
Entre outros projetos já existentes na CTR-Marca, destacam-se: oficina de papel reciclado, 
vassouras PET, telhas, tinta, sacolas plásticas e tijolos ecológicos – como também as que 
entraram em operação em 2007, artefato de fibra de coco (BioCOCO), as em fase de 
implementação biodiesel a partir de óleo de fritura usado (BioMARCA) e as que serão criadas – 
adubo orgânico, reciclagem de eletroeletrônicos, dentre outros. 
 
Atualmente a disposição final de resíduos classe II, está sendo realizada na Célula VIII, a qual 
está subdividida em 03 (três fases) ocupando uma área total de cerca de 21.400m2. 
 
A área atualmente licenciada está baseada no EIA/Rima – LP nº 089. A atual célula possui LO 
nº 185/2008. 
 
A área disponível, para implementação de futuras células, passível de licenciamento é de 
aproximadamente 870 mil m2. 
 
Em função da quantidade atualmente recebida de resíduos, incluindo de outros Municípios e 
não apenas de Vitória, estima-se vida útil aproximada de 25 anos. 

 
Os quantitativos recebidos pela empresa, provenientes do Município de Vitória são 
apresentados nas tabelas 15 e 16. 
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Tabela 15: Resíduos Classe II 

Empresa Origem Especificação Peso (ton) 
VITAL ENGENHARIA 

AMBIENTAL S/A 
VITÓRIA 

DOMICILIAR 
(Classe II A) 

8.138,44 

Fonte: Marca Ambiental, fevereiro de 2009. 
 

Tabela 16: Resíduos de serviços de saúde 

Cliente Origem Especificação Peso (Ton.) 
VITAL ENGENHARIA 

AMBIENTAL S/A 
VITÓRIA 

SERVIÇO DE SAÚDE 
INFECTANTE 

99,89 

Fonte: Marca Ambiental, fevereiro de 2009. 
 
Destaca-se que a disposição final dos resíduos domiciliares (classe II) é regida por contrato por 
pesagem firmado entre a empresa Marca Ambiental e a empresa Vital Engenharia Ambiental 
S/A, com prazo de 36 meses. 
 
Para resíduos de serviços de saúde, o contrato referente a disposição final é estabelecido com 
a empresa Vital Engenharia Ambiental S/A e o tipo de contrato é por pesagem, tendo uma 
validade de 36 meses. 
 
Os contratos com os grandes geradores são feitos de acordo com a necessidade de cada 
cliente. A maioria dos contratos existentes são por pesagem do resíduo quando chegam a 
CTR. A validade do contrato estabelecido é em média de 1 ano. 
 
Os seguintes projetos são desenvolvidos pela empresa:  

• Células para Destinação Final de Resíduos Classes II A e B; 
• Sistema de Tratamento dos Resíduos de Serviços de Saúde – Tratamento Térmico e 

Célula; 
• Sistema de tratamento de Efluentes – Tratamento de chorume e de resíduos de fossa 

(resíduos com alto teor de umidade – Geotube); 
• Sistema de tratamento de biogás – Flare; 
• Células de resíduos Classe I; 
• Área de Ecoindústrias: Papel reciclado; Tijolos ecológicos; Vassouras ecológicas 

produzidas a partir de garrafas PET; 
• Grãos e Sacolas recicláveis; 
• Fibra de coco; 
• Produção de Biodiesel  

 
Entre os estudos realizados ou em andamento sobre os impactos ambientais ocasionados pelo 
empreendimento, destacam-se: 

• Estudo de passivo ambiental – Protocolo IEMA;  
• Definição da nova malha amostral – águas subterrâneas;  
• Tratamento de Chorume – Projeto CEFETES (Fapes);  
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• Estudo de diferentes combustíveis alternativos (Biogás, Biomassa e líquidos de origem 
vegetal e mineral) em termelétrica (CEFETES/SEBRAE/FINEP).  

Em relação ao Licenciamento Ambiental a situação do aterro pode ser apresentada conforme 
demonstrado a seguir: 

• Operação de Célula de Aterro Sanitário – Classes II A e B – LO nº 185 
• Operação de Célula de Resíduo Classe I – LO nº 219 
• Operação de Célula de Resíduos de Serviços de Saúde – LO nº 015 
• Operação de Galpão de Estocagem Temporário de Classe I – LO nº 201 
• Coleta e Transporte de Resíduos Industriais Classe I – LS nº 318 
• Coleta e Transporte de Resíduos Classes II A e B e RSS – LO nº 049 
• Coleta de Lixo de Bordo – LO nº 206 
• Estação de Transferência de Resíduos – LO nº 073 
• Sistema de Tratamento de Resíduos de Fossas Séptica – LO nº 012 
• Sistema de Captação e Tratamento do Biogás – LS nº 118 
• Sistema de Tratamento Térmico de RSS LI nº177 
• Leito de Secagem – LO nº 265 
• Sistema de Compostagem – LO nº035  
• Fábrica de Vassouras e Tijolos Ecológicos LO nº 036 
• Unidade de Estocagem e Tratamento de Resíduos Líquidos Oleosos – LI nº 108 
• Unidade de Reciclagem de Fibra da Casca de Coco Verde – LO nº 332 
• Fábrica de Reciclagem de Plásticos e Grãos – LO nº 014  
• Unidade de Reaproveitamento de Óleo de Fritura Residual – LI nº 247 
• Galpão de Triagem de Resíduos Sólidos Urbanos – LI nº 367 

 

Resíduos industriais 

A gestão dos resíduos industriais não é considerada de responsabilidade das Administrações 
Municipais. Entretanto é importante apresentar algumas considerações a respeito das 
alternativas para disposição, disponíveis aos geradores localizados no Município de Vitória. 
 
Entre os resíduos industriais gerados nos Municípios da RMGV, inclusive Vitória, e que são 
considerados Classe I, de acordo com a classificação da NBR 10.004/2004 da ABNT, os que 
mais se destacam por sua quantidade de geração são: 

• resíduos contaminados por óleos e graxas; 
• resíduos contaminados por tintas solventes, entre outros. 

 
Para sua destinação final, a cargo do gerador, Vitória conta com quatro opções de aterros 
sanitários privados, licenciados pelo órgão ambiental: três situados na região metropolitana e 
outro localizado no Município de Aracruz. São eles: 

Vitória Ambiental Engenharia e Tecnologia S/A 

A unidade da Central de Gerenciamento de Resíduos Industriais está localizada em zona rural, 
em Putiri, no Município da Serra/ES, numa área de 275.000 metros quadrados.  
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A unidade é composta de Galpões para Armazenamento Temporário de Resíduos, Células de 
Aterro Classe I, Células de Aterro Classe II, Leito de Secagem, Reservatório de Percolado, 
Célula para Lama de Perfuração, Armazenamento Temporário de Efluentes Oleosos, Unidade 
de Blendagem para Co-processamento, Área de Segregação, Área de Trituração e 
Prensagem, Área para Destruição de Tanques de Combustível.  

Brasil Ambiental  

A Brasil Ambiental – Central de Tratamento de Resíduos, empresa do Grupo Ambitec, atua no 
gerenciamento de resíduos domiciliares, industriais, de serviços de saúde, de portos e 
aeroportos. Empresa especializada e licenciada junto ao Órgão de Controle Ambiental Estadual 
(IEMA). 
 
A unidade do Aterro Sanitário e Industrial do Espírito Santo está localizada no Município de 
Aracruz, próximo a Fundão. 

Biopetro 

A empresa Biopetro, com sede administrativa localizada no Município de Serra, atua em todo o 
estado do Espírito Santo, no "Gerenciamento de Resíduos Contaminados" de postos, oficinas, 
concessionárias, transportadoras e indústrias. Realiza o refinamento de óleo queimado e 
possui sistema decantador apropriado para realizar a separação de água contaminada com 
óleo, entre outras atividades. 
 

5.3. Caracterização dos serviços de limpeza urbana 

5.3.1. Varrição, poda, capina e roçada 

Os serviços de varrição, também terceirizados à empresa Vital Engenharia Ambiental S/A, 
seguem um Plano de Varrição, a partir do qual, nos principais logradouros e vias públicas, a 
frequência é diária. A tabela 17 a seguir apresenta o Plano de Varrição por Região 
Administrativa. 
 

Tabela 17: Plano de varrição (quadro resumo)  

EXTENSÃO VARRIDA (m) 
REGIÃO 

EXTENSÃO 
DE 

SARJETAS 
(m) S/Q/S T/Q/S DIÁRIA TOTAL

% 
VARRIÇAO 

DIÁRIA 

HORAS 
TRAB./

DIA 

TOTAL 
DE 

VARRE
DORES 

PRODUTI
VIDADE 

(m / 
h.hora) 

REG 1 56.254     56.254 
      

56.254 
100% 7,33 24 320 

REG 1 - NOT 56.254     35.541 35.541 63% 7,33 16 303 

REG 2 129.812 53.688 53.223 22.901 76.589 59% 7,33 32 327 

REG 3 111.866 45.528 46.995 19.343 64.871 58% 7,33 28 316 
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REG 4 135.797 57.955 58.432 19.410 77.365 57% 7,33 32 330 

REG 5 138.069 34.303 34.728 69.038 103.341 75% 7,33 44 320 

REG 6 - JP 82.799 14.778 12.361 55.660 70.438 85% 7,33 30 320 

REG 6 - BR / MP 78.699 26.734 23.106 28.859 55.593 71% 7,33 22 345 

REG 6 - MO 56.438 22.420 21.759 12.259 34.679 61% 7,33 14 338 

REG 6 - JC 97.751 31.276 32.978 33.497 64.773 66% 7,33 28 316 

REGIÃO 7 82.887 30.869 31.593 18.400 49.269 59% 7,33 20 336 

TOTAL     970.372 317.551 315.175 371.162 688.713   7,33 290 325 

TOTAL MENSAL 
(Km) 17.390,00                 

Fonte: Prefeitura Municipal de Vitória, 2009. 
  
A poda, uma das mais importantes e imprescindíveis práticas de manejo da arborização de 
vias públicas, é realizada periodicamente, visando compatibilizar a vegetação com elementos 
urbanos, tais como fiações aéreas, placas de sinalização, luminárias, semáforos, entre outros.  
 
Na SEMMAM foi criada uma Comissão de Áreas Verdes e segundo a coordenação os 
trabalhos são realizados a partir da emissão de Ordens de Serviços (OS) à empresa 
terceirizada, que as devolve após sua execução. Fica a cargo dos fiscais da SEMMAM a 
verificação do cumprimento, ou não, das atividades demandadas nas OSs. 
 
Os serviços de capina e roçada são também terceirizados, bem como a limpeza de bocas de 
lobo, que é realizada com frequência quinzenal. 

 

5.3.2. Outros serviços 

A SEMSE realiza, por meio de empresas terceirizadas, limpeza das praias e conta com um 
serviço especializado – garis alpinistas – que realizam a limpeza em locais de difícil acesso. 
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Figura 26: Limpeza mecanizada de praias 

 

      Fonte: SEMSE, 2009. 
 

Figura 27: Coletor alpinista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

    Fonte: SEMSE, 2009. 

 

5.3.3. Feiras livres 

Em julho de 2002, no âmbito do Programa Vitória Reduz e Recicla, foi desenvolvido pela 
Prefeitura de Vitória o Projeto QUALIFEIRAS. 
 
Um dos projetos inseridos na Agenda 21 Local, tinha por objetivos melhorar os serviços 
ofertados nas feiras livres do Município, bem como aumentar a qualidade e higiene dos 
produtos, obter maior parceria na relação existente entre feirantes, consumidores e Prefeitura e 
otimizar as atividades de limpeza pública, incluindo coleta, transporte, tratamento e destino final 
dos resíduos produzidos.  
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O projeto foi desenvolvido com a implantação de ações, como a revisão da norma de 
funcionamento das feiras livres, a setorização dos produtos e a padronização de uniformes e 
barracas, visando à melhoria estética, ambiental e sanitária das feiras livres. 
 
Com os mesmos objetivos, em 2007, a Prefeitura de Vitória, levou o Projeto Feira Legal para 
16 (dezesseis) bairros da Capital. 
 

Figura 28: Limpeza de feira livre. 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: SEMSE, 2009. 
 

5.4. Fiscalização e controle da prestação dos serviços 

Os usuários têm como alternativa para se manifestar em relação à qualidade dos serviços, a 
linha telefônica 156 “Fala Vitória”, através da qual é possível registrar queixas sobre poluição 
sonora, trânsito, transporte coletivo, iluminação pública e saúde, solicitar serviços (coleta de 
resíduos, coleta seletiva, papa móveis), apresentar sugestões referentes à limpeza e solicitar 
informações sobre telefones, endereços e serviços municipais; horários e itinerários de ônibus; 
IPTU; concursos públicos; pontos e atrativos turísticos da cidade; campanhas, inaugurações e 
eventos promovidos pela Administração Municipal e também avaliar o desempenho dos 
serviços prestados.  
 
Em pesquisa realizada pela PMV para avaliação dos serviços prestados, o item limpeza pública 
foi considerado o mais satisfatório dos serviços prestados pelo Município.  
 
A fiscalização dos serviços públicos de resíduos sólidos é feita por funcionários supervisores 
da municipalidade, que se utilizam de planilhas de medição e dos indicadores, tais como, horas 
trabalhadas (hora/máquina), quilometragem varrida e quantidades coletadas (ton), para 
avaliação dos serviços prestados. 
 
Segundo a Gerência de Limpeza Urbana, como fatores críticos para o desempenho da 
prestação dos serviços destacam-se a falta de conscientização da população e a deficiência na 
fiscalização, devido, principalmente, ao número insuficiente de fiscais. 
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A PMV possui um site oficial (www.vitoria.es.gov.br) e responde a questões colocadas por 
munícipes na coluna diária “Fala Cidadão”, publicada em um jornal escrito e impresso em 
Vitória. 
 
O Serviço 156 “Fala Vitória” recebe reclamações, solicitações e sugestões referentes à limpeza 
pública de Vitória. O atendimento é realizado diariamente, inclusive em feriados e em finais de 
semana, durante 24 horas. O serviço está equipado com um sistema informatizado, que integra 
100% dos funcionários da Secretaria de Meio Ambiente, além de acionar a Defesa Civil, os 
supervisores de limpeza e os plantonistas da Secretaria de Obras. 
 
Outro canal de comunicação da SEMSE com a população se faz pela Secretaria de 
Comunicação da PMV, que elabora folders e adesivos abordando assuntos pertinentes à 
gestão dos resíduos sólidos.  
 
A Gerência da Limpeza Urbana informou que a capacitação do pessoal envolvido no serviço de 
resíduos sólidos é feita com regularidade mensal. 
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6. ANÁLISE DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PELO SNIS RS 2006  

A presente síntese tem por objetivo extrair dos resultados obtidos no levantamento de campo 
uma análise da situação encontrada no Município em face da realidade regional e do cenário 
nacional que caracteriza a gestão dos serviços públicos de resíduos sólidos em nosso País. 
 
Pretende-se com esta análise formular as conexões entre os diagnósticos municipais e o 
estudo de cenários e de estratégias de implementação futuras que deverão constar do Plano 
Diretor de Resíduos Sólidos da Região Metropolitana da Grande Vitória (PDRS-RMGV), objeto 
central do Projeto. 
 
Para construir uma base comum de análise que contemple os sete Municípios, de forma a 
traçar um panorama regional quanto às fragilidades e aos acertos da gestão empreendida, a 
análise adota alguns indicadores e parâmetros do Sistema Nacional de Informações sobre 
Saneamento (SNIS), especificamente do componente Resíduos Sólidos30.  
 
A partir de inferências feitas segundo faixas populacionais, natureza do gestor, tipo do 
prestador (se público ou privado), entre outros parâmetros, é possível analisar o desempenho 
de determinado serviço e assim traçar o desenho de estratégias de intervenção que podem 
implicar a diminuição de custos, o incremento da capacidade de remuneração dos serviços, a 
melhoria da qualidade da prestação.  
 
Para a presente análise, toma-se por base o Diagnóstico dos Serviços de Resíduos Sólidos de 
2006, que contempla uma amostra de 247 Municípios que correspondem a 48,8% da 
população urbana brasileira. Neste Diagnóstico os Municípios foram agrupados em seis faixas 
de porte populacional. 
 
Faixa 1:   até 30.000 habitantes     
Faixa 2:   30.001 a 100.000 habitantes   
Faixa 3:   101.000 a 250.000 habitantes    
Faixa 4:   250.001 a 1.000.000 habitantes  
Faixa 5:   1.000.001 a 3.000.000 habitantes 
Faixa 6:   acima de 3.000.000 habitantes 
 
Considerando a estimativa populacional de 2008, publicada pelo IBGE/DPE/COPIS, o 
Município de Vitória possui 317.817 habitantes. Situa-se, portanto, na faixa 4 do SNIS que 
abrange os Municípios respondentes com população entre 250.001 a 1.000.000 habitantes. 
 
Esta amostra, que compreende 56 Municípios, equivale a 65,9% da quantidade total de 
Municípios brasileiros que possuem população nesta faixa. Vitória é um desses Municípios que 

                                                 
30 O SNIS é o maior e mais importante sistema de informações do setor saneamento brasileiro. O Sistema apoia-se 
em um banco de dados, que contém informações de caráter operacional, gerencial, financeiro e de qualidade sobre 
a prestação de serviços públicos de saneamento básico. O Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos é 
elaborado anualmente desde 2002 e constitui uma série histórica até 2006, ano da última publicação.  
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respondem ao SNIS. Contudo, na análise realizada interessa mais trabalhar com os valores 
médios do grupo de Municípios dessa faixa para construir uma base comum de análise dos 
sete Municípios da RMGV, mesmo para aqueles que não respondem ao SNIS.  
 
Além da variável populacional, outros parâmetros, apresentados na tabela 18, relacionados 
diretamente com os serviços de resíduos sólidos, justificam a inferência realizada nesta 
análise.  
 

Tabela 18: Síntese de indicadores do SNIS-RS de 2006 para a faixa 4 

Informação/Indicador Valores Médios Faixa 4 

Cobertura de coleta 
97,9%; sendo:  
27,7% com frequência diária 

Agente executor é Empresa Privada (prestador) 57,4% 
Terceirização da coleta em relação à massa coletada 95,5% 
Per capita da massa coletada  0,82kg/hab/dia 
Municípios com balança 94,6% 
Existência de Coleta diferenciada de RSS  96,4% 
Exportação de RSS p/tratamento e disposição final 29,5% 

Unidades de Processamento em funcionamento 
(p/ a amostra total do SNIS RS 2006) 

47,4% aterros sanitários; sendo: 
44,4% operados por agentes privados 
65,2% da massa total de resíduos 
85,5% c/ licença de operação 

Compartilhamento de unidades de processamento: 
galpões de triagem, unidades de incineração e aterros 
(p/ a amostra total do SNIS RS 2006) 

15%; sendo: 
70% aterros operados p/ agente 
privado 
71% incineradores p/agente privado  

Existe algum tipo de cobrança  

73,2%; sendo: 
82,1% p/ boleto do IPTU 
10,3% por boleto específico 
2,6% por tarifa 
5,1% outras formas 

 
Estes parâmetros gerenciais e operacionais que demonstram os valores médios apurados junto 
ao grupo de Municípios que compõem a faixa 4 do SNIS/2006 revelam claramente a 
pertinência de se construir inferências deste com o Município de Vitória, visando chegar a uma 
base de dados comum para a análise crítica do quadro diagnosticado, realizada sob uma 
perspectiva regional e um olhar metropolitano. 
 
Apresenta-se, na sequência, o resultado da análise realizada para os seguintes indicadores: 

• produtividade dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana; 
• nível de geração e capacidade de recuperação por tipo de resíduo: Resíduos de 

Serviços de Saúde (RSS); Resíduos da Construção Civil (RCC) e materiais recicláveis 
provenientes de coleta seletiva; 

• desempenho financeiro dos gestores (receita, despesa, remuneração dos serviços). 
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6.1. Produtividade 

De acordo com os dados obtidos junto à Secretaria de Serviços (SEMSE), atualmente existem 
918 funcionários que atuam nos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana 
no Município de Vitória. Destes, 682 trabalham nos serviços de coleta, transporte, varrição de 
vias e logradouros públicos, atividade de roçada, capina e limpeza de bocas de lobo e 25 nas 
atividades de manutenção de frota e equipamentos. Somam-se ainda 20 funcionários que 
trabalham nas áreas gerencial e administrativa. O percentual relativo ao número de empregos 
terceirizados em relação aos diretos corresponde a 95%. 
 
A produtividade pode ser aferida por meio de dois indicadores: i) um, que correlaciona a 
quantidade de resíduos coletada por dia por cada empregado; ii) outro, mais amplo, que 
correlaciona o número de empregados com o número de habitantes.  
 
Segundo informações da Gerencia da SEMSE, a Unidade de Recepção e Destinação de 
Resíduos de Vitória recebe, em média, 300 toneladas de resíduos diariamente (300 t/dia)31. De 
acordo com os dados informados pelo Município de Vitória ao SNIS 200532, o número de 
empregados alocados na coleta correspondia a 141. Dessa forma, a produtividade do pessoal 
de coleta segundo a quantidade de resíduos coletada é de 2.123 kg/empregado/dia33.  
 
O valor médio da amostra da faixa 4 do SNIS 2006 é de 2.818 kg/empregado/dia.  
 
O outro indicador de produtividade associa número de empregados com o número de 
habitantes. Para este indicador, toma-se o número total de empregados, equivalente a 727 
empregados e a população urbana de 317.817 habitantes. Apura-se, portanto, um indicador da 
ordem de 2,8 empregados/1.000 habitantes34. 
 
O valor médio da faixa 4 do SNIS 2006 indica uma produtividade de 1,6 empregados/1.000 
habitantes.  
 
Segundo dados obtidos junto a SEMSE, por ocasião da revisão da minuta do diagnóstico, 
atuam na varrição 375 empregados. Considerando o índice de 580 km/dia para o Município de 
Vitória (fonte: SNIS 2006), tem-se uma produtividade do pessoal de varrição da ordem de 
1,54km/empregado/dia35.  
 
O valor médio da faixa 4 do SNIS 2006 de 1,4 km/empregado/dia. 
 

                                                 
31 Para os objetivos da presente análise, que trabalha comparativamente com valores médios do SNIS RS 2006, 
podem ser adotados as medias e valores aproximados informados pela PMV, sem prejuízo dos resultados obtidos. 
32 Com o objetivo de realizar uma análise o mais abrangente possível, quando não foi possível apurar os dados em 
campo adotou-se alternativamente a informação que o Município informou ao SNIS Resíduos Sólidos.  
33 Memória de cálculo: 300 t/dia x 1000 dividido por 141 empregados = 2.123 kg/empregado/dia. 
34 Memória de cálculo: 918 empregados dividido por 317.817 habitantes x 1000 = 2,8 empregados/1000 habitantes. 
35 Memória de cálculo: 580 km/dia dividido 375 empregados = 1,54 km/empregado/dia. 
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Para completar a análise sobre produtividade, sob a ótica da organização dos serviços, cabe 
apurar a relação entre o pessoal que atua na área gerencial/administrativa e o pessoal que 
atua na prestação dos serviços. A relação encontrada é da ordem de 5,2%36. 
 
O valor médio apurado no faixa 4 do SNIS 2006 equivale a 10,6% (média da amostra total de 
11,5%), chegando a alcançar na amostra valor máximo de 38,6%. 
 

 

6.2. Nível de geração e capacidade de recuperação por tipo de resíduo: RSS; RCC e 
materiais recicláveis provenientes de coleta seletiva 

De acordo com as informações obtidas junto a Empresa Marca Ambiental, o Município de 
Vitória encaminha para a Central de Tratamento de Resíduos (CTR) a quantidade mensal de 
8.138,44 toneladas de resíduos domiciliares (domésticos e comerciais) – classe IIA. Tomando 
este valor, comparativamente ao dado fornecido pela SEMSE, de 300t/dia, trabalha-se nesta 
análise com uma massa total de resíduos da ordem de 8.100t/mês37. O per capita é da ordem 
de 0,94 kg/habitante/dia.38 
 

RSS 

De acordo com os dados apurados junto à Empresa Marca Ambiental, para onde são 
destinados os resíduos de serviços de saúde coletados no Município de Vitória, chegam à CTR 
a quantidade de 99,89 t/mês de RSS. Convertido este valor para o per capita de RSS, tem-se 
aproximadamente 10,48kg/1.000 habitante/dia39 e uma proporção da ordem de 1,23%40 da 
massa total de resíduos.  
 
Os valores médios da faixa 4 do SNIS 2006 indicam uma geração per capita de RSS de 
5,41kg/1.000 habitantes/dia e uma proporção de RSS com relação à massa total de resíduos 
de aproximadamente 0,66%.  
 
Avalia-se que o índice maior deve estar relacionado ao nível de cobertura do programa de 
coleta diferenciada de RSS no Município de Vitória. 
 

RCC 

Conforme informação extraída de uma dissertação de mestrado da Engenharia Ambiental da 
UFES (Ramos, 2007), que apurou dados no período entre abril de 2006 e abril de 2007, a 
geração média mensal de RCC no Município de Vitória é de 7.160,34t. Convertendo esta 
massa de RCC em per capita, tem-se o valor de aproximadamente 271t/1.000 
habitantes/ano41.  

                                                 
36 Memória de cálculo: 45 dividido por 873 x 100 = 5,2% 
37 Considerados 27 dias ao mês: 300 t/dia x 27 dias/mês = 8.100 t/mês. 
38 Memória de cálculo: 300 t/dia x 100 dividido por 317.817 hab = 0,94 kg/habitante/dia. 
39 Memória de cálculo: 99,89 t/mês dividido por 30 dias/mês x 1000 dividido por 317.817 habitantes x 1000 = 10,48 
kg/1000 habitantes/dia.  
40 Memória de cálculo: 99,89 x 100 dividido por 8.100 = 1,23% 
41 Memória de cálculo: 7.160,34 t/mês x 12 dividido por 317.817 hab x 1000 = 271 t/1000habitantes/ano 
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O valor médio extraído da faixa 4 do SNIS 2006 indica um per capita de RCC da ordem de 
127,1t/1.000habitantes/ano.  
 
A elevada taxa de geração deste tipo de resíduo no Município de Vitória agrava a necessidade 
de maior disciplinamento dos geradores e das empresas que prestam os serviços, 
submetendo-os aos procedimentos estabelecidos na Resolução Conama 307/02, incluindo 
neste esforço o papel do poder público na fiscalização dos grandes geradores e no apoio dos 
pequenos geradores, a exemplo dos carroceiros, visando reduzir o nível de impacto ambiental 
decorrente da disposição inadequada deste tipo de resíduo. 
 

Coleta seletiva 

Do conjunto de Municípios que integram a faixa 4 do SNIS 2006, 84,3% declararam que fazem 
a coleta seletiva. A modalidade predominante é a porta a porta (74,4%). A modalidade por 
pontos de entrega voluntária (PEV) é verificada em 67,4%. É muito comum o Município 
combinar as duas modalidades de coleta seletiva. De acordo com a amostra total do SNIS RS 
2006, a coleta seletiva tipo porta a porta é realizada majoritariamente por organizações de 
catadores (51,2%), seguida pela Prefeitura (47,3%) e por último por empresas privadas 
(18,9%). Na coleta seletiva por PEVs, as proporções, de acordo com a natureza do agente, são 
38,8%; 34,2% e 6,9%, respectivamente. Os resultados da amostra demonstram que, para 
qualquer modalidade de coleta seletiva, as organizações de catadores são os principais 
agentes executores. 
 
Segundo informações da Coordenação da Coleta Seletiva da Prefeitura referentes ao mês de 
junho de 2009, no Município de Vitória a modalidade predominante são os pontos de entrega 
voluntária, com aproximadamente 332 PEVs instalados. Ainda de acordo com esta fonte, o 
programa coleta em média 101,4t/mês de materiais recicláveis, que são doados às duas 
associações de catadores (Ascamare, com 25 catadores associados, e Amariv, com 21 
catadores associados).  
 
Considerada a massa total de resíduos (8.100t/mês), tem-se um percentual de material 
proveniente da coleta seletiva da ordem de 1,25%42 e de aproximadamente 
3,83kg/habitante/ano43.   
 
O valor médio da faixa 4 do SNIS 2006 indica que a massa coletada por meio de programas de 
coleta seletiva é de 7,8kg/habitante/ano. 
 
Sobre a capacidade de recuperar os materiais coletados por coleta seletiva, o que implica 
beneficiamento e comercialização, os resultados de Vitória, com base no SNIS 2006, indicam 
um índice de 0,7kg/habitante/ano, quando o valor médio apurado na faixa 4 do SNIS 2006 é de 
2,9kg/habitante/ano. 
 
                                                 
42 Memória de cálculo: 101,4 t/mês x 100 dividido 8.100 t/mês = 1,25%. 
43 Memória de cálculo: 101,4 t/mês x 12 x 1000 kg/t dividido por 317.817 hab = 3,83 kg/habitante/ano. 
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Avalia-se, portanto, que o programa de coleta seletiva do Município de Vitória coleta 
praticamente a metade da quantidade coletada nos programas implementados pelos 
Municípios da amostra e há significativo potencial para melhorar a capacidade de recuperação 
dos materiais provenientes da coleta seletiva.  
 

6.3. Desempenho financeiro dos gestores (receita, despesa, remuneração dos serviços) 

O desempenho financeiro dos gestores, a quem cabe planejar, regular e fiscalizar a prestação 
dos serviços de resíduos sólidos, executada por agente público ou privado, pode ser avaliado 
mediante os parâmetros de (i) custos envolvidos; (ii) receita arrecadada com os serviços; e 
(iii) despesa realizada com os serviços de resíduos sólidos. A resultante desses parâmetros 
indicará o nível de autossuficiência financeira do Município com os serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de limpeza urbana. 
 
Visando aplicar a mesma metodologia de análise adotada para os outros indicadores, 
apresentam-se em seguida os valores médios que representam o desempenho financeiro do 
gestor, considerado o conjunto dos Municípios que compõem a faixa 4 do SNIS 2006. 
 

Custos envolvidos 

Valores contratuais de coleta de RDO44 terceirizada  
• R$ 60,78/t 

 
Custo dos serviços de limpeza urbana (RPU) 

• R$ 51,19/km  
Incidência do custo de coleta no custo total dos serviços de manejo  

• Índice de 38,9%.  
Incidência do custo de varrição no custo total dos serviços 

• Índice 27,97% 
 

Receita arrecada  

• R$ 31,00 habitante/ano. Registra-se que quase metade da amostra geral do SNIS 
2006 não soube ou não quis informar a receita arrecadada com o manejo de resíduos 
sólidos urbanos. No conjunto dos 130 Municípios que informaram, tem-se uma receita 
média anual por habitante de R$ 31,00, com variação de R$ 8,64 na faixa 1 a R$ 89,27 
na faixa 6 (para a faixa 4, o valor médio é de R$ 16,30/habitante/ano). Devido a tal 
dispersão, adota-se na presente análise o valor médio de R$ 31,00/habitante/ano 
apurado na amostra geral.  

 

Despesa realizada 

• corresponde a 6% das despesas correntes do Município. Varia de 3,7% na faixa 1 a 
6,2% na faixa 6. Na faixa 4 corresponde a 6,1%. 

                                                 
44 De acordo com o SNIS, os resíduos domiciliares (domésticos e comerciais) são representados pela sigla RDO e 
os resíduos públicos pela sigla RPU. Nesta análise foi adotada a mesma terminologia.  
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• R$ 62,28 habitante/ano. Valor médio anual da amostra total do SNIS 2006 quando a 
despesa é rateada pela população urbana do Município. 

• R$ 50,40 habitante/ano. Valor médio anual para a faixa 4 do SNIS 2006.  
 

Receita x Despesa 

• 50,2% de autossuficiência financeira da Prefeitura. Este indicador, que corresponde à 
média da amostra total do SNIS 2006, significa que a receita arrecadada com os 
serviços de manejo de resíduos sólidos paga a metade dos gastos para realizar os 
serviços. Este valor para a faixa 4 corresponde a 38,9%. 

 
Para desenvolver a análise sobre custos envolvidos para o Município de Vitória, toma-se como 
referência o Contrato no 08/2006, firmado com a empresa Queiroz Galvão/Vital Engenharia 
Ambiental.  
 
Objeto: prestação dos serviços de coleta manual e semiautomatizada de resíduos sólidos 
domiciliares, residenciais e comerciais; coleta de resíduos especiais; coleta de serviços de 
saúde; coleta seletiva; operação de sistema de transbordo; coleta manual em áreas não 
trafegáveis por veículos motores; destinação final dos resíduos em aterro sanitário; varrição 
manual e mecanizada, serviços complementares em vias e logradouros públicos, locação de 
veículos e equipamentos para atendimento à limpeza pública do Município de Vitória.  
 
Valor global: R$ R$ 219.849.451,20 (duzentos e dezenove milhões, oitocentos e quarenta e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos)  
 
Prazo: 60 (sessenta) meses 
 
Assinatura (vigência): 14 de junho de 2006  
 
Segundo o Gerente de Limpeza Urbana da SEMSE, o valor desse contrato representa 90% do 
orçamento atual da Secretaria de Serviços. 
 
Sabe-se também que o Termo de Cessão 01/2007 ao Contrato no 08/2006, assinado pelo 
Secretário de Serviços em dez/2006, passa a constituir como cedente a Construtora Queiroz 
Galvão S/A e como cessionária a Vital Engenharia Ambiental S/A, tendo como objeto do Termo 
o mesmo escopo de serviços constante do referido contrato.  
 
Tomando por base o valor do Contrato no 08/2006, a despesa média anual por habitante para o 
Município de Vitória seria da ordem de R$ 138,38 habitante/ano45.  
 
O valor médio da faixa 4 do SNIS 2006 é de R$ 50,40 habitante/ano. A média da amostra total 
do SNIS 2006 corresponde a R$ 62,28 habitante/ano. 
 
                                                 
45 Memória de cálculo: R$ 219.849.451,20 dividido por 5 anos = R$ 43.969.890,24/ano dividido por 317.817 hab = 
R$ 138,38/habitante/ano. 
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O Contrato no 08/2006 abrange praticamente todas as atividades de manejo de resíduos 
sólidos e de limpeza urbana, excetuando-se a disposição final, a cargo da Empresa Marca 
Ambiental. Dessa forma, para conferir o resultado encontrado, a análise também considera, 
separadamente, os parâmetros de incidência dos custos de coleta e dos custos de limpeza 
urbana.   
 
A incidência do custo de coleta para a faixa 4 do SNIS 2006 é de 38,9% do custo total do 
manejo de resíduos sólidos. No entanto, de acordo com informação da SEMSE, disponibilizada 
por ocasião da revisão da minuta do diagnóstico, este percentual para o Município de Vitória é 
de 25,6%. Significa inferir que do valor total do Contrato no 08/2006, R$ 11.256.291,9046 
equivalem ao custo anual com coleta.  
 
Considerando que no Município de Vitória a cobertura dos serviços de coleta é de 100% e que 
são gerados 8.829,32 t/mês, tem-se o custo médio da tonelada coletada na ordem de R$ 
106,23/t47.  
 
O valor médio da faixa 4 do SNIS 2006 equivale a R$ 60,78/t.  
 
A incidência do custo de varrição para a faixa 4 do SNIS 2006 é de 27,9% do custo total do 
manejo de resíduos sólidos. Entretanto, segundo informado pela SEMSE, por ocasião da 
revisão da minuta do diagnóstico, este percentual para o Município de Vitória é de 17,4%. 
Significa inferir que do valor total do Contrato no 08/2006, R$ 7.650.760,9048 equivalem ao 
custo anual com varrição. 
 
Considerando que no Município de Vitória os serviços de varrição contemplam 212.800km 
varridos ao ano (fonte: SNIS/2006), o custo médio do quilômetro varrido está na ordem de R$ 
35,95/km49.  
 
O custo médio praticado pelo conjunto dos Municípios que integram a amostra da faixa 4 do 
SNIS 2006 é de R$ 51,19/km.  
 
Da análise empreendida, admite-se que o Município de Vitória disponibiliza à sua população 
serviços de resíduos sólidos de boa qualidade, aferida segundo os indicadores de 
produtividade e de cobertura. No entanto, o desempenho financeiro do gestor não se mostra 
satisfatório. A Prefeitura vem praticando valores de remuneração dos serviços contratados 
superiores aos valores médios praticados por Municípios de porte populacional e 
características dos serviços de resíduos sólidos assemelhados, como os que integram a 
amostra da faixa 4 do SNIS 2006. 
 
No quadro nacional avaliado pelo SNIS, a atuação exclusiva da Prefeitura na prestação dos 
serviços de resíduos sólidos cai com o crescimento do tamanho do Município. É de fato o que 
ocorre no Município de Vitória, onde se verifica a preponderância do agente privado na 
                                                 
46 Memória de cálculo: 0,256 x R$ 43.969.890,24 = R$ 11.256.291,90/ano com coleta. 
47 Memória de cálculo: R$ 11.256.291,90 dividido por 12 meses dividido por 8.829,32t/mês = R$ 106,23/t. 
48 Memória de cálculo: 0,174 x R$ 43.969.890,24 = R$ 7.650.760,90/ano com varrição. 
49 Memória de cálculo: R$ 7.650.760,90/ano dividido por 212.800 km/ano = R$ 35,95/km 
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execução dos serviços. Entretanto, a saída da Prefeitura da atividade de prestação dos 
serviços para entrada do agente privado deve se dar de forma planejada, em um ambiente de 
cooperação e não de exclusividade de qualquer uma das partes. A reserva de determinadas 
áreas e serviços sob a responsabilidade da Prefeitura e a qualificação da sua equipe de 
gestores e de técnicos ajuda o Município, como ente público, a exercer com eficiência o seu 
papel indelegável de planejamento, regulação e de fiscalização. 

 
Nesta perspectiva, acredita-se que compartilhar esforços com os outros Municípios da RMGV 
para estruturar um órgão regional de planejamento, regulação e fiscalização, mediante gestão 
associada por meio de Consórcio Público, se configura em um dos cenários apontados pelos 
diagnósticos municipais, de maneira a atribuir ganhos de escala em todo o ciclo da gestão, 
com redução dos preços praticados na prestação dos serviços públicos de resíduos sólidos.  
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Tabela 10: Quadro-resumo 

Informação/Indicador Faixa 4 do SNIS 2006 
Valores Médios 

Município de VITÓRIA 
(Valores apurados em 2009) 

Produtividade 

Pessoal de coleta 

 
2.818kg/empregado/dia 
1,6 empregados/1.000 
habitantes 

2.123 kg/empregado/dia 
2,3 empregados/1.000 habitantes 

Pessoal de varrição 1,4km/empregado/dia 1,54km/empregado/dia 
Pessoal gerencial/ 
administrativo em relação 
pessoal operacional 

10,6%/11,5% 6,6% 

Nível de Geração e Capacidade de Recuperação por tipo de resíduos 
Massa coletada de RDO+RPU 0,82kg/habitante/dia 1,1 kg/habitante/dia  
Massa coletada de RSS 
Relação de RSS por RDO 
+RPU 

5,41kg/1.000 habitantes/dia  
0,66% 

15,1 kg/1.000 habitantes/dia 
1,36% 

Massa coletada de RCC 127,1t/1.000 habitantes/ano 298,8 t/1.000 habitantes/ano 
Massa coletada p/ Coleta 
Seletiva 
Massa recuperada p/ Coleta 
Seletiva 

7,8kg/habitante/ano 
2,9kg/habitante/ano 

 5,4 kg/habitante/ano 
1,6% 
0,7kg/habitante/ano (SNIS 2006) 

Desempenho Financeiro do Gestor 
Valores contratuais de coleta 
(RDO+RPU) 

R$ 60,78/t  R$ 106,23/t 

Custo dos serviços de limpeza 
urbana (RLU)  

R$ 51,19/km  R$ 35,95/km 

Índice do custo de coleta no 
custo total dos serviços de 
manejo 

38,9%  
(parâmetro SEMSE/PMV) = 
25,6% 

Índice do custo de varrição no 
custo total serviços de manejo 

27,9% 
(parâmetro SEMSE/PMV) = 
17,4% 

Receita arrecadada R$ 31,00/habitante/ano - 
Despesa realizada R$ 50,40/habitante/ano  R$ 138,38/habitante/ano 
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7. ASPECTOS SOCIAIS 

7.1. Organização social 

Vitória passou por uma alteração importante em seu perfil durante os anos 1980 ao tornar-se 
um polo centralizador das atividades econômicas, culturais, sociais e políticas do Estado e, por 
consequência, atrair migrantes de diversas partes. Em menos de 30 anos a população triplicou. 
As demandas e necessidades impostas por este expressivo crescimento populacional, como 
equipamentos públicos e infraestrutura adequada, não foram disponibilizadas no ritmo 
necessário, gerando a ocupação desordenada na região dos mangues localizados na região 
nordeste da ilha de Vitória e dos morros. 
 
As regiões tradicionalmente ocupadas por classe média e alta sofreram rápido adensamento 
populacional, agravado pelo processo de verticalização. Sem planos e políticas sociais 
adequados à nova realidade, o Município passou a enfrentar problemas ligados a 
infraestrutura. Diversos movimentos sociais, muitos de caráter reivindicatório, têm origem neste 
período. 
 

7.1.1. Instrumentos de participação e controle social 

A partir da década de 1970 observou-se em Vitória o surgimento de organizações comunitárias 
de caráter reivindicatório, impulsionadas, sobretudo, pelo cenário municipal. Nas duas últimas 
décadas, um longo processo de crescimento e amadurecimento dos movimentos sociais 
urbanos culminou em diversas conquistas. Abaixo estão listadas algumas das organizações 
(Rabelo, 2002):  
 

• Movimento pela água e saneamento básico – surgiu em 1980, por iniciativa de 
lideranças oriundas das comunidades Eclesiais de Base, que, por meio de 
pesquisas, levantaram a precariedade do abastecimento de água em 20 bairros do 
Município e conseguiram mobilizar a população em torno da questão; 

 
• Movimento São Pedro – nasceu em 1972, junto com o bairro, formado pela 

ocupação desordenada de manguezais. A falta de infraestrutura obrigou os novos 
moradores a se organizarem para reinvindicar melhorias para o espaço onde viviam. 
Em 1974 elaborou-se o regimento do movimento comunitário. Com a chegada de 
novas famílias de trabalhadores, em 1978 surgiram as ocupações São Pedro II e III. 
Nos anos de 1980 a região abrigava, também, um lixão do qual as famílias tiravam 
sustento. 

 
• Conselho Popular de Vitória – criado em 1984 para congregar os movimentos 

urbanos locais que tiveram ativa participação na elaboração da Lei Orgânica de 
1987. 

 
Destaca-se também o importante papel das associações religiosas na organização dos 
movimentos populares surgidos na década de 1990 no Município. As associações de 
moradores, presentes em diversos bairros de Vitória, também devem ser mencionadas como 
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instrumento de democratização da informação e de organização social. Segundo Rabelo 
(2002), em 1990 havia 86 associações no Município.    

 
Um outro aspecto que ajudou a fomentar uma cultura de participação social e de 
democratização da informação é o Orçamento Participativo (OP), presente em Vitória desde os 
anos 1990. O processo de discussão do OP é visto como uma política prioritária que visa à 
criação e ao fortalecimento de canais de participação, o controle social e o acompanhamento 
da gestão municipal pelos cidadãos. 

 
Quanto a fóruns de discussão e participação constituídos no nível da Administração Pública, 
destaca-se a existência de 21 Conselhos Municipais que congregam, em sua maioria, 
representantes de entidades da sociedade civil, representantes do Governo Local e da Câmara 
Municipal. Alguns desses Conselhos, como o de Segurança Urbana (COMSU) e o de 
Desenvolvimento Econômico de Vitória (COMDEV), têm caráter consultivo. Outros, contudo, 
desempenham também uma função deliberativa, como é o caso do Conselho Municipal do 
Trabalho, do Conselho Municipal de Habitação e Interesse social (CMHIS) e do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente (COMDEMA). 
 
Cada qual tem um nível de atuação e representatividade, mas de forma geral pode-se 
considerar que são importantes instrumentos de participação por meio de discussões, 
proposições e deliberações de políticas públicas para diversos setores.  
  
Uma outra instância de participação de extrema importância em que estão inseridos 
representantes de Vitória é o Comitê provisório da Bacia Hidrográfica do Rio Santa Maria da 
Vitória.  

 

7.1.2. Educação ambiental 

Cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMAM), por meio de sua Gerência de 
Educação Ambiental, desenvolver, acompanhar e articular as ações e projetos de educação 
ambiental no Município. Algumas das iniciativas estão vinculadas à educação formal e tomam 
como base a Lei 4.438/1997 que institui o Código Municipal de Meio Ambiente, e que tem, 
dentre os seus objetivos: promover a educação ambiental na sociedade e especialmente na 
rede de ensino municipal (Art 3º X). 

 
O universo de ações ligadas à educação ambiental no Município inclui aquelas de caráter mais 
pontual, bem como outras mais permanentes e que buscam uma transformação mais profunda 
da consciência ambiental da população, como o Projeto Praia Limpa e os Centros de Educação 
Ambiental. Alguns dos projetos e ações são apresentados a seguir: 
 

• Ação de Educação Ambiental; 
• Ação Educativa sobre disposição do Lixo; 
• Operacionalização do Fundo Ambiental; 
• Realização da Campanha Praia Limpa; 
• Realização da Feira do Verde. 
 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 129

Uma das iniciativas mais importantes ligadas à educação ambiental foi a criação de centros de 
educação ambiental (CEA) em parques municipais. Estas ações tomam como respaldo as 
diretrizes do Plano de Ação em Educação Ambiental, aprovado em 1998.  
 
Os CEAs têm por responsabilidade a elaboração e execução, em conjunto com representações 
de cada Parque, dos projetos a serem desenvolvidos junto às comunidades e escolas do seu 
entorno, além do público visitante.  
 
Projeto Praia Limpa – a campanha que visa à sensibilização para a preservação do 
ecossistema litorâneo ocorre nos meses de janeiro e julho e conta com a participação de 
estudantes das Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EMEFs) e dos Centros Municipais 
de Ensino Infantil (CMEIs) do Município.  
 
Projeto Parquescola – parceria entre Secretarias Municipais e empresa de limpeza urbana, 
este projeto ocorre de forma articulada às atividades desenvolvidas nos CEAs. O Projeto tem 
como público escolas da rede municipal de ensino e suas comunidades adjacentes. 
 
Projeto Mangueando na Educação – é um dos componentes do Projeto Vitória Manguezal e 
tem como finalidade o desenvolvimento de atividades socioambientais e lúdico-educativas 
envolvendo escolas e comunidades do Município de Vitória. As atividades são realizadas 
durante todo o ano e são potencializadas antes do início das semanas das andadas do 
caranguejo (reprodução). 
 

7.2. Mapeamento dos agentes da cadeia produtiva de materiais recicláveis  

A Cadeia Produtiva de Materiais Recicláveis é entendida, neste trabalho, como sendo a 
identificação e/ou criação de canais reversos dos materiais pós-consumo, tidos como resíduos 
no sentido de, após segregação, reutilização e reciclagem permitir a re-inserção destes em seu 
ciclo ou em outros ciclos produtivos, na perspectiva da não geração de rejeitos.  
 
Entende-se, ainda, que esta cadeia inclui diversas etapas que vão desde o consumo de bens e 
o descarte de seus resíduos, até a reinserção destes em ciclos produtivos. Cada uma destas 
etapas depende, por sua vez, do envolvimento de um leque de agentes, que juntos permitem o 
fechamento da cadeia. Os agentes e atores recebem nomes diferenciados, de acordo com os 
materiais tratados, mas de maneira geral incluem a comunidade, catadores, sucateiros, 
empresas recicladoras e indústrias. A figura 29 apresenta de forma simplificada a dinâmica da 
cadeia produtiva. 
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Figura 29: Cadeia produtiva dos materiais recicláveis: etapas e atores 

Fonte: IBAM, 2008 
 
O Estado do Espírito Santo se destaca por suas ações voltadas ao fomento da cadeia 
produtiva de materiais recicláveis, como o Programa Capixaba de Materiais Reaproveitáveis 
(PCMR) que tem como objetivos a promoção do mercado de recicláveis e a elaboração de 
políticas públicas para o setor. Importantes resultados já foram alcançados com o Programa, 
como o estudo “Análise Situacional da Cadeia Produtiva de Materiais Recicláveis na Grande 
Vitória” (julho, 2006), o estudo intitulado “Projetos para o Desenvolvimento da Cadeia de 
Recicláveis na Grande Vitória” (junho, 2007) e a formação da Ecociência, uma rede de 
empresários do Espírito Santo atuantes na área do beneficiamento e reciclagem de materiais. 
 
A fim de subsidiar a definição dos agentes que compõem a cadeia de materiais recicláveis no 
Município de Vitória foi realizado um mapeamento durante os meses de abril e maio de 2009. 
Este mapeamento foi baseado em levantamento in loco, entrevistas com técnicos da Prefeitura 
Municipal bem como em consultas a dados secundários. Os principais agentes mapeados 
foram catadores (organizados e não organizados), sucateiros/depósitos e empresas/indústrias 
beneficiadoras e recicladoras. O resultado deste levantamento é apresentado nas tabelas 20 e 
21.  
 
Conforme destacado na tabela 20 a Prefeitura Municipal de Vitória, por meio da Secretaria de 
Ação Social realizou um cadastramento dos catadores do Município no âmbito do Projeto de 
Proteção e Acolhimento ao Catador de Material Reciclável de Vitória. Este projeto tem como 
objetivo a melhoria da qualidade de vida dos catadores por meio da inclusão social e do 
resgate da cidadania destes atores. À época do cadastramento foram identificados 300 
catadores. Deste total, atualmente, em torno de 60 catadores se mantém ativamente 
envolvidos no Projeto.  
 

 
 
 
 
 
 
 
População/Comércio/ 
Indústria 

Empresa/Indústria

Catador/Sucateiro/
Empresa

Catador/Empresa de limpeza 
urbana/Prefeitura/  
Sucateiro 

Beneficiamento 
primário 

Beneficiamento 
secundário/ 

Reprocessamento 

Coleta seletiva 

Consumo/Descarte 

Reinserção no 
mercado 
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Tabela 20: Mapeamento de atores sociais da cadeia produtiva no Município de Vitória 
Atores Sociais Total 

Catadores cadastrados pela Secretaria de Ação Social 300 

Catadores não organizados 254 

Catadores organizados 46 

Depósito/Sucateiro/ Ferro-Velho 29 

Empresas Recicladoras e Indústria 02 

 

Tabela 21: Levantamento de sucateiros do Município de Vitória 

Nº Galpões / Sucateiros Endereço 

 
01 
 

 
Ferro-Velho 
Proprietária: Maria da Penha de Souza 

Avenida Leopoldo Nunes Amaral, nº 106 – 
Bairro Joana D´arc  
Referência: Próximo à Igreja Presbiteriana 

 
02 

 
Depósito 
Proprietário: Manoel Ribeiro Andrade 

Rua Emilio Ferreira da Silva, 36 – Bairro 
Andorinha  
Referência: Próximo à Igreja Maranata 

 
03 

 
Ferro-Velho 
Proprietário: Vânio Luis 

Rua Léa, nº 454 – Bairro Andorinhas  
Referência: na rua do material de 
construção. 

 

04 

 
Sucateiro 
Proprietário: Cristovam Pereira dos Santos  

Rua Emilio Ferreira da Silva, 512 – Bairro 
Andorinhas  
Referência: em frente ao material de 
construção 

05 Sucateiro 
Proprietário: Fabio Jose Lima 

Rua Emilio Ferreira da Silva, 367 – Bairro 
Andorinha  
Referência: Próximo à Igreja Maranata. 

 
06 

 
Sucateiro 
Proprietário: Claudiane 

Rua Léa, s/n – Bairro Andorinhas  
Referência: próximo ao Centro de Inclusão 
Digital “Casa Vitória”  

 
07 

 
Depósito 
Proprietário: Rafael Silva Costa Junior  

Rua Hermes Curri Carneiro, nº 488 – Bairro 
Ilha de Santa Maria  
Referência: final da rua da Unidade de 
Saúde. 

 
08 

 
Sucateiro (Sucata do Carioca) 
Proprietário: Fatima ou Carioca 

Avenida Carlos Moreira Lima, 1274 
Referencia: próximo a ADRA 

 
09 

 
Sucateiro 
Proprietário: Reinaldo  

Rua Gastão Vilar, nº 396 - Bairro Ilha de 
Santa Maria  
Referência: próximo ao Núcleo de Praticas 
Jurídicas da Faesa.  

 
10 

 
Depósito 
Proprietário: Carlos Alberto Fraga 

Rua Eleonora Grego, nº 65 - Bairro Ilha de 
Santa Maria  
Referência: próximo ao Boa Praça. 

 
11 

 
Depósito 
Proprietário: Oswaldo Bento da Rocha/Maria 
da Penha Areas da Rocha 

Rua Eucília Moreira, nº 66 – Bairro Romão–  
Referência: Bar do Bento 
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12 

 
Sucateiro 
Proprietário: Maria Helena/Elizabete 

Rua Marins Alvarino, nº 05 – Bairro Itararé  
Referência: próximo à Igreja “Salão do 
Reino” 

 
13 

 
Sucateiro 
Proprietário: Vitorino 

Rua Professor Geraldo costa Alves, nº 405 – 
Bairro Maria Ortiz  
Referência: próximo ao Mangue 

 
14 

 
Depósito  
Proprietário: Paulo Roberto Barbosa 

Rua dos Canonheiros, nº 82 – Bairro 
Inhangueta 
Referência: em frente à Igreja Assembléia de 
Deus 

 
15 

 
Depósito  
Proprietário: Mauro Nunes Martins 

Rua Augusto Ayres Ribeiro, nº 345 - Bairro 
Inhangueta 
Referência: em frente ao campo de futebol. 

 
16 

 
Depósito  
Proprietário: Paulo Roberto Rodrigues  

Rodovia Serafim Derenzi, nº 1932 - - Bairro 
Inhangueta 
Referência: próximo a LBV. 

 
17 

 
Depósito  
Proprietário: Adilson Albano 

 
Rua da Galeria, s/nº - Estrelinha  
Referência: próximo à Padaria Suprema. 

 
 
18 

 
Depósito 
Proprietário: Alexandro da Silva Januário 

Rodovia Serafim Derenzi, s/nº – Bairro São 
Pedro I  
Referência: ao lado da Assembléia de Deus 

 
 
19 

 
Depósito 
Proprietário: Jean Carlo Andrade 

Rodovia Serafim Derenzi, s/nº – Bairro Santo 
Antonio  
Referência: próximo à LBV 

 
 
20 

 
Revenda Comércio de Sucata  
Proprietário: José da Cruz 

Rodovia Serafim Derenzi, nº 5353 – Bairro 
Nova Palestina  
Referência: próximo a curva da morte 

 
21 

 
Sucatão do Adilson  
Proprietário: Adilson Miliano Barbosa 

Rodovia Serafim Derenzi, nº 5005 – São 
Pedro V  
Referência: próximo à Igreja Universal 

 
22 

 
Depósito 
Proprietário: Vanderley Medina 

Rua Santa Rita de Cássia, nº 13 – Bairro 
Resistência  
Referencia: atrás da Loja Moveis Show 

 
23 

 
Sucata do Sr. Domingos 
Proprietário: Jose Afonso Júnior  

Rua Biosco Caneiro Filho, 13 A – Bairro 
Bonfim 
Referência: próximo à Igreja “Salão do 
Reino” 

 
24 

 
Sucateiro 
Proprietário: Fênix (André Brandino) 

Rua da Coragem, nº 124 – Bairro Santo 
André  
Referência: ponto final de Santo André 

 
25 

 
Ferro-Velho Mangueira 
Proprietário: Vânio Piveta 

Rua Santos Dumont, s/nº - Bairro Tabuazeiro 
Referência: final da rua ao lado do Parque 
Municipal de Tabuazeiro. 

 
26 

 
Depósito 
Proprietário: Emeric 

Rua Lesandro Nicolet, nº 228 – Bairro 
Jucutuquara  
Referência: próximo ao CMEI Mª Goreti 
Coutinho 

 
27 

 
Depósito 

Avenida Cesar Hilal, nº 301 – Bento Ferreira  
Referência: próximo ao HPM 
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Proprietário: Cícero Musso de Oliveira 
 
28 

Depósito 
Proprietário: Maria Genery Nascimento 
Fernandes 

Rua Onze de Janeiro, nº 88 – Grande Vitória  
Referência: próximo à casa Verce. 

 
29 

 
Depósito 
Proprietário: Izabel 

Avenida Jose Martins de Figueiredo, nº 950 
– Bairro Tabuazeiro  
Referência: próximo ao Armarinho Marroge 

Fonte: Secretaria Municipal de Ação Social/Gerência de Atenção ao Migrante e à População em Situação de Rua, 
2009. 
 
 
Cabe, contudo, comentar que, em decorrência de dinâmicas do próprio mercado de recicláveis, 
os atores da cadeia produtiva estão em constante mudança, especialmente catadores e 
sucateiros. Esta situação foi ainda mais intensificada em decorrência de crise mundial que 
também abalou negativamente o mercado de recicláveis causando quedas de mais de 60% no 
valor dos materiais comercializados pelos catadores (A Gazeta, 2009).  
 

7.2.1. Catadores de materiais recicláveis 

A atividade de catação está presente em todos os Municípios da RMGV, envolvendo mais de 
900 catadores (Equipe local IBAM, levantamentos de campo). Em alguns Municípios a 
atividade se desenvolve de forma mais estruturada, caso de Vitória, onde estão em atividade 
as Associações Ascamare e Amariv que reúnem, atualmente, 46 dos 300 catadores mapeados 
no Município. Contudo, observa-se que apesar da existência de associações de catadores em 
cinco dos sete Municípios da RMGV, apenas 14% dos catadores estão vinculados a alguma 
dessas organizações.  
 
Uma característica singular observada no conjunto de Municípios é o fato dos catadores não 
trabalharem diretamente nos respectivos locais de disposição final, visto que a totalidade dos 
Municípios da RMGV encaminha os seus resíduos a aterros sanitários particulares, onde a 
catação é proibida.   
 
A análise que segue toma como referência amostra definida para o conjunto de Municípios da 
RMGV e que, acredita-se, subsidiará a definição de proposições regionais de fomento à cadeia 
produtiva de materiais recicláveis, na perspectiva de criação de melhores condições de 
trabalho e comercialização para os catadores.   
 
A totalidade de catadores entrevistados na RMGV foi de 15050, sendo 48% desses 
provenientes do Município de Vitória. No anexo 5 apresenta-se em detalhes o embasamento 
estatístico adotado para definição da amostra, bem como da distribuição da mesma entre o 
conjunto de Municípios, na perspectiva de construção de um olhar regional.   
 
A seguir apresenta-se uma análise detalhada dos catadores de Vitória, da atividade de 
catação, bem como do seu processo de organização e participação.  

                                                 
50 Salienta-se que a maioria dos catadores entrevistados estava associada a uma das organizações 
identificadas no momento da entrevista. 
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Perfil do catador 

O universo pesquisado foi predominantemente masculino (62%), com idades variando entre 20 
e 67 anos, com uma idade média de 41 anos. Em termos de condição civil, constatou-se que a 
maioria dos catadores se dividia entre casados (38%) e solteiros (47%).  
 
Observou-se ainda que a maioria dos entrevistados possui algum tipo de documentação (86%). 
Quando analisados por sexo, percebe-se que a quase totalidade das mulheres (92%) e 76% 
dos homens possuem documentação.  
 

Figura 30: Documentação civil 
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Do total de entrevistados, 82% residem no Município de Vitória. Os demais não souberam 
informar (15%) ou residem nos Municípios de Serra (1,5%) e de Vila Velha (1,5%). Com 
relação à moradia, apenas 14% possuem casa própria, 36% são desprovidos de moradia e 
40% deles residem em casa alugada. Os demais entrevistados não souberam informar. 
 
Em termos de escolaridade, 17% do total de entrevistados são analfabetos e 81% possuem 
ensino fundamental incompleto. Apenas 1% deles chegou ao ensino médio e, mesmo assim de 
forma incompleta. Os demais não souberam informar.   

 

Situação familiar  

De forma geral muitos catadores possuem algum membro da família que desempenha a 
mesma função. Além disso, se faz necessário um conhecimento mais aprofundado da situação 
familiar do catador, visto que ações e políticas de inclusão social que visem proporcionar novas 
oportunidades ao grupo devem prever também a inclusão de seus familiares, igualmente 
desprovidos de acesso a direitos básicos, como educação e saúde.  
 
Por outro lado, um olhar também voltado para a família permite identificar melhor 
potencialidades de superação da pobreza. Diversos programas sociais, como o Bolsa Família, 
tem na família o centro das atenções.  
 
Em termos de número de filhos, 42% deles têm entre 1 a 2 filhos e apenas 13% têm mais de 4 
filhos. Destaca-se que cerca de 1/3 dos catadores entrevistados não possui filhos. 
 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 135

Com relação a renda individual oriunda da atividade de catação, observa-se que a maioria dos 
entrevistados (70%) possui renda mensal entre R$200,00 e R$500,00, o sugere que a maioria 
dos catadores entrevistados possui renda próxima ao salário mínimo. Como apontado no 
gráfico abaixo, apenas 6% dos entrevistados alcançam renda superior a R$500,00. Em termos 
de média de rendimento mensal individual tem-se R$ 309,00. Quanto ao rendimento familiar, 
apenas 15% dos entrevistados têm conhecimento da renda total da família, que em média é de 
R$ 805,00. 
 

 
Figura 31: Rendimento individual 
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Apesar da delicada situação econômica identificada no universo entrevistado, apenas 26% 
estavam inscritos em algum programa social no momento da entrevista. Mesmo aqueles 
benefícios sociais voltados para a criança e o adolescente não têm praticamente nenhuma 
incidência no grupo de catadores com filhos, visto atender a apenas uma família. O único 
programa social que beneficia a algumas das famílias é o Bolsa Família. Com relação a 
benefícios sociais, 11% dos entrevistados pagam benefícios, como o INSS. 
 
Observou-se que a renda média das famílias as coloca em situação de pobreza, portanto 
constituindo público prioritário das políticas de transferência de renda para alívio imediato da 
extrema pobreza. O primeiro passo para a família receber algum benefício é a inscrição no 
programa. No âmbito federal esse procedimento é indispensável, já que o Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico é a ferramenta de seleção dos 
beneficiários dos programas federais. Os Ministérios que disponibilizam programas, tais como 
Bolsa-Família, PETI, Luz para Todos, PróJovem, Acesso ao Trabalho (apoio à produção) e 
Tarifa Social de Energia Elétrica, utilizam o CadÚnico como banco de informações para a 
seleção do público beneficiário com aquele perfil. Dessa forma, a inscrição dessas famílias em 
programas sociais, tanto em âmbito municipal como em âmbito federal, por meio do CadÚnico, 
é uma estratégia decisiva de inclusão social. 
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A atividade de catação 

Em Vitória, 35% dos entrevistados desempenham a atividade de catação entre 4 e 10 anos e 
10% são catadores há mais de 10 anos. O número mais expressivo de entrevistados (51%) 
está nesta atividade entre 1 a 4 anos. Apenas 4% deles cata há mais de 10 anos.  
 
Quando consultados sobre os motivos que os levaram à catação, a maioria dos catadores 
(82%) apresentou o desemprego como principal razão e apenas 7% dos entrevistados veem na 
catação possibilidade de complementação de renda.  
 

Figura 32: Motivação para trabalhar como catador 
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Em termos de condições de trabalho, observou-se que cerca de 68% dos entrevistados utilizam 
luvas, botas e/ou uniforme. Quanto a equipamentos disponíveis, pouco mais da metade (55%) 
dos entrevistados possui carrinho específico para a catação e apenas 1,4% utilizam caminhão 
para a coleta de materiais. Em geral os equipamentos são próprios (25%), da organização 
(21%) ou estão em regime de “comodato” (32%). 
 
A integralidade dos entrevistados desenvolve a atividade de catação no próprio Município de 
Vitória e tem como principais locais de catação a rua, residências e comércios, sendo que 68% 
dos catadores não têm ponto fixo de catação. As horas dedicadas à atividade de catação estão 
entre 8 e 12 horas diárias para 85% dos entrevistados.  
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Figura 33: Local de catação 
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Os principais materiais coletados pelos catadores são plástico e papel/papelão, situando-se em 
seguida o metal e, por último, o vidro. Dentre os plásticos os tipos mais comercializados são o 
de PET. No caso do papel/papelão destacam-se o jornal e o papelão e no caso do metal a 
coleta de metais não ferrosos é mais expressiva.   
Em termos de valor médio para cada um dos materiais comercializados, obteve-se R$ 0,41/kg 
no caso do plástico, R$ 0,08 para papel/papelão e R$ 2,09/kg no caso do metal. Já o vidro, 
majoritariamente garrafas são vendidas a R$ 0,10 a unidade ou R$ 0,05/kg.  
 
Grande parte do material coletado é comercializado em seu estado bruto, em especial o metal. 
Em alguns casos o plástico e o papel/papelão são vendidos após segregação, prensagem e 
enfardamento. Ressalta-se que, apesar desta iniciativa de beneficiamento, os valores 
praticados ainda são muito baixos. O aumento de escala, além da agregação de valor por meio 
do beneficiamento, pode ser uma outra alternativa para tentar alcançar melhores valores.  
 
Apesar de parcela expressiva dos catadores não disporem de veículos para o exercício da 
atividade, à exceção do vidro, na comercialização dos demais materiais o transporte do 
material até o comprador é uma responsabilidade compartilhada entre o catador e o 
comprador.  
 

Figura 34: Responsável pelo transporte do material para fins de comercialização 
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Observa-se ainda que, em geral, a comercialização não é feita com um único comprador. 
Destaca-se que os principais compradores de plástico – depósito do sr. Pedro – e de metal – 
Recicla Vitória – estão localizados no Município de Serra e que o principal comprador de 
papel/papelão – Aparas Vitória – também não está localizado em Vitória e sim no Município de 
Vila Velha.  
 
Os valores reduzidos alcançados com a venda dos materiais, bem como a dependência de 
equipamentos para transporte, são alguns dos fatores que reforçam a necessidade de apoio à 
estruturação da atividade de catação e de inserção da mesma na perspectiva da cadeia 
produtiva de materiais recicláveis. O Programa Capixaba de Materiais Reaproveitáveis, que 
está em andamento no Estado, certamente terá um papel estratégico na implementação de 
ações e políticas para o setor.      

 

Participação e organização  

Diante das diversas deficiências a que está exposto este segmento da sociedade, incluindo-se 
aí a falta de acesso a direitos básicos como saúde e educação, verificou-se ao longo deste 
capítulo a fragilidade operacional do trabalho que desempenham, pela falta de infraestutura e 
de conhecimentos e oportunidades de capacitação (60% dos entrevistados nunca participaram 
de cursos voltados para o cooperativismo e 56% deles já participaram de cursos de 
beneficiamento de materiais). Mas essa situação também se deve pela grande desarticulação 
que existe entre os catadores que, em sua maioria, ainda trabalham de forma autônoma (53%).   
 
 

Figura 35: Catadores organizados e autônomos 
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É verdade, contudo, que se por um lado a situação é bastante delicada, sobretudo diante das 
incertezas econômicas que atingem também aos catadores, por outro este segmento tem 
conquistado espaços importantes. Talvez o maior exemplo seja a criação do Movimento 
Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis (MNCR), em 1999, que hoje atua de forma 
descentralizada com regionais distribuídas no país. Com maior espaço e legitimidade o catador 
passa, por meio do Movimento, a reivindicar direitos e reconhecimento pela atividade que 
desempenham.  
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Instrumentos legais em âmbito federal e também estadual vêm sendo criados para apoiar a 
atividade desempenhada pelos catadores. Em âmbito federal destaca-se o Decreto 
5.940/2006. No Estado do Espírito Santo a minuta da política de resíduos sólidos vem sendo 
construída na ótica da cadeia produtiva de materiais recicláveis, onde o catador exerce papel 
fundamental.  
 
A seguir são apresentados alguns elementos que ajudam a conhecer melhor o nível de 
participação e organização dos catadores de Vitória e, desta forma, refletir sobre possíveis 
ações de incentivo ao trabalho articulado e organizado. 
 
Apesar de parcela importante dos entrevistados fazer parte de uma das associações de 
catadores, quando indagados sobre o conhecimento de espaços institucionalizados voltados 
também para os catadores, como o Fórum Estadual Lixo e Cidadania (FELC) e o Comitê 
Gestor de Resíduos Sólidos (COGERES), respectivamente 36% e 7% deles afirmaram ter 
conhecimento. Em âmbito federal reforça-se a necessidade de maior divulgação sobre o 
MNCR, visto que apenas 9% dos entrevistados disseram conhecer a existência do Movimento. 
Destaca-se que um dos representantes regionais do MNCR atua no Município vizinho de 
Cariacica.   
 
Na perspectiva de melhor conhecer as relações institucionais dos catadores buscou-se 
averiguar a participação dos entrevistados em encontros promovidos pela Prefeitura. Um 
número expressivo (40%) afirmou já ter participado de algum encontro. Isso sugere uma 
sintonia entre as políticas locais e as necessidades dos catadores. O Projeto de Acolhimento e 
Proteção aos Catadores de Materiais Recicláveis51 desenvolvido pela Prefeitura de Vitória por 
meio da Secretaria de Ação Social, é um exemplo concreto. Outra iniciativa que merece 
destaque é o cadastramento de 300 catadores por essa mesma Secretaria.  Apesar de 
iniciativas locais, um maior compromisso do Poder Publico com programas de coleta seletiva 
que promovam a inserção social e econômica dos catadores se faz indispensável para o 
fortalecimento das organizações de catadores e ampliação do volume de material reciclável 
que chega as organizações. 
 
 

                                                 
51 O projeto tem como objetivos fomentar a organização de catadores autônomos em associações, buscando 
proporcionar, assim, melhores condições de vida e de trabalho e incluí-los no processo de Coleta Seletiva de 
Vitória, bem como oferecer cursos de capacitação e oficinas de produção de materiais reciclados. 
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GLOSSÁRIO DE SIGLAS 

ABNT Associação Brasileira de Normas Técnicas 
AFE Autorização de Funcionamento de Empresa 
AGESP Agência Estadual de Serviços Público do Estado do Espírito Santo 
Amariv Associação de Catadores de Materiais Recicláveis da Ilha de Vitória 
AMUNES Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo 
ANA Agência Nacional de Águas 
ANIP Associação Nacional da Indústria de Pneumáticos 
ANVISA Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
ARSI Agência Reguladora de Saneamento Básico e Infra-estrutura Viária do 

Espírito Santo 
Ascamare Associação de Catadores de Materiais Recicláveis de Vitória 
BANDES Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo 
BioCOCO Artefato de fibra de coco 
BioMARCA Biodiesel a partir de óleo de fritura usado 
CADE Conselho Administrativo de Defesa Econômica 
CEA Centros de Educação Ambiental 
CEES Constituição do Estado do Espírito Santo 
CEFETES Centro Federal de Educação Tecnológica do Espírito Santo 
CESAN Companhia Espírito-Santense de Saneamento 
CIRSUCC Comissão Interna de Resíduos Sólidos urbanos e da Construção Civil 
CLP Código de Limpeza Pública 
CMEIs Centros Municipais de Ensino Infantil 
CMHIS Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social 
CMMA Código Municipal de Meio Ambiente 
CNEN Conselho Nacional de Energia Nuclear 
CNES Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
COGERES Comitê Gestor de Resíduos Sólidos 
COMDEMA Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
COMDEV Conselho de Desenvolvimento Econômico de Vitória 
COMDEVIT Conselho Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória 
COMSU Conselho de Segurança Urbana 
CONAMA Conselho Nacional de Meio Ambiente 
CONDOESTE Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada de 

Resíduos Sólidos voltada para Região Doce Oeste do Estado do Espírito 
Santo 

CONLISUL Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada de 
Resíduos Sólidos voltada para Região Litoral Sul do Estado do Espírito 
Santo 

CONORTE Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada de 
Resíduos Sólidos voltada para Região Norte do Estado do Espírito Santo 

CONSAN Conselho Estadual de Saneamento Básico 
CONSUL Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada de 

Resíduos Sólidos voltada para Região Sul Serrana do Estado do Espírito 
Santo 
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COPIS Coordenação de População e Indicadores Sociais 
CPAUMV Código de Posturas e Atividades Urbanas do Município de Vitória 
CRFB Constituição da República Federativa do Brasil 
CST Companhia Siderúrgica de Tubarão 
CTR-Marca Central de Tratamento de Resíduos Marca Ambiental 
CVRD Companhia Vale do Rio Doce 
DECEX Departamento de Operações de Comércio Exterior 
DIA Declaração de Impacto Ambiental 
DPE Diretoria de Pesquisa 
E. STF Egrégio Supremo Tribunal Federal 
EMEFs Escolas Municipais de Ensino Fundamental 
EPIA Estudo Prévio de Impacto Ambiental 
Fapes Fundação de Apoio à Ciência & Tecnologia do Espírito Santo 
FELC Fórum Estadual Lixo e Cidadania 
FINEP Financiadora de Estudos e Projetos 
FISLIMP Taxa de Fiscalização de Limpeza Urbana 
FJP Fundação João Pinheiro 
FPM Fundo de Participação de Municípios 
FUMDEVIT Fundo Metropolitano de Desenvolvimento da Grande Vitória 
FUMLIMP Fundo Municipal de Limpeza Pública 
FUNDÁGUA Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Espírito Santo 
FUNDAMBIENTAL Fundo Municipal de Meio Ambiente 
GLU Gerência de Limpeza Urbana 
IBAM Instituto Brasileiro de Administração Municipal 
IBGE Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ICMS Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
IDEIAS Instituto de Desenvolvimento Integrado para Ações Sociais 
IDHM Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 
IEMA Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
IJSN Instituto Jones dos Santos Neves 
INDDES Indicadores de Desenvolvimento do Espírito Santo 
INEP Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
INFRAERO Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária 
IPC Índices de Preços ao Consumidor 
IPEA Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
ISSQN Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
LC Lei Complementar 
LCP Lei dos Consórcios Públicos 
LDNSB Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico 
LI Licença de Instalação 
LLCA Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
LO Licença de Operação 
LOMV Lei Orgânica do Município de Vitória 
LP Licença Prévia 
LS Licença Simplificada 
MCT Ministério da Ciência e Tecnologia 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 142

MEC Ministério da Educação 
MNCR Movimento Nacional dos Catadores de Materiais Recicláveis 
OP Orçamento Participativo 
OS Ordens de Serviços 
PACS Programa de Agentes Comunitários de Saúde 
PCMR Programa Capixaba de Materiais Reaproveitáveis 
PEMA Política Estadual de Meio Ambiente 
PESB Política Estadual de Saneamento Básico 
PET Polietileno Tereftalato 
PEVs Postos de Entrega Voluntária 
PGRHEES Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do Espírito 

Santo 
PIB Produto Interno Bruto 
PMSS Programa de Modernização do Setor Saneamento 
PMV Prefeitura Municipal de Vitória 
PNUD Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
PPA Plano Plurianual 
PPP Parceria Público-Privada 
PRONAR Programa Nacional de Controle e Qualidade do Ar 
PSF Programa de Saúde da Família 
RCC Resíduos da Construção Civil 
RDO Resíduos Domiciliares (domésticos e comerciais) 
REFORSUS Projeto Reforço à Reorganização do Sistema Único de Saúde 
RIMA Relatório de Impacto Ambiental 
RLU Resíduos de Limpeza Urbana 
RMGV Região Metropolitana da Grande Vitória 
RPU Resíduos Públicos 
RSS Resíduos de Serviços de Saúde 
SEAMA Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
SEBRAE Serviço de Apoio a Pequenas e Micro-empresas 
SEDURB Secretaria de Estado de Saneamento Habitação e Desenvolvimento 

Urbano 
SEMMAM Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
SEMSE Secretaria Municipal de Serviços 
SESA Secretaria de Estado de Saúde 
SIAB Sistema de Informação da Atenção Básica 
SICA Sistema Municipal de Informações e Cadastros Ambientais 
SNIS Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 
STN Secretaria do Tesouro Nacional 
SUS Sistema Único de Saúde 
TAC Termo de Ajustamento de Conduta 
TCRS Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos 
UTCV Unidade de Triagem e Compostagem de Vitória 
UTM Universal Transversa de Mercator 
VUR   Valor Unitário de Referência 
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ANEXO 1 

LEGISLAÇÃO FEDERAL 

1. Constituição da República Federativa do Brasil; 

Leis 
1. Lei nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; 

2. Lei nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que dispõe normas gerais de contratação de 
consórcios públicos; 

3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inc. XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública; 

4. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão de serviços públicos previstos no art. 175, da Constituição Federa; 

5. Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2007, que regulamento o art. 225, §1º, inc. I, II, III e VII, da 
Constituição Federal e institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza; 

6. Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  

7. Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1998, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação; 

8. Lei nº 10.308, de 20 de novembro de 2001, que dispõe sobre a seleção de locais, a 
construção, o licenciamento, a operação, a fiscalização, os custos, a indenização, a 
responsabilidade civil e as garantias referentes aos depósitos de rejeitos radioativos; 

9. Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente. 

Decretos 
1. Decreto nº 6.017, regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre 

normas gerais de contratação de consórcios públicos; 

2. Decreto nº 3.524, de 26 de junho de 2000, que regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho 
de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente; 

3. Decreto nº 3.179, de 21 de setembro de 1999, que dispõe sobre a especificação das 
sanções aplicáveis às condutas e atividades lesivas ao meio ambiente;  

4. Decreto 99.274, de 06 de junho de 1990, que regulamenta a Lei n° 6.902, de 27 de abril de 
1981, e a Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem, respectivamente, sobre a 
criação de Estações Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente. 

Resoluções 
1. Resolução nº 316, de 29 de outubro de 2002, do CONAMA, que dispõe sobre 

procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmico de 
resíduos; 

2. Resolução nº 313, de 29 de outubro de 2002, do CONAMA, que dispõe sobre o Inventário 
Nacional de Resíduos Sólidos Industriais; 

3. Resolução nº 308, de 21 de março de 2002, do CONAMA, que dispõe sobre o 
Licenciamento Ambiental de sistemas de disposição final dos resíduos sólidos urbanos 
gerados em Municípios de pequeno porte; 
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4. Resoluções nº 228, de 20 de agosto de 1997, do CONAMA, que dispõe sobre a importação 
de desperdícios e resíduos de acumuladores elétricos de chumbo; 

5. Resoluções nº 037, de 30 de dezembro de 1994, do CONAMA, que adota definições e 
proíbe a importação de resíduos perigosos - Classe I - em todo o território nacional, sob 
qualquer forma e para qualquer fim, inclusive reciclagem/reaproveitamento; 

6. Resolução nº 005, de 15 de junho de 1998, do CONAMA, que dispõe sobre o licenciamento 
de obras de saneamento básico; 

7. Resoluções nº 006, de 15 de junho de 1988, do CONAMA, que dispõe sobre o 
licenciamento de obras de resíduos industriais perigosos; 

8. Resolução nº 009, de 06 de janeiro de 2002, do CONAMA, que dispõe sobre manutenção 
de decisões de instâncias administrativas de auto de infração; 

9. Resolução nº 006, de 19 de setembro de 1991, do CONAMA, que dispõe sobre a 
incineração de resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos de saúde, portos e 
aeroportos; 

10. Resolução nº 002, de 22 de agosto de 1991, do CONAMA, que dispõe sobre adoção ações 
corretivas, de tratamento e de disposição final de cargas deterioradas, contaminadas ou 
fora das especificações ou abandonadas; 

11. Resolução n.º237, de 1997, do CONAMA, que dispõe sobre as unidades de tratamento de 
resíduos sólidos especiais, notadamente originários de industrias, serviços de saúde e 
agricultura, e urbanos, inclusive provenientes de fossas, deverão ser submetidos ao 
licenciamento ambiental, porque são consideradas potencialmente poluidoras (art. 2º, §1º); 

12. Resolução nº 257, de 30 de junho de 1999, do CONAMA, que estabelece que pilhas e 
baterias que contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus 
compostos, tenham os procedimentos de reutilização, reciclagem, tratamento ou disposição 
final ambientalmente adequados; 

13. Resolução n.º258, de 1999, do CONAMA, que determina que as empresas fabricantes e as 
importadoras de pneumáticos ficam obrigadas a coletar e dar destinação final 
ambientalmente adequada aos pneus inservíveis; 

14. Resolução nº 283, de 12 de julho de 2001, do CONAMA que dispõe sobre o tratamento e a 
destinação final dos resíduos dos serviços de saúde; 

15. Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001, do CONAMA, que estabelece código de cores 
para diferentes tipos de resíduos na coleta seletiva; 

16. Resolução nº 005, de 5 de agosto de 1993, do CONAMA, que estabelece definições, 
classificação e procedimentos mínimos para o gerenciamento de resíduos sólidos oriundos 
de serviços de saúde, portos e aeroportos, terminais ferroviários e rodoviários; 

17. Resoluções nº 009, de 31 de agosto de 1993, do CONAMA, que estabelece definições e 
torna obrigatório o recolhimento e destinação adequada de todo o óleo lubrificante usado 
ou contaminado; 

18. Resolução n.º307, de 2002, do CONAMA estabelece diretrizes, critérios e procedimentos 
para a gestão dos resíduos da construção civil; 

19. Resolução n.º358, de 2005, do CONAMA dispõe sobre o tratamento e a disposição final de 
resíduos sólidos de serviços de saúde; 

20. Resolução n.º307, 1999, do CONAMA, que dispõe sobre o projeto de gerenciamento de 
resíduos sólidos da construção civil a ser elaborado pelo gerador; 

21. Resolução n.º401, de 2008, do CONAMA, que dispõe sobre o plano de gerenciamento de 
pilhas e baterias de responsabilidade dos fabricantes nacionais e importadores; 
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22. Resolução n.º404, de 2008, do CONAMA, que estabelece critérios e diretrizes para o 
licenciamento ambiental de aterro sanitário de pequeno porte de resíduos sólidos urbanos. 

 

LEGISLAÇÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Leis 
1. Lei Complementar (LC) n.º318/05, que instituiu a Região Metropolitana da Grande Vitória 

(RMGV) que é articulada e coordenada pelo COMDEVIT, tendo por finalidade atender 
funções públicas de interesse comum; 

2. Lei estadual n.º9.096/08, que dispõe sobre a Política Estadual de Saneamento Básico 
(PESB) reservou ao Estado competência para gerir os serviços de saneamento básico que 
possuam relação direta com a função pública de interesse comum na esfera metropolitana; 

3. Lei n.º2.282, de 1967, que criou a Companhia Espírito Santense de Saneamento (CESAN); 

4. Lei n.º8868, de 2008, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada 
de Resíduos Sólidos voltada para Região Doce Oeste do Estado do Espírito Santo 
(CONDOESTE); 

5. Lei n.º8869, de 2008, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada 
de Resíduos Sólidos voltada para Região Norte do Estado do Espírito Santo (CONORTE); 

6. Lei n.º8981, de 2008, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada 
de Resíduos Sólidos voltada para Região Litoral Sul do Estado do Espírito Santo 
(CONLISUL); 

7. Lei n.º8982, de 2008, que ratifica o protocolo de intenções para a criação de Associação 
Pública denominada Consórcio Público para o Tratamento e a Disposição Final Adequada 
de Resíduos Sólidos voltada para Região Sul Serrana do Estado do Espírito Santo 
(CONSUL); 

8. Lei n.º4.126, de 1988 estabelece a política estadual de proteção, conservação e melhoria 
do meio ambiente, cabendo ao Sistema Estadual do Meio Ambiente implantá-la; 

9. Lei n.º4.701, de 2002, Política Estadual de Meio Ambiente (PEMA), estatui normas para o 
gerenciamento de resíduos sólidos especiais e, ainda, submete as unidades de tratamento 
e de disposição final desses resíduos ao prévio licenciamento ambiental; 

10. Lei n.º5.818, de 1998, Política de Gerenciamento de Recursos Hídricos do Estado do 
Espírito Santo (PGRHEES), estatui diretrizes e normas sobre a política estadual de 
recursos hídricos (art. 1º) e, ainda, a respeito dos instrumentos para efetivação dessa 
política; 

11. Lei n.º8.960, de 2008, que instituiu o Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado do 
Espírito Santo (FUNDÁGUA), que tem por finalidade conferir suporte financeiro e auxiliar na 
implantação da PGRHEES (art. 1º); 

12. Lei Complementar n.º248, de 2002 cria o Instituto Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos (IEMA), autarquia dotada de autonomias técnica, administrativa e financeira, 
vinculado à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos (SEAMA) (art. 1º); 

13. Lei n.º4.701, de 1992, Política Estadual de Meio Ambiente, prevê que a responsabilidade 
pela disposição final de resíduos poluentes, perigosos ou nocivos é do gerador; 

14. Lei n.º6.863, de 2001, ao alterar a Lei n.º2.282/67, estatui como objetivo da CESAN 
planejar, projetar, executar, ampliar, remodelar e explorar, industrialmente, serviços de 
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abastecimento de água, esgotos sanitários, coleta e tratamento de lixo e combate a vetores 
(art. 4º). 

Decretos 
1. Decreto no. 1730-R, de 1º de setembro de 2006, instituiu o Comitê Gestor de Resíduos 

Sólidos – COGERES. 

 

LEGISLAÇÃO DO MUNICÍPIO DE VITORIA 

Leis 
1. Lei Orgânica do Município de Vitória de 1990 (LOMV/90) , com as atualizações posteriores, 

reitera a competência do Município em promover a sua gestão do saneamento básico, 
conferindo-lhe, com colaboração do Estado e da União, competência para realizar a coleta 
e disposição adequadas dos esgotos e do lixo, a drenagem urbana de águas pluviais e o 
controle dos fatores transmissíveis de doenças e atividades relevantes para a promoção da 
qualidade de vida (art. 190); 

2. O art. 191 da LOMV/90 prevê que todos os esgotos, bem como os efluentes líquidos de 
origem industrial deverão ser previamente tratados, antes de serem despejados nos curso 
d’água, lagoas ou mares, de maneira a assegurar a sua não nocividade; 

3. Lei n.º5.086, de 2000, que institui o Código de Limpeza Pública (CLP), que trata da gestão 
do serviço de limpeza pública urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos; 

4. Lei n.º6.073, de 2003, que dispõe sobre a organização do sistema de limpeza pública, 
estrutura o ente regulador municipal, autoriza o Poder Público local a promover a 
concessão dos serviços, institui a Taxa de Fiscalização de Limpeza Urbana (FISLIMP) e 
cria o Fundo Municipal de Limpeza Pública (FUMLIMP); 

5. Lei n.º6.080, de 2003, Código de Posturas e Atividades Urbanas do Município de Vitória 
(CPAUVM), que, apesar de tratar de temas diversos sobre o ordenamento da Cidade, traz 
importantes normas sobre o serviço referido; 

6. Lei n.º5.814, de 2002, que só entrou em vigor em 2003, para disciplinar a Taxa de Coleta 
de Resíduos Sólidos(TCRS) em substituição à taxa de limpeza urbana; 

7. Lei n.º6.526, de 2005, que concedia isenção, dentre outros tributos, da TCRS para os 
imóveis objeto de desapropriação e de cessão para a União decorrente do convênio 
firmado entre o Município e a Empresa Brasileira de Infra-estrutura Aeroportuária 
(INFRAERO); 

8. Lei n.º3998, de 2003, que disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), possuindo como fato gerador a prestação de serviços (art. 1º), dentre eles, o 
serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos de qualquer natureza, inclusive 
a incineração desse material (itens 12, 14 e 17); 

9. Lei n.º7.099, de 2007 autoriza o Município, por meio do Prefeito, a firmar convênio com 
cooperativas e associações de reciclagem e de resíduos sólidos, assim como empresas 
afins; 

10. Lei n.º4438, de 1997, Código Municipal de Meio Ambiente (CMMA), que traz, em seu 
âmbito, regras importantes para a gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos; 

11. Lei n.º5.131, de 2000, que disciplina o licenciamento ambiental, a avaliação de impactos 
ambientais e cadastro ambiental, destacando-se as seguintes: (1) beneficiamento e 
tratamento de resíduos sólidos urbanos, assim como o beneficiamento de resíduos sólidos 
industriais classe III; e, (2) disposição final de resíduos sólidos urbanos, provenientes de 
fossas, industriais de classe III e, ainda, de serviços de saúde; 
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12. Lei n.º4.167, 1994, que dispõe sobre o plano diretor urbano, não traz normas muito claras 
sobre localização das unidades dos serviços de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos; 

13. Lei n.º6.079, de 2003, que define a gestão do serviço de limpeza urbana e de manejo de 
resíduos sólidos, o qual chama de sistema de limpeza urbana, como “o conjunto integrado 
pelo Poder Público, pelos usuários, pelos operadores, pelo ente regulador, pelos bens e 
processos que, de forma articulada e interrelacionada, concorrem para a oferta à 
coletividade dos serviços de limpeza pública no Município de Vitória” (art. 7º); 

a. Lei n.º6.079/03, em seu art. 43, institui, ainda, a Taxa de Fiscalização de Limpeza 
Urbana (FISLIMP), que tem como fato gerador o exercício da atividade de polícia, 
controle e fiscalização sobre a prestação do serviço de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos submetido ao regime público ou privado; 

b. art. 41, da Lei n.º6.079/03 institui o Fundo Municipal de Limpeza Urbana 
(FUMLIMP), visando custear o serviço de limpeza urbana e de manejo de resíduos 
sólidos submetido ao regime público e, ainda, custear as atividades da entidade 
reguladora. 

 

Decretos 
1. Decreto n.º11.055, de 2001, que estatui normas sobre acondicionamento, armazenamento 

e disposição de resíduos sólidos domiciliares e comerciais para coleta regular gerenciada 
pelo Município; 

2. Decreto n.º10.311, de 2000, que regulamenta a atividade de prestação do serviço de 
limpeza e manutenção de sistemas individuais de tratamento de esgotos domésticos no 
âmbito municipal; 

3. Decreto n.º10.023, de 1997, que disciplina o poder de polícia ambiental pertinente à 
aplicação de sanções decorrentes da prática de infrações de natureza ambiental; 
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ANEXO 2 
 

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS DO MUNICÍPIO NO PERÍODO DE 2005 A 2007 

 
A – Receita Arrecadada por Categoria Econômica em Valores Correntes (R$) 

 RECEITAS 2006 2007 2008
Receitas Correntes 806.349.747         961.769.747         1.117.795.608               

Receitas Tributárias 240.378.890             293.043.416             325.568.179                     
Impostos 226.037.097              278.096.471              309.909.372                     

Tributos Imobiliários (IPTU+ITBI) 35.289.234               49.600.317               54.375.772                       
Tributos Mobiliários (ISS) 172.160.781              201.964.220              224.933.733                     
Outras Receitas Tributárias 18.587.082               26.531.935               30.599.866                       

Taxas 14.341.794               14.946.945               15.658.808                       
Taxa de prestação de serviços 14.173.910               14.623.251               15.349.483                       

Taxa de coleta de lixo 14.173.910               14.623.251               15.349.483                       
Demais taxas -                           -                           -                                  

Taxa para exercício do poder de polícia 167.884                    323.694                    309.324                           
Contribuição de Melhoria -                           -                           -                                  

Receitas de Contribuições 32.651.165               38.322.262               40.527.911                      
Receitas Patrimoniais 49.725.695               41.857.930               34.553.986                      
Receita de Serviços 6.502.786                 8.102.588                 9.415.107                        

Tarifa de coleta de lixo -                           
Demais receitas de serviço 6.502.786                 8.102.588                 9.415.107                         

Transferências Correntes 454.971.325             551.993.329             678.151.632                     
Quota-parte FPM 57.124.762               57.657.306               67.948.491                       
Quota-parte ICMS 271.029.566              348.461.255              425.369.728                     
Quota-parte IPVA 17.905.363               22.726.787               25.944.541                       
Transferências do FUNDEB 55.232.291               67.615.327               89.087.734                       
Demais transferências 53.679.343               55.532.653               69.801.138                       

Outras Receitas Correntes 22.119.885               28.450.223               29.578.793                      
Dívida Ativa tributária 9.918.403                 10.580.823               10.857.846                       
Dívida Ativa não tributária 10.758.778               12.789.471               12.882.402                       
Outras 1.442.703                 5.079.929                 5.838.545                         

Receitas de Capital 8.027.784             15.721.659           29.650.647                    
Operações de Crédito 1.400.000                 1.452.000                 8.154.669                        
Alienação de Bens 78.998                     1.585.045                 1.798.147                        
Demais Receitas de Capital 6.548.786                 12.684.614               19.697.832                      

Dedução p/ Formação do FUNDEB (50.797.364)            (71.145.497)            (96.113.968)                     
Receitas Intraorçamentárias -                          37.218.884               44.339.473                      

TOTAL 763.580.167  943.564.793  1.095.671.760      
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B – Despesa Realizada por Categoria Econômica em Valores Correntes (R$) 

Grupos de Natureza de Despesa 2006 2007 2008
Pessoal e Encargos 259.519.335      375.932.598              415.137.822               
Juros e Encargos 7.141.357          7.449.643                  8.175.194                  
Outras Despesas Correntes 334.415.572      416.173.003              458.286.055               

Material de Consumo 18.454.642        20.147.921                27.499.550                
Serviços de Terceiros - PF 7.829.177         10.836.312                12.049.299                
Serviços de Terceiros - PJ 140.042.650      172.583.015              185.083.764              
Subvenções Sociais -                   -                           -                           
Demais Despesas Correntes 168.089.104      212.605.755              233.653.443              

Investimentos 118.725.253      226.715.154              192.096.514               
Inversões Financeiras 4.177.714          594.036                     5.428.000                  
Amortização de Dívida 12.133.632        12.440.654                13.319.500                
Outras Despesas de Capital -                    -                            -                            

DESPESA TOTAL 736.112.863 1.039.305.089      1.092.443.085       
 
 

C - Despesa Realizada por Função em Valores Correntes (em R$) 

Funções 2006 2007 2008
Legislativa 13.800.603         15.301.068                15.682.733            
Essencial à Justiça 5.513.895          5.920.929                  7.255.935              
Administração 96.261.940         129.257.022              128.800.714          
Direitos da Cidadania 5.973.441          8.136.872                  9.133.897              
Trabalho 2.435.218          8.456.301                  4.748.053              
Educação 159.969.405       230.950.642              233.901.701          
Urbanismo 137.105.075       223.751.271              238.439.497          
Segurança Pública 12.903.125         18.075.590                17.854.965            
Saúde 111.089.043       148.078.405              160.659.690          
Assistência Social 14.799.746         24.170.691                31.399.325            
Habitação 6.913.942          11.511.224                20.782.470            
Comércio e Serviço 2.616.256          2.162.307                  95.927                  
Encargos Especiais 37.655.843         34.004.762                47.927.103            
Desporto e Lazer 9.810.190          30.784.007                12.680.236            
Cultura 13.248.352         15.228.146                15.988.067            
Previdência Social 61.902.565         73.635.897                82.632.692            
Gestão Ambiental 29.333.583         30.225.501                35.039.640            
Saneamento 2.278.110          10.832.128                19.140.286            
Ciência e Tecnologia 1.397.433          553.053                     -                        
Comunicação 11.105.097         18.269.274                10.280.153            

DESPESA TOTAL 736.112.863 1.039.305.089      1.092.443.085   
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ANEXO 3 
Plano de Coleta de RSS, por estabelecimento gerador 

 
Tabela 22: Plano de Coleta de RSS 

TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Centro de Saúde Referência 
do Trabalhador CRST 

Centro 1 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica Unidade de Saúde Vitória Centro 1 
2 x 

Semana  
- Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Ariovaldo 
Favalessa 

Alagoano 2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde de Fonte 
Grande 

Fonte Grande 2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Grande 
Vitória 

Grande 
Vitória 

2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Ilha do 
Príncipe 

Ilha do 
Príncipe 

2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica Unidade de Saúde de Avelina 
Morro do 
Quadro 

2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Santa 
Tereza 

Santa Tereza 2 2 x 
Semana - 

Seg/Qui 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Santo 
Antônio 

Santo 
Antônio 

2 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Pronto Atendimento Municipal 
24 horas 

Bento 
Ferreira 

3 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde 
Consolação 

Consolação 3 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Ilha de 
Santa Maria 

Ilha de Santa 
Maria 

3 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Jesus de 
Nazareth 

Jesus de 
Nazareth 

3 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde de 
Andorinhas 

Andorinhas 4 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Bairro da 
Penha US Gilson Santos 

Da Penha 4 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Thomaz 
Thomazi U. S. Bonfim 

Eucalipto 4 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Praia do 
Suá 

Praia do Suá 5 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Centro de Saúde/Unidade Básica Unidade de Saúde Jabour Jabour 6 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Jardim da 
Penha / Otaviano R. Carvalho 

Jardim da 
Penha 

6 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica Unidade de Saúde Maria Ortiz Maria Ortiz 6 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Bairro 
República 

República 6 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Ilha das 
Caieiras 

Ilha das 
Caieiras 

7 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde São Pedro 
V 

Nova 
Palestina 

7 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica Unidade de Saúde Resistência Resistência 7 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Centro de Saúde/Unidade Básica 
Unidade de Saúde Santo 
André 

Santo André 7 
2 x 

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Alberto Muhlert Galvão Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Amadeu dos Santos Filho Centro 1 1 x 
Semana - 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

ATS Atendimento a Saúde 
Ltda 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Augusto Cezar Schwartz Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Bela Vista Clinica de Olhos 
Ltda 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Camila Moraes Dias Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Alberto Timóteo Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Atenção 
Psicossocial Caps Cidade 

Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro Referência DST/AIDS Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clincor Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinderme Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinel - Clínica de 
Eletroencefalografia e 
Neurofisiologia S/C 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Ortopedia e 
Reabilitação Vitória S/C Ltda. 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Maestri Ltda Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Odontológica Drª 
Marcia Peruchi Leal SC Ltda 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Ortopédica Vitória Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Radiologia Pasteur Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinocap Clinica odontológica Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cristiane Leite Gouvêa Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CVO Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eloisa Leite M. Gonçalves Centro 1 1 x 
Semana - 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Endoclínica Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Erika Soares Chuva Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fabiano Pimentel Pereira Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fabio Mattos Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fabiola Santos de Campos Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ignacio Rocha Toscano Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

IPESP - Instituto de 
Fisioterapia Especializada 

Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Izaulina Maria Soares Martins Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jairo Cuzuol Ribeiro Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

João Batista Degli Esposti Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

João Ferreira da Silva Centro 1 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Marcos Rosalem Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Mello Galvão Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Ricardo Pimentel Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Laurinette Souza de Almeida Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Leomir Wlademiro Boles Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luciene Xavier Nascimento Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiz Carlos Soeiro Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Aparecida Rodrigues 
Alves 

Centro 1 1 x  
Semana - 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Mariangela Casotti Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marilea Vieira da Silva Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

WBC Serviços Médicos Ltda Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Wilson Nogueira Bastos 
Fisiatria e Fisioterapia Ltda. 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rodrigo Malbar Moscon 
Forte São 
João 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Otorrino Oftalmológica 
de Vitória Ltda 

Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cmen Medicina Nuclear 
Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Copes Clínica 
Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gastroclínica Dr. Etevaldo 
Scopel S/C Ltda. 

Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Oftalmoclínica Pavan e 
Zambon Ltda. 

Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Renato Fernandes Moca 
Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Apae - Vitória 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CDR - Clínica de Dor e 
Reabilitação S/C Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Climef 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Orientação 
Psicológica e Social Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Ortopédica Trauma 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Radiologia Vitória Ltda.
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

COL 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Deodonto 
Bento 
Ferreira 

3 1 x  
Semana - 

Terça 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Emmerich Odontologia SC 
Ltda 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Equilíbrio - Fisioterapia e 
Reabilitação Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fisiocor - Clínica de 
Fisioterapia Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Giovanni Jose Zucoloto 
Loureiro 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto Oftalmológico Santa 
Luzia Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Armando Faria Junior 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Litocentro 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcel Drumond Louro 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Reabilitar Clínica de 
Fisioterapia Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rossini Cipriano Gama 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sonia Felicia de Oliveira Dias 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Radiológica - Vitória - 
Hélio Ribeiro Santos 

De Lourdes 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Vitta Ltda. De Lourdes 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria das Graças Dias Eiras 
Pessanha 

De Lourdes 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Referência de 
Atendimento Idoso / CRAI 

Forte São 
João 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

AG Medicina Ocupacional 
Ltda 

Fradinhos 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Reabilitação Corpo 
e Mente Máximo Varejão Ltda.

Fradinhos 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cendo Horto 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ceudo Clínica de 
Endocrinologia Ltda. 

Horto 3 1 x  
Semana - 

Terça 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Odontologia Especializada 
Ltda. 

Horto 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Atenção 
Psicossocial Caps II 

Ilha de 
Santa Maria 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Prevenção e Trat. 
De Toxicômanos / CAPS AD 

Ilha de 
Santa Maria 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Homeopatia e 
Acupuntura Ltda. 

Ilha de 
Santa Maria 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Auding Test Ltda. 
Jesus de 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CDR Clínica de Doenças 
Respiratórias S/C LTDA. 

Jesus de 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Antonio Gabriel A. Chaves 
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Albert Sabin Ltda 
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Drª Valeria Augusta de 
Ameixa Valentim Fonseca 

Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gastroclínica Dr. Reginaldo 
Batista Ltda 

Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jocelia Maria Peterle Barbosa 
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Benicio Gomes de Souza
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luciano de Paiva Alves 
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Paulo Cesar Barbosa Redua 
Jesus 
Nazareth 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

ASSIP Jucutuquara 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Orientação 
Psicológica e Social Ltda. 

Jucutuquara 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Natalia de Castro Gomes Jucutuquara 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Renato Celso Rangel Pereira Jucutuquara 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Scaf Jucutuquara 3 1 x  
Semana - 

Terça 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Adriana Mara Colnago 
Tolentino 

Maruipe 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Alvaro Fernandes Figueiredo Maruipe 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

HEMOES Maruipe 3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto de Odontologia - 
IOUFES 

Santos 
Dumont 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Larissa Gobbo Ferreira 
São 
Cristovão 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Reabilitação Física 
Vitória 

Barro 
Vermelho 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eliana Marchesi 
Barro 
Vermelho 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Vicente Praxedes 
Barro 
Vermelho 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Cristina Sena Cardoso 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Paula Barroso Zovico de 
Oliveira 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Paula Espíndula 
Gianordoli 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andrea Luiza Silveira das 
Dores Vieira 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Antonio Cicilio 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centrocor 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clam - Clínica de acupuntura 
Mendes Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Claudia Machado de Almeida 
Mattos 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica da Mulher 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Fisioterapia Espaço 
Vivo Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica de Odontologia 
Integrada da Enseada do Sua 

Enseada do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Ltda Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Dermatológica e 
Estética Erani Callado Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica do Aparelho 
Respiratório e Clínica Geral 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Drª Rosangela Faria 
Ramos SC Ltda 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Médica Cardiológica 
Dr. Renato Tovar S/C Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Neurocirúrgica Ltda. 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica odontológica Cedam 
Ltda 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Urológica da Enseada 
S/A Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Denise Pinto Nogueira da 
Gama 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dermoclin 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dr. Kids Diagnóstico por 
Imagem Ltda. 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Drª Fabiola Cristina Perin 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eduardo Gomes Perez 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Elio de Souza Ribeiro 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Erani Aparecida Callado 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Femelle Clinica da Mulher 
Ltda 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Flavia Maria Zon Rody 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Freddy Rolando Rojas Rioja 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Hamilton Santos Xavier 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Helena Carla Gomes Ferreira 
Enseada do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

IGOM -Instituto de Ginecologia 
e Obstetrícia e Mastologia 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Izabelle Hautequest Meirelles 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Alberto Martins 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Cristina Alochio de 
Paiva 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Ignez Miguel de 
Menezes 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Isa Herkenhoff Araujo 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Nazareth Pinto Nogueira 
da Gama 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Mariana Ferreira Ribeiro 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marinez Saider Rizzo Lopes 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Michelli de Novaes Barcellos 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Odontomaster 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

OPE 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Patricia Duarte Deps 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Pedro Paulo Dalla Andrade 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Pupin Rody Ortodontia e 
Ortopedia Facial SS Ltda 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Renata Pimentel Araujo 
Zampier 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Roberta Melo Vello 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rogério Hott Chaves 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ronney Antonio Guimarães 
Enseada do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rosangela Rodrigues Maia 
Vieira 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sala e Sala Serviços Médicos 
Ltda 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Selva Maria Gonçalves Guerra
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sonia Barcelos Rodrigues 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tatiana Marques Judice 
Paoliello 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

TMC Odontologia Ltda 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ultracentro 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Valeria Beiruth Cardoso Xavier
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Valeria Martins Pevidor 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vanessa Leal Tavares 
Barbosa 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vello e Vello SC Ltda 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Wendy Maciel Verjovsky 
Enseada do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto Clerambault Ltda 
Praia de 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

 Infectologia Geral e Pediátrica 
SC Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Adhemar Mattedi 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Albemar Roberts Harrigan 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Marcia Oliveira de 
Gusman 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Angiolab 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Antonio Chambo Filho 
Praia do 
Canto 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carla Coelho Siqueira 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos de Oliveira Filho 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CEC - Centro de Exames 
Cardiológicos SC Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Celestino Junior Bussinger 
Pereira 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CEMI - Centro de Medicina 
Integrada 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Vacinação da Praia 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro Médico da Praia 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cirplastica Lyalves Ltda 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Climoc 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica de Olhos Dr. Wilson 
Tadeu Simões Ferreira Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica de Olhos Raimunda de 
Mesquita Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Dentária Flavia Garcia 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica dos Olhos Raimunda 
Santos Silva de Mesquita SS 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Medicoodontológica 
Carlos Barroso S/C Ltda. 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Multiscan - Imagem e 
Diagnóstico 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Vascular Dr. Jaeder 
Soares Ltda. 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

COV - Centro Oftalmológico 
de Vitória 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Daniela Guimarães Nahssen 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Davi Mollo Machado 
Praia do 
Canto 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Débora Guasti Pinto Vianna 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Deise Neves Menezes 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Delza Lucia Marim de 
Menezes 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Douglas Puppim Junior 
Dermatologia e Cosmeatria 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dr. Justino Mameri Filho 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Drª Ana Maria Meira 
Oftalmoclínica Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Drª Euzanete Maria Cozer 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gilcea Fernandes Alcântara 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gilmar Domingues Cardoso 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Helane Sperandio Silva 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Humberto Luiz Cariello 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto Capixaba de Olhos 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

JK médicos Associados Ltda 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

João Cabas Neto 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jose Roberto Cerqueira 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Julia Amelia Vervloet do 
Amaral 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Juliana de Paula Peixoto 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Klercia da Silva Poltronierei 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Laerte Ferreira Damaceno 
Praia do 
Canto 

5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Lucia Azeredo 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiz Carlos Mercon de Vargas 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcio Emilio Chaves Vieira 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Angelica Massaroni 
Mendes Peçanha 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Monica Pacheco Murad 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Myrian Chagas Marques 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Neoromedi 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Nilson Jeova Gonçalves 
Pereira 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ocular 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Oncoclínica Ltda. 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Osvaldo de Souza Martins 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Pasqualina Magliano 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Patricia Fernando Miranda 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Paulo Mendes Peçanha 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Pedro Paulo Araujo Herknhoff 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Pro Coluna Clinica da Coluna 
Vertebral Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Regina Lucia Mendonça de 
Oliveira 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ruy Rocha Gusman 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Salomão Bretas 
Praia do 
Canto 

5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Self - Instituto de Psicologia 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sergio Luiz Ferreira de 
Almeida 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sesostres de Andrade Filho 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sistemas Integrados de Saúde 
Ltda 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tadeu Marcus Barbosa de 
Menezes 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Therezinha Ribeiro Moyses 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vascor - Clínica de Doenças 
Vasculares e do Coração Ltda.

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Adriane Paiva Cock da Cunha 
Lima 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Alba Valeria Lopes 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Alvino Jorge Guerra 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andressa de Mello Teles 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Antonia de Oliveira Campos 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Arnaldo Barbosa de Menezes 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Brenno Augusto Seabra de 
Mello Junior 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Marconi Pazolini 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Cirurgia Ocular do 
Espírito Santo 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Endoscopia 
Digestiva Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Odont. Integral e 
Implantes Orais do ES Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Oftalmologia 
Praia do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro Odontológico Enseada 
S/C Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Christina Oliveira de Castro 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Claudia Vieira Galvão 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Claudio Lessa 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Barbieri Ltda. 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Ultra-sonografia e 
Mamografia Dr. Plínio Zanello 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica do Movimento 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Especializada em 
Reabilitação e Fisioterapia S/A 
Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Ortopédica São Camilo 
Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dermacenter 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Edna Maria Bezerra Lima 
Ferreira Lopes 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eliza Depollo Cremasco 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gastro Advanced 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ines Calmon Alves Girelli 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto Médico Odontológico 
São Camilo Ltda 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ismael Pinheiro Ramalho 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Izabel Gomes Dassumpção 
Carvalho 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jacqueline Barbosa Correa de 
Rezende 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jaqueline Abreu dos Santos 
Federman 

Praia do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

José Carlos Perini 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jussara Carneiro Mendonça 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiz Augusto Nogueira Maciel 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luzinette Maria Mattede 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Magio Clinica de Ginecologia 
e obstetrícia Ltda 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcia Elena Cardoso 
Martinelli 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Márcia Maria do Rosário 
Martins 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marco Afonso Vago 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Margarida Maria Santiago de 
Oliveira 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria das Graças Pedrinha de 
Azevedo 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Izabel Sapucaia 
Fortunato 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Mariangela Sarorato Zancheta 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maury Heringer 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Medical Center Diagnóstico 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Milton de Oliveira Souza 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Monica Fernandes Coelho 
Ceotto 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Oftalmologia e Pediatria 
Associadas Ltda. 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sames 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sergio Monjardim Cyrino 
Praia do 
Sua 

5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

SISO - Sistema Integrado de 
saúde odontológica SS 

Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sóstenes Antônio Rodrigues 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Wantuil Ferreira Filho 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Wilde da Silva Neto 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Alberto Gomes dos 
Santos 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CEOI - Clinica de 
Especialidades Odontológicas 
Integradas Ltda 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Manzoli 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Gina Gianordoli Barros 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Guilherme Lara Leite 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Hadnen Tose 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Helydee Maria Milagres 
Laranja 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jurema Miguel da Silva 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiz Carlos Bourguignon dos 
Santos 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marilea Aparecida Detoni 
Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Santos Majeski Serviços 
médicos Ltda 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vida Saudável Serviço em 
Psicologia Ltda 

Santa 
Helena 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Adriana Tardin de Resende 
Missagia 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

AJ Serviços Médicos Ltda Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Alexandre Magno Telles Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Carla Bastos de Oliveira Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ana Maria Pinto Gatto Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andrea Vasconcellos Batista 
da Silva 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andressa Medici Bastos 
Bernardes 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andrezza Soares Gagno Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Angela Beatriz Pereira Salles Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Angelica Moulin Tannure 
Firme 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Antonio Luiz Servino Ribeiro Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Bayerl Ortodontia Ltda. Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carla Couzi Marques Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Alberto Ferreira 
Chagas 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

CEME Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro Integrado de Medicina 
e Estética Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro Oftalmológico Dr. 
Paulo Roberto Cardoso Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Charles Carone Amoury Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ciplas Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clic Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clidec Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica Cavalieri Ltda. Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Quinta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Cirúrgica e 
Ginecológica de Vitória SS 
Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Câncer da Pele e 
Dermatologia Dr. Carlos Cley 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quinta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica de Oftalmologia e 
Alergia Infantil da Praia SS 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Olhos Dr. 
Konstantin Márcio Gonçalves 
Ltda. 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Varizes Dr. Marcelo 
Andrade Neves Ltda. 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica do Ritmo Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Odontomédica Oliveira 
e Pinheiro Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cristiane Leite Gouvea Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Daniele Braga Lopes Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dental Prev. Clinica 
odontológica Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Dermacenter Centro 
Dermatológico Ltda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Edelweiss Bussinguer Pereira Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Elenice Calegari Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eliane Ignacio Rodrigues Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Eliza Suzano Machado Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Elizabeth Arantes Pazolini Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Estefania Donato Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fany Araujo Ferreguette Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fatima Maria de Souza 
Gomes 

Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Fernando Cardoso Rocha Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Francisco Mario Azevedo 
Barros 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Frederico Barbosa Guimarães Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Giselle Alves de Oliveira Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Infecto CS Ltda Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto Áudio e Comunicação Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Instituto de Cirurgia Dr. João 
Alípio Noe Ltda. 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Isabel Muniz de Almeida Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Isabella Quintas Schirmer Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jair Alcântara Almeida Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jamil Toufic Letaif Filho Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jane Hahnl Matias Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Jorge da Fonseca Chaves Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Josemara de Lima Fedullo Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

La Menelli Junior Comercio e 
Consultorio Odontolifeme 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Larisse Barbosa Gonçalves Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Leila Ramos Felix Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Leticia Silva Magalhães Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Lucia Helena Valentim 
Menegaz 

Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Lucia Lourenço Lopes 
Machado 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luciene Santos Costa Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luis Henrique Casagrande Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcelo Andrade Neves Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcia Zamprogno Mendes 
dos Santos 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcio Martins de Souza Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marco Fabiano Freixo Venturi Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Auxiliadora Tinoco 
Ferreira 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Jose Tavares Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maria Lygia Vaz de Melo Sá Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Maturidade Inst. de Geriatria e 
Gerontologia de Vitória 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Mauro Azevedo Schneider Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Mauro Calmon Soeiro Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Neife Evangelista Abou Kamel Santa Lucia 5 
1x / 

Semana/
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Oftalmodiagnose S/A Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Paulo Augusto Catharino Filho Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Paulo Roberto da Rocha 
Cardoso 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Queila Pereira de Melo 
Amorim 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ricardo Ryoshim Kuniyoshi Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ronaldo Pagotto Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rosimeri Varnier de Freitas Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ruth Arantes Schirmes Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sandra de Vasconcellos 
Schmidt 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sandra Maria Bittencourt 
Miranda 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sandro Eduardo da Rocha 
Pereira 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Savio Domingos da Rocha 
Pereira 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Scope Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Semetra Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Socor - Serv. Médicos S/C 
Ltda. 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tania Terezinha Vasconcelos 
Elias 

Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Thiers Pedro Bonacossa Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vitorax Cirúrgica S/C Ltda. Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Zardo Trindade S/C Ltda. Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Zuleide Cunha dos Santos Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Celia Regina Trindade Santa Luiza 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clemilda Soares Marques Santa Luiza 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Flavia Piazzarollo Madeira Santa Luiza 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Oncologistas Associados 
Vitória Ltda. 

Santa Luiza 5 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Psico Soma Ltda Santa Luiza 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Sergio Oliveira Valentim Santa Luiza 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tania Teresa Brandão de 
Souza 

Santa Luiza 5 
1x / 

Semana/
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vera Lucia Hackbart 
Bermudes 

Santa Luiza 5 
1x / 

Semana/
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luciano Barcellos Belicario Santa Luzia 5 
1x / 

Semana/
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cardioservice Ltda. 
Jardim 
Camburi 

6 
1x / 

Semana/
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Centro de Medicina 
Hiperbárica de Vitória Ltda. 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Doctor Centermed Serviços 
Médicos e Odontológicos S/C 
Ltda. 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ecoclínica Ltda. 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Medclinic - Clinica de 
Especialidade Médicas Ltda. 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Otovix Otorrinos 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Adriana Perini de Almeida e 
Angela Perini Pereira 

Jardim 
Camburi  

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Claudia Curbani Storch 
Jardim 
Camburi  

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Ortodontistas Associados SC 
Ltda 

Jardim 
Camburi  

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Rosa Maria Costalonga Picoli 
Jardim 
Camburi  

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Carlos Henriques Viveiros 
Galvão de Sá Filho 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Celia Favero Gaburro 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Christiany Maria Basseti 
Cavalcante 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica Infanto Juvenil de 
Camburi Ltda 

Jardim da 
Penha 

6 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clinica odontológica Drª 
Claudia Senatore Ltda 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cristiana Figueira Caetano 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Danilo Xavier Moreira 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Francisco Borges Junior 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Francisco Meira Britto Junior 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Josiane Victor de Oliveira Totti
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiz Henrique Puppim 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luiza Helena Costa 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcela Carrera Arrabal 
Fernandes 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcia Aparecida Sansoni 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Marcos Jacob Cupertino de 
Castro 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Medial Medicina Ocupacional 
Ltda 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Neida Maciel Cavalcanti 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Seisuke Takasaki 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tarciana Cristina Freitas de 
Lima 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Tereza Luiza Dalvi Trancoso 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Vix Fono - Estudo e 
Reabilitação Humana 

Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Wilson Nogueira Bastos 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Andréa Cardoso Coppo 
Mata da 
Praia 

6 1 x  
Semana - 

Sexta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Cláudio Jontenele Maciel 
Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

João Luiz de Moraes 
Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Luzianny Dalla Bernardina 
Brocco 

Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Raquel Ferreira Bastos 
Avanza 

Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Santa Úrsula Diagnósticos 
Ltda. 

Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Silvio Cesar Scaramussa 
Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Clínica de Fisioterapia e 
Reabilitação Vitória Ltda. 

Morada de 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Clínica Especializada/Ambulatório 
Especialidade 

Celton Gusmão Cazelli República 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Farmácia Drogaria Pan Americana Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 204

TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Farmácia Drogaria Silvana Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Aliança Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Alquimia Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Avenida Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia dos Navegantes Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Farmácia e Drogaria Princesa 
Isabel 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Principal Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Pharmic Farmácia de 
manipulação 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Rede Drogagil de Farmácias Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Rede Drogagil de Farmácias Centro 1 1 x  
Semana - 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Farmácia Drogaria Thiers Veloso 
Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Juliana Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Aliança Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Cardoso Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Catedral Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Drogacentro Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Vitória Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Alpha 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Alpha 
Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Farmácia Farmácia Avenida Fradinhos 4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria União Itararé 4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Santa Helena Jucutuquara 4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Rede de Farmácias Santa 
Lúcia 

Maruípe 4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Delma 
São 
Cristóvão 

4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Heldes Tabuazeiro 4 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Canto da Praia 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Floresta 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Pharmalar 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Plantão 
Praia do 
Canto 

5 1 x  
Semana - 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Farmácia Drogaria Santa Helena 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Alquimia 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Farmácia e Perfumaria Orla da 
Praia 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Xavier 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Rede de Farmácias Santa 
Lúcia 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Rede Drogagil de Farmácias 
Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Farmácia Drogaria Morandi 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Droga Rio 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Spelta 
Praia do 
Sua 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Nutrinil Santa Lúcia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria JS Goiabeiras 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Dois Amigos Goiabeiras 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Avenida 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Helena 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Paulista 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Pharmalar 
Jardim 
Camburi 

6 1 x  
Semana - 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Farmácia Drogaria Plantão 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia 2001 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Colonial 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Farmácia Farma e Cia 
Limpock 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Oriente 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Oriente 
Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Magistral Farmácia de 
Manipulação 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia 
Pharmavip Farmácia e 
Drogaria 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Farmácia Drogaria Atual 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Polifarma 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia 6ª Avenida 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Avenida 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Avenida 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Droga Rio 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Helena 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia São Pedro 
Jardim da 
Penha 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Vitae 
Jardim da 
Penha 

6 1 x  
Semana - 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

Farmácia Drogaria Grunielys Maria Ortiz 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Rebeca Drogaria Maria Ortiz 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Mônica 
Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Verona 
Mata da 
Praia 

6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria Santos República 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Floresta República 6 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Drogadias 
Santo 
Antônio 

7 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Drogaria São Pedro São Pedro 7 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 

Farmácia Farmácia Mateus São Pedro 7 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Sábado 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Hospital Especializado/Geral HAFPES Centro 1 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital Especializado/Geral Santa Casa de Vitória Vila Rubim 1 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Clínica de Acidentados de 
Vitória 

Mario 
Cypreste 

2 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Hospital da Polícia Militar - 
HPM 

Bento 
Ferreira 

3 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Hospital São Lucas 
Forte São 
João 

3 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Pró-Matre Vitória 
Forte São 
João 

3 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Clínica Letícia 
N. Srª da 
Consolação 

3 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral CIAS Unimed Vitória Itararé 4 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Hospital das Clínicas 
Santos 
Dumont 

4 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Hospital Santa Rita de Cássia 
- Vitória 

Santos 
Dumont 

4 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Hospital Metropolitano 
Barro 
Vermelho 

5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Clínica Cirúrgica de Vitória 
Enseada do 
Sua 

5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Clínica Aleixo Neto Ltda. 
Praia do 
Canto 

5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Hospital especializado/Geral Hospital Pediátrico de Vitória 
Praia do 
Canto 

5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Hosper Santa Helena 
Santa 
Helena 

5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Centro Hospitalar Gran-Mater 
Ltda. 

Santa Lucia 5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Hospital Infantil Nossa 
Senhora da Glória 

Santa Lucia 5 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral 
Maternidade Santa Paula 
Ltda. 

Jardim 
Camburi 

6 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Hospital especializado/Geral Maternidade Santa Úrsula 
Mata da 
Praia 

6 
Diário - 
Noturno 

Seg à Sab 

Policlínica 
Centro Municipal de 
Especialidades - Policlínica 

Centro 1 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Policlínica CRE - Vitória (IAPI) Centro 1 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Policlínica 
Unidade de Saúde Forte São 
João 

Forte São 
João 

3 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Policlínica Unidade de Saúde de Maruípe Maruípe 4 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Policlínica Cemev 
Praia do 
Sua 

5 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Policlínica Cliar 
Praia do 
Sua 

5 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Policlínica Neuro Oftalmo 
Praia do 
Sua 

5 
2 x  

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Policlínica Clínica Vitória Santa Lucia 5 
2x  

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Policlínica 
Unidade de Saúde Jardim 
Camburi 

Jardim 
Camburi 

6 
2x  

Semana - 
Diurno 

Qua/Sab 

Policlínica Policlínica / U. S. São Pedro III
São Pedro 
III 

7 
2x  

Semana - 
Diurno 

Seg/Qui 

Posto de Saúde 
Serviço de Orientação ao 
Exercício - SOE 

Forte São 
João 

3 
2x  

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

Posto de Saúde 
Unidade de Saúde Morro do 
Romão 

Morro do 
Romão 

3 
2x  

Semana - 
Diurno 

Ter/Sex 

SADT Isolado/ Laboratório Evanilo Silva Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Fesca Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Hemoclínica Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Itc Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Baptista Centro 1 1 x  
Semana - 

Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Barbosa Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório 
Laboratório Capixaba de 
Análises Clínicas Ltda. 

Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Fleming Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Joslin Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Luap Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Ouro Verde Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Tommasi Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Luap Centro 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Biolab 
Parque 

Moscoso 
1 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Segunda 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Vitória 
Parque 

Moscoso 
1 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório 
LIG - Laboratório de 
Imunogenética 

Parque 
Moscoso 

1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório Medlabs 
Parque 

Moscoso 
1 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório 
Centro de Diagnóstico 
Ultrassonografia Ultra Center 

Vila Rubim 1 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Segunda 

SADT Isolado/ Laboratório 
Bento Ferreira Diagnósticos 
Ltda. 

Bento 
Ferreira 

3 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório Clínica Capixaba do Rim 
Bento 

Ferreira 
3 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Terça 

SADT Isolado/ Laboratório Lacen 
Bento 

Ferreira 
3 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Terça 

SADT Isolado/ Laboratório 
HS Ultrassonografia 

 
De Lourdes 3 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Terça 

SADT Isolado/ Laboratório 
Clínica Radiológica e 
Ultrassonografia Oscar 
Guimarães Ltda. 

Forte São 
João 

3 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Central Municipal 
Forte São 

João 
3 1 x 

Semana - 
Terça 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 217

TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

SADT Isolado/ Laboratório 
Exame Laboratório de 
Análises Clínicas Ltda. 

Ilha de Santa 
Maria 

3 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório 
Hemomed Medicina 
Transfusional Ltda. 

Itararé 4 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório 
Clínica Radiológica Manoel de 
Abreu 

Maruípe 4 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório Hemoserve Maruípe 4 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

SADT Isolado/ Laboratório 
Instituto de Cardiologia do 
Espírito Santo 

Enseada do 
Sua 

5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Alfredo Silbermann Medicina 
Nuclear 

Praia do 
Canto 

5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Cedoes 
Praia do 

Canto 
5 

1 x 
Semana - 

Diurno 
Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Centro de Tratamento do Rim 
Ltda. 

Praia do 
Canto 

5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Colégio Brasileiro de 
Cardiologia 

Praia do 
Canto 

5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Bioclínico Ltda. 
Praia do 

Canto 
5 

1 x 
Semana - 

Diurno 
Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Pat 
Praia do 

Canto 
5 

1 x 
Semana - 

Diurno 
Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
RX Oral Radiologia 
Odontológica S/C Ltda. 

Praia do 
Canto 

5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Unihemo 
Praia do 

Canto 
5 

1 x  
Semana - 

Diurno 
Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Clínica Radiologia Dr. 
Amantino Soares Ltda. 

Praia do Sua 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
CVS - Centro Sorológica de 
Vitória Ltda. 

Praia do Sua 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Lapaci Praia do Sua 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Quintão Praia do Sua 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Cintra & Resende Consultoria 
Médica S/C Ltda. 

Santa Helena 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Assopaes Santa Lucia 5 1 x  
Semana - 

Quarta 
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TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

Diurno 

SADT Isolado/ Laboratório Bios Laboratórios S/C Ltda. Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório CDI Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Ipaces Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Bioclínico Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Laboratório Marcos Daniel Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Pat Santa Lucia 5 
1 x  

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório Lapaes Santa Luiza 5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
PAT - Anatomia Patologia 
Ltda. 

Santa Luiza 5 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 

SADT Isolado/ Laboratório 
Clínica Radiológica Santa 
Paula 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Quarta 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 220

TIPO DE ESTABELECIMENTO NOME DO ESTABELECIMENTO       BAIRRO REGIÃO FREQUÊNCIA DIA 

SADT Isolado/ Laboratório 
Laboratório Deomar 
Bittencourt Ltda. 

Jardim 
Camburi 

6 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Sexta 

Unidade Móvel 
Help Emergências Médicas 
Ltda 

Forte São 
João 

3 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Divisão Vigilância 
Epidemológica 

Forte São 
João 

3 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Unidade de Vigilância 
Sanitária 

Resistência 3 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Terça 

Unidade de Vigilância em Saúde 
Centro de Controle de 
Zoonoses  

  7 
1 x 

Semana - 
Diurno 

Sábado 
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ANEXO 4 

Relação de Pontos viciados no Município de Vitória 

 
Tabela 23: Relação de pontos viciados levantados pela PMV 

PONTOS REG. LOCAL BAIRRO Ponto Viciado 
1 1 Curva do Saldanha Centro sim 
2 1 Mercado da Vila Rubim (ponte seca) Centro sim 
3 1 Pç. do índio Centro não 
4 1 Pç. Jaime G. de Almeida Centro sim 
5 1 Rua Adão Benezath, nº 247 Centro sim 
6 1 Rua Coronel monjardim em frente nº 269 Centro sim 
7 1 Rua Ailson Cabral Centro sim 
8 1 Rua Alziro Viana II Centro sim 
9 1 Rua Antônio Aguirre (próx. ao nº 69) Centro sim 

10 1 Rua Aristides Navarro Centro sim 
11 1 Rua Caramuru (embaixo do viaduto) Centro sim 
12 1 Rua Coutinho Mascarenhas (final da rua) Centro sim 
13 1 Rua Dionisio Rosendo, nº 65 Centro sim 
14 1 Rua Duque de Caxias (ao lado do Hotel Cazzes) Centro sim 
15 1 Rua Filomeno Ribeiro Centro sim 
16 1 Rua Francisco Araújo Centro sim 
17 1 Rua Graciano Neves Centro sim 
18 1 Rua Joaquim Cortês Centro sim 
19 1 Rua Monsenhor Pedrinha Centro não 
20 1 Rua Padre Nobre (próx. ao nº 226) Centro sim 
21 1 Rua Uruguai Centro sim 
22 1 Rua Vasco Coutinho, nºs 67 e 143 Centro sim 
23 1 Rua Vitorino Teixeira Centro sim 
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24 1 Rua Wilson Freitas Centro sim 
25 2 dois pontos em volta do campo Alagoano sim 
26 2 Rua Alfredo Blackman Alagoano sim 
27 2 Rua Padre Guizan Alagoano sim 
28 2 Rua Padre Pires Alagoano sim 
29 2 próximo a igreja quadrangular Bela Vista sim 
30 2 Rua Benedito Barcelos (perto da praça) em frente nº 251 Bela Vista sim 
31 2 Rua Benedito Barcelos (perto da praça) Bela Vista não 
32 2 Rua Benedito Boscelco Bela Vista não 
33 2 Rua Mário Rosendo (perto do centro comunitário) Bela Vista não 
34 2 Rua padre Emílio Miotti (na subida de Bela Vista) Bela Vista não 
35 2 Rua Padre Emílio Miotti (na subida do bairro) Bela Vista sim 
36 2 a 50 metros do colégio Alvimar Silva Caratoíra sim 
37 2 ao lado da Igreja Maranata Caratoíra sim 
38 2 ponto final de ônibus Caratoira sim 
39 2 Rua Alencar Pereira (esquina cl a escadaria Marcos Daniel) Caratoíra sim 
40 2 Rua Ariovaldo Favalessa Caratoira sim 
41 2 Rua Arthur Bernandes (esquina cl Rua Lauro Coimbra) Caratoíra sim 
42 2 Rua Braz Rubim Caratoíra sim 
43 2 rua da feira (no início da rua) Caratoíra sim 
44 2 Rua Ferreira das Neves (no início da rua) Caratoíra sim 
45 2 Rua Gabriel Elias Takla (em frente a torre da praça) Caratoira sim 
46 2 Rua Orlando Bonfim Caratoíra sim 
47 2 Rua padre Antunes (ao lado do centro comunitárío) Caratoira sim 
48 2 Rua São Bartolomeu (próximo a Rua Pedra Rosindo) Caratoira sim 
49 2 Rua 03 (em frente ao campo) Estrelinha sim 
50 2 Rua 04 (final da rua) Estrelinha   
51 2 Rua Augusto Aires Ribeiro (próximo ao mangue) Estreiinha   
52 2 ao lado da creche do bairro Grande Vitória não 
53 2 beira mangue Grande Vitória sim 
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54 2 em volta do campo Grande Vitória não 
55 2 Rua da Vitória Grande Vitória não 
56 2 Rua da Vitória (atrás da garagem da Grande Vitória) Grande Vitória sim 
57 2 Rua da Vitória (atrás da garagem da Grande Vitória) Grande Vitória não 
58 2 Rua do canal (beira mangue) 5 pontos Grande Vitória sim 
59 2 Rua dos canoeiros (ao lado da ígreja maranata) inhangueta não 
60 2 Av. Alexandre Buaiz (em frente a igreja Assembléia de Deus) Ilha do Príncipe sim 
61 2 Av. Alexandre Bualz (perto da área de lazer Jóia) Ilha do Príncipe sim 
62 2 Av. Alexandre Buaiz (próximo ao início da cinco pontes) Ilha do Príncipe sim 
63 2 Rua Briglda Nader  (perto do centro pastoral Paróquia) Ilha do Príncipe sim 
64 2 Rua Jurema Barroso (em frente a escola Castelo Branco) Ilha do Príncipe sim 
65 2 Rua Querublno Costa (na subida do mundo das bolas) Ilha do Príncipe sim 
66 2 Rua Querubino Costa (no final da rua) Ilha do Príncipe sim 
67 2 perto do colégio Eloísa Abreu Inhanguetá não 
68 2 Rua 8 de julho (próximo ao campo) Inhanguetá sim 
69 2 Rua Augusto A. Ribeiro (em frente a rua dos canoeiros) Inhanguetá não 
70 2 Rua Augusto A. Ribeiro (em frente ao lava jato) Inhanguetá sim 

71 2 
Rua Itabira (beira mangue) 3 pontos emfrente nº 164,152 e prox do 
bar do pedro estrelinha sim 

72 2 Rua Itabira (na rua da galeria) Inhanguetá sim 
73 2 em frente ao sindicato dos portuários Mário Cipreste sim 
74 2 pedra do bode Bela Vista   
75 2 Rua Araújo Aguirre (perto da igreja Maranata) Morro do Quadro sim 
76 2 Rua Guilherme Méier (perto da escola Mauro Braga) Morro do Quadro não 
77 2 Rua Guilherme Méier. nº 147 Morro do Quadro sim 
78 2 Rua José Matias Nascimento (final da rua) Morro do Quadro sim 
79 2 Rua Santo Agostinho (terreno da PMV) Morro do Quadro sim 
80 2 Rua São Felipe (perto da praça Athaíde) Morro do Quadro sim 
81 2 Rua São João (em frente a Rua São Jerônimo) Morro do Quadro sim 
82 2 Rua São João (na subida da rua) Morro do Quadro sim 
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83 2 Rua São João (perto da delegacia) Morro do Quadro sim 
84 2 Rua São Simão Morro do Quadro não 
85 2 Atrás da caixa da Cesan Santa Tereza não 
86 2 Prainha de Sto. Antônio St° Antonio sim 
87 2 Rua Frederico Ozanan (ao lado da antiga pedreira) Santa Tereza sim 
88 2 Rua Frederico Ozanan (próximo a caixa estacionária) Santa Tereza não 
89 2 Rua Heráclito Pereira Santa Tereza sim 
90 2 Av. Antônio Pinto de Aguiar (próximo ao Hotel Príncipe) Mario cipreste sim 
91 2 Av. Dário Lourenço (em frente a Clínica dos Acidentados) Mario cipreste sim 
92 2 Av Dário Lourenço (em frente a Clínica dos Acidentados) Mario cipreste sim 
93 2 Av Dário Lourenço (próximo ao cais do avião) Mario cipreste sim 
94 2 Av. Santo Antônio Santo Antônio sim 
95 2 Av. Santo Antônio Santo Antônio sim 
96 2 Av. Santo Antônio Santo Antônio sim 
97 2 Av. Santo Antônio (próximo a rodoviária) Santo Antônio sim 
98 2 Cemitério de Santo Antônio (partes de cima e baixo) Santo Antônio sim 
99 2 Rua Aderbaldo A. Guimarães (rua do Tavinho) Santo Antônio não 
100 2 Rua Alvimar Silva (próximo a praça da bandeira) Santo Antônio sim 
101 2 Rua Archimino Mattos (na rua da feira) em frente nº487 Santo Antônio sim 
102 2 Rua Archimino Mattos (na rua da feira) Santo Antônio não 
103 2 Rua Horácio D. dos Santos (em frente ao Projeto Terra) Santo Antônio não 
104 2 Rua Horácio D. dos Santos (em frente ao Projeto Terra) Santo Antônio não 
105 2 Rua Horácio D. dos Santos (em frente ao Projeto Terra) Santo Antônio não 
106 2 Rua Horácio D. dos Santos (prainha) Santo Antônio sim 
107 2 Rua Novo Império Santo Antônio   
108 2 Rua Flor de Lírio 3 Pontos Universitário sim 
109 2 Rua Primavera (próximo a praça) Universitário não 
110 2 Rua Braz Rubim Santo Antônio sim 
111 2 rua da feira (no final da rua) Santo Antônio sim 
112 2 Rua Ferreira das Neves (no final da rua) Caratoíra sim 
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113 2 Rua professor Feu rosa proximo o nº 49 STª Tereza sim 
114 2 Rua mario ralendo em frente a igreja assembleia de Deus Bela Vista sim 
115 2 Rua praça de st° antonio em frente a academia de karate St° Antonio sim 
116 2 Rua Emilis francisco da vitoria no inicio da rua inhangueta sim 
117 2 Rua 11 de janeiro proximo a Rod: serafim derenze vitoria sim 
118 3 Rua Aloísio Simões, nº 677 Bonfim sim 
119 3 Rua Francisco Rubim nº 395 Consolação não 
120 3 Rua Sílvio Soares, nº 46 Consolação não 
121 3 Rua Aprigio de Freita nº47,124 - Atras da grafica lisboa Consolação sim 
122 3 Rua nossa Senhora consolação de frente da igreja nº 20 Consolação sim 
123 3 Rua Joaquim leopoldino Lopes - ao lado da igreja Maranata Consolação sim 
124 3 Rua Eumenes Peixoto guimarrães nº 126 Consolação sim 
125 3 Rua Valdir Meireles, nº 190 Consolação sim 
126 3 Rua Valdir Meireles, nº 217 Forte São João sim 
127 3 Rua Valdir Meireles, nº 400 Fradinhos sim 
128 3 Rua General Calmon. n° 24 Horto sim 
129 3 Rua José Malta, nº 482 (campinho) Horto sim 
130 3 Rua Antônio Aleixo, nº 151 Ilha de Monte Belo não 
131 3 Rua Antônio Aleixo. nº 347 Ilha de Monte Belo sim 
132 3 Av. Jair Etiene Dessaune. nº 112 Ilha de Santa Maria sim 
133 3 Av. Jair Etiene Dessaune. nº 230 Ilha de Santa Maria sim 

134 3 Ladeira Manoel Mindela (final da rua) Ilha de Santa Maria sim 
135 3 Ladeira Manoel Mindela nº 40 Ilha de Santa Maria sim 
136 3 Rua da Arena (atrás do campo dos bancários) Ilha de Santa Maria sim 
137 3 Rua Pio XII nº 93 jesus de nazareth sim 
138 3 Rua boa Vista nº90 jesus de nazareth sim 

139 3 Rua Afonso Sarlo. nº 141 jesus de nazareth não 
140 3 Rua Henrique Rossetti nº 31 jesus de nazareth sim 
141 3 Rua Professor Lelis. n° 49 Jucutuquara não 
142 3 Rua Lauro Farias Santos. nº 34 Nazareth sim 
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143 3 Rua Hermes gurri carneiro ao lado do restaurante Sharlon Ilha de Santa Maria sim 
144 3 Rua Pedro Carlos de Sousza nº 416 Ilha de Santa Maria sim 
145 3 Rua jose carvalho ao lado beco do bacana Ilha de Santa Maria sim 

146 3 Rua quidos bredos atras da associação dos idosos nº 151 Ilha de Santa Maria sim 
147 3 Rua Ormando Aguiar, n° 234 Romão sim 
148 3 Rua Des. Ernesto de S. Guimarães, nº 05 Gurigica sim 
149 3 Rua Des. Gilson Mendonça Gurigica sim 
150 3 Rua Des. Gilson Mendonça, nº 711 Gurigica sim 
151 3 Rua Des. Otávio de C. Lengruber, nº 105 Gurigica sim 
152 3 Rua José M. de Souza (alto quadra do Romão) Romão sim 
153 3 Rua Tenente Setúbal (ao lado da escola) São Benedito  sim 
154 3 Rua Tenente Setúbal (curva da pedra) São Benedito  sim 
155 3 Rua Tenente Setúbal (em frente a Igreja Católica) São Benedito  sim 
156 3 Rua Tenente Setúbal (em frente a pracinha) São Benedito  sim 
157 3 Rua Tenente Setúbal (esquina c/ Rua do canavial) São Benedito  sim 
158 3 Valdir Meirelhes e Silvio Soares nº567-953  nº 49 Bairro de Lourdes sim 
159 3 Rua Audifax de amorim nº28 ao lado da Av. Marechal Campos Bairro de Lourdes sim 
160 3 Rua Flavio abaurre ao lado da pre escola da fazendinha Bairro de Lourdes sim 
161 3 Rua Bruno Beccacilio Bairro de Lourdes sim 
162 4 Rua Tenente Setúbal (final da rua) São Benedito  não 
163 4 Rua Maria de Lourdes Garcia Ilha de Monte Belo sim 
164 4 Rua Clério Vieira Falcão Andorinhas  sim 

165 4 
Rua Emilio Ferreira da Silva (esquina c/ Rua Manoel Liberato) Rua 
Léia  Andorinhas  sim 

166 4 Rua Léia (em frente a creche) Andorinhas  sim 
167 4 Rua Dr. Aloisio de menezes (em frente a creche) Bonfim   
168 4 Rua Antônio José Cardoso (atrás do muro do Horto) Bonfim sim 
169 4 Av. Prof. Hermínio Bleckman (beco onze) da Penha  sim 
170 4 Av. Prof. Hermínio Bleckman (escadaria José Francisco) da Penha  sim 
171 4 Av. Prof. Hermínio Bleckman, nº 294 da Penha  sim 
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172 4 Av. Prof. Hermínio Bleckman, nº 528 da Penha  sim 
173 4  Av. Prof. Hermínío Bleckman, nº 530 da Penha  sim 
174 4 Rua do canavial (depois do beco onze) da Penha  sim 
175 4 Rua Eng. Rubens Bley (em frente ao Pedro Luis) da Penha  sim 
176 4 Rua Getúlio Vargas (ao lado da praça) da Penha  sim 
177 4 Rua Martins Alvarino (no muro de telemar) da Penha  sim 
178 4 Rua Otílio Fernandes (rua da biquinha) da Penha  sim 
179 4 Rua Otílio Fernandes (rua da biquínha) da Penha  sim 
180 4 Rua Ozéias Farias de Miranda, nº 118 da Penha  sim 
181 4 Rua Padre L. koester da Penha  sim 
182 4 Rua Rosemiro Telles de Sá (beco da laje) da Penha  sim 
183 4 Rua Rosemiro Telles de Sá (beco da saudade) da Penha  sim 
184 4 Rua Vitor Finamore (final da rua) da Penha  sim 
185 4 Av. Robert Kennedy (esquina cl Av. Leitão da Silva) Itararé não 
186 4 Av Robert Kennedy (esquina cl Rua Caetano M. Pereira) Itararé sim 
187 4 Av. Robert Kennedy, nº 260 Itararé sim 
188 4 Av. Robert Kennedy, nº 606 Itararé sim 
189 4 Av. Robert Kennedy, n° 64 Itararé sim 
190 4 Rua Arlindo Sodré (atrás do Caíque) Itararé não 
191 4 Rua Arlindo Sodré (no muro do quartel) Itararé sim 
192 4 Rua Armando Guimarães (próximo ao centro comunitário) Itararé sim 
193 4 Rua Oaniel Abreu Machado (depois da creche) Itararé sim 
194 4 Rua Oaniel Abreu Machado (em frente a creche) Itararé não 
195 4 Rua Oaniel Abreu Machado (esquina c/ Rua José Trajano) Itararé sim 
196 4 Rua das Palmeiras (em frente ao Caíque) Itararé sim 
197 4 Rua Getúlio Vargas, nº 95 Itararé sim 
198 4 Rua Joana Maeira Filha Itararé sim 
199 4 Rua José Trajano, nº 80 Itararé sim 
200 4 Rua Atílio Sperandio (esquina ci Rua Ozias Sarmento Rodrigues) Joana D'arc  sim 
201 4  Rua Augusto Roncetti (esquina c/ Rod Serafim Oerenze) Joana D'arc  sim 
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202 4 Rua Augusto Roncetti (final da rua) Joana D'arc  sim 
203 4 Rua Joana D'arc (ao lado do mangue) Joana D'arc  não 
204 4 Rua Leopoldo N. do A. Pereira (esquina e/ Rua José M. Oelazare) Joana D'arc  sim 
205 4 Rua Leopoldo N. do A. Pereira (esquina cl Rua Luis P. Meio) Joana D'arc  sim 
206 4 Rua Miguel Arcanjo Moreira (esquina el Rua Ozias S. Rodrigues) Joana D'arc  sim 
207 4 Rua São Pedro (esquina cl Rua Manoel Salustiano de Souza) Joana D'arc  sim 
208 4 Rua da Estiva, nº 40 Mangue seco sim 
209 4 Rua São Pedro (esquina cl Rua da estiva) Mangue seco sim 
210 4 Av Cel. José M. Figueiredo (ao lado do bar Mageski) Maruipe não 
211 4 Av. Cel. José M. Figueiredo (em frente a entrada de Tabuazeiro) Maruipe sim 
212 4  Av. Cel. José M Figueiredo (esquina cl Rua Adolpho Cassoli) Maruipe sim 
213 4 Av. Marechal Campos (depois do Hospital das clínicas) Maruipe sim 
214 4 Rua Dióscoro C. Filho (ao lado da unidade de saúde) Maruipe sim 
215 4 Rua Dióseoro C. Filho (esquina cl Rua Alberto Lucarellí) Maruipe sim 
216 4 Rua Francisco de A. Rabelo (ao lado do posto de gasolina) Maruipe sim 
217 4 Rua Manoel Pinheiro (em frente ao Horto de Maruípe) Maruipe sim 
218 4 Rua Marechal Floriano, nº 455 Maruipe não 
219 4 Rua Marechal Hermes (esquina cl Rua José Luis de Maltos) Maruipe sim 
220 4  Rua Oito Araújo, nº 132 Maruipe não 
221 4 Rua Otto Ramos (esquina cl Rua Luis Fraga) Maruipe sim 
222 4 Rua Rui Barbosa, nº 492 Maruipe sim 
223 4 Av. Maruípe Velha (esquina cl Rua Guadalajara) Santa Cecilia sim 
224 4 Rua Guadalajara, nº 349 Santa Cecilia sim 
225 4 Rod. Serafim Derenze (ao lado do campo do Lolão) Santa Marta sim 
226 4 Rod. Serafim Derenze (no muro do quartel) Santa Marta sim 
227 4 Rua Ângelo Zardine (depois da Igreja Maranata) Santa Marta sim 
228 4 Rua Atílio Esperidião (próximo ao motel top less) Santa Marta sim 
229 4 Rua João Batista Martinho (esquina c/ Rua Ângelo Zardine) Santa Marta sim 
230 4  Rua Manoel Salustiano de Souza (em frente aos prédios) Santa Marta sim 
231 4 Rua Manoel Salustiano de Souza (esquina c/ Rua da Estiva)  Santa Marta sim 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 229

232 4 Rua Manoel Salustiano de Souza (esquina cl Rua Laury Tavares)  Santa Marta não 
233 4 Rua Osvaldo Aranha (esquina cl Rua João B. Martinho) Santa Marta sim 
234 4 Rua Ozias Sarmento (esquina cl Rod. Serafim Derenze) Santa Marta sim 
235 4 Rua Rui Dias Barbosa (próximo a Igreja Católica) Santa Marta sim 
236 4 Av. Marechal Campos (em frente a Maçonaria) Santos Dumont sim 
237 4 Rua Balbina dos Santos, nº 119 Santos Dumont sim 
238 4 Rua Gastão P. de Farias (atrás do Hospital das Clínicas) Santos Dumont sim 
239 4 Rua Getúlio Vargas (esquina cl Rua Balbina dos Santos) Santos Dumont sim 
240 4 Rua José Francisco Berthold (em frente a matinha) Santos Dumont sim 
241 4 Rua Loureiro Nunes (esquina cl Av. Marechal Campos) Santos Dumont sim 
242 4 Rua Loureiro Nunes (esquina cl Rua São Marcos) Santos Dumont sim 
243 4 Rua Loureiro Nunes, nº 301 Santos Dumont não 
244 4 Av. Manoel Marques (em frente a antiga creche da PMV) São cristovão sim 
245 4 Av. Manoel Marques (esquina cl Rua Sgt. Deocleciano) São cristovão sim 
246 4  Rua Emilio Costa Sentana São cristovão sim 
247 4 Rua Jonas de Oliveira (esquina cl Av. Manoel Marques) São cristovão sim 
248 4 Rua Luis Gomes Tavares (esquina c/ Rod. Serafim Derenze) São cristovão sim 
249 4 Rua Severino Pantaleão (esquina c/ Rua Urquiza de Menezes) São cristovão sim 
250 4 Rua Ana Marculina Marques (final da rua) Tabuazeiro sim 
251 4 Rua Elísio Gonçalves (próximo ao Horto de Tabuazeiro) Tabuazeiro sim 
252 4 Rua Francisco P. Lucena (esquina c/ Rua Gilbert V. da Cruz) Tabuazeiro sim 
253 4 Rua Jácomo Forza (ao lado do Horto de Tabuazeiro) Tabuazeiro sim 
254 5 Rua José M. de Souza (esquina cl Rua Ana M. Marques) Tabuazeiro sim 
255 5 Rua Santos Dumont (depois do material de construção do Zé)  Tabuazeiro sim 
256 5 próximo a Cruz do Papa Enseada dos suá sim 
257 5 em frente ao clube Centenário Praia do Canto sim 
258 5 Rua Aleixo Neto Praia do Canto não 
259 5 Rua Joaquim Lírio Praia do Canto não 
260 5 Rua Moacir Strauch (próximo ao canal) Praia do Canto não 
261 5 Rua Almirante Barroso (próximo a casa do Zezito Maio) em frente nº Praia do Sua sim 
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1230 
262 5 Rua Antônio Queiroz (esquina cl Rua João Batista Parra) Praia do Sua sim 
263 5 Rua Neves Armond (esquina cl Rua Gal. Câmara) ao lado nº 20 Praia do Sua sim 
264 5 Pç. do Cauê ao lado nº308 Stª Helena sim 
265 5 Av. Leitão da Silva (escadaria principal bairro Jaburu) ao lado nº 633 Stª Luiza sim 

266 5 
Av. Leitão da Silva (próximo ao supermercado Carone) ao lado nº 
765, 915 Stª Luiza sim 

267 5 Rua Aleixo Neto (próximo a Igreja Maranata) Stª Luiza não 
268 5 Rua Arnaldo M. Filho (próximo a Playman) em frente nº201  Stª Luiza sim 
269 5 Rua Cel. Martins de Oliveira (próximo a Contauto-FORD) Stª Luiza sim 
270 5 Rua Dom Pedro I (esquina cl Cel. Martins de Oliveira) Stª Luiza sim 
271 5 Rua Dr. Luiz C. Campinho (subida do Hospital Infantil) Stª Luiza não 

272 5 
Rua Eurico de Aguiar (próximo ao supermercado São José) ao lado 
nº 1260 Stª Luiza sim 

273 5 Rua Eurico de Aguiar (subida da Cesan) ao lado nº 1096 Stª Luiza sim 

274 5 
Rua João Carlos de Souza (ao lado da Rádio Espírito Santo) em 
frente nº 677 Stª Luiza sim 

275 5  Rua José da Silva Loureiro (esquina cl Av Leitão da Silva) Stª Luiza não 
276 5 Rua José Farias (próximo a Av. Reta da Penha) Stª Luiza não 
277 5 Rua Cassiano Ant. de Moraes ao lado Nº72 Stª Helena sim 
278 5 Rua Saturnino de Brito ao Lado nº168 Stª Helena sim 
279 5 Rua joão B. Parra ao lado do nº 91 ed. Charles Praia do Sua sim 
280 5 Av. Leitão da Silva, na rua Prox ao nº 1484 Stª lucia sim 
281 5 Av. Leitão da Silva ao lado nº 1721 Stª lucia sim 
282 5 Av. Leitão de Silva nº 300 Stª lucia sim 
283 6  Rua Leopoldo G. Sales (próximo as paneleiras) Goiabeiras sim 
284 6 Rua José Alves (próximo a Faculdade Univix) Goiabeiras sim 
285 6 Rua Des. Cassiano Castelo (próximo ao campo 3 de maio) Goiabeiras sim 
286 6 Rua Prof. Mário F. Borges (no muro da VI X) Maria Hortiz sim 
287 6 Rua Projetada (próximo ao campo ouro preto) Maria Hortiz sim 
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288 6 
Rua joana Rosalem na esquina do colegio almirante barroso em 
frente o ponto frio Maria Hortiz sim 

289 6 Rua São Lucas (em frente a Rua Santa Priscila) Maria Hortiz sim 
290 6 Rua Geny S. Q. E. Souza (próximo a policia interativa) Antonio Honorio sim 
291 6 Rua Izaura M. da Silva (no mangue próximo a Igreja Católica) Maria Hortiz sim 
292 6  Rua Mário F. Borges (no mangue) Maria Hortiz sim 
293 6 Pç. Cacilde Schwambac Solon Borges sim 
294 6 Rua Mauro M. Madureira, nº 235 (próximo ao sup. Extrabom) seurança do lar sim 
295 6 Rua José Vivacqua (muro da Gimacol - material de construção) Jabour sim 
296 6   Rua Oito Drews (próximo ao posto de saúde) Jabour sim 
297 6 Rua Antônio Nobre Filo (muro da Construfadil) Jabour sim 
298 6 Av Fernando Duarte Rabello (ao longo da Avenida) Maria Hortiz sim 
299 6 Rua Ciro Vieira da Cunha (ao longo do mangue) Jabour sim 
300 6 Av. Fernando Ferrari (em frente a Guarda Municipal) Boa vista sim 

301 6 
Av. Dep. Darcy Mendonça (esquina cl Rua Pedro Depiante) nº213 , 
90 Boa vista sim 

302 6 Av. Dep. Darcy Mendonça (esquina cl Rua Rosa J. Dias) Boa vista não 
303 6 Rua Pedro Depiante (esquina cl Rua Angelina Carrareto) Boa vista sim 
304 6 Rua ArÍindo Dias (esquina cl Rua Raulino Rocha) nº301 Boa vista sim 
305 6 Rua Alvim S. Bermudes (esquina cl Rua Engelino Carrareto) Morada de Camburi sim 

306 6 
 Rua Francisco Fundão (esquina cl Av. Preso Costa e Silva) nº26 e 
261 Morada de Camburi sim 

307 6 Av. Preso Costa e Silva (Pç. da esgan) nº 50 e 52 Republica sim 
308 6 Av. Preso Castelo Branco (esquina c/ Rua Preso Rodrigues Alves) Republica sim 
309 6  Av. Adalberto S. Nader (próximo a Av. Rosendo S. S. Filho) Mata da Praia não 
310 6 Av. Fernando Ferrari (ao lado da colchoaria Paris) Mata da Praia sim 
311 6 Av. Des. Demerval Líris (proximo ao parque pedra da cebola) Mata da Praia não 
312 6 Av. Fernando Ferrari (na pedra próximo a ponte da passagem) Jardim da Penha sim 
313 6 Rua Vinícius de Moraes (esquina cl Rua Arthur A. Mello) Pontal de Camburi sim 
314 6 Rua Tereza Zanoni de Case (próximo a loja maçônica) Pontal de Camburi sim 
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315 6 Rua Carijós (esquina cl Rua Antônio Basílio) Jardim da Penha sim 
316 6 Rua Carlos O. Carvalho (esguina cl Rua Dido Fontes) frente nº 900 Jardim da Penha sim 
317 6 Rua Carlos O. Carvalho (esquina c/ Ludwic macal) nº 180 Jardim da Penha sim 
318 7  Av. Saturnino R. Mauro (próximo a praia) Obras Cont. Ponte Jardim da Penha sim 
319 7 Av. Luiz M. Veloso (esquina cl Rua Ludwik Macal) murado Jardim da Penha não 
320 7 Rod. Serafim Derenze (em frente a escola José Lemos)   sim 
321 7 Rod. Serafim Derenze (muro da creche Georgina da Trindade)   sim 
322 7 Rod. Serafim Derenze, n° 4699   sim 
323 7 Rod. Serafim Derenze, nº 5970   sim 
324 7  Rod. Serafim Derenze, nº 4977   sim 
325 7 Rod Serafim Derenze, nº 6607    sim 
326 7   Rod. Serafim Derenze, nº 4455   sim 
327 7 Rod. Serafim Derenze, nº 5513 (curva da morte)   sim 
328 7 Rua Beira Mar (entre a quadra de areia e a de futsal) São pedro I sim 
329 7 Rua Natalino de Freitas Neves, n° 15 São pedro I não 
330 7 Rua Natalino de Freitas Neves, nº 76 São pedro I não 
331 7 Rua do Acordo (na creche Cantinho da Amizade) São pedro I sim 
332 7 Rua 4 de setembro (em frente ao supermercado Rede Mais) São pedro I sim 
333 7  Rua Manoel Rosindo da Silva, nº 28 Ilha das Caeiras sim 
334 7 Ru~ da Felicidade C. dos Santos, nº 12 Ilha das Caeiras não 
335 7 Rua 23 de abril (todo o beira mangue) Santo Andre sim 
336 7 Rua da Coragem (em frente a padaria Salomani) Santo Andre sim 
337 7 Rua da Coragem nº 17 Santo Andre sim 
338 7 Rua da União, nº 177 Santo Andre sim 
339 7 Rua São Paulo, nº 344 Santo Andre não 
340 7 Rua Santo Antônio, nº 15 Santo Andre sim 
341 7 Rua São Pedro, nº 10 Nova Palestina sim 
342 7 Rua do Pedestre (ao lado do campo de areia) Nova Palestina sim 
343 7 Rua do Pedestre (ao lado da elevatória da CESAN) Nova Palestina sim 
344 7 Rua Pedro Bandeira nº 131 Nova Palestina sim 
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345 7 Rua Pedro Bandeira. n° 300 Nova Palestina sim 
346 7 Rua Pedro Bandeira. nº 52 Nova Palestina sim 
347 7 Rua Pedro Bandeira (próximo ao campo de areia) Nova Palestina sim 
348 7 Rua Santa Rita (em frente a igreja Assembléia de Deus) Resistencia sim 
349 7  Rua Velha Dominga, n° 32 Resistencia não 
350 7 Rua da União, n° 06 Resistencia sim 
351 7 Rua Tancredo Neves, n° 675 Resistencia sim 
352 7 Rua Tancredo Neves, n° 98 Resistencia sim 
353 7 Rua Brasil, n° 14 Resistencia sim 
354 7 Rua Beira Mar, n° 81 Resistencia sim 
355 7 Rua Beira Mar, n° 15  Resistencia sim 
356 7 Rua Beira Mar, n° 23 Resistencia sim 
357 7 Rua Beira Mar, n° 66 Resistencia sim 
358 7 Rua Beira Mar, nº 32 Resistencia sim 
359 7 Rua São Sebastião (muro da Usina de Lixo) Resistencia sim 
360 7 Rua São Vicente, nº 25 São Jose sim 
361 7 Rua da Decisão, nº 20 São Jose não 
362 7 Rua 10 de maio (final da rua) São Jose sim 
363 7 Rua João Dentuschi, nº 09 São Jose sim 
364 7 Rua Valentino Lemos (esquina cl Rua São Marcos) redenção sim 
365 7 Rua da Conquista (esquina cl Rod. Serafim Derenze) redenção sim 
366 7 Rua Augusto Teixeira (em frente a igreja Assembléia de Deus) redenção sim 
367 7  Rua São José, nº 25 redenção sim 
368 7 Rua bom Pastor. nº 06 redenção sim 
369 7 Rua da Manilha, n° 99 Nova Palestina sim 
370 7 Rua da Manilha (esquina cl Rua São Judas Tadeu) Nova Palestina sim 
371 7 Rua São Tiago, n° 4809 Nova Palestina sim 
372 7 Rua São Tiago (ao lado da igreja de Deus no Brasil) Nova Palestina sim 
373 7 Rua São Matias (em frente ao bar do Tito) Nova Palestina sim 
374 7 Rua São Matias, n° 10 Nova Palestina sim 



PLANO DIRETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS DA REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE VITÓRIA 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal 

 

PRODUTO 7 – Diagnóstico de Vitória  
 

 234

375 7 Rua São Judas Tadeu, n° 5086 Nova Palestina sim 
376 7 Rua do Mirante, n° 32 Nova Palestina sim 
377 7 . Rua Geraldo Bermudes, n° 192 Nova Palestina não 
378 7 Rua Boa Esperança, n° 131 Nova Palestina sim 
379 7 Rua Boa Esperança, n° 48 Nova Palestina sim 
380 7 Rua Boa Esperança, n° 57 Nova Palestina sim 
381 8 Av. dos Expedicionários (próximo ao campo - Atlântica Ville)  Jardim camburi sim 
382 8 Rua Alvim B. Silva (próximo ao colégio Saleslano) Jardim camburi sim 
383 8 Av. Judith L Castelo Ribeiro (esquina cl R Adornar L Nepom.) Jardim camburi sim 
384 8 Av. Judith L. Castelo Ribeiro (esquina cl Rua sessenta e dois) Jardim camburi sim 
385 8  Rua Domingos P. Lemos (esquina cl Rua Ranulpho B. Santos) Jardim camburi sim 
386 8 R. Aurora de aguiar ferreira Esquina Com R. munir Hilal Jardim camburi sim 
387 8 AV. dos expedicionarios 4 pontos Jardim camburi sim 
388 8 1º Proximo ao campo Jardim camburi sim 
389 8 2º proximo Ed. Marville Jardim camburi sim 
390 8 3º proximo Trailler Passa tempo Jardim camburi sim 
391 8 4º Proximo Ed. Mar Bella Jardim camburi sim 
392 8 R. Maria Barbara de oliveira em frente casa nº388 atras igreja Batista Jardim camburi sim 
393 8 R. São joão Del Rey Proximo nº 21 atraz quandra de areia Jardim camburi sim 
394 8 R. Dionisio Abalrre, Proximo nº 50  Jardim camburi sim 
395 8 Rua que passa em frente colegio nacional Jardim camburi sim 
396 8 R. Herwan modenense wanderley Proximo maternidade S. paula Jardim camburi sim 
397 8 R. que passa atras shopping norte sul atras colegio estadual Jardim camburi sim 
398 8 antonio G. do Nacimento Jardim camburi sim 
399 8 R. Fortunato de Abrel esquina com Dante Michelline Jardim camburi sim 
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ANEXO 5 
 

Definição estatística das amostras para aplicação dos questionários 
direcionados a catadores, depósitos e empresas/indústrias recicladoras 

 

CATADORES 

 
Para a definição estatística do tamanho da amostra para a categoria Catadores, adotou-se o 
cálculo para amostra estratificada. 
 
A fórmula para amostra tipo estratificada para universos inferiores a 100.000 elementos é a 
seguinte: 
 

 
 
n = tamanho da amostra. 
σ2 = nível de confiança escolhido, expresso em número de desvios-padrão. 
p = percentagem com a qual o fenômeno se verifica.  
q = percentagem complementar (100-p). 
N = tamanho da população.  
e2 = erro máximo permitido. 
 
 
Para o cálculo da amostra para os sete Municípios da RMGV, foram adotados os seguintes 
parâmetros:  
 
 n = ? 
 
σ2 = nível de confiança escolhido, expresso em número de desvios-padrão 
 
Esta variável refere-se à área da curva normal definida a partir dos desvios-padrão em relação 
à média. De acordo com a curva normal, tem-se: 
1 desvio padrão = 68% de representatividade 
2 desvios = 95,5% de seu total 
3 desvios = 99,7% da amostra ou população 
 
Adotado σ2 = 2 
 
p = percentagem com a qual o fenômeno se verifica 
q = percentagem complementar (100-p)  

e2 (N-1) + σ2 p.q 

σ2. p . q . N 
n =
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N = tamanho da população/universo de catadores 
  
e2 = erro máximo permitido 
 
Sabe-se que quanto menor o erro considerado maior o tamanho da amostra. Como o universo 
em nosso caso é muito pequeno (a fórmula utilizada permite trabalhar universos de até 
100.000), adotamos o erro equivalente a 10%. 
 
Aplicado o mesmo percentual aos catadores organizados e não organizados para se obter a 
amostra estratificada composta por: X catadores não organizados e Y catadores 
organizados 
 
 
DEPÓSITOS/ SUCATEIROS/ FERROS-VELHOS; EMPRESAS RECICLADORAS E 
INDÚSTRIAS 
 
Para o cálculo dos demais agentes da cadeia produtiva – depósitos/sucateiros/ferros-velhos; 
empresas recicladoras e indústrias – foi adotada a amostra simplificada, porque estas não são 
categorias estratificadas em si mesmas. 
 
A fórmula para amostra simplificada é a seguinte: 
Um passo importante antes de iniciar o cálculo do tamanho da amostra é definir qual o erro 
amostral tolerável para o estudo que será realizado.  

 
 
onde:  
n0 é a primeira aproximação do tamanho da amostra  
E0 é o erro amostral tolerável (Ex.: 2% = 0,02 )  
 

 
onde:  
N é o número de elementos da população  
n é o tamanho da amostra 
 
Adotado um erro amostral tolerável de 10% (0,1), 
 
Como o universo é muito pequeno, o tamanho da amostra fica muito próximo do tamanho do 
universo. Dessa forma, não se aplicaria o cálculo estatístico para definição de amostra. 
Neste sentido, tomou-se como referência o resultado do tamanho da amostra encontrado para 
a categoria de catadores no Município de Vitória para estimar o tamanho da amostra dos 
demais agentes da cadeia produtiva para todos os Municípios da RMGV. Dessa forma, o 
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mesmo percentual encontrado para a categoria “catadores” em Vitória foi aplicado aos outros 
Municípios da RMGV para se chegar à amostra para os demais agentes da cadeia produtiva. 
 
Para balizar esta estimativa, foram tomados como parâmetros: i) a população do Município; ii) 
o número de associações de catadores existente no Município; iii) influência de atividade 
turística. 
 
O quadro-resumo apresentado em seguida traz os resultados do tamanho da amostra para 
aplicação dos Questionários 3, 4 e 5, especificada para cada um dos sete Municípios da 
RMGV.  
 

Tabela 24 : Amostra para Aplicação dos Questionários 3, 4 e 5 - PDRS_RMGV 

 Município Catadores 
 

Depósitos/Sucateiros/ 
Ferros-Velhos 

Emp/Ind. 
Recicladoras 

 Não 
Org.  

Org. Total 
(Map.) 

Amostra Não 
Org.

Org. Total 
(Map.) 

Amostra Total 
(Map.) 

Amostra

Vitória 254 46 300 44 37 7 29 4 - - 
Vila Velha 370 16 386 15 14 1 31 5 - - 

Serra 150 28 178 41 34 7 12 2 - - 

Cariacica 10 27 37 25 7 18 15 2 - - 
Guarapari 100 25 125 25 21 4 01 - - - 
Fundão 0 0 - - - - 03 - - - 
Viana 10 0 10 0(*) - - 03 0 - - 
RMGV         30 5 
Total 
Questionários  

    
150 
 

 
113 

 
37 

  
  13 

  
5 

(*) Viana: por se tratar de amostra estratificada, a não ocorrência do fenômeno (catadores organizados) implica 
resultado zero da amostra. Se aplicada a simplificada, o tamanho da amostra (9) se aproxima muito do tamanho do 
universo (10), por este ser muito pequeno. 
 
Map: Mapeamento dos Atores Sociais  
 
Total de Questionários para a RMGV = 168 
 
Catadores: 113 (não organizados) e 37 (organizados) – observa-se que não foi possível manter a 
proporção indicada entre catadores organizados e não organizados 
 
Depósitos/Sucateiros/Ferros-Velhos: 13 
 
Empresas/Indústrias Recicladoras: 05 
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